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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(**) PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 575, DE 1998 
(DO SR. EDISON ANDRINO E OUTROS) 

Altera o inciso IV, do art. 20, da Constituição Federal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 
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Constituição e Justiça e de Redaç~o 

c Â M A R A O O S O E P U T A O O S Em O 3. 02/98 PRESIDENTE 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO NU 575, DE 199~ 
(Do Sr. Edison Andrino e outros) 

Altera o inciso IV, do art. 20, da Constituição Federal. 

As mesas da Câmara e do Senado Federal , nos tennos do 
parágrafo 3° do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte Emenda ao texto 
Constitucional : 

Artigo único: O inciso IV, do art. 20, da Constituição 
Federal , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 .... .... ....... ...................... .................. .... ... . 

IV - as ilhas fluviais e lacustres das zonas limítrofes com 
outros países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas, bem como as ilhas costeiras fora das 
baías e as que não integrem o território da sede e distritos de Município, excluídas, destas 
ilhas, as áreas referidas no art. 26, lI;" 

JUSTIFICA TIV A 

A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 20, inciso IV, que a 
propriedade dos imóveis situados nas ilhas oceânicas e costeiras, se não pertencerem, por 
outro título a Estado ou particular, é da União. 

Esta é a inteligência do texto constitucional segundo o próprio Supremo 
Tribunal Federal , conforme decisão unânime no julgamento da Ação Cível Originária nO 
317-2-SP, em 17.09.92, cujo Relator foi o Eminente Ministro limar Galvão (RTJ 145/370). 

A redação proposta para o artigo 20, IV, como se vê, mantém no domínio da 
União "as ilhas oceânicas e costeiras que não integram território de Município, excluídas 
destas, as áreas referidas no art. 26, li ". 

GER 3 1723.004-2 (JUNf99) 
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Afigura-se que, se as ilhas oceânicas são, sem dúvida, da União, por sua 
própria natureza de ilhas distantes da costa, as que precisam de disciplina precisa são as 
ilhas costeiras que continuarão no domínio da União. 

É preciso, pois, distinguir a situação das oceânicas das costeiras e dentro 
destas, as que ficam sob o domínio da União e as que não pertencem à União, de tal sorte 
que o texto haveria de referir-se: 

" I V as ilhas oceânicas, bem como as ilhas costeiras .. .. ". 

A redação da emenda, afirmando serem da União "as costeiras que não 
integram território de Município ", tem a virtude de declarar - e esse é o objetivo da 
Emenda - que aquelas que se urbanizaram ficam evidentemente fora desse domínio. 

Mas há ilhas costeiras que integram o território de Município porque estão 
compreendidas nos limites de seu território, ainda que separadas, fisicamente, por água, do 
território da sede de Município. 

Sendo a intenção da proposta, como bem se percebe, excluir, dentre as ilhas 
costeiras, as que não estão ligadas fisicamente ao território administrativo do Município, 
deve essa concepção ser tomada estreme de qualquer dúvida. 

Ocorre, assim, pertinente aludir a ilhas costeiras separadas da sede de 
Município (cujo conceito é indiscutível ) ou dos distritos (cuja existência, como subunidade 
administrativa, tem assento constitucional - art. 30, IV). 

Devem ser excluídas do domínio da União, igualmente, as ilhas situadas no 
interior das baías, porque, ainda que desligadas fisicamente da sede de Município, estão a 
eles vinculadas administrativamente. 

A parte final do inciso IV do art. 20 poderia, então, ser assim redigida: 

" ... as ilhas oceânicas, bem como as ilhas costeiras f i)ra das baías e 
as que não integrem o território da sede e distritos de Município, 
excluídas, destas ilhas, as áreas referidas no art. 26, li; ". 

Frise-se, ainda, que a presente Proposta de Emenda Constitucional visa 
resgatar, também, o pleno cumprimento do princípio da isonomia, hoje desrespeitado, visto 
que os ocupantes de imóveis situados na área continental do País não estão sujeitos ao 
mesmo tratamento conferido aos habitantes das ilhas marítimas, ainda que estas integrem 
território de Municí pio. 

GER 3.17 23004-2 IJUN/99) 
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Finalmente, cabe destacar que, com esta Proposta, o domínio do Poder 
Público, seja federal , estadual ou municipal , sobre os imóveis de sua propriedade situados 
nas ilhas marítimas que integrem território de Município permanecerá inalterado. 

Desta forma, os imóveis públicos situados nas ilhas marítimas que integram 
território de Município, sejam bens de uso comum do povo, de uso especial ou dominiais, 
continuarão nesta condição. 

Ante o exposto, a presente proposição se justifica na medida em que se 
constitui em alternativa viável e razoável de solução de um angustiante problema que aflige 
considerável parcela da sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, de de 

GER 3.17 23004-2 (JUN/99) 
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CCÂMAJRA DOS DEJP1UT ADOS 

SGM - Seção de Atas (R: 6007) 

04/02/98 17:03:35 

Conferência de Assinaturas 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: EDSON ANDRINO E OUTROS 

Data de Apresentação: 03/02/98 

Ementa: Altera os incisos IV, do art. 20 e II e IV, do art. 26 da 
Consti tuição Federal. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: [confirmadas 180/ 
0081 INãO Conferem 

ILicenciados 000, 
Repetidas 002' 
IlIegíveis 1 ________ _ 0001 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADEMIR CUNHA PFL PE 

2 AFFONSO CAMARGO PFL PR 

3 ALBÉRICO FILHO PMDB MA 

4 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 

5 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ 

6 ALDO REBELO PC DO B SP 

7 ALMINO AFFONSO PSB SP 

8 ALOYSIO NUNES FERREIRA PSDB SP 

9 ALZIRA ÉWERTON PSDB AM 

10 ANTÔNIO BRASIL PMDB PA 

11 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 

12 ANTÔNIO GERALDO PFL PE 

13 ARACEL Y DE PAULA PFL MG 

14 ARI MAGALHÃES PPB PI 

15 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 

16 ARLINDO VARGAS PTB RS 

17 ARMANDO ABíLlO PMDB PB 

18 ARNALDO MADEIRA PSDB SP 

19 ARNON BEZERRA PSDB CE 

20 AUGUSTO FARIAS PFL AL 

21 AUGUSTO NARDES PPB RS 

22 B.SÁ PSDB PI 

23 BASíLIO VILLANI PSDB PR 

24 BENEDITO DE LIRA PFL AL 

25 BENEDITO DOMINGOS PPB DF 

26 BENEDITO GUIMARÃES PPB PA 

27 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 
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28 CARLOS APOLlNÁRIO PMDB SP 

29 CARLOS SANTANA PT RJ 

30 CHICÃO BRíGIDO PMDB AC 

31 CHICO DA PRINCESA PTB PR 

32 CHICO VIGILANTE PT DF 

33 CIDINHA CAMPOS PDT RJ 

34 CLAUDIO CAJADO PFL BA 

35 COLBERT MARTINS PPS BA 

36 CORIOLANO SALES PDT BA 

37 COSTA FERREIRA PFL MA 

38 CUNHA LIMA PPB SP 

39 DALILA FIGUEIREDO PSDB SP 

40 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 

41 DEJANDIR DALPASQUALE PMDB SC 

42 DÉRCIO KNOP PDT SC 

43 DILSO SPERAFICO PSDB MS 

44 DJALMA DE ALMEIDA CESAR PMDB PR 

45 DUILlO PISANESCHI PTB SP 

46 EDINHO ARAÚJO PMDB SP 

47 EDISON ANDRINO PMDB SC 

48 EDSON SILVA PSDB CE 

49 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 

50 ERALDO TRINDADE PPB AP 

51 EUJÁCIO SIMÕES PL BA 

52 FERNANDO GABEIRA PV RJ 

53 FERNANDO TORRES PSDB AL 

54 FERNANDO ZUPPO PDT SP 

55 GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB BA 

56 GENÉSIO BERNARDINO PMDB MG 

57 GERSON PERES PPB PA 

58 GILNEY VIANA PT MT 

59 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

60 HAROLDO SABÓiA PT MA 

61 HÉLIO BICUDO PT SP 
62 HÉLIO ROSAS PMDB SP 

63 HERACLlTO FORTES PFL PI 

64 HUGO BIEHL PPB SC 

65 HUGO RODRIGUES DA CUNHA PFL MG 

66 INÁCIO ARRUDA PC DO B CE 
67 JAIR BOLSONARO PPB RJ 
68 JAIR MENEGUELLI PT SP 

69 JAIR SOARES PPB RS 

70 JAIRO AZI PFL BA 
71 JOÃO CARLOS BACELAR PFL BA 
72 JOÃO COSER PT ES 
73 JOÃO FAUSTINO PSDB RN 
74 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 
75 JOÃO IENSEN PPB PR 
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76 JOÃO LEÃO PSDB BA 

77 JOÃO MENDES PPB RJ 

78 JOÃO PIZZOLATTI PPB SC 
79 JOÃO THOMÉ MESTRINHO PMDB AM 

80 JONIVAL LUCAS PFL BA 

81 JOSÉ CARLOS ALELUIA PFL BA 
82 JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ 
83 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 
84 JOSÉ GENOíNO PT SP 

85 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 

86 JOSÉ MAURíCIO PDT RJ 

87 JOSÉ PIMENTEL PT CE 

88 JOSÉ PINOTTI PSB SP 

89 JOSÉ REZENDE PPB MG 

90 JOSÉ ROCHA PFL BA 

91 JOSÉ THOMAZ NONÔ PSDB AL 

92 JOVAIR ARANTES PSDB GO 

93 JÚLIO REDECKER PPB RS 

94 KOYU IHA PSDB SP 

95 LAMARTINE POSELLA PPB SP 

96 LAPROVITA VIEIRA PPB RJ 

97 LAURA CARNEIRO PFL RJ 

98 LEOPOLDO BESSONE PTB MG 

99 LEUR LOMANTO PFL BA 

100 LlDIA QUINAN PMDB GO 

101 LUCIANO ZICA PT SP 

102 LUIS EDUARDO PFL BA 

103 Luís ROBERTO PONTE PMDB RS 

104 LUIZ BRAGA PFL BA 

105 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

106 LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT SP 
107 LUIZ MAINARDI PT RS 

108 LUIZ MÁXIMO PSDB SP 

109 MAGNO BACELAR PFL MA 

110 MARÇAL FILHO PSDB MS 
111 MÁRCIA MARINHO PSDB MA 

112 MARCOS LIMA PMDB MG 
113 MARCUS VICENTE PSDB ES 
114 MÁRIO CAVALLAZZI PPB SC 
115 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA 

116 MARISA SERRANO PSDB MS 

117 MARTA SUPLlCY PT SP 

118 MATHEUS SCHMIDT PDT RS 

119 MAURíCIO REQUIÃO PMDB PR 

120 MAURO FECURY PFL MA 

121 MIGUEL ROSSETTO PT RS 
122 MILTON MENDES PT SC 
123 MILTON TEMER PT RJ 
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124 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 

125 MOACIR MICHELEDO PMDB PR 

126 NEIF JABUR PMDB MG 

127 NEIVA MOREIRA PDT MA 

128 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 

129 NELSON OTOCH PSDB CE 

130 NEUTO DE CONTO PMDB SC 

131 NILMÁRIO MIRANDA PT MG 

132 NILSON GIBSON PSB PE 

133 NILTON BAIANO PPB ES 

134 ODACIR KLEIN PMDB RS 

135 OLÁVIO ROCHA PSDB PA 

136 OSCAR GOLDONI PMDB MS 

137 OSMAR LEITÃO PPB RJ 

138 OSMIR LIMA PFL AC 

139 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM 

140 PAULO ROCHA PT PA 

141 PEDRO CORREA PPB PE 

142 PEDRO NOVAIS PMDB MA 

143 PEDRO WILSON PT GO 

144 PEDRO YVES PPB SP 

145 REGINA L1NO PMDB AC 

146 REMI TRINTA PL MA 

147 RICARDO IZAR PPB SP 

148 RITA CAMATA PMDB ES 

149 ROBERTO SANTOS PSDB BA 

150 RODRIGUES PALMA PTB MT 

151 ROLAND LAVIGNE PFL BA 

152 ROMEL ANíZIO PPB MG 

153 RONALDO CEZAR COELHO PSDB RJ 

154 RONALDO PERIM PMDB MG 

155 SALATIEL CARVALHO PPB PE 

156 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 

157 SANDRO MABEL PMDB GO 

158 SARNEY FILHO PFL MA 
159 SERGIO AROUCA PPS RJ 

160 SÉRGIO MIRANDA PC DO B MG 

161 SILVERNANI SANTOS PFL RO 

162 SiLVIO PESSOA PMDB PE 
163 SIMÃO SESSIM PPB RJ 
164 SOCORRO GOMES PC DO B PA 

165 TETE BEZERRA PMDB MT 

166 UDSON BANDEIRA PMDB TO 
167 URSICINO QUEIROZ PFL BA 
168 USHITARO KAMIA PPB SP 
169 VALDEMAR COSTA NETO PL SP 
170 VALDIR COLADO PMDB SC 
171 VANIO DOS SANTOS PT SC 
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172 VICENTE ARRUDA PSDB CE 
173 WAGNER DO NASCIMENTO PPB MG 
174 WAGNER ROSSI PMDB SP 
175 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 

176 WELSON GASPARINI PSDB SP 
177 WILSON CIGNACHI PMDB RS 
178 WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
179 YEDA CRUSIUS PSDB RS 
180 ZILA BEZERRA PFL AC 

Assinaturas Confirmadas Repetidas 
1 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 

Assinaturas que Não Conferem 
1 ETEVALDA GRASSI DE MENEZES PMDB ES 

2 LUIZ MOREIRA PFL BA 

3 MARQUINHO CHEDID PSD SP 

4 MESSIAS GOlS PFL SE 

5 NELSON MARCHEZAN PSDB RS 

6 ODELMO LEÃO PPB MG 

7 PEDRO VALADARES PSB SE 

8 ROBSON TUMA PFL SP 

Assinaturas que Não Conferem Repetidas 
1 BENEDITO GUIMARÃES PPB PA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício nol ~ /98 

Senhor Secretário-Geral: 

Brasília, 04 de fevereiro de 1998. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Deputado Edson Andrino e outros, que "Altera os incisos 
IV, do art. 20 e 11 e IV, do art. 26 da Constituição Federal", contém númer~ 
suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

180 assinaturas válidas; 
008 assinaturas que não conferem; e 
002 repetidas. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 575, DE 1998 

, 

1- RELATORIO 

Altera os incisos IV, do art. 20 da 
Constituição Federal. 

Autor: Deputado EDISON ANDRINO e 

outros 

Relator: Deputado RENATO VIANNA 

A Proposta de Emenda à Constituição em epígrafe, cUJo 

primeiro signatário é o Deputado EDISON ANDRINO, busca alterar dispositivos 

do texto constitucional relativos aos bens da União e dos Estados, 

especificamente os que se referem às ilhas oceânicas e costeiras. 

Na justificação, o autor da proposição em exame lembra a 

decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação Cível Originária nO 317-2-SP, em 

17.09.92, cujo Relator foi o Eminente Ministro ILMAR GALVÃO, segundo a qual a 

propriedade dos imóveis situados nas ilhas oceânicas e costeiras , se nao 

pertencer por outro título a Estado, Município ou particular, é da União. 

Ressalta , ainda , que a proposição "visa resgatar ( ... ) o pleno 

cumprimento do princípio da isonomia , hoje desrespeitado, visto que os 

ocupantes de imóveis situados na área continental do País não estão sujeitos ao 

mesmo tratamento conferido aos habitantes das ilhas marítimas, ainda que 

integrem território de Município." 

É o relatório . 

26602 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A este Órgão Técnico compete, ao comando do art. 202, 

caput, do Regimento Interno, pronunciar-se preliminarmente sobre a 

admissibilidade da proposta submetida à apreciação. 

Dentro da análise que cabe nesta oportunidade, verifica-se 

que restam satisfeitos, até esta fase , os requisitos previstos no art. 60 da 

Constituição Federal , eis que, conforme atesta o documento da Secretaria Geral 

da Mesa (fls 9), foi cumprida a exigência do § 1° do Regimento Interno da Casa . 

Ressalte-se, ainda que a Proposta de Emenda 

Constitucional ora em tablado , não padece de qualquer vício que possa tisnar de 

inconstitucionalidade ou de ilegalidade a promoção. 

A iniciativa legislativa em nenhum momento vulnera ou 

mesmo ameaça as vedações enunciadas no art 60, § 4°, I a IV da Carta Federal , 

pois o objetivo e a finalidade da mesma não propõe nem defende a abolição da 

forma federativa de Estado; a extinção do voto secreto , direto e universal ; nem 

cogita, direta ou indiretamente, sobre a separação dos Poderes. 

Com a proposta agora apresentada são mantidas em suas 

integralidades os direitos e as garantias individuais no Texto Magno. 

Conforme destacado na justificativa e como se vislumbra da 

redação da Proposta de Emenda à Constituição nO 575/98, sua finalidade é só e 

exclusivamente organizar as áreas com vista à divisão política , é disciplinar o uso 

para efeitos fiscais e definir a ocupação e o domínio de ilhas costeiras que, pelo 

fenômeno da urbanização e distinção, passaram a fazer parte das áreas 

administradas pelos Municípios e, por conseguinte , a estes estão 

indissociavelmente vinculadas, social , cultural , econômica e administrativamente. 

26602 

GER 3 17.23 004-2 (JU N/99) 
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Assim, por não se ver qualquer óbice constitucional, legal 

ou regimental que possa impedir a regular tramitação e tendo presentes 

precedentes razões, esta manifestação é pela admissibilidade da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 575/98, pois entende-se que está apta a ser submetida 

ao exame do mérito, conforme estabelece o § 2° do art. 202 do Regimento 

Interno desta Casa Congressual. 

Sala da Comissão, em 2~e Q S - de 2001. 

00726712-137 

26602 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 575., DE ] 998 

-IH - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados Alceu 
CoIlares e Cezar Schinner, pela admissibilidade da Proposta de Emenda à 
Constituição n° 575/98, nos tennos do parecer do Relator, Deputado Renato 
Vianna. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaido Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar SelTaglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio ivíattos, 

emando Gonçalves, Nelson Marchezan, Neison Otoch, Neison Trad, Ricardo 
Ferraço, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral , Jaime fvlartins , IvIoroni 
Torgan, Ney Lopes, Paes Landim, Cezar Schinner, Coriolano Sales, Júlio 
Redecker, 1\ílendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland Lavigne, José 
Genoíno, José Dirceu, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Roiím, Augusto 
Farias, Gerson Peres, José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Coilares, 
Fernando Coruja, José Rooelio Batochio, Bispo Rodrigues, Átila Lira, 
Domiciano Cabral , Cláudio Cajado, Raimundo Santos, Vic Pires Franco, 

• Mam'o Benevides, Nelo Rodolfo, João Paulo, Pu .... j Kara, Cleonfulcio Fonseca, 
Df. Benedito Dias e Bispo \Vanderval. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 30 de maio d 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Pr sidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 575-A, DE 1998 
(DO SR. EDISON ANDRINO E OUTROS) 

Altera o inciso IV, do art. 20 , da Constituição Federal ; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade, contra os votos dos Deputados 
Alceu Collares e Cezar Schirmer (relator: Dep. RENATO VIANNA). 

" ,..... ..... .-

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO) 

, 

SUMARIO 

I - Proposta Inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Oficio nO 636/01 - CCJR 
Publique-se 
Em 20/06/01. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 636-P/200 I - CCJR Brasília, em 05 de junho de 200 I 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, da Proposta de Emenda à Constituição n° 575/98, 

, 

apreciadas por este Orgào T écntco, em 30 de maio do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO N VES 

Deputado TNALDO LEITÃO 
Presidente 

nn. Presidente da Câmara dos neputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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ATO DA PRESIDÊNCIA 

Nos termos do artigo 202, § 2°, c/c o artigo 33, § 1°, todos do 
Regin1ento Interno, esta Presidência decide criar Comissão Especial, 
destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituiçãon° 575.-A, 
de 1998, do Senhor Deputado Edison Andrino, que "Altera os incisos IV do 
artigo 20 e II e IV do artigo 26 da Constituição Federal", constituída de 31 
(trinta e um) membros, acrescido de mais um destinado ao rodízio entre os 
partidos não contemplados. 

Brasília, L~ de ::±.\S~a de 2001. 
I 

President 
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A TO DA PRESIDÊNCIA 

Em aditamento ao Ato da Presidência, datado de 26 de setembro 
de 2001 , esta Presidência decide alterar para 33 ( trinta e três ), acrescido de 
mais um, destinado ao rodízio entre os partidos não contemplados, o número 
de men1bros da Comissão Especial desbnada a proferir parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição n° 575 -A~ de 1998, do Senhor Deputado Edison 
Andrino, que "altera os incisos IV do artigo 20 e II e IV do artigo 26 da 
Constituição Federal" (excluindo dos bens da União ou dos Estados, as i lh as 
oceânicas e costeiras que integram o território de município ). 

Brasília, 07 de maio de 2002 . 
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ATO DA PRESIDÊNCIA 

Nos tem10S do § 2°, do artigo 202, do Regin1ento 
Interno, esta Presidência decide constituir Comissão Especial destinada a, 
no prazo de 40 (quarenta) sessões, proferir parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição n° 575.-A, de 1998, do Senhor Deputado Edison Andrino, que 
"altera os incisos IV do artigo 20 e II e IV do artigo 26 da Constituição 
Federal" e, 

RESOLVE 

I - designar, para compô-la, na forma indicada pelas 
Lideranças, os Deputados constantes da relação anexa; 

II - convocar os membros ora designados para a reunião 
de instalação e eleição, a realizar-se no dia 11. 06.02 , terça-feira , 

às 14: 00 , no Plenário n° 14 ,do Anexo II . 

Brasília, 04 de junho de 2002. 

Presidente 
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COMISSÃO ESPECIAL 

Proposição: PEC 0575/98 Autor: EDISON ANDRINO e OUTROS 

Pres i dente ....... .. . : () 
1 ° Vice - Presiden t e .. : () 
2° Vice - Presidente .. : () 
3° vice - Presidente .. : () 

TITULARES SUPLENTES 

EDUARDO PAES 
GERVÁSIO SILVA 

JOSÉ CARLOS FONSECA JR. 
PAULO GOUVÊA 

PEDRO FERNANDES 
SANTOS FILHO 

ALEXANDRE SANTOS 
NILO COELHO 
PAULO FEIJÓ 

RICARDO RIQUE 
SALVADOR ZIMBALDI 

VICENTE CAROPRESO 

EDISON ANDRINO 
GUSTAVO FRUET 

MARCELO TEIXEIRA 
OSMAR SERRAGLlO 

RENATO VIANNA 
THEMíSTOCLES SAMPAIO 

CARLlTO MERSS 
JAQUES WAGNER 

LUCIANO ZICA 
1 vaga(s ) 

ENI VOL TOLlNI 
JOÃO PIZZOLATTI 

LEODEGAR TISCOSKI 

ARY KARA 
FERNANDO GONÇALVES 

PFL 

PSDB 

PMDB 

PT 

PPB 

PTB 

ANDRÉ DE PAULA 
FRANCISTÔNIO PINTO 

IÉDIO ROSA 
JOSÉ CARLOS COUTINHO 

MAURO FECURY 
NEUTON LIMA 

JOSÉ TELES 
L1DIA QUINAN 

4 vaga(s) 

6 vaga(s) 

JOÃO COSER 
3 vaga(s) 

HUGO BIEHL 
JAIR BOLSONARO 

1 vaga(s) 

SÉRGIO REIS 
1 vaga(s ) 
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FERNANDO CORUJA 
JOÃO HERRMANN NETO 

RONALDO VASCONCELLOS 
VALDECI PAIVA 

SOCORRO GOMES 
1 vaga(s ) 

DARCíSIO PERONDI (PMDB) 

Bloco PDT,PPS 

Bloco PL,PSL 

Bloco PSB,PC do B 

PHS 

REGIS CAVALCANTE 
1 vaga(s) 

DE VELASCO 
RAIMUNDO SANTOS 

2 vaga(s) 

ROBERTO ARGENTA 
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Of. nO 013/02 - CE (ILHAS OCEÂNICAS) 
Pub lique-se. 
Em 17/12/02. 

Presidente 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITU iÇÃO NQ 575-A, DE 1998, DO SENHOR DEPUTADO ED~SON ANDRINO, QUE "AL T~RA OS 
INCISOS IV DO ARTI GO 20 E II E IV DO ARTIGO 26 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL". (ILHAS OCEANICAS) 

Ofício nº 13/02 - Pres Brasília 12 de dezembro de 2002 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais , comunico a Vossa 
Excelência a aprovação, com substitutivo , na reunião ordinária realizada no dia 11 
de dezembro, do parecer do Relator Deputado Eni Voltolini , à PEC 575-A/98 -
Ilhas Oceânicas. 

Assim sendo solicito a autorização para a 
publicação , em avulso , da referida matéria. 

1 

I n 
Aten~o ament 

j ) 
Deputado CARLlTO MERSS 

A Sua Excelência 
Deputado AÉCIO NEVES 

Segundo Vice-Presidente em exercício da Presidência 

MD Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.1723004-2 (J ULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA AO EXAME DA PROPOSTA 
DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 575-A, DE 1998 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 575-A, DE 1998 

I - RELATORIO 

"Altera o inCISO IV do art. 20 da Constituição 

FederaL" 

Autores: Deputado Edison Andrino e outros 

Relator: Deputado Eni Voltolini 

A Proposta de Emenda à Constituição n° 575-A, de 1998, 

pretende alterar o inciso IV do art. 20 da Constituição Federal , cuja redação atual 

é a seguinte: 

GER 3.17 .23 004-2 (JU NJOO) 

"Art. 20. São bens da União: 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes 
com outros países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e 
as costeiras, excluídas, destas, as áreas referidas no art. \ 6, 

~l." \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
1/ . , 

11 

o art. 26, 11 , por sua vez, assim dispõe: 

"Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

1/ - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que 
estiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio 
da União, Municípios ou terceiros; 

o objetivo da proposta é, no que tange ao dom ínio das ilhas 

costeiras, atribuir à União apenas aquelas ufora das baías e as que não integrem 

o território da sede e distritos de Municípios", resguardando, nessas ilhas, as 

áreas que estiverem sob o domínio dos Estados e de terceiros, nos termos do art. 

26 , 11 , da Constituição Federal. 

Os autores da proposição, cujo primeiro signatário é o ilustre 

Deputado Edison Andrino , entendem que, na discussão sobre a propriedade das 

ilhas referidas no art. 20 , IV, da Constituição, faz-se necessário distinguir as 

oceânicas das costeiras , conferindo-lhes tratamento diferenciado. E o que se 

extrai da justificativa da proposta , no trecho a seguir transcrito : 

GER 3.17 23004-2 (JU N/OO ) 

"Afigura-se que, se as ilhas oceantcas são, sem 
dúvida, da União, por sua própria natureza de ilhas distantes 
da costa, as que precisam de disciplina precisa são as ilhas 
costeiras que continuarão no domínio da União. 

É preciso, pois, distinguir a situação das oceânicas das 
costeiras e dentro destas, as que ficam sob o domínio da 
União e as que não pertencem à União, de tal sorte que o 
texto haveria de referir-se: 

'IV - as ilhas oceânicas, bem como as ilhas 
costeiras .. . 11 

A redação da emenda, afirmando serem da União 'as 
i 

costeiras que não integram território de Município ' tem a 

\ 
\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

virtude de declarar - e esse é o objetivo da Emenda - que 
aquelas que se urbanizaram ficam evidentemente fora 
desse domínio. n 

Os autores também chamam a atenção para a situação dos 

habitantes dessas ilhas, que consideram prejudicados em relação à população 

residente no continente: 

"Frise-se, ainda, que a presente Proposta de Emenda 
Constitucional visa resgatar, também, o pleno cumprimento 
do princípio da isonomia, hoje desrespeitado, visto que os 
ocupantes de imóveis situados na área continental do País 
não estão sujeitos ao mesmo tratamento conferido aos 
habitantes das ilhas marítimas, ainda que estas integrem 
território de Município. 11 

A proposlçao foi submetida previamente ao exame da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação desta Casa , de acordo com as 

normas regimentais. Por não vislumbrar qualquer óbice constitucional , legal ou 

regimental à regular tramitação da matéria, opinou aquela Comissão pela 

admissibilidade da PEC nO 575/98 , considerando-a , portanto, apta ao exame de 

mérito . 

Esta Comissão Especial , visando aprofundar o debate sobre 

a matéria, realizou as seguintes audiências públicas: 

I - no dia 20.11 .02 , no Plenário 14 desta Casa , com a 

participação da Ora. Maria José Vilalva Barros Leite (Secretária do Patrimônio da 

União) , do or. Aziz Nacib Ab'Saber (Professor da Faculdade de Filosofia da USP) 

e do or. João José Ramos Schaeffer (ex-Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado de Santa Catarina) ; 

II - no dia 25.11 .02, no Município de Florianópolis (SC), na 

Assembléia Legislativa daquele Estado, com a presença do Deputado Edison 

/ 

\S~ 

GER 3.1723004-2 (JUNtOO) 
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Andrino, primeiro signatário da proposta e membro desta Comissão Especial , 

além de autoridades locais e representantes da comunidade; 

111 - no dia 28.11 .02, no Município de São Luís (MA), no 

auditório da Associação Comercial do Maranhão, com a presença dos Deputados 

João Castelo e Pedro Fernandes, igualmente integrantes desta Comissão 

Especial , além de Deputados Estaduais, Vereadores, Prefeitos e representantes 

da sociedade civil organizada. 

Não foram oferecidas emendas a proposta junto a esta 

Comissão Especial. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Muito Ja se discutiu, nos campos doutrinário e 

jurisprudencial , a respeito do domínio sobre as ilhas marítimas brasileiras, nestas 

compreendidas as ilhas oceânicas, aquelas de origem vulcânica e distantes do 

continente, e as ilhas costeiras, estas próximas e originadas do território 

continental e, na maioria das vezes, ligadas a este pela ação humana. Dois pólos 

foram fixados na controvérsia sobre o domínio dessas áreas, quais sejam, a 

União e os Estados-membros. 

A polêmica teve suas raizes no tratamento constitucional 

historicamente dado à questão dos bens públicos, remontando ao século XIX , 

quando da promulgação da Carta de 1891 . 

o Supremo Tribunal Federal , em dois momentos e à luz de 

distintos textos constitucionais , manifestou-se sobre a matéria. Em 1985, vigent 
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a Constituição de 1967, que expressamente incluiu as ilhas oceanlcas no 

patrimônio federal, a Corte Suprema, ao julgar o Recurso Extraordinário nO 

101 .037-1, interposto pela União em ação de usucapião, acolheu o voto proferido 

pelo relator, o então Ministro Francisco Rezek, adotando o seguinte entendimento 

acerca da abrangência do conceito de ilhas oceânicas e de sua titularidade: 

"ILHAS OCEÂNICAS. G.F. , ART. 4°, li. HÁ DE SER 
ENTENDIDA ESTA EXPRESSA0 EM SEU SENTIDO 
TÉCNICO E ESTRITO, VISTO QUE O CONSTITUINTE DE 
1967 POR CERTO NAO PRETENDEU INSCREVER, 
ABRUPTAMENTE, NO DOMíNIO DA UNIÃO, BENS 
SITUADOS EM CENTROS URBANOS, NAS ILHAS 
LITORÂNEAS E INTEGRANTES 00 PATRIMÓNIO DE 
ESTADOS, MUNICíPIOS E PARTICULARES. n (DJ de 
19.04.85) 

Já na vigência da Constituição de 1988, cujo art. 20, IV, foi 

ainda mais claro ao conferir à União a propriedade das ilhas oceânicas e 

costeiras, ficando ressalvadas, no art. 26, 11, as áreas sob o domínio dos Estados, 

de Municípios e de particulares, a questão foi novamente enfrentada pelo 

Supremo Tribunal , o qual , desta feita , no julgamento de ação discriminatória das 

terras situadas na Ilha do Cardoso, proposta pelo Estado de São Paulo, 

considerou procedente a oposição manifestada pela União, ao fundamento de 

que se tratam de àreas de sua propriedade. Eis o teor da ementa : 

GER 3 17.23 .004-2 (JUN /OO) 

"PROCESSUAL CIVIL. ACAO DISCRIMINA TÓRIA 
DAS TERRAS PÚBLICAS SITUADAS NA 'ILHA 00 
CARDOSO', NO LITORAL PAULISTA, PROPOSTA PELO 
ESTADO DE SÃO PAULO. OPOSIÇÃO MANIFESTADA 
PELA UNIÃO AO FUNDAMENTO DE QUE SE TRATA DE 
TERRAS DE DOMíNIO DA UNIÃO. 1. REMÉDIO JUDICIAL 
DESTINADO AO DESLINDE 00 QUE RESTA DE TERRA 
DEVOLUTA EM ÁREA PREVIAMENTE DELIMITADA, A 
FIM DE EXTREMÁ-LA DAS TERRAS OBJETO DE 
DOMINIALlDADE ALHEIA. 2. LEGITIMADO PARA 
EXERCITÁ-LO, TODAVIA, É O ENTE FEDERADO COM 
DOMíNIO SOBRE A ÁREA DISCRIMINANDA. 3. 
INCERTEZAS ACERCA DA DOMINIALlDADE DAS 
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TERRAS DEVOLUTAS, NAS ILHAS COSTEIRAS, ATÉ O 
ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, QUE, 
NO ART. 20, IV, INCLUI EXPRESSAMENTE AS ILHAS DA 
ESPÉCIE ENTRE OS BENS DA UNIÃO. 4. A RESSALVA 
CONTIDA NO MENCIONADO DISPOSITIVO, QUANTO ÀS 
AREAS, NELAS SITUADAS, QUE ESTIVEREM NO 
DOMíNIO DOS ESTADOS, TEM SENTIDO EXPLlCITA TlVO 
QUANTO À POSSIBILIDADE DE PARCELAS DE TAIS 
ILHAS TEREM SIDO, NO PASSADO, E VIREM A SER, NO 
FUTURO, TRANSFERIDAS PARA OS ESTADOS, PELOS 
MEIOS REGULARES DE DIREITO. 5. DESSAS ÁREAS É 
QUE CUIDA O ART. 26, 1/, DA CARTA DE 1988, AO 
REFERIR ÀS AREAS, NAS ILHAS COSTEIRAS, QUE 
ESTIVEREM NO DOMíNIO DOS ESTADOS. 6. TRATA-SE 
DE TERRAS QUE, DADA A NA TUREZA 00 RESPECTIVO 
TíTULO AQUISITIVO, HÃO DE ESTAR NELES 
DEVIDAMENTE DESCRITAS, DELIMITADAS E 
EXTREMADAS, BASTANDO, PARA SUA DEFESA, O 
EMPREGO DAS AÇÕES QUE O NOSSO SISTEMA PÕE À 
DISPOSICAO DOS PROPRIETÀRIOS E POSSUIDORES 
EM GERAL, ENTRE AS QUAIS NAO SE CONTA A AÇÃO 
DISCRIMINATÓRIA. 7. ILEGITIMIDADE 00 ESTADO DE 
SÃO PAULO PARA A AÇÃO EM TELA . PROCEDÊNCIA DA 
OPOSIÇÃO. 11 ( Ação Cível Originária nO 315-6; DJ de 
20.11.92) 

Com a redação do texto constitucional vigente e apos o 

acórdão do STF no Recurso Extraordinário citado, embora este último com efeito 

apenas entre as partes diretamente envolvidas, parecia superada a discussão 

sobre a titularidade das ilhas costeiras . 

Todavia , apenas aparentemente se pode dar por encerrada 

essa discussão, pois que nela não se considerou o fato de que as áreas em tela 

encontram-se, em sua grande maioria , localizadas em capitais de Estado, como 

ocorre em Florianópolis (SC) , Vitória (ES) e São Luís (MA) , não se justificando, 

sob qualquer aspecto, que a União seja considerada a proprietária das mesmas. 

A alteração promovida pelo constituinte de 1988, incluindo 

as ilhas costeiras no patrimônio federal , foi , a nosso ver, um equívoco, que veio 

dificultar a regularização da propriedade naquelas localidades , afetando a vida de 

milhares de pessoas. 
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Embora os aspectos operacionias nao constituam o cerne 

do problema, é conveniente ressaltar que, atualmente, cabe à Secretaria do 

Patrimônio da União - SPU , órgão integrante do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, a administração dos imóveis federais , inclusive os situados 

nas ilhas em questão. A própria titular da SPU, Ora. Maria José Vilalva Barros 

Leite , em audiência pública realizada por esta Comissão Especial com o escopo 

de ouvir as partes envolvidas no assunto, manifestou a concordância daquela 

Secretaria quanto às modificações contidas na Proposta de Emenda à 

Constituição nO. 575-A, de 1998, que altera o inciso IV, do art. 20 da Constituição 

Federal. 

No que concerne às reivindicações das populações das 

ilhas, estas também foram chamadas a expressá-Ias nas audiências realizadas 

em Florianópolis (SC) e em São Luís (MA), quando manifestaram seu apoio à 

alteração ora discutida. 

Poder-se-ia contestar a proposta sob o argumento de que a 

modificação pretendida, alterando apenas a redação do art. 20 , IV, da CF, 

deixaria uma lacuna em relação à propriedade das ilhas. Entendemos, ao 

contrário , que as demais disposições constitucionais vigentes , relacionadas ao 

tema , oferecem, numa interpretação sistemática, solução adequada para essa 

questão. Com efeito, se aprovada a proposição, remanescerão com a União as 

ilhas costeiras que não integram território de Municípios. As que integram e 

contenham áreas sob o domínio da União, dos Estados, dos Municípios e de 

particulares, enquadrar-se-ão em um dos seguintes dispositivos constituciona is, 

que resguardam , ampla e seguramente, o domínio de entes públicos e 

particulares: 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 

"Art. 20. São bens da União: 

1/ - as terras devolutas indispensáveis à defesa das 
fronteiras, das fortificações e construções militares, das vias 
federais de comunicação e à preservação ambiental, 
definidas em lei; 

" 
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"Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: \ 
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/I - as áreas, na ilhas oceamcas e costeiras, que 
estiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio 
da União, Municípios ou terceiros; 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as 
da União." 

Ademais, permanecerao com a União bens que a 

Constituição expressamente lhe atribui, como os terrenos de marinha e seus 

acrescidos, recursos minerais e sítios arqueológicos, entre outros (CF, art. 20, VII , 

IX e X) . 

Ou seja, preserva-se o patrimônio da União, dos Estados, 

dos Municípios e de particulares e, no caso de terras devolutas, a propriedade 

será definida em consonância com os critérios estabelecidos nos arts. 20, 11 , e 26 , 

IV. Na hipótese das terras devolutas, que, em sua maioria , provavelmente 

caberão aos Estados, parece-nos muito mais justo e apropriado que estes entes 

cuidem do assunto, por estarem mais próximos e serem maiores conhecedores 

dos problemas fundiários locais, além de já contarem com instituições bem mais 

instrumentalizadas para enfrentá-los, dando destinação apropriada às terras ou 

adotando as providências cabíveis para sua regularização. Ademais , essa 

modificação significa um retorno ao tratamento constitucional anterior, que o 

constituinte de 1988, por razões que não se compreendem , entendeu por bem 

alterar. 

E conveniente resssaltar que nao se trata , como pode 

parecer, apenas da resolução de um conflito jurídico histórico, mas sim de uma 

questão que envolve problemas sociais, pois estamos falando de imóveis 

ocupados há décadas pelos habitantes das ilhas, bem como da definição da 

instância governamental correta para lidar com o assunto, temas esses que 

devem ser enfrentados o quanto antes pelo Congresso Nacional , que tem 

debatido intensamente o assunto, desde a apresentação da proposta pelo 

Deputado Edison Andrino, e este relatório é o fruto destas discussões. Devo 

registrar, a propósito, que já na Assembléia Constituinte havia proposta de 

redação como a que agora se discute, como se pode verificar nas atas dàs 

reuniões e nas emendas apresentadas àquela época. 
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É também importante frisar que a mudança nao dispensa 

qualquer ente público de observar todas as regras relativas ao modo de aquisição 

da propriedade, presentes no direito civil e nas normas relativas aos registros 

públicos, bem como as normas federais relativas à preservação ambiental e à 

gestão do patrimônio público. Os atos administrativos continuarão, da mesma 

forma , sujeitos ao controle de órgãos fundamentais no regime democrático, como 

é o caso do Ministério Público, particularmente importante na defesa do meio 

ambiente, e dos Tribunais e Conselhos de Contas, sem se falar, obviamente, no 

controle judicial. 

No mérito, portanto, está mais do que clara a poslçao 

favorável deste relator à aprovação urgente da proposta. 

Não obstante todos os aspectos até aqui destacados, 

entendemos que a proposta pode ser aperfeiçoada, sem alteração de sua 

essencla. 

Ocorre que a redação proposta, ao referir-se às ilhas fora 

das baías e aos distritos, nos parece excessivamente ampla e passível de 

interpretações equivocadas, que ensejem novas controvérsias sobre o domínio 

dessas áreas. Melhor, a nosso ver, que se empregue na redação apenas a 

expressão uáreas que integrem o território da sede de Municípios", uma vez que 

para a delimitação do território já existem critérios objetivos, estabelecidos pelos 

órgãos técnicos competentes. 

Ademais , como também nao se pretende desalojar os 

órgãos e entidades públicas federais instalados nas ilhas em áreas eventualmente 

ainda não registradas , é importante introduzir no texto ressalva expressa sobre a 

manutenção do domínio da União sobre os imóveis destinados ao serviço público 

federal. 

Feitas estas ponderações, manifestamos nosso voto 

favorável à aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nO. 575-A/98 , na 

forma do substitutivo que apresentamos em anexo. 

Sala da Comissão, em 10 de Dezembro de 2002. 
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-COMISSAO ESPECIAL DESTINADA AO EXAME DA PROPOSTA 
, -

DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° 575-A, DE 1998 

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 
575-A, DE 1998 

Altera o art. 20 , IV, da Constituição 

Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal , nos termos do § 3° do art . 60 da Constituição Federal , promulgam 

a seguinte Emenda ao texto constitucional : 

Art. 1 ° O art. 20, IV, da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação : 

'Art . 20 ... .... ...... ............ .............................................. . 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes 
com outros países ; as praias marítimas ; as ilhas 
oceânicas e as costeiras , excluídas , destas , as áreas 
que integrem território da sede de Municípios, as que 
estejam destinadas ao serviço público federal e as 
referidas no art . 26 , 11 ; 
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Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

de sua publicação . 

Sala da Comissão, em 11 de ,ezembro de 2002 . 

GER 3 17 23004-2 (JUN.OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA AO EXAME DA PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUiÇÃO N° 575-A, DE 1998. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 575-A, DE 1998 

"Altera o inciso IV do art. 20 da 
Constituição Federa!." 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO: 

Na discussão do parecer do relator, e no intuito de cOrrigir a 
redação do Substitutivo proposto para o inciso IV do art. 20 da Constituição 
Federal , acatamos sugestão do plenário para melhor explicitar aquele dispositivo, 
que passa a ter a seguinte redação: 

GER 3.1723004·2 (JUN/OO ) 

"Art . 10 O art. 20 , IV, da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

'Art . 20 ................... ............ .... ... .. ... .. ...... ... ...... .... ....... . 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas li mítrofes com 
outros países; as praias marítimas; as ilhas oceân icas e as 
costeiras , excluídas, destas, as áreas que integrem 
território da sede de Municípios, exceto aquelas 
destinadas ao serviço público federal , e as referidas no 
art. 26 , 11 ; 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002. - \ [, \1{/~ 
D~uta,d~L ~Nr V~LTOLlNI 
J \~elator 
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OMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 575-A, DE 1998, DO SENHOR DEPUTADO EDISON 
ANDRINO, QUE "ALTERA OS INCISOS IV DO ARTIGO 20 E " E IV DO ARTIGO 26 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL" 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda 

à Constituição nO 575-A, de 1998, do Senhor Deputado Edison Andrino, que 

"altera os incisos IV do artigo 20 e /I e IV do artigo 26 da Constituição Federal" , em 

reunião realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação, com substitutivo, da 

Proposta de Emenda à Constituição nO 575-A, de 1998, nos termos do parecer do 

relator, que apresentou complementação de voto. 

Participaram da votação os Deputados Carlito Merss , Edison Andrino , En i 

Voltolini , Fernando Coruja, Gervásio Silva, Gustavo Fruet, João Castelo, Leodegar 

Tiscoski , Osmar Serraglio, Paulo Gouvêa, Pedro Fernandes, Ronaldo 

Vasconcellos, Themístocles Sampaio, Valdeci Paiva, Vicente Caropreso, 

Francistônio Pinto , Gastão Vieira, Hugo Biehl , lédio Rosa e Neuton Lima. 

GER 3 1723004-2 (JUU02) 

Sala da Comissão , em 11 de dezembro de 2002. 

~ ./ ( L c::' JL 
'J / _ 

Deputado PAULO GOUVEA 
Primeiro Vice-Pres idente no exercício da Presidência 
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Relator 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 57-A, DE 1998, DO SENHOR DEPUTADO 
EDISON ANDRINO, QUE "ALTERA OS INCISO IV DO ARTIGO 20 E 11 E IV DO 
ARTIGO 26 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL" 

SUBS III UllVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

À PROPOSTA DE EMENDA À CONS III UIÇÃO N° 575-A, DE 1998 

Altera o art. 20, IV, da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 30 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional : 

seguinte redação: 

publicação. 

Art. 10 O art. 20, IV, da Constituição Federal passa a vigorar com a 

'Art. 20 ................ ............................. .. .... ....... ............. . 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, 
excluídas, destas, as áreas que integrem território da sede de 
Municípios, exceto aquelas destinadas ao serviço público 
federal e as referidas no art. 26, 11; 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

Sala da CO~11 de Dezembr de 2002. 

-J ( 
Deputado PAULO GOUVEA 

Primeiro Vice-Presidente no xercício da Presidência , 

lator 

\ ' 
'J 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 575-B, DE 1998 

(Do Sr. Edison Andrino e outros) 

Altera o inciso IV, do art. 20 , da Constituição Federal ; tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça de Redação , pela admissibilidade , 
contra os votos dos Deputados Cezar Schirmer e Alceu Collares (Relator: 
Dep. Renato Vianna) ; e da Comissão Especial , pela aprovação, com 
substitutivo (Relator: Dep. Eni Voltolini). 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão Especial 
- termo de recebimento de emendas 

parecer do Relator 
substitutivo oferecido pelo Relator 
complementação de voto 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pe la Comissão 
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(~) PROPOSTA DE EMENDA À CONST!TUIÇÃO N° 575. DE 1998 
(DO SR. EDISON ANDRINO E OUTROS) 

Altera o inciso IV, do art. 20, da Constituição Federa ~. 

(À COMISSÃO DE CONST!TUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

As mesas da Câmara r: do Sr:nado Federal. nos termos do 
parágrafo 3° do an. 60 da ConstitUIção Federal , promulgam a segumte Emenda ao texto 
Constitucional: 

Artigo único: O InCISO IV, do art. 20, da Constituição 
Federal, passa a vigorar com a seguinte redação . 

"'A "'0 rt. _ . .... ... ...... .... .. . ..... .. .... .... . .. ... . ................ . . . 

IV - as ilhas íluvi3.1 S e lacustres das zonas li mítrofes com 
outros países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas , bem como as ilhas costeiras fora das 
baías e as .que não integrem o território da sede c distritos de MuniciplO. exc luídas. destas 
ilhas, as áreas referidas no ano 26, 11:" 

Jl"STIFICA TJ\'.-\ 

A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 20, inciso IV, que <l 

propriedade dos imóveis sItuados nas ilhas oceânicas e costeiras. se nào pertencerem, por 
outro título a Estado ou particular, é da União. 

Esta é a inteligência do te::\.'to constitucional segundo o próprio Suprem o 
Tribunal Federal, conforme decisão unânime no julgamento da Ação Cível Originária n° 
317-2-SP, em 17.09.92, cujo Relator fo i o Eminente Min istro Ilmar Galvào (RTJ 145/370 ). 

A redação proposta para o artigo 20. IV . com o se vê . mantém no dom ínio da 
União "as ilhas oceânicas e costeiras que não inl l!gram ((!rTI/ ()r/() dI.! M UnicípIO, excluídas 
destas, as áreas referidas nu ar!. 26, Ir. . 

Afigura-se que, se as ilhas oceanlcas são . sem dúvida. da União , por sua 
própria natureza àe ilhas distantes da costa, as que prec isam d.: diSCIplina prec isa sào as 
ilhas costeiras que continuarão no domínio da União. 

E preciso. po is. di stingu ir a situação :as oceânI::::l~ das costeira::. e centro 
deSTa ',. as aue fi cam 50j o do m inJO da União ;:: as q ue n~ü pertencem 2 L; n1 ~L). do:: ta l sorte 
que o texto :uvena de rek rir-se 
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"IV - as ilhas oceânicas, bem como as ilhas custe/TUS ... . ". 

A redação da emenda, afirmando serem da União '"as costeiras que nuo 
integram le"itório de Município ", tem a virtude de declarar - e esse é o objetivo da 
Emenda - que aquelas que se urbanizaram ficam evidentemente fora desse domínio . 

Mas há ilhas costeiras que inte!:,rram o território de Município porque ~stão 
compreendidas nos limites de seu território, ainda que separadas. fisicamente, por água, do 
território da sede de Município. 

Sendo a intenção da proposta, como bem se percebe, excluir, dentre as ilhas 
costeiras, as que não estão ligadas fisicamente ao territóno administrativo do Município , 
deve essa concepção ser tomada estreme de qualquer dúvida. 

Ocorre, assim, pertinente aludir a ilhas costeiras separadas da sede de 
Município (cujo conceito é indiscutível) ou dos distritos (cuja existência, como subunidadc 
administrativa, tem assento constitucional - art . 30, IV ). 

Devem ser excluídas do domíniu da União, igualmente, as ilhas situadas nu 
interior das baías, porque, ainda que desligadas fisicamente da sede de Município, estão a 
eles vinculadas administrativamente. 

A parte final do inciso IV do art . 20 poderia, então, ser assim redigida: 

" ... as ilhas ()ceúnicas. bem como as ilhas (.'osreira.\ j()ra Jas haías I! 

as que não integrem () terrilrJrio Ja sl!Je I! dislrüos JI! A-fun i C.'Ípio, 
e_'Ccluídas. des/l1s ilhas, as áreas referidl1s n() l1r/. 26, lI: " . 

Frise-se, ainda, que a presente Proposta de Emenda Constitucional visa 
resgatar, também, o pleno cumprimento do princípio da isonomia, hoje desrespeitado, visto 
que os ocupantes de imóveis situados na área contint!ntal do País não estão sujeitos ao 
mesmo tratamento conferido aos habitantes das ilhas marítimas, ainda que estas integrem 
território de Município. 

3 

Finalmente, cabe destacar que, com esta Proposta, o domínio do Poder 
. Público, seja federal, estadual ou municipal , sobre os imóveis de sua propriedade situados 

nas ilhas marítimas que integrem território de Município permanecerá inalterado. 

Desta forma, os imóveis públicos situados nas ilhas marítimas que integram 
território de Município, sejam bens de uso comum do povo, de uso especial ou dominiais, 
continuarão nesta condição. 
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Ante o exposto, a presente proposição se justifica na medida em que se 
constitui em alternativa viável e razoável de solução de um angustiante problema que aflige 
considerável parcela da sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, de de 

----;;?:;!!3) ~ ca:: . - -
DEptl'TÂDO ANDRINO 

_ --.rtI _ - ~~ .. -.....,........" r-
.' . j ' ~ .v . '! :"\'I l. , .,... -- ~~ -" - -~~ ,-, / ~ 

SGl\1 - Seção de .-\r3S (R: 6007) Conferência de .-\.Ssinaturas 

~/02.'9S ]"7 :03 :35 

Tipo d:l Proposicão : ?EC 

Autor da Proposição: .::.DSON M'DRD:O E Ol.;"TROS 

Data de Apreseotaç3o: 03/02198 

Ementa: :\ltera os IDClSOS IV. do art. 20 e TI e IY . éo art. 26 da 
Constituição Feri~ . 

Possui Assinaturas Suficientes : STh1 

Totais de A.ssin:lturas: Confrrmaoas 180 
Não Conferem 008 

LJcenoaoos 000 

Re::>etJ02S 002 
000 

Assinaturas Confirmadas 
• ADEMIR CUNHA PFL PE 
.., 

AFFONSO CAMARGO PFL PR L 

~ ALBERICO FILHO PMDB MA -
• ALBERTO GOLDMAN PSDB SP .. 

;:) ALCIONE ATHAYDE - PPB RJ 
6 ALDO REBELO PCDOS SP 
- ALMINO AFFONSO PSB SP , 
Q ALOYSIO NUNES F::RRE:RA ?SDB SP v 

Pi~ma: 001 

• 
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o ALZlRA EWERTON ?SDB AM 

10 ANTONIO BRASIL PMDB PA 
~ , ANTONIO FEJJÃO PSDS AP .... :"NTÓNIC) GERALDO CC1 PE , -

13 ARACS. Y DE PAULA PFl MG 

14 ARIMAGALHÃES PPB p 1 

15 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 

1ô ARLINDO VARGAS PT8 RS 

17 ARMANDO ABiLlO PMD8 PS 
18 ARNALDO MADEIRA PSDS SP 

-: 9 ARNON BPERRA PSD5 CE 
20 AUGUSTO FARIAS PFl AL 

2~ AUGUSTO NARDES PPB RS 
.,., 

S. SA PSDS PI -
.,~ BASiLIO VI lLAN I PSDe PR _w 

24 BENEDITO DE LIRA PFL AL 
25 EENEDlTO DOMINGOS PPB DF 
25 BENEDITO GUIMARÃES PPB PA 
~- BONIFÁCIO DE ANDRADA PSD8 MG ';;1 

28 CARLOS APOLlNAR1O PMD8 SP 
29 CARLOS SANTANA PT RJ 
30 CHICÃO BRiGIDO PMD8 AC 
31 CHICO DA PRINCESA PTB PR 
32 CHICO VIGILANTE PT DF 
33 CIDINHA CAMPOS POT R.J 
34 CLAUDIO CAJADO PFL BA 
35 COLBERT MARTINS PPS 8A 
35 CORIOLANO SALES PDT BA 
37 COSTA FERREIRA PFL MA 
38 CUNHA UMA PP8 SP 
39 DALILA FIGUBREDO PSOB SP 
40 DA.qCiSIO PERONOI PM08 RS 
4~ DEJANDIR DALPASQUALE PMD8 se 
':2 DERCIO KNOP ?OT SC 
43 DILSO SPERAFICO PSD8 MS 
44 DJALMA DE ALMEIDA CESAR PM08 PR 
4S DU1LlO PISANESCHI FTB SP 
46 EOINHO ARAÚJO PMDB SP 
47 EDISON ANDRINO PM08 SC 
48 EDSON SILVA PSOB CE 
49 aCIONE BARBALHO PMOB PA 
50 ERAlDO TRINDADE PPB AI' 
51 EUJAclO SIMOES PL BA 
52 FERNANDO GABEJRA PV RJ 
53 FERNANDO TORRES ?SOB AL -54 FERNANDO ZUPPO POT SP 
55 GEOOa V1E1RA LIMA PMDB 8A 
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5ô GENESJO BERNARDINO PMOS MG 
57 GERSON PERES PP8 PA 
58 GIl..NEY VIANA PT MT 
59 GIOVANNI QUEIROZ POT PA 
60 HAROLDO SABCIA PT MA 
61 Hâ..JO BICUDO PT SP 
62 HalO ROSAS PM08 SP 

. 
63 HERACLlTO FORTES . - .-PFL PI 

64 HUGO BIEHL PP8 SC 
65 HUGO RODRIGUES DA CUNHA PFL MG 

66 INÁCIO ARRUDA PCCOS CE 
67 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

68 JAIR MENEGUEUI PT SP 
69 JAIR SOARES PPS RS 

TO JAIRO AZI PFL SA 

7~ JOÃO CARLOS BACELAR PFL BA 
-., JOÃO COSER PT --
I - C:;:, 

-~ JOÃO FAUSTlNO PSDB RN I ':> 

7~ JOÃO HENRIQU:: PMDS PI 

75 JOÃO IENSEN PPB PR 

-- JOÃO LEÃO PSDB BA 1 0 

I I JOÃO MENDES PPB K.,.. 

78 JOÃO PIZZOLATTI PPS SC 
79 JOÃO THOME MESTRINHO PMDB AM 
80 JONIVAL LUCAS PFL BA 
81 JOSE CARLOS ALELUIA PFL BA 

82 JOSE CARLOS COUTINHO PFL RJ 
83 JOSE CARLOS VIEIRA PFL se 
84 JOSE GENOINO PT SP 

85 JOSE LOURENÇO PFL BA 

86 JOSE MAURiCIO PDT RJ 

87 JOSE PIMENTEL PT CE 

88 JOSE PINOTTl PSB SP 

89 JOSE REZENDE PPB MG 

90 JOSE ROCHA PFL BA 
91 JOS~ THOMAZ NONO PSDB AL 
92 JOVAIR ARANTES PS08 GO 

93 JULIO REDECKER PPB RS 

94 KOYU IHA PSOB SP 

95 LAMART1NE POSEllA PP8 SP 

96 LAPROVTTA V1EIRA PPB R.J 
97 LAURA CARNEIRO PFL RJ 

~ 98 LEOPOLDO BESSONE ?TE MG N 
N .. 
>< 99 LEUR LO MANTO PFL BA ' .. 00 
'-'CJ) 

100 UDIAQUINAN PMOB GO CJ) 
~ 

LUCIANO ZlCA PT SP - 101 
It')~ 
11;", 
o 
Z 

'" ':':U 
EW 
.3 a.. 
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102 LUIS EDUARDO PFL BA 
103 Luis ROBER70 PONTi: PMDB RS 
104 LUIZ BRAGA I-'F-L BA 
105 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

106 LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT SP 

107 LUIZ MAINARDI PT RS 

108 LULZ MÁXIMO PSDB SP 

109 MAG.NO BACELAR PFL MA 
111 MARCIA MARINHO PSOB MA .• . 

112 MARCOS UMA - -~_ PMDB MG 

113 MARCUS V1CENTE PSDB ES 
114 MARIO CAVAl.l.PZZI PPB se 
115 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA 

116 MARfSA SERRANO PSD8 MS 
117 MARTA SUPLICY PT SP 

118 MATHEUS SCHMIDT PDT RS 
119 MAURicIO REQUIÃO PMOB PR 
120 MAURO FECURY PFL MA 
121 MIGUEL ROSSETTO PT RS 
122 MILTON MENDES PT se 
123 MILTON TEMER PT RJ 

124 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 
125 MOACIR MICHELEiTO PMDB PR 
126 NEIF JABUR PMDB MG 
127 NEIVA MOREIRA PDT MA 
128 NElSON MARQUEZELLl PTB SP 
129 NELSON OTOCH PSOB CE 
130 NEUTO DE CONTO PMDB SC 
131 NILMÁRIO MIRANDA PT MG 
132 NILSON GIBSON PSB PE 
133 NIL TON SAlANO PPB ES 
134 ODACIR KLEIN PMDB RS 
135 OLÁVlO ROCHA PSOB PA 
136 OSCAR GOLDONI PMDB MS 
137 OSMAR LEITÃO PPB RJ 
138 OSMIR UMA PFL AC 

139 PAUOERNEY AVELINO PFl AM 

140 PAULO ROCHA PT PA 

141 PEDRO CORREA PPB PE 

142 PEDRO NOVAIS PMOB MA 
143 PEDRO WILSON PT GO 
144 PEDROYVES P?B SP 
145 REGINA UNO ?MOS AC 
146 REMI TRINTA PL MA 
147 RICARDO (ZAR. P?B SP 
148 RITA CAMATA ?MOS ES 
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149 ROBERTO SANTOS PSOB 8A 

150 RODRIGUES PAlMA PTB MT 
151 ROLAND LAVlGNE PFL BA 

152 ROMa ANlZIo PPB MG 

153 RONAlDO CEZAR COELHO PSDB RJ 

154 RONALDOPERlM PMOB MG 

155 SALA na CARVALHO ?PB PE 

156 SALVADOR ZIMBALOI PSOB SP 
157 SANDRO MABEL PMOB GO 

158 SARNEY FILHO PFt. MA 

159 SERGIO AROUCA PPS RJ 

160 SffiGIO MIRANDA PCOOS MG 

161 SILVERNANI SANTOS PFL RO 

162 SiLVIa PESSOA PMOB PE 

163 SIMÃO SESSIM PPB RJ 
164 SOCORRO GOMES peDOS PA 

,"'-._::J I =: 1 E B::Z:RRA ;:lMD8 MT 
166 UDSON BANDEIRA PMD6 TO 
167 URSJCINO QUEIROZ PFl BA 

~ 

168 USHITARO KAMIA N PPB c:: o N 
_ . 

.. 169 VALDEMAR COSI;" NETO PL >< SP ';;; CIO 
UO) ~70 VALDIR COLATTO ;:lMD6 SC O) ..... ~ 71 VANIO DOS SANTOS ?T c:: .... -It')LO ---
~LO 172 VICENTE ARRUDA PSOB CE 
o 173 z WAGNER DO NASCIMENTO PPB MG ., 174 WAGNER ROSSI ::U PMDB SP 2!UJ 175 WAGNER SALUSTlANO .3~ PPB SP 

176 WELSON GASPARINJ PSOB SP 
177 WILSON CIGNACHI PMDB RS 
178 WOLNEY QUEIROZ POT O~ 

179 YEDA CRUSIUS PSOB RS 
180 ZILA BEZERRA PFL AC 

Assinaturas Confirmadas Repetidas 
• NELSON MARQUEZEI I J PTB SP 

Assinaturas que ~ão Conferem 
1 ETEVALDA GRASSI DE MENEZES PM08 ES 
.., LUIZ MOREIRA PFL BA L. 

- MARQUINHO CHEDlO PSD SP ~ 

.! MESSIAS GOlS PFL SE 

- NELSON MARCHEZAN PSDB RS -
€ DOaMO LEÃo PPB MG 

PEDRO \' ALADARES PSS SE 
8 ROBSON TU MA PFL SP 



Assinaturas que Não Conferem Repetidas 
1 BENEDITO GUIMARÃES 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Oficio nO 1 ~ /98 

PPB 

9 

PA 

Brasília , 04 de fevereiro de 1998. 

Senhor Secretário-Geral : 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Deputado Edson Andrino e outros, que "Altera os incisos 
IV, do art. 20 e 11 e IV, do art. 26 da Constituição Federal", contém númerQ. 
suficiente· de signatários, constando a referida proposição de: 

180 assinaturas válidas ; 
008 assinaturas que não conferem; e 
002 repetidas. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE~AÇÃO DE ESTUDOS LE~ISLATIVOS - \'('I)( 

, -" CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ................ . .......................................................................................................................................................................................... .. 

, 
TITULO 111 

Da Organização do Estado 
................. ...... ......................................................................................... 

CAPÍTULO n 
Da União 

Art. 20 - São bens da União: 
...................................................... ....................................•..................... 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofe com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, 
excluídas, destas, as áreas referidas no art. 26, II; 
· ........................................................ , ..................................................... . 

, 
CAPITULO III 

Dos Estados Federados 
· ..................... ....................... .............................................................................. .. 

Art. 26 - Incluem-se entre os bens dos Estados: 
· ................................................ .. ...................................................................... .......... . 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu 
domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou 
terceiros~ 



11 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

, 
TITULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

•.••••.••••••••••••••.•••••••••...•.••.••...••..•..••••..•••••••••....•••••..••.•....••.....••••........•••.• 0.· 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

.........................•••••....•••••.•.•••••••.•••.......••••....•..............•....•..................... . . 

SUBSEÇÃO 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
................................................................................................................................................................ .. .............................. .... .............. ...... 

§ 30 
- A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo 
número de ordem . 
.•........•.••........••• ••......••...........•••••..•••..••...•.•..........•••••...•.......................•... 

. -----_. __ . __ .... __ ._.- ............................................................................................... -.. -.. _ ......... .. . 

(\CAO CIVEL ORIGINARIA N. 317-2 (OPOSICAO ~F-ER-E~IDA nACO No. ~/N'i ' 
ORIGEM : SAO PAU~O 
RELATOR : HIN. ILHAR GALVAO 
OPOENTE I UNIAO FEDERAL 
OPOSTes : ESTADO DE SAO PAULO (ADVS.: JOSE BONIFAC~O DA SILVA E O~ 

TROS)~ EUGENIO DE TOlEDO ARTIGAS E OUTROS (ADV.I JOEL 
CA~NEIRO DOS -SANTOS); GUNTER HELMUT AMERICO FISCHER, SUA 
MULhER .E OUTRCS (ADV.: IVONNE A. GUAZZO): JOAO EVANGEL!S­
TA ALVES. SUA MULHER E OUTROS (ADV.: ROSERTO ROSAS (CU­
RADOR»); CHARLOTTE B. DRANOAO. COMO INVENTARIANT~ DO ES- ­
POLIO DE SI~VIO BRANDAO (ADVS.: LUIZ ANTONIO SUNDFELD E 
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OUTROS); HAROLDO LAURO LIPPE, SUA MULHER E OUTRO (ACVS .: 
EDUARDO CARVALHO TESS E OUTROS); WILD BRASIL I. TECNICA 
LTDA. (AOV.: HE8ER PERILO FLEURY); JOSE FERREIRA DE LIMA 
(ADVA.: VANIA MOIA GAMA); OIVA ANITA DO VALLE PECANHA E 
SEU MARIDO, HERDEIRO DE ANTONIO PU8LIO DO VALLE E MARIA 
JULIA LARA DO VA LLE (ADV.! FRENOR PEREIRA); PUGLIE5E EM­
PREENDIMENTOS PREDIAIS LTDA. E OUTROS (ADV.:CARLOS EDUAR­
DO MORAES PIRAJA); ANDRE ROSEIRA DE MATTOS E OUTROS 
(ADVS.: FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA E OUTRO); CAROLINA AN­
GELINA DE OLIVEIRA GOMES, COMO INVENTARIANTE 00 ESPOLIO 
DE PAULO DE ALMEIDA GOMES (ADV.: MARIO DE ARAUJO FRAN-
QUEIRA F!LHO): JOAQUIM CARDOSO E SUA MULHER (ADV,r JOSE 
ROBERTO BARROS): MARIA ISABEL CORDEIRO KEUTENEDJIAN E SEU 
MARIDO (ADVS.: JONAS ~E SARROS PENTEADO E OUTRO). 

Decisão: Por 
a ação de oposição, 
Presidente. Impedido 
17.09.92. 

votação uninlme, o Tribunal Julgou procedente 
nos termos do voto do Relator. Votou o 

o Hini5tro Sep~lveda Pertence. Plen~rlo, 

EMENTA: PROCESSUAL C:VIL. AÇÃO DISCRIMINATÓRIA DAS 
TERRAS PÚBLICAS SITUADAS NA .. ILHA DO CARDOSO", NO LITORAL 
PAULISTA, PROPOSTA PELO ESTADO DE SÃO PAULO. OPOSIÇÃO 
MANIFESTADA PELA UNIÃO, AO FUNDAMENTO DE QUE' SE TRATA DE TERRAS 
DE DOMÍNIO DA UNIÃO. 

1. Remédio judici al .destinado ao deslinde do que 
resta de terra devoluta em área previamente delimitada, a fim 
de extremá-la das terras objeto de dominialidade alheia. 

2. Legitimado para exercitá-lo, todavia, é o ente 
federado com dominio sobre a área discriminanda. 

3. Incertezas acerca da dominialidade das terras 
devolutas, nas ilhas costeiras, até o advento da Constituição 
Federal de 1988, que, no art. 20, IV, incluiu expressamente as 
ilhas da espécie entr~ os bens da União. 

4. A ressalva contida no mencionado dispositivo, 
quanto às áreas, nelas situadas, que estiverem no dominio dos 
Estados, tem sentido explicitativo quanto à possibilidade de 
parcelas de tais ilhas terem sido, no passado, e virem a ser, 
no futuro, transferidas para os Estados, pelos meios regulares 
de direit.o. 

5. Dessas áreas é que cuida o art. 26. lI, da Carta 
de .1988, ao referir as áreas, nas ilhas costeiras, que 
est~verem no dominio dos Estados. 

6. Trata-se de terras que, dada a natureza do 
respectivo t.itulo aquisitivo, hão de estar neles devidamente 
descritas, delimitadas e ext.remadas, bastando, para sua defesa, 
o emp~ego ~as ações que o nosso sistema põe à disposiçãO dos 
propr~etárloS e possuidores em geral, entre as quais não se 
conta a ação discrimina~ória. 

7. Ilegitimidade do Estado de ' São Paulo para a ação 
em tela. Procedência da opos i ção. 
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Defu:o, n09 termos do 3rt. 105, do ' RICD, o 
desarquivamento das seguintes proposições: IN!) 324/95, 
PEC's; 371/96,575198. PL's; 4111/93.4193/93,4758/94, 
182195~ '".2.786/97, '2820197, 2847/n, 3374/9 , 5/98, 
4141/98, Publique~8é, 

Em ~I O~ 199 

Brasília, 25 de fevereiro de I. 7 
Senhor Presidente 

Cumprimentando-o, solicito seu especial favor, em conformidade 
com o Artigo 105, Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, em 
detenninar o "DESARQU1V AMENTO" das proposições de minha autoria. abaixo 
relacionadas: 

INDICAÇÕES 

o !.Indicação 324/95 - "Criação e implatanção da Comissão Pennaneme do 
Desenvolvimento Pesqueiro e Aquicultura". 

PROPOSTAS DE EMENDAS À CONSTITUIÇÃO 

02.PEC 371196 - "Altera o Parágrafo 3° do Art. 183 e o Parágrafo único do 
Art, 191 da Constituição Fc::deral ". 

03.PEC 575/98 - "Altera os incisos IV do Art. 20 e II e IV do Art. 26 da 
Constituição Federal". 

PROJETOS DE LEI 

04.PL 4] 11/93 - "Altera o InCISO III do An. 106 da Lei 8213 , de 24 de julho 
de 1.991". 

05.PL4193/93 - "Insentá do Imposto de Renda produtos industrializados a 
Aquisição de motor para Barco de uso de pescador artesanal". 
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06.PL4758/94 - "Assegura preferência dos idosos nos julgamentos de 
processos em tramitação no Poder Judiciário" . 

07.PL 182/95 - "Altera a Lei 8078, de lIde setembro 1990, Que dispõe sobre 
a proteção do consumidor". 

08. PL 2786/97 - "Dispõe sobre a detenninação da base de cálculo do 
imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas que se dedicam 
a atividades sazonais". 

09. PL 2820/97 - "Altera o Art. 30, inciso I, alínea B, da Lei 8212, de 24 de 
julho de 1.991, modificado pela Lei 9063 , de 14 de junho de 1.995". 

10. PL 2847/97 - "Dispõe sobre incentivos fiscais ao depsorto de 
rendimento" . 

11. PL 3374/97 - "Dispõe sobre a antecipação da comemoração de feriados" . 

12. PL 4075/98 - "Estabelece Emite par aos jutos de financiamento 
habitacionais ca cmerira hipotecária, no âmbito ao Sistema Brasileiro Poupança e 
Emprestimo ~' . 

13. PL 4 141/98 - "Institui o exame toxicológico em alunos". 

Na expectativa da decisào de Vossa Excelêncla, antecipo sinceros 
agradecimentos. 

. -
Cordialmente 

-~-' -
...... ").. 

,---- ;:,;;---i;~~~~==:===-==' ----------' C J:-= -
EDIS ' 

Exmo. Sr. 
DEPUT ADO MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Deputado Federal 



'COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 575, DE 199s" 

I - RELATORIO 

Altera os incisos IV, do art. 20 da 
Constituição Federal. 

Autor: Deputado EDISON ANDRINO e 

outros 

Relator: Deputado RENATO VIANNA 

A Proposta de Emenda à Constituição em epígrafe, cUJO 

primeiro signatârio é o Deputado EDISON ANDRINO , busca alterar dispositivos 

do texto constitucional relativos aos bens da União e dos Estat:fos. 

espeCificamente os que se referem às ilhas oceânicas e costeiras . 

15 

Na justificação . o autor da proposição em exame lembra a 

decisão do Supremo Tribunal Federa l na Ação Cível Originária nO 317 -2-SP, em 

17.09.92, cujo Relator foi o Eminente Ministro ILMAR GALVÃO, segundo a qual a 

propriedade dos imóveis situados nas ilhas oceãnicas e costeiras , se nao 

pertencer por outro título a Estado, Município ou particular, é da União. 

Ressalta , ainda , que a proposição "visa resgatar ( .. . ) o pleno 

cumprimento do principio da isonomia, hoje desrespeitado, visto que os 

ocupantes de imóveis situados na área continental do País não estão sujeitos ao 

mesmo tratamento conferido aos habitantes das ilhas marítimas. ainda que eStas , 

integrem território de Município." 

É o relatório . 
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\I • VOTO DO RELATOR 

A este Órgão Técnico compete , ao comando do art. 202 , 

caput. do Regimento Interno, pronunciar-se preliminannente sobre a 

admissibilidade da proposta submetida à apreciação . 

Dentro da análise que cabe nesta oportunidade, verifica-se 

que restam satisfeitos, até esta fase. os requisitos previstos no art. 60 da 

Constituição Federal , eis que, conforme atesta o documento da Secretaria Geral 

da Mesa (fls 9), foi cumprida a exigência do § 1° do Regimento Interno da Casa. 

Ressalte-se, ainda que a Proposta de Emenda 

Constitucional ora em tablado , não padece de qualquer vicio que possa tisnar de 

inconstitucionalidade ou de ilegalidade a promoção . 

A iniciativa legislativa em nenhum momento vulnera ou 

mesmo ameaça as vedações enunciadas no art 60 , § 4°, I a IV da Carta Federa l, 

pois o objetivo e a finalidade da mesma não propõe nem defende a abolição da 

forma federativa de Estado; a extinção do voto secreto , direto e universal: nem 

cogita, direta ou indiretamente, sobre a separação dos Poderes. 

Com a proposta agora apresentada são mantidas em suas 

integralidades os direitos e as garantias individuais no Texto Magno . 

Conforme destacado na justificativa e como se vislumbra da 

redação da Proposta de Emenda à Constituição n° 575/98, sua finalidade é só e 

exclusivamente organizar as áreas com vista à divisão política , é disciplinar c uso 

para efeitos fiscais e definir a ocupação e o dominio de ilhas costeiras Que, pelo 

fenõmeno da urbanização e distinção, passaram a fazer parte das áreas 

administradas pelos Municípios e, por conseguinte, a estes estão 

indissociavelmente vinculadas, social, cultural, econômica e administrativamente. 
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Assim, por não se ver qualquer óbice constitucional. lega l 

ou regimental que possa impedir a regular tramitação e tendo presentes 

precedentes razões , esta manifestação é pela admissibilidade da Proposta de 

Emenda a Constituição n° 575/98, pois entende-se que está apta a ser submetida 

ao exame do mérito , conforme estabe!ece o § 2° do art. 202 do Regimento 

Interno desta Casa Congressual. 

Sala da Comissão , em 2,J .... de q ~ ... f'-' '--'~ '- de 2001. 
, 

I 
. \ 

I 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇ..\O 

lI! - PARECER DA COMISsAo 

A Comissào de Consrimição e Justiça e de Redação. ~m 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados Alceu 
Collares e Cezar Schinnçr, pela admissibilidadt! da Proposta de Emc:nda J 

Constituiçào nU 5 i5í98 , nos rennos do parecer do Relator. Deputado Renato 
Vianna . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Inaldo Leitão - Presidente. Zenaldo COllIInho. Roh~on 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, André 8enassi. Custodio ~tattos. 
Fernando Gonçalves. Nelson Marchezan. Nelson Otoch. Nelsoll Trad. Ricardo 
Ft!ITaço. Vicente Arruda. Zulaie Cobra. Aldir Cabral, JaiI1lt! Martins. Moronl 
Torgall. Ney Lopes . Paes Landim, Cezar Schinner. Coriolano Sales. Júli o 
Redecker. Mendes Ribeiro filho. Renato Vianna. Rolam.! L I\ i t! l1e . .l(J ~ ~ 

Genoino. José Din.:cu. Luiz Eduardo Greenhalg,h. Marcos Rolim. AH~U :-;to 
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FJrias. Gerson Peres, Jose A.ntO!1l0 A.lmelda. Séf!.!lo 0.-1irJIlda .. \kCll (.l)ilaró. -
Fernando Coruja. Jos~ Robeno Ratochio, Bispo RoJ.ri~\.les. Atda [_ir0.. 
DomicIano Cabral. Cláudio Cajado. RaImundo Santos. Vic Pires !·ranco. 
\:lauro Bclle\ides. \lelo Rodo/ro. Jo~10 Paulo .. ~f\ K~lrJ. ClêO!!jm:lO FUllsc::,,:~l. 

Dr. Benedito Dias e Bispo Wandervai. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de ~OO I 

~ 
.~ 

Deputado IN.ALDO LEIT.ÃO 
Presidente 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA De 

EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 575-A . DE 1998, DO SENHOR DEPUTADO 

EDISON ANDRINO, QUE "ALTERA OS INCISOS IV DO ARTIGO 20 E " E IV 0 0 

ARTIGO 26 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL". (ILHAS OCEÂNICAS) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 575-A/1998 

Nos termos do artigo 202, § 3°, do Regimento Interno. fo i 
divulgada na Ordem do Dia das Cemissões o prazo para apresentac30 de 
emendas à Prcposta de Emenda à Constituicão nO 575-A/ 1998 . a oartir do d iê . . 

20/06/2C02, por dez Sessões ord ir.àrias da Cãmara dos Deputados . Esgotacc 
o prazo. não foram recebidas emendas. 

Sala ca Comissão, 23 de agosto de 2002 . 

.-.... , . J I ' .' 
,I .J .. • '_j. . \. .. , 

Ana Lúcia Ribeiro Marques 
Secretária 
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I - RELATORIO 

A Proposta de Emenda a Constit uição nO 57 5-A. de 1998. 

pretende alterar o inciso IV do art . 20 da Constituição Federa l. cUJa redação étual 

é a segu inte: 

"Art 20 São bens da União 

IV - as ilhas ffuviais e lacustres nas zonas limítrofes 
com outros países. as praias marítimas. as ilhas oceânicas e 
as costeiras. excluídas. destas, as áreas referidas no art . .26. 

o art 26 . 11 , por sua vez . assim dispõe 

"Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados . 

/I - as areas, nas ilhas oceanlcas e costeiras. que 
estiverem no seu domínio. excluídas aquelas sob dominio 
da União, Municípios ou terceiros. 

o obJetiVO da proposta é . no que tange ao aom inlo das Ilhas 

coste iras . atribuir à União apenas aquelas "fora das baías e as q\Je não In\egrem 

o território da sede e d istrItos de Munlciolos" . resguardando nessas ilhas . as 

areas que estiverem sob o dominlO dos Estados e de terceiros . nos termos do art 

26.11. da Constitu ição Federal 

Os autores da propoSição . c..JJo pr:melro Slgnatano é O ilustre 

Deputado Edison Andrino. entendem que na discussão sobre a procnedade das 

ilhas refer:das no art . 20 . IV. da Const itu içãO. faz-se necessar:o dist ingUir as 

oceântcas das costeiras . c::)['~feflndo-\hes tratamento dlferenc;acc E c cue se 

extrai da Justificativa da proPOStê. 'lO ~recho a seguir transcrito 

"Afigura-se que. se as Ilhas oceânicas são sem 
dúvida. da União . por sua própria natureza de ilhas dIstantes 
da costa . as que precisam de disciplina precisa são as ilhas 
costeiras que continuarão no domínio da União 



~ 

N 
N 

;,; 
" ·ÕÕ 00 
U cn 

cn 
~ -lO~ 
tt;(D 

20 

E precIso . pois. distinguir a situação das oceânicas das 
costeIras c dentro destas. as que ficam sob o dominlO da 
União e as que não pertencem a UnIão de ta l sane Que o 
texto haveria de referir-se . 

'/V - as ilhas oceanlcas bem como as Ilhas 
costeiras 

A redação da emenda, afirmando serem da União 'as 
costeiras que não mtegram território de Município' tem a 

Virtude de declarar - e esse é o objetivo da Emenda - que 
aquelas que se urbanizaram ficam evidentemente fora 
desse domín io ., 

Os autores também chamam a atenção para a situação dos 

habitantes dessas ilhas , que consideram prejudicados em relação à popuiação 

residente no cont inente: 

"Frise-se , amaa, que a presente Proposta de Emenda 
Constitucional visa resgatar, também. o pleno cumprimento 
do princípIO da Isonomia . hoje desrespeitado. visto que os 
ocupantes de imóveis situados na área continental do País 
não estão sujeitos ao mesmo tratamento conferido aos 
habitantes das ilhas marítimas ainda que estas integrem 
terntório de Município .. 

A proposição fO I submetida previamente ao exame da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação desta Casa. de acordo com as 

normas regimen ta is Por não vislumbrar qualquer óbice constItuCional. legal CU 

regImental a regular tramitação da matéria . opinou aquela Comissão pela 

admissibil idade da PEC nO 575/98 ;:onsiderando-a . portanto apta ao exame ce 

merIto 

Esta Comissão Especíai, visando aprofundar o aebate sobre 

a matéria . realizou as segu intes aud iênCias públicas 

I - no dia 20 11 02. no PlenáriO 14 desta Casa. com a 

participação da Ora . Maria José Vil alva Barros Leite (Secretária do Patnmênio da 

União) . do Dr. )\Ziz Nacib Ab 'Saber (Professor da Faculdade de Filosofia da USP) 

e do Or João Jose Ramos Schaeffer (ex-Presidente co Tnbunal de Justiça do 

Estado de Santa Catarina) 
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II - no dia 25 1 ~ .02 no Município de Flo nanopolls (SC ; n2 

Assembleia Legis lativa daquele Estado com a presença rio neputélco Ed ison 
Andnno . prrmelro slgnalarro da proposta e membro desta Comissão EspeCia l. 

além de autoridades locais e representantes da comunidade 

111 - no d ia 28 .11 02 . no Município de São luís (MAl no 

audltórro da Associação Comercial do Maranhão . com a presença dos Deputados 

João Castelo e Pedro Fernandes. igualmente mtegréJntcs desta Comissão 

EspeCial. além de Deputados EstaduaiS. Vereadores . Prefeitos e representa ntes 

da SOCiedade civil organizada 

Não foram oferecIdas emendas a proposta Junto a esta 

Comissão Especia l. 

E o relatório . 

li - VOTO 00 RELATOR 

MUito Ja se discutiu . :lOS campos aOLJtnnê riC e 

.ur:sp rudenclal. a respeito do domíniO sobre as Ilhas marít:mas brasile iras nestas 

cempreendld;:Js as ilhas oceânicas. aquelas de or:gem vu lcânica e ols:ar.tes do 

cont inente. e as ilhas costeiras . estas prÓXimas e orig inadas do terrllorro 

continental e . na maioria das vezes , ligadas a este pela ação humana DOIS f:'ÓIOS 

foram fixados na controvérsia sobre o domin lo dessas areas . quais sejam. a 

União e os Estados-membros. 

A polêmica teve suas ra izes no tratamento constituCiona l 

historicamente dado à questão dos bens públicos . remontando ao século XIX . 

quando da promulgação da Carta de 1891 . 

o Supremo Tribunal Federa l, em dOIS momentos e à luz de 

distintos textos constitUCionais. manifestou-se sobre a matéria . Em 1985, vicente 
- I 
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a tonst ituição de 1967 , que expressamente incluIu as !Ihês oceanlcas no 

patrimônio federal , a Corte Suprema , ao julgar o Recurso Extraordináno nO 

101037 -1 , interpo sto pela União em ação de usucapião acolheu o voto proferid o 

pelo relator , o então Minist ro Francisco Rezek . adotando o seguinte entendWl er;(O 

acerca da abrangenCla do concei to de ilhas oceânicas e de sua tltulandade 

"ILHAS OCEÂNICAS. CF . AR! 4°, 11 . HA DE SER 
ENTENDIDA ESTA EXPRESSA0 EM SEU SENTIDO 
TECNICO E ESTRITO, VISTO QUE ° CONSTITUINTE DE 
1967 POR CERTO NAO PRETENDEU INSCREVER. 
ABRUPTAMENTE. NO DOMíNIO DA UNIÃO, BENS 
SITUADOS EM CENTROS URBANOS. NAS f LHAS 
LlTORÁNEAS E INTEGRANTES 00 PA TR/MONIO DE 
ESTADOS. MUNiCípIOS E PARTICULARES ' (DJ de 
190485) 

Já na vigência da Constitu ição de 1988 . cUJo <in 20 . IV . fO i 

ainda mais claro ao confem a Un ião a :Jropnecade das Ilhas oceanlcas e 

costeiras . ficando ressalvadas . no art 26 . 11 , as áreas sob o domin lO dos Estêdos . 

de Munlciplos e ae particu lares . a questão fOI novamente enfrentada pe le 

Supremo Tribuna l. o qua l. desta feita . no Julgamento de ação ClSCrlm lnató rl a da s 

terras Situadas na Ilha do Cadoso. proposta pe lo Estado ce São Pa ulc 

conSiderou procedente a opOSição manifestada oela Un ião ao funaamento se 

que se tratam te areas de sua propnedade Eis c teor da ementê 

"PROCr:SSUAL C/VIL. ACAO DISCRIMINA TÓR /A 
DAS TERRAS PÚBLICAS SITUADAS NA 'ILHA 0 0 
CARDOSO ', NO LITORAL PAULISTA PROPOSTA PELa 
ESTADO DE SÃO PAULO. OPOSiÇÃO MANIFESTADA 
PELA UNfÃO AO FUNDAMENTO DE QUE SE TRA TA DE 
TERRAS DE DOMíNIO DA UNIÃO. 1. REMÉDIO JUD ICIAL 
DESTINADO AO DESLINDE DO QUE RESTA DE TERR"d 
DEVOLUTA EM AREA PREVIAMENTE DELIMITADA ,t. 
FIM DE EXTREMÁ-LA DAS TERRAS OBJETO DE 
DOMINIALlDADE ALHEIA 2. LEGITIMADO PARA 
EXERCITÁ-LO. TODA VIA É O ENTE FEDERADO COM 
DOMíNIO SOBRE A ÁREA DISCRIMINANDA 3 
INCERTEZAS ACERCA DA DOMINIALlDADE DAS 



TERRAS DEVOLU TAS. NAS ILHAS COSTEiRAS A TE O 
ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. QUE 
NO ART 20. IV. INCLUI EXPRESSAMENTE AS ILHAS DA 
~SPÉCIE ENTRE OS BENS DA UNIÃO 4 A RESSAL VA 
CONTiDA NO MENCIONADO DISPOSITIVO. QUANTO AS 
AREAS. NELAS SITUADAS. QUE ES TIVEREM NO 
DOM/NIO DOS ESTADOS. TEM SENTIDO EXPUCITA Tl VO 
QUANTO À POSSIBILIDADE DE PARCELAS DE TAIS 
ILHAS TE.REM SIDO, NO PASSAOo. E VIREM A SER. NO 
FUTURO. TRANSFERIDAS PARA OS ESTADOS. PEL OS 
MEIOS REGULARES DE DIREITO. 5. DESSAS ÁREAS É 
QUE CUIDA O ART 26. 1/. DA CARTA DE 1988. AO 
REFERIR ÁS AREAS. NAS ILHAS COSTEIRAS. QUE 
ESTIVEREM NO DOM/N/O DOS ESTADOS 6 TRA TA-SE 
DE TERRAS QUE. DADA A NA TUREZA 00 RESPECTIVO 
TiTULO AQUISITIVO, HÃO DE ESTAR NELES 
DEVIDAMENTE DESCRITAS. DELIMITADAS E 
EXTREMADAS. BASTANDO, PARA SUA DEFESA. O 
EMPREGO DAS AÇÕES QUE O .NOSSO SIS TEMA PÕE ).. 
DISPOS/CAO DOS PROPRIETARIOS E POSSUIDORES 
EM GE.RAL. ENTRE AS QUAIS NAO SE CONTA A AÇAO 
DISCRIMINATÓRIA 7 IL~G/TJMIOADE DO ESTAC O DE 
SÃO PAULO PARA A AÇÃO EM TELA PROCEOENC/A DA 
OPOS iÇÃO ' ( Ação Cível Ong/nar/a nO 3 í 5-6 CJ de 
20 17 92) 

Com a recacão do tex ~ o constl t\..ic:onêl Vlcer, te e 8['OS c 
~ . 

acordão do STF no Recurso Extraord inimo ci tado . embora estejl:.Ir1o com efeIto 

apenas entre as partes diretamente envolVidas parec ia superad a a discussão 

sobre él titu laridade das ilh<1s costel rGS . 

Todavia . apenas aparentemente se pode dar por encerrada 

essa discussão. pOIS que nela não se considerou o fato de que as areas em tela 

encontram-se . em sua grande maioria . loca lizadas em capita iS de Es'\ado . CO :l"\O 

ocorre em Florianópolis (SC). Vitória (ES ) e São Luís (MA) não se jL:stificando. 

sob qualquer aspecto que a União seja considerada a propnetaria das mesmas 

A al teração promovida pelo const ituinte de 1988. inclUindo 

as ilhas costeiras no patrimônio federal. foi a nosso ver. um equ ívoco. que veio 

dificultar a regu larização da propriedade naquelas localidades . afetando a Vida de 

milhares de pessoas 

23 
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Embora os aspectos operaClonlas nao constl :uam o cerne 

do problema. e conveniente ressaltar que . atualmente. caoe a Secretaria do 

Patrtmónlo da União - SPU . órgão integ rante do Mlnlsterlo dc Planejamento 

Orçamento e G estão. a aamlnlstração cos imovels federa is. In clusi ve c s s:tcados 

nas ilhas em questão A própria titula r aa SPU Ora . Mana Jose V lialva Barros 

Leite . em audiência públ ica realizada por esta Comissão Especia l com o escopo 

de ouvir as partes envolvidas no assunto. manifestou a concordânCia daque la 

Secreta na quanto às modificações contidas na Proposta de Emenda a 

Constitu ição n° 57 5-A, de 1998. que altera o Inciso IV. do art 20 da Const itUição 

Federal. 

No que concerne às reivindicações das popu lações das 

ilhas. estas tambem foram chamadas a expressá-Ias nas auolências real izadas 

em FlOrianópol is (SC ) e em São Luís (MA). quando manifestaram seu aoo lo a 

alteraç.3o ora d iscutida . 

Poder-se- Ia contestar a proposta sob o argumento ce que a 

modificação pretendida . alterando apenas a reaação do art 20 IV ca C F 

de ixaria uma lacuna em relação à propriedade das il has Enter:cemos ao 

contrano. cue as demaiS d!spcslções const itUC ionais v: gentes re!ac: cn aoas ao 

tema . oferecem . numa Interpretação slstemat lca. SOIL:ção aoeq ~aca para essa 

questão Com efeito se aprovada a proposição . remanescerão com a União as 

Ilhas coste iras que não Integram territóri o de Mun lc iplos f:..s que Integra m e 

c:: ntenham areas sob o domín iO da União dos Estados cos M IJnIC: CIOS e de 

particulares . enquadrar-se-ão em um dos seguintes diSpOSit iVOS c::r:s: :t''':C lcnêIS 

que resguardam . ampla e seguramer,te. c domin lo de en:es ;:; ubllcos e 

particulares 

"Art . 20. São bens da União . 

II - as terras devolutas indispensavels a defesa das 
fronteiras . das fortificacões e construcões militares . das vias - -
federais de comunicação e a preservação ambienta I. 
definidas em lei: 

"Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 
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/I - as áreas. na ilhas oceánlcas e costeiras que 
estiverem no seu domínio. excluídas aquelas sob dom inlo 
da União. MUnicípiOS ou terceiros. 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as 
da União" 

Ademais , permanecerao com a União bens que a 

Constituição expressamente lhe atribui . como os terrenos de marinha e seus 

acrescidos, recursos minerais e sítios arqueológ iCOS, entre outros (CF, art 20 . VII . 

IX e Xl 

Ou seja, preserva-se o patnmõmo da União dos Estados. 

dos Munlciplos e de particulares e no caso de terras devolutas E: propriedade 

sera definida em consonânCia com os cnténos estabeleCidos nos arts . 20 . II e 25 . 

IV Na r.lpótese das terras devolutas . que em sua malor:a . provave lmente 

caberão aos Estados. parece-nos rr,Ulto mais Jus:e e apropriado que estes entes 

cUidem do assunto por estarem ma is próx imos e serem maiores conhecedores 

cos preblemas funcl~1rIos locais . aiém de la contarem com institUições bem mais 

Instrumenta llzacas para enfrenta-los . dando destinação apro pnaaa as terras ou 

adotando as provldênc:as cab ive!s para SUE: regu larização Acemôls . essa 

modlficaçãc Slgr,l flca um retorno ao tratamento const ltuCO:la l anteric r. cue o 

ccr:stltulnte de 1988. por razoes qce não se ce mpreendem enter deu por berr, 

alterar 

E conveniente resssaltar que nao se trata como pode 

parecer apenas da resclução de um confl ito Jur ic ico histórico . r:l2S Sim ce uma 

questão que envolve problemas SOCiais . pois estamos fa landc de Imovels 

oC:.Jpados há décadas pelos habitantes das ilhas . bem como ca definição da 

instânCia governamental correta para lidar com o assunto . temas esses que 

devem ser enfrentados o quanto antes pe!o Congresso NaCional. que tem 

debat ido Intensamente o assunto, desde a cpresentacão da proposta pelo 

Deputado Ediscn Andnno , e este relatór iO é o fruto des tas discussões Devo 

reg istrar, a prcpósito que jâ na Assembléia ConstitUinte haVia proposta de 

redação como a que agora se discute . como se pode verificar nas atas das 

reuniões e nas emendas apresentadas aquela época . 
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E também Importante fnsar que a mucança não ' d ispensa 

qualquer ente público de observar todas as regras relat ivas ao modo de aquIsição 

c:a propriedade . presentes no direito civi l e nas r.ormas relat ivas aos reg istros 

publlcos . bem como as normé3~ federais relarvas <3 preservação êmble~té3i e <3 

gestão do patrimônIo público Os êtOS admInistratIvos continuarão . da mesma 

forma . sUjeitos ao controle de órgãos fundamentais no reg ime democrat lco como 

é o caso do MinistériO Público . part icularmente importante na defesa do meio 

ambiente. e dos Tribunais e Conselhos de Contas . sem se falar , obviamente , no 

controle Judicial 
No mérito, portanto, esta mais do que clara a posição 

favoravel deste re lator a aprovação urgente da proaosta 

Não obstante todos os aspectos até aquI destacados . 

entendemos que a proposta pode ser aperfeIçoada . sem alteração de sua 

essencla 

Ocorre Que a redação proposta ao refem-se êS Ilhas :o~a 

das ~ajas e acs distritos . nos parece excessivamente ampla E: passível de 

Interpretações equivocadas , que ensejem novas controvérSias sobre o dom :nlo 

dessas areas Melhor, a r.osso ver . que se empregue na redação apenas a 

expressão ' areas qiJe Integrem o territó rio Oê sede de ML1n ICiplos- uma vez Que 

para a de limitação do territóriO Ja eX istem ·:nterlos obJet iVOs estabe!ec:dos pelos 

orgãos técnlr.oc; r.ompetentes 

AdemaiS como :a~cem nao se pretende desaloiar os 

órgãos e ent idades públicas federaiS trlstêjClCUS nas Ilh as em areas E'/en:ual~ente 

ainda não regist radas . é Importante tntrocuz'r no texto ressa lva exoressa sobre a 

manutenção do domínio da União sobre os Imove!s destinados ao servlco pub;lco 

federal . 

Feitas estas ponderações . manifestamos nesso voto 

favoravel a aprovação da Proposta rle Fmenaél a ConstitUição nO 575-AJ98 . r,c; 

forma do substitu ti vo que apresentamos e~ anexo 

Sala da Comissão. em 10 de Dezembro de 2002 . 

V<· ~/~(ir: , .. YJ' / .... 
Oeput~d'õ ENI VÓLiTOLlNI 

\ 
~ Relator 
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SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃOW 
575-A, DE 1998 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

FeC eral . nos termos do § 3° do art . 60 da Const ituição Fede:2 1. promu lgam 

a segui nte Emenda ao texto constituciona l 

Art 1° O art 20 . IV da Constltulcã o Federa ! passa 2 
vigo rar cem a segu inte redaçã o 

de sua pUD l l caç~o 

·Art . 20 .. ... 

1V - as ilh as flu viais e lacust res nas zonas :Im itrofes 
com ou tros países as praias maritimas as ilhas 
oceânicas e as cos teiras . excluídas. destas . as a ~eas 
que integrem território da sede de M unícipios. as que 
estejam destinadas ao serviço público federal e as 
referidas r~ ü art . 26 . " 

Art 2 ~ Esta Emenda Const ituCiona l entra em I/ I go ~ na data 

Sala da Comissão . em 11 de Dezembro de 2002 . 
, , 

I " ., : ,(I . 
I • 

. I I 
\ '- , i -f ' I . ' I y--'-J\ /. ; _, I./"Í 

De~ ada ~NI VOLTOLlNI 
Relator 
, . 
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO: 

~ hl Na discussão do parecer co re 'atcr. e no !ntu lto de corrigi r ê 

.3 a.. reoaçao do SUDS:ltutlvo proposto para o IncISO IV do ar1 20 da Constltulçãc 
Federal. acatamos sugestão do plenano para melhor exp licItar ac;uele GISpOS ltlvO 

que passa a te~ a segul::te redação 

"An . -: o O ar. 20 IV da Cons:17ulÇão F eaeral passa c 

vigorar com a segu inte redação 

An . 20 

IV - as ilhas flu'J lals e :acustres nas zor.as lml:fcfes C.OIT 
outros países as ora las rT.ar itlmas as il has cceânlcas e as 
costeiras . excluídas oestas . 2S areas Ol1e 11tegrem 
terntono da sede de Municípios, exceto aquelas 
destinadas ao serviço públíco federal e as refer'das GO 

an. 26. 11. 

Sala da Com issão . em 11 de dezer.lbrc de 2002 
.~ 

" ( ,~ 
I . ) 
. i 

Oeputado"E'NI VOL TOUNI 
./ \Relator 

I, 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda 

a Constituição n° 575-A, de 1998, do Senhor Deputado Edison Andnno, c;ue 

"altera os incisos IV do artigo 20 e /I e IV do artigo 26 da Constituição Federaf', em 

reunião realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação, com substitutivo. da 

Propos~a de Emenda à Constituição n° 575-A, de 1998, nos termos do parecer co 

relator. que apresentou complementação de voto 
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Par:iciparam da votação o s Deputados Carlito Merss, ;::d ison Andrm o. E:I 

VOlto lin :, Ferna:-:do CoruJa , Ger.;ásio S ilva, Gustavo Fruet , João Castelo , Leodeg3r 

Tiscoskl. Osma r Serragl io, Pau lo Gouvêa, Pedro Fernande s. 

Vasconcellos. Them istocles Sampa io, Valdeci Pa lva, Vice nte Caopreso 

Froncis:õn lO Pin to. Gostoo Viei ro , Hugo Bleh l, lédio Ros.J e ,\ieu to n Limo . 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002 . 

-
, 

.1 ---
Deputado PAULO GOUVEA 

Pr:r:lp.lro Vice-Presi dente no exercicio da Pres idência 

_. , . 

" ;f 

I. 
. I 

. I 
- , . 

. , \ , . : J / 

Depu ta/do 'E\,H VOLT:0 Ll NI 
/ R~lator , 

SUBS I11 UTlVa ADOTADO PELA COMISSAO 

À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 575-A, DE 1998 

As Mesas da Câmara cos Deputados e do Senado Federa l. riOS 

termos do § 30 do art. 60 da Constituição Federal. promulçam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

segUinte redação: 
Art . 10 O art . 20 . IV, da Constituição Fecera l passa a '/lgorar c: ,;. a 

·Art . 20 ......... .... ........ .. ..... ...... .. .... .. ... .. .... .... .... ... ... ..... . 

:v - as ilhas fluvia is e IG CL.:stres nas zonas :imi i rcfes cem CL.::r-::s 
pãises : os praios m.Jrt :mJS: JS lih JS oçeâniç.:;s e JS CC::Õ:'Õ: ,J:; 

exc:uidé'ls. des:;:;s. é'lS 3re;:;s c;c:e l'l !esrem te r ri t ório d3 sede de 
Munic ip ios . excet o .Jq uel<ls destin.Jd.JS ao serviço pub lico 
federal e as referidas no Jr: . 26. li: 
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;Jublicaçãc. 

Ar!. 2° E St3 Emer:cG CO:iS~ l t Lc:onG: ent ro em vlgcr no ~ot.J de su.::: 

Sala da Ccmlssão.-em 1 ~ ce Dezembro de 2J02 . 

- -
D t::;.;ut~Liu PAULO GOUVEA 

Primei ro Vice-Presidente nc exercic io co PresidênCI.:l 

'. 
( \ . . ,-

Depulaco- E::N I VO L TO UNI 
. Rela!o~ 

Secretaria Especial de Editoração e PublQções de Senado FedmI - &asilia - DF 

(OS:21863/2002) 



c DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 575-B, DE 1998 

~ K.R~A/)Q 
~~~~O~SL-____ ~~_' 

( AI::: os incisos IV do art. 20 e 11 e IV do art. 26 da Constituição Federal, t ndo 
ceres . - ns I ulça' - o pela 

admissibilidade, contra os votos dos Deputados Alceu Collares e Cezar 
Schirmer (Relator: DEP. Renato Vianna) e da Comissão Especial pela 
aprovação, com substitutivo, (Relator: DEP. Eni Voltolini) 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão Especial 
- termo de recebimento de emendas 

parecer do Relator 
substitutivo oferecido pelo Relator 
complementação de voto 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 
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(**) PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 575. DE 1998 
(DO SR. EDISON ANDRINO E OUTROS) 

Altera o inciso IV, do art. 20, da Constituição Federal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

As mesas da Câmara e do Senado Federal, nos termos do 
parágrafo 3° do art 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte Emenda ao texto 
ConstitucioDal: 

Artigo único: O inciso IV, do art. 20, da Constituição 
Federal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 ... .. .... ........... .... ........ .. .. .. ....... ...... ... .... ... .. 

IV - as ilhas fluviais e lacustres das zonas limítrofes com 
outros países; as praias maritimas; as ilhas oceânicas, bem como as ilhas costeiras fora das 
baías e as .que não integrem o território da sede c distritos de Municipio, excluídas, destas 
ilhas, as áreas referidas no art. 26, lI ;" 

Jl"STIFICA TIVA 

A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 20, inciso IV, que a 
propriedade dos imóveis situados nas ilhas oceânicas e costeiras, se nào pertencerem, por 
outro título a Estado ou particular, é da União. 

Esta é a inteligência do texto constitucional set!undo o próprio Supremo 
Tribunal Federal, confonne decisão unânime no julgamento ru; Ação Cível Originária n° 
317-2-SP, em 17.09,92, cujo Relator foi o Eminente Ministro Ilmar Ga\vào (RTJ 145/370). 

A redação proposta para o artigo 20, IV, como se vê, mantém no domínio da 
União "as ilhas oceânicas e costeiras que não imewam laril()rio de ;\/únicípio, excluídas 
destas, as áreas referidas nu arl. 26, lI". 

Afigura-se que, se as ilhas oceânicas são. sem dúvida, da União , por sua 
própria natureza de ilhas distantes da costa, as que precisam d~ disciplina precisa são as 
ilhas costeiras que continuarão no domínio da União. 

É preciso, pois, distinguir a situação das oceânicas das costeiras e dentro 
destas, as que ficam sob o domínio da União e as que não pt:nencem à União, de tal sorte 
que o texto haveria de referir-se : 

• I 
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"IV - as ilhas oceânicas, bem como as ilhas cus/eiras ... . ". 

A redação da emenda, afirmando serem da União "as costeiras que nüo 
integram fe"itório de Município ", tem a virtude de declarar - e esse é o objetivo da 
Emenda - que aquelas que se urbanizaram ficam evidentemente fora desse domínio . 

Mas há ilhas costeiras que integram o território de Município porque ~stão 
compreendidas nos limites de seu território, ainda que separadas, fisicamente, por água, do 
território da sede de Município . 

Sendo a intenção da proposta, como bem se percebe, excluir, dentre as ilhas 
costeiras, as que não estão ligadas fisicamente ao território administrativo do Município , 
deve essa concepção ser tomada estreme de qualquer dúvida. 

Ocorre, assim, pertinente aludir a ilhas costeiras separadas da sede de 
Município (cujo conceito é indiscutível) ou dos distritos (cuja existência, como subunidade 
administrativa, tem assento constitucional - art . 30, IV ). 

Devem ser excluídas do domínio da União, igualmente, as ilhas situadas no 
interior das baías, porque, ainda que desligadas fisicamente da sede de Município, estão a 
eles vinculadas administrativamente. 

A parte final do inciso IV do art . 20 poderia, então, sa assim redigida: 

"". as ilhas ()ceúnicas. bem como as ilhas c()sreirus j iJra Jus haíus e 
Wi que não integrem o território Ja seJe e dislritos Je AIunic.:ípio, 
e_'CcluíJas. Jeslas ilhas, as áreas rl!feridas no ar/. 2ó, 11: ". 

Frise-se, ainda, que a presente Proposta de Emenda Constitucional visa 
resgatar, também, o pleno cumprimento do princípio da isonomia, hoje desrespeitado, visto 
que os ocupantes de imóveis situados na área continental do País nào estão sujeitos ao 
mesmo tratamento conferido aos habitantes das ilhas marítimas, ainda que estas integrem 
território de Município. 

Finalmente, cabe destacar que, com esta Proposta, o domínio do Poder 
Público, seja federal, estadual ou municipal, sobre os imóveis de sua propriedade situados 
'nas ilhas marítimas que integrem território de Município permanecerá inalterado. 

Desta fonua, os imóveis públicos situados nas ilhas marítimas que integram 
território de Município, sejam bens de uso comum do povo, de uso especial ou dominiais, 
continuarão nesta condição. 
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Ante o exposto, a presente proposição se justifica na medida em que se 
constitui em alternativa viável e razoável de solução de um angustiante problema que af1ige 
considerável parcela da sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, 

-- ? 1\,fI1 ; - . .: _ \ 1'.\ . _\ !~ _ , 
......... ----- ----

SGl\l - Seção de .-\tas (R: 6007) 

04/01:'98 1 -:: : O~ :3 5 

Tipo rl:a Proposido: ?EC 

de de 

Conferência de Assinaturas 

Pigma: 00: 

:::l Autor da Proposição: l:.DSON Al\"TD~O E OlTTROS 
<O 

" 
j ~ Data de Apresentação: 03/02198 

ex> 

O') ..... -Il)cn 
rl;tO 
o 
z 

~u 
EW 
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Emeuta: Altera os inClsos IV. ào art. 20 e TI e T\" . ào art. 26 da 
ConsO rui ção F eàe'!'aL 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM: 

Totais de A.ssinatura.s: Confumaoas 180 

Não Conferem 008 

L.Jcenoaoos DOO 

Re~etlOas 002 

,lIeçtlvelS 000 

Assinaturas Confirmadas 
• ADEMrR CUNHA PFL PE 
.., AFFONSO CAMARGO PFL PR L 

- ALBERICO FILHO PM08 MA -
• ALS=R.TO GOLDMAN PSOB SP -

::> ALCIONE ATHAYDE - PPE RJ 

6 AJ..DO REBELO PCDOS SP 
- ALMINO AFFONSO PSS SP • 
o ALOYSIO NUNES F::R.P.ElR;- ?SDB SP v 

• 
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a ALZlRA E'NERTON PSDB AM 

10 ANTCNIO BRASIL PMDB PA 

~ 1 ANTONIO FEJJÃO PSDB AP . ..., !,NTONIC) GERALDO O~l PE .- . -
13 ARACEL Y DE PAULA PFl MG 

14 ARIMAGALHÃES - PPB p ' 

15 ARLINDO CHINAGLlA PT Sp 

1õ ARLINDO VARGAS PTB RS 
17 ARMANDO ABíLlO PMD8 P5 
18 ARNALDO MADEIRA PSD5 SP 
;9 ARNON B::7;::RRA PSDS CE 
20 AUGUSTO FARIAS PFL AL 

2 ~ AUGUSTO NARDES PPB RS .,., 9. S:- PSD6 Pl -
." BASILIO VllLANl PSDE PR .v 

2~ BENEDITO DE LIRA PFL AL 
25 BENEDITO DOMINGOS PPB DF 

- 25 BENED(TO GUIMARÃES PPB PA -- BONIFÁCIO DE ANDRADA PSOB .;.t MG 

28 CARLOS APOLlNARJO PMDB SP 
29 CARLOS SANTANA PT RJ 
30 CHICÃO BRiGIDO PMDB AC 
31 CHICO DA PRINCESA PT8 PR 
32 CHICO VIGILANTE PT DF 
33 CIDINHA CAMPOS POT RJ 
34 CLAUDIO CAJADO PFL BA 
35 COLBERT MARTINS PPS 8A 
36 CORIOLANO SALES F'OT BA 
37 COSTA FERREiRA F'FL MA 
38 CUNHA LIMA PP8 SP 
39 DALILA FIGUEIREDO PSDB SP 
40 DA.qcíSIO PERONDI PMOB RS 
4~ DEJANDIR OALPASQUALE PMOB se 
~2 DERCIO KNOP PDT SC 
43 DILSO SPERAFICO PSDS MS 
44 DJALMA DE ALMEIDA CESAR PMOB PR 
45 DUlllO PISANESCHl PTB SP 
46 EDINHO ARAÚJO PMD8 S? 
47 EDISON ANDRINO PMOS SC 
48 EDSON SILVA PSOS CE 
49 aCIONE BARBALHO PMDB PA 
50 ERALDO TRINDADE PPB AP 
51 EUJAclO SIMOES PL BA 
52 FERNANDO GABElRA PV R.J 
53 FERNANDO TORRES PSOB Ai. -54 FERNANDO ZUPPO POT SP 
55 GEOOa VJElRA LIMA PMDB 8A 
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5õ GENESIO BERNARDINO PMD8 MG 
~ 57 GERSON PERES PP8 PA N 
N .. 
" 

58 GILNEY VIANA PT MT 
"Oi 00 
U cn 59 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

cn 60 HAROLDO SABOIA PT MA ..... -\l')O 61 HaIO BICUDO PT SP 
~ ..... 62 HalO ROSAS PMD8 SP o 
z -co 63 HERACUTO FORTES ·- --PFL PI '::u 

EW 64 HUGO BIEHL PPB SC .3 a.. 
65 HUGO RODRIGUES DA CUNHA PFL MG 
66 INÁCIO ARRUDA PCCOB CE 
67 JAIR 80LSONARO PPB RJ 

68 JAIR MENEGUELLI PT SP 
69 JAIR SOARES PP8 RS 

TO JAIRO AZI PFL BA 

7~ JOÃO CARLOS BACELAR PFL BA 
-., JOÃO COSER PT -~ 
1 - t:~ 

-~ JOÃO FAUSTlNO PSDB RN e I ':' 

7':'- JOÃO HENR1QU= PMDB PI 

: ::; JOÃO IENSEN PPB PR 

-~ JOÃO LEÃO PSDS BA l O 

1 1 JOÃO MENDES PPB ,.-.., 

78 JOÃO PIZZOLA TIl PP8 se 
79 JOÃO THOME MESíRINHO PMDB AM 

80 JONIVAL LUCAS PFL BA 
81 JOSE CARLOS ALELUIA PFl BA 
82 JOSE CARLOS COUTINHO PFL RJ 
83 JOSE CARLOS VIEIRA PFl se 
84 JOSE GENolNO PT SP 

85 JOSE LOURENÇO PFL BA 
86 JOSE MAURiCIO PDi RJ 

87 JOSE PIMENTEL PT CE 
88 JOSE PINOTT! PSS SP 

89 JOSE REZENDE PPB MG 

90 JOSE ROCHA PFL BA 

91 JOS~ THOMAZ NONO PSOB AL 

92 JOVAlR ARANTES PSOB GO 

93 JÚLIO REOECKER PPB RS 

94 KOYU IHA PSD8 SP 

95 LAMART1NE POSEllA PP8 SP 

96 LAPROVITA VIEIRA PPS RJ 

97 LAURA CARNEIRO PFl RJ 

98 LEOPOLDO SESSONE ?TE MG 

99 LEUR LOMANTO PFl BA 
100 UDIA QUINAN PMDB GO 

101 LUCIANO ZlCA PT SP 
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102 LUIS EDUARDO PFL 8A 
103 Luis ROSE?TO PONTE PMDS RS 
104 LUIZ BRAGA t-'FL BA 

105 LUlZ CARLOS HAUl Y PSDB PR 

106 LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT SP 
107 LUIZ MAINARDI PT RS 

108 LUIZ MÀXIMO PSDS SP 

109 MAG.NO BACELAR PFL MA 

111 MARcIA MARINHO PSOS MA . -
112 MARCOS UMA -- ~. PMOS MG 

113 MARCUS VICENTE PSOS ES 
114 MÁRIO CAVA1..LAZZ1 PPB SC 

115 MÁRIO NEGROMON'TE PSDB BA 

116 MARfSA SERRANO PSDS MS 
117 MARTA SUPLlCY FT SP 

-
i 18 MATHEUS SCHMIDT PDT RS 
119 MAURicIO REQUIÃO PMDB PR 

e 120 MAURO FECURY PFL MA 
121 MIGUEL ROSSETTO PT RS 
122 MILTON MENDES PT se 
123 MILTON TEMER PT RJ 

124 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 
125 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 
126 NEIF JABUR PMDB MG 
127 NEIVA MOREIRA PDT MA 
128 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
129 NELSON OTOCH PSOB CE 
130 NEUTO DE CONTO PMDB SC 
131 NILMÁRIO MIRANDA FT MG 
132 NILSON GIBSON PSB PE 
133 NILTON BAIANO PPS ES 
134 ODACIR KLEIN PMDS RS 
135 OLÁVlO ROCHA PSOB PA 

136 OSCAR GOLDONI PMDB MS 

137 OSMAR LEITÃO PPB RJ 
138 OSMIR UMA PFL AC 

139 PAUOERNEY AVELlNO PFL AM 

140 PAULO ROCHA PT PA 
141 PEDRO CORREA PPB PE 

142 PEDRO NOVAIS PMOB MA 
143 PEDRO WILSON FT GO 
144 PEOROYVES ?pe SP 

145 REGINA UNO PMD8 AC 

146 REM/TRINTA Pt MA 
147 RICARDO [ZAR PPS S? 
148 RTTACAMATA ?MOS ES 
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149 ROBERTO SANTOS PSOB BA 
150 RODRIGUES PALMA PTB MT 
151 ROLAND LAVlGNE PFL BA 

152 ROMa ANtzJO PPB MG 

153 RONAlDO CEZAR COELHO PSDB RJ 
154 RONAlOOPERlM PMOB MG 

155 SALA TIa CARVALHO ppe PE 

156 SALVADOR ZIMBALOI ?SOB SP 

157 SANOROMABa PMOB GO 

158 SARNEY ALHO PFl. MA 

159 SERGIO AROUCA PPS RJ 

160 SÉRGIO MIRANDA PCDOB MG 

161 SILVERNANI SANTOS PFL RO 

162 SiLVIO PESSOA PMOB PE 

163 SIMÃO SESSIM PPB RJ 
164 SOCORRO GOMES peDOS PA 

"t:::::: 
I = I E B:Z::RRA ;:JMDB MT . --

166 UDSON BANDEIRA PMDS TO e 167 URSICINO QUEIROZ PFL BA 
168 USHITARO KAMIA PPB <::D _. 
169 VALDEMAR COST;" NETO Pl SP 
~ 70 VALDIR COLAITO ;:JMDS SC 
~ 71 VANIO DOS SANTOS ?T <::~ ---
172 VICENTE ARRUDA PSDS CE 
173 WAGNER DO NASCIMENTO PPB MG 
174 WAGNER ROSSI PMDS SP 
175 WAGNER SALUSTlANO PPB SP 
176 waSON GASPARINI PSOB SP 
1n WILSON CIGNACHI PMDB RS 
178 WOLNEY QUEIROZ POT D~ . -
179 YEDA CRUSIUS PSDS RS 
180 ZlLA BEZERRA PFL AC 

Assinaturas Confirmadas Repetidas 
• NELSON MARQUEZI=I I I PTB SP 

Assinaturas que !\"ão Conferem 
1 =1 ~VALDA GRASSI DE MENEZES PMDS ES 
.., LUlZ MOREIRA PFL BA .... 
~ MARQUINHO CHEOIO PSD SP .:, 

.! MESSIAS GOlS PFL SE 

- NELSON MARCHEZAN PSOB RS ~ ~ 

N 
N 

€ OOaMO LEÃo PF'B MG .. 
" ... 00 
u~ 

PEDRO VALADARES PSB SE 
~ 8 ROBSONnJMA PFL S? 
~ 

\t),"", 

~t-
o 
Z 

~<..) 
iU.l 
30-



Assinaturas que Não Conferem Repetidas 
1 BENEDITO GUIMARÃES 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício nO 1 ~ /98 

PPB 

9 

PA 

Brasília, 04 de fevereiro de 1998. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Deputado Edson Andrino e outros, que "Altera os incisos 
IV, do art. 20 e " e IV, do art. 26 da Constituição Federa''', contém númera.... 
suficiente' de signatários, constando a referida proposição de: 

180 assinaturas válidas; 
008 assinaturas que não conferem; e 
002 repetidas . 

CR 

A Sua Senhoria o Senhor 
Or. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE~AÇÃO DE ESTUDOS LE~ISLAT1VOS - CeOI . _0 

CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

................................................................................................................ 
, 

TITULO IH 
Da Organização do Estado 

................................................................................................................ 

, 
CAPITULO II 

Da União 

Art. 20 - São bens da União: 
.•......•...•.........•....................•.....•.••...•••......................••......••..................... 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofe com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, 
excluídas, destas, as áreas referidas no art. 26, lI; 
........................................................................................................................... 

, 
CAPITULO III 

Dos Estados Federados 
................................................................................................................. ....... .. .............. 

Art. 26 - Incluem-se entre os bens dos Estados: 
................................................................ ........................... ... .......................................................... 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu 
domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou 
terceiros; 
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IH - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

......................•......................•.................................................................. 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo .... 

...... . ...........••••....•................•••..........••..••••....•....•...................................... 

-SUBSEÇAO II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
•••..••.•......••..•••••••••••....••••••...••.•••......•..••.....•.•.....•.•.......••......•.......••......•.... 

§ 3° - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo 
número de ordem . 
••••••.•..••••••.•........••.•.•.••••••.....•••.•.....•.•......•.............•..••..•..•.••.•.•...••......•••.•. 

.......... .. .............................................................. .. ................. .. ............. ................... ............. . ...... . 

~CAO CIVEL ORIGIN~RIA N. 317-2 (OPOSICAO OFERECIDA nACO No. ~/di' - . 
ORIGEM : SAO PAULO 
RELATOR : MIN. ILHAR GALVAO 
OPOENTE I UNIAO FEDERAL 
OPOSTes : ESTADO DE SAO PAULO (ADVS.: JOSE BONIFAC!O DA SILVA E O~ 

TROS)~ EUGENIO DE TOlEDO ARTIGAS E OUTROS (AOV.I JOEL 
CARNEIRO DOS 'SANTOS); GUNTER HElMUT AMERICO FISCHER, SUA 
MUlhER . E OUTRCS (ADv.: IVONNE A. GUAZZO); JOAO EVANGEL!S­
TA ALVES. SUA MULHER E OUTROS (ADV.: ROBERTO ROSAS (CU­
RADOR»; CHARlOTTE B. DRANDAO. COMO INVENTARIANT~ 00 ES- ' 
POlIO DE SI~VIO BRANDAO (ADVS.: LUIZ ANTONIO SUNDFElD E 
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OUTROS); HAROLDO LAURO LIPPE, SUA MULHER E OUTRO (ACVS .: 
EDUARDO CARVALHO TESS E OUTROS); WILO BRASIL I. TECNICA 
LTOA. (ADV.: HE8ER PERILO FLEURY); JOSE FERREIRA DE LIHA 
(ADVA.: VANIA HOIA GAMA); DIVA ANITA DO VALLE PECAN~A E 
SEU MARIDO, HERDEIRO DE ANTONIO PUBLIO DO VALLE E MAR I A 
JULIA LARA DO VALLE (ADV.! FRENOR PEREIRA); PUGLIESE EM­
PREENDIMENTOS PREDIAIS LTDA. E OUTROS (ADV.:CARLOS EDUAR­
DO MORAES PIRAJA); ANDRE ROSEIRA DE MATTOS E OUTROS 
(ADVS.: FA8IO FERREIRA DE OLIVEIRA E OUTRO); CAROLINA AN-
GELINA DE OLIVEIRA GOMES. COMO INVENTARIANTE DO ESPOLIO 
DE PAULO DE Al_MEIDA GOMES (ADV.: MARIO DE ARAUJO FRAN-
GUElRA F!LHO); JOAGUIM CARDOSO E SUA MULHER (ADV.1 JOSE 
R08ERTO BARROS): MARIA ISABEL CORDEIRO KEUTENEDJIAN E SEU 
MARIDO (ADVS.! JONAS ~E SARROS PENTEADO E OUTRO). 

Dec I são: Por - , -a a,ao de OPosl,ao. 
vota~ão uninlme. o Tribunal Julgou procedente 
nos termos do voto do Relator. Votou o 

o Mini9tro 5ep~lveda Pertenc~. Plenário. Presidente. Inlpedido 
17.09.92. 

EMENTA: PROCESSUAL C:Vrr.,. AÇÃO DISCRIMINATÓRIA DAS 
TERRAS PÚBLICAS SITUADAS NA "ILHA DO CARDOSO", NO LITORAL 
PAULISTA, PROPOSTA PELO ESTADO DE SÃO PAULO. OPOSIÇÃO 
MANIFESTADA PELA UNIÃO, AO FUNDAMENTO DE QUE'SE TRATA DE TERRAS 
DE DOMíNIO DA UNIÃO. 

1. Remédio judicial ,destinado ao deslinde do que 
resta de terra devoluta em área previamente delimitada, a fim 
de extremá-la das terras objeto de dominialidade alheia. 

2. Legitimado para exerci tá-lo, todavia, é o ente 
federado com domlnio sobre a área discriminanda. 

3. Incertezas acerca da dominialidade das terras 
devolutas, nas ilhas costeiras, até o advento da Constituição 
Federal de 1988, que, no art. 20, IV, incluiu expressamente as 
ilhas da espécie entr~ os bens da União. 

4. A ressalva contida no mencionado dispo6it~vo, 
quanto às áreas, nelas situadas, que estiverem no dominio dos 
Estados, tem sentido explicitativo quanto à possibilidade de 
parcelas de tais ilhas terem sido, no passado, e virem a ser, 
no futuro, transferidas para os Estados, pelos meios regulares 
de direito. , . 

5. Dessas áreas é que cuida o art. 26, lI, da Carta 
de 1988, ao referir as áreas, nas ilhas costeiras, que 
estiverem no dominio dos Estados. 

6. Trata-se de terras que, dada a natureza do 
respectivo titulo aquisitivo, hão de estar neles devidamente 
descritas, delimitadas e extremadas, bastando, para sua defesa, 
o emp::ego ,das ações que o nosso sistema põe à disposiçãO dos 
propr~etárlos e possuidores em geral, entre as quais não se 
conta a ação discrimina~Oria. 

7. Ilegitimidade do Estado de ' São Paulo para a ação 
em tela. Procedência da oposição. 

• 
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Defu:o, nos termos do 3rt. 105, do · RICD, o 
desarquivameuto das seguintes proposições: IND 324/95, 
PEC's; 371/96,575/98, PL's; 4111/93,4193/93,4758/94, 
182195, '.2786/97, '2820197, 2847/97, 3374/9 , 5/98, 
4141/98. Publique~8é. 

Em .:2&1 O~ / 99 

Brasília, 25 de fevereiro de Li 
Senhor Presidente 

Cumprimentando-o, solicito seu especial favor, em confonnidade 
com o Artigo 105, Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, em 
detenninar o "DESARQU1V A MEl\rrO " das proposições de minha autoria. abaixo 
relacionadas: 

INDICAÇÕES 

O !.Indicação 324/95 - "Criação e implatanção da Comissão Pennanente do 
Desenvolvimento Pesqueiro e Aquicultura". 

PROPOSTAS DE EMENDAS À CONSTITUIÇÃO 

02.PEC 371/96 - "Altera o Parágrafo 3° do Art. 183 e o Parágrafo unrre do 
Art. 191 da Constituição Ft!deral n 

03 .PEC 575/98 - "Altera os incisos IV do Art. 20 e II e IV do Art. 26 da 
Constituição Federa!" . 

PROJETOS DE LEI 

04.PL 4] 11 /93 - "Altera o InCISO UI do An. 106 da Lei 8213, de 24 de julho 
de 1.991". 

05.PL4193/93 - "Insentá do Imposto de Renda produtos industrializados a 
Aquisição de motor para Barco de uso de pescador artesanal". 



14 

06.PL4758/94 - "Assegura preferência dos idosos nos julgamentos de 
processos em tramitação no Poder Judiciário". 

07.PL 182/95 - "Altera a Lei 8078, de I Ide setembro 1990, Que dispõe sobre 
a proteção do conswnidor". 

08. PL 2786/97 - "Dispõe sobre a detenninação da base de cálculo do 
imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas que se dedicam 
a atividades sazonais". 

09. PL 2820/97 - "Altera o Art. 30, inciso !, alinea 8, da Lei 8212, de 24 de 
julho de 1.991, modificado pela Lei 9063 , de 14 de junho de 1.995". 

10. PL 2847/97 - "Dispõe sobre incentivos fiscais ao depsorto de 
rendimento" . 

1l. PL 3374/97 - "Dispõe sobre a antecipação da comemoração de feriados". 

12. PL 4075J98 - "Estabelece limite par aos jutos de financiamento 
habitacionais ca carterira hipotecária, no âmbito ao Sistema Brasileiro Poupança e 
Emprestímo ~' . 

13 . PL 4141198 - "Institui o exame toxicológico em alunos" . 

Na expectativa da decisão de Vossa Excelência, antecipo SInceros 
agradeci mentos. 

--==:::::::-- .. -
Cordialmente 

_.-~ .. . -
'~ 

é EDISií~~~~~- ~~~::::====~-----------

Exmo. Sr. 
~ DEPUTADO MICHEL TEMER 
~ Presidente da Câmara dos Deputados 
j ~ Brasília-DF 

cc 

cn 
~ -I()~ :n,.... 
o 
z 

--:-:U 
~w 
30.. 

Deputado Federal 
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'COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 575, DE 1998 

. 
1- RELATORIO 

Altera os incisos IV, do art. 20 da 
Constituição Federal. 

Autor: Deputada EDISON ANDRINO e 

outros 

Relator: Deputado RENATO VIANNA 

A Proposta de Emenda à Constituição em epígrafe, cUJO 

primeiro signatário é o Deputado EDISON ANDRINO, busca alterar dispositivos 

do texto constituciona l relativos aos bens da União e dos Esta(jos . 

espeCificamente os que se referem às ilhas oceânicas e costeiras . 

15 

Na justificação . o autor da proposição em exame lembra a 

decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação Cível Originária nO 317 -2-SP, em 

17.09.92, cujo Relator foi o Eminente Ministro ILMAR GALV ÃO, segundo a qual a 

propriedade dos imóveis situados nas ilhas oceânicas e costeiras , se nao 

pertencer por outro título a Estado, Município ou particular. é da União . 

Ressalta , ainda , que a proposição "visa resgatar ( ... ) o pleno 

cumprimento do princípio da isonomia, hoje desrespeitado, visto que os 

ocupantes de imóveis situados na área continental do País não estão sujeitos ao 

mesmo tratamento conferido aos habitantes das ilhas marítimas, ainda que eStas , 

integrem território de Município. " 

É o relatório . 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A este Orgão Técnico compete , ao comando do art. 202, 

caput. do Regimento Interno, pronunciar-se preliminarmente sobre a 

admissibilidade da proposta submetida à apreciação . 

Dentro da análise que cabe nesta oportunidade , verifica-se 

que restam satisfeitos, até esta fase . os requisitos previstos no art. 60 da 

Constituição Federal , eis que, conforme atesta o documento da Secretaria Geral 

da Mesa (fls 9), foi cumprida a exigência do § 1° do Regimento Interno da Casa. 

Ressalte-se , ainda que a Proposta de Emenda 

Constitucional ora em tablado , não padece de qualquer vicio que possa tisnar de 

inconstitucionalidade ou de ilegalidade a promoção. 

A iniciativa legislativa em nenhum momento vulnera ou 

mesmo ameaça as vedações enunciadas no art 60, § 4°, I a IV da Carta Federa l, 

pois o objetivo e a finalidade da mesma não propõe nem defende a abolição da 

forma federativa de Estado; a extinção do voto secreto , direto e universal: nem 

cogita , direta ou indiretamente, sobre a separação dos Poderes. 

Com a proposta agora apresentada são mantidas em suas 

integralidades os direitos e as garantias individuais no Texto Magno . 

Conforme destacado na justificativa e como se vislumbra da 

redação da Proposta de Emenda à Constituição n° 575/98 , sua finalidade é só e 

exclusivamente organizar as áreas com vista à divisão política. é discip linar c uso 

para efeitos fisca is e definir a ocupação e o domínio de ilhas costeiras que, pelo 

fenõmeno da urbanização e distinção , passaram a fazer parte das áreas 

administradas pelos Municípios e , por conseguinte, a estes estão 

indíssociavelmente vinculadas, social , cultural, econômica e administrativamente. 

• 
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Assim . por não se ver qualquer óbice constitucional . lega l 

ou regimental que possa impedir a regular tramitação e tendo presentes 

precedentes razões . esta manifestação é pela admissibil idade da Proposta de 

Emenda a Constituição n° 575/98, pois entende-se que esta apta a ser submetida 

ao exame do mérito , conforme estabelece o § 2° do art. 202 do Regimento 

Interno desta Casa Congressual. 

Sala da Comissão , em 2 .J-de q ~ ',....-"-,,- de 2001 . 
, 

I 
. \ 

I 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ.ÃO E JUSTIÇA E DE RED:\Ç..\O 

111 - PARECER DA COMISsAo 

A Comissào de Consrimiçào e Justiça e de Redação. em 
reunião ordinaria realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados Alceu 
Collares e Cezar Schinner, pela admissibilidade da Proposta de Emenda J 

Constiruição nU 5 7 5 i98 ~ 110S tennos do parecer do Relator. Deputado Renato 
Vianna. 

Estiveram presentes os Senhores Depurados : 

Inaldo Leitão - Presideme. Zellaldo Cominho. Rob:;o !1 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, André 8enassi . Custódio ;vlanos. 
Fernando Gonçalves, Nelson Marchezan . Nelson Ütoch. Nelson Trad. Ricardo 
Ferraço. Vicente Arruda, Zulaie Cobra. Aldir Cabral, Jaime Martins. MoronJ 
Torgan. Ney Lopes. Paes Landim~ Cezar Schinner. Coriolano Sales. J lil io 
Reded-;er. Mendes Ribeiro filho. Renato Vianna. Rolallll La\ it!l1e . . l (1 ~C 

Genoíno. José Dirceu. Luiz Eduardo Greenhalgh. Marcos Rolim. All~U~to 
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FJriJs. GêrSOn P~rêS. Jos~ Amomo A!!l1êiJ~.L SérgIo ~1iraJlJa . . \k~lI ll) i l ar~:-i . 

Fernando Coruja. Jos~ Robeno Ra{ochio . Bispo Rodri~ue'S. Aula l_ir:1 . 
Domic iano Cabral. Cláudio Ca jado. Raimundo Santos. Vic Pires !· ranco . 
:vlamo Bc!1c\ides. \ido Rodolfo. Jo~10 Paul o. Ar'. K~lrJ. C leonj!1c!o F O ll S C:\..: ~L 

Df. Benedito Dias e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão, êITI 30 de maio de ~OO I 

~ 
.~ 

Deputado INALDO LEIT.,l,O 
Presidente 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE 

EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 575-A , DE 1998, 00 SE NHOR DEPUTADO 

EDISON ANDR INO , QUE "ALTERA OS INCISOS IV 00 ARTIGO 20 E " E IV DO 

ARTIGO 26 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL". (ILHAS OCEÂNICAS) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

Proposta de Emenda à Constituição nO 575-A/1998 

Nos termos do art igo 202, § 3°, do Regimento Interno . fo i 
divulgado na Ordem do Dia das Cc missões o prazo para apresentac30 ce 

emendas à Prcposta de Emenda à Constitu ição nO 575-A/1998 . a oart ir do d ia 
20/06/2C02. por dez Sessões ord ir.árias da Câmara dos Deputados . Esgotaco 
o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão , 23 de agosto de 200 2 . 

.-.... , . f .' ' ,' 
,I ..., ., ~ ' _ 4. ' \. ~ I 

Ana Lúcia Ribeiro Marques 
Secretária 

• 
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I - RELATORIO 

A Proposta de Emenda à Const itu ição n° 575 -A. de 1998. 

pretende alterar o inciso IV do art 20 da Constituição Federa l. cUJa redacão atual 

é a segu inte 

·'Art 20 São bens da União . 

IV - as ilhas flUViais e lacustres nas zonas lim ítrofes 
com outros países: as praias marítimas. as ilhas oceânicas e 
as costeiras. excluídas. destas, as áreas referidas no art . .26 ,.I1 

o art 26 11 , por sua vez. assim dispõe 

"Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados. 

11 - as areas, nas ilhas oceanlcas e costeiras. que 
estiverem no seu domínio. excluídas aquelas sob dominio 
da União, Municípios ou terceiros: 

o objetiVO da proposta é. no que tange ao aomin lo das Ilhas 

coste iras . atnbuir à União apenas aquelas "fora das baías e as que não Integrem 

o terntóflo da sede e d istritos ce MunlciOIOs· , resguardando nessas Ilhas . as 

àreas que estiverem sob o domínio dos Estados e de terceiros . nos termos do art 

26 . 11. da Constitu ição Federal 

Os autores da propoSição . CJjO pr:melro slgnatano é o Ilustre 

Deputado Ed ison Andrino entendem que na discussão sobre a proGnedade das 

ilhas refer:das no art . 20. IV. da Const ituiçãO . faz-se necessàr:o distingUI; as 

oceânicas das costeiras. conferindo-lhes tratamento d!ferenc;aco E o cue se 

extrai da justificativa da propostê . '10 ~recho a seguir transcnto 

·'Afigura-se que. se as Ilhas oceânicas sâo. sem 
dúvida . da União . por sua própria natureza de Jlhas dIstantes 
da costa. as que precisam de disciplina precisa são as ilhas 
costeiras que continuarão no domínio da União 

J 
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E preCiso. po is. dis tingu ir a situação das oceânicas das 
costeiras c dentro destas. as que ficam sob o dom imo da 
União e as que não pertencem à Urllão. de :al sone aue o 
texto haveria de referir-se. 

'IV - as ilhas oceânicas bem como as Ilh as 
costeiras 

A redação da emenda, afirmando serem da Un ião 'as 
costeiras que não Integram território de Município ' tem a 

Virtude de declarar - e esse é o objetivo da Emenda - que 
aquelas que se urbanizaram ficam evidentemente fora 
desse domínio .. 

Os autores também chamam a atenção para a situação dos 

habitantes dessas ilhas , que consideram prejudicados em relação à popuiação 

res idente no continente: 

"Frise-se , ainda, que a presente Proposta de Emenda 
Constitucional visa resgatar, também. o pleno cumpnmento 
do princípio da isonomia . hoje desrespeitado. Visto que os 
ocupantes de imóveis situados na ârea continental do Pais 
não estão sujeitos ao mesmo tratamento conferico aos 
habitantes das ilhas marítimas . ainda que estas Integrem 
território de Município .. 

A proposição fO I submetida previamente ao exame da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação desta Casa. de acordo com as 

normas regimenta is Por não vislumbrar qualquer óbice constitucional lega l cu 

regimental à regular tram itação da matéria OpinOU aque la Comissão pela 

admissibil idade da PEC nO 575/98 considerando-a . portan to apta ao exame ce 

mérito 

Esta Comissão Especlai , Visando aprofundar o aebate socre 

a matéria . real iZOU as seguintes audiências publicas 

I - no dia 20 11 .02. no Plenárto 14 desta Casa . com a 

participação da Ora Maria José Vilalva Barros Leite (Secretária do Patnmên io da 

União). do Dr Aziz Naclb Ab 'Saber (Professor da Faculdade de Filosofia da USP) 

e do Or João José Ramos Schaeffer (ex-Presidente co Tnbunal de Justiça do 

Estado de Santa Catarina ) 

• 
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II - no dia 25 1 ~ .02 . no Município de FlorianópoliS (SC j na 

Assembléia Leg islativa daquele Estado com a presença r.o neputado Ed iso n 
Andnno . pnmelro slgnarano da proposta e membro desta Comis são Especia l 

a lém de autondades locais e representantes da comunidade : 

21 

111 - no dia 28 .11.02 . no MunicípIo de São Lu is (MA) nc 

auditório da Associação Comercial do Maranhão. com a presença dos Deputados 

João Castelo e Pedro Fernandes. igualmente rntegrontcs desta Comissão 

EspeCia l. alem de Deputados Estaduais. Vereadores . Prefeitos e representa ntes 

da sOCiedade civil organ izada 

Não foram oferecidas emendas a proposta Junto a esta 

Comissão Especial . 

E c relatório 

li - VOTO DO RELATOR 

MU ito Ja se discuti U. 'lOS campos aOLtnnêriC e 

,ur:sprudenclal. a respeito do domíniO sobre as lihas marítimas brasile!ras . nestas 

cempreendldrls as ilhas oceanlcas . aquelas de or: gem vu lcânica e ols:antes do 

continente. e as tlhas costeiras . estas próximas e originadas do teríli ono 

continental e . na maioria das vezes . ligadas a este pela ação humana . DC ls rolos 

foram fixados na controvérsia sobre o domínio dessas áreas. quais sejam . a 

União e os Estados-membros. 

A pOlémicê. teve suas ra izes no tratamento constltuc:ona l 

historicamente dado á questão dos bens públicos . remcmtandc ao sécu lo XIX . 

quando da promulgação da Carta de 1891 . 

o Supremo Tribunal Federal. em dOIS momentos e á luz de 

distintos textos constituCionais, manifestou-se sobre a matéria . Em 1985. vigente 
. I 
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a tonstituição de 1967. que expressamente incluIu as ilhéS cceanlcas nc 

patrrmõnio federal. a Corte Suprema, ao julgar o Recurso Extraordináno nO 

101037 -1 . interposto pela União em ação de usucapião acolheu o voto proferido 

pelo relator , o então Ministro FrancIsco Rezek . adotando o seguinte entendlr-:l entu 

acerca da abrangênCia do conceito de ilhas oceânicas e de sua titularidade 

"ILHAS OCEÃNICAS. C.F . AR! 4°, 11. HA DE SER 
ENTENDIDA ESTA EXPRESSA0 EM SEU SENTIDO 
TECNICO E ESTRITO, VISTO QUE O CONSTITUINTE DE 
1967 POR CERTO NAO PRETENDEU INSCREVER. 
ABRUPTAMENTE. NO DOMíNIO DA UNIÃO. BENS 
SITUADOS EM CENTROS URBANOS. NAS ILHAS 
LlTORÃNEAS E INTEGRANTES 00 PA TRIMONIO DE 
ESTADOS, MUNiCípIOS E PARTICULARES ' (DJ de 
190485) 

Já na vlgenCla da Constituição de 1988 cUJo ôrt 20 . IV fO i 

ainda mais claro ao confem à União a :Jropnec:ade das Ilhas cceãnlcas e 

costeiras , ficando ressalvadas , no art . 26 , 11. as áreas sob o domin lO dos Estados . 

de Munlciplos e ae particu lares . a questão fO I novamente enfrentada pe le 

Supremo Trrbunal . o qual , desta feita, no Julgamento de ação Clscnmlnatóna das 

terras situadas na Ilha do Cardoso. propcsta pe lo Estadc ce São Pau lc 

conSiderou procedente a opOSição manifestada Dela União ao fundamento te 
que se tratam ce areas de sua propnedade Eis o teor da ementa 

''PROCESSUAL CIVIL. ACAO DISCRIMINA TÓRIA 
DAS TERRAS PÚBLICAS SITUADAS NA "ILHA 00 
CARDOSO', NO LITORAL PAULISTA. PROPOSTA PELa 
ESTADO DE SÃO PAULO. OPOSIÇÃO MANIFESTADA 
PELA UNfÃO AO FUNDAMENTO DE QUE SE TRA TA DE 
TERRAS DE DOMíNIO DA UNIÃO. 1. REMÉDIO JUDICIAL 
DESTINADO AO DESLINDE 00 QUE RESTA DE TERRA 
DEVOLUTA EM AREA PREVIAMENTE DELIMITADA. A 
FIM DE EXTREMÁ-LA DAS TERRAS OBJETO DE 
DOMINIALlDADE ALHEIA. 2. LEGITIMADO PARA 
EXERCITÁ-LO. TODAVIA. É O ENTE FEDERADO COM 
DOMíNIO SOBRE A ÁREA D/SCRIMINANDA 3 
INCERTEZAS ACERCA DA OOMINIALlDAOE DAS 

• 
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TERRAS DEVOLUTAS. NAS ILHAS COSTEiRAS A TE O 
ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. QUE 
NO ART 20. IV. INCLUI EXPRESSAMENTE AS ILHAS DA 
~SPÉClE ENTRE OS BENS DA UNIÃO 4 A .RESSAL VA 
CONTiDA NO MENCIONADO DISPOSITIVO. QUANTO AS 
AREAS. NELAS SITUADAS. QUE ~STlV~REM NO 
DOMINIO DOS ESTADOS. TEM SENTIDO EXPlICITA TlVO 
QUANTO À POSSIBILIDADE DE PARCELAS DE TAIS 
ILHAS TEREM SIDO. NO PASSADO. E VIREM A SER. NO 
FUTURO. TRANSFERIDAS PARA OS ESTADOS. PELOS 
MEIOS REGULARES DE DIREITO. 5. DESSAS ÁREAS É 
QUE CUIDA O ART 26. 11 . DA CARTA DE 1988. AO 
REFERIR ÀS AREAS. NAS ILHAS COSTEIRAS. QUE 
ESTIVEREM NO DOM/N/O DOS ESTADOS 6 TRA TA-SE 
DE TERRAS QUE. DADA A NA TUREZA 00 RESPECTIVO 
TiTULO AQUISITIVO, HÃO DE ESTAR NELES 
DEVIDAMENTE DESCRITAS. DELIMITADAS E 
EXTREMADAS. BI\STI\NDo. PARA SUA DEFESA. O 
EMPREGO DAS AÇÕES QUE O NOSSO SISTEMA FÕE ,Li. 
DISPOSICAO DOS PROPRIETÁRIOS E POSSUIDOR~S 
EM GERAL. ENTRE AS QUAIS NAO SE CONTA A AÇAO 
DISCRIMINATORIA 7 /L~GITlMIDAOr= 00 ESTACO DE 
SÃO PAULO PARA A AÇÃO EM TELA PROCEDÉNCIA DA 
OPOSiÇÃO ' ( Ação Cível Onglnima nO 3 í 5--6 CJ ce 
20 17 92) 

Com a recação do texto constltuc:onêl vlçer,t2 e ae·os c 

acordão do STF no Recurso Extraordlnarlo citado . embora estejl:.H"':\o com efe~to 

apenas entre as partes diretamente envo lvidas . pareCia superada a discussão 

sobre él tltulandade das ilhé1s costelms . 

Todavia . apenas aparentemente se pode dar por encerrada 

essa discussão. pois que nela não se considerou o fato de que as areas em te la 

encontram-se . em sua grande maioria. loca lizadas em cap ita is de Estado. como 

ocorre em Florianópo li s (Se) Vitória (ES) e São Luís (MA) não se jL..: stificando. 

sob qualquer aspecto . que a União seja considerada a proprietarla das mesmas 

A alteração promovida pelo const ituinte de 1988. Incluindo 

as ilhas coste iras no pat ri mônio federal. foi a nosso ver. um equivoco. que vela 

dificultar a regularização da propriedade naquelas localidades . afetando a vida de 

milhares de pessoas 

23 
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Embora os aspectos operaClonlas nao constl:uam o cerne 

do problema . e conveniente ressaltar que . atualmente. caDe 2 Secreta na do 

Patrtmônlo da União - SPU . órgão integrante do MInistério dc Planejamento 

Orçamento e Gestão. a aamlnlstração COSlmovEIS federa is . Inclusive CS situados 

nas ilhas em questão A própria titular aa SPU Ora . Maria Jose V lialva Barros 

Leite. em audiênCIa publica realIzada por esta Comissão Especia l com o escopo 

de ouvir as partes envolvidas no assunto , manifestou a concordânCia daquela 

Secretaria quanto às modificações contidas na Proposta de Emenda à 

ConstitUIção nO 575-A, de 1998. que altera o Inciso IV. do art . 20 da Const ituição 

Federal. 

No que concerne às reIvindicações das populações das 

il has . estas também foram chamadas a expressá-Ias nas aUOlênCías real izadas 

em FlOrianópol is (SC) e em São Luís (MA) , quando manifestaram seu aoo lo a 

alteração ora d iscutida . 

Poder-se- Ia contestar a proposta sob o argumento ce que a 

modIficação pretendida . alterando apenas a reaação do an 20 IV ca C F 

deixaria uma l acu~a em relação à propriedade das ilhas E1ter.demos ao 

cO:ltrarlo . cue as demaiS dlSr:;oslções constitUCIonais Vigentes re!ac:onaaas ao 

tema . oferecem . numa Interpretação sistemática . solução adequaca para essa 

questão Com efe ito . se aprovada a proposIção . remanescerão com a Un ião as 

Ilhas coste iras que não Integram território de Mun lclplos /l,s que Integram e 

cGntenham áreas sob o domíniO da União dos Estados dos MlJnl(;CICS e de 

panlculares . enquadrar-se-ão em um dos seguintes dispOSitivos C8r.S:ituClonaIS 

que resguardam ampla e seguramente . c dominlo de en:es ;::;ubllcos e 

panlculares 

"Art. 20. São bens da União . 

11 - as terras devolutas indispensáveis a defesa das 
fronteiras. das fortificacões e construcões militares. das vias - -
federais de comunicação e a preservação ambientaI. 
definidas em lei: 

"Art 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

• 
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/I - as areas. na Ilhas oceânicas e coste iras que 
estiverem no seu domínio. excluídas aquelas sob dom inlo 
da União. MUnicípiOS ou terceIros. 

IV - as terras devolutas nao compreendlOas entre as 
da União" 

Ademais , permanecerao com a União bens que a 

Constituição expressamente lhe atribui. como os terrenos de marinha e seus 

acrescidos, recursos minerais e sítios arqueológICOS, entre outros (CF, art . 20. VII. 

IX e X) 

Ou seja, preserva-se o património da União . dos Estacos. 

dos Municípios e de particulares e no caso de terras devolutas a propriedade 

sera definida em consonância com os cntérros estabelecidos nos arts . 20 . /I e 25 . 

IV Na r.lpótese das terras devolutas . que. em sua maior ia. provavelmente 

caberão aos Estados . parece-nos rr.ulto mais Justc e apropriado que estes entes 

cUidem do assunto por estarem ma is próximos e serem maiores conhecedores 

cos prc blemas funclârlos locais . aiém de Ja contarem com instituições bem maiS 

Instrumenta llzacas para enfrenta- los . dando destinação apropriada as terras ou 

adcta'ldo as providências cabive!s para sua regularização Acemals . essa 

modlficaçãc Slgr.l flca um retorno ao trêtamento const ltuco:la l anteri cr . Que o 

CCGst ltulnte de 1988. por razoes qce não se ccmpreendem enter:deu por berro 

al:erar 

E conveniente resssaltar que nao se trata . como f::ode 

parecer apenas da resclução de um confl ito Jurídico hlstónco . mas Sim ce uma 

questão que envolve problemas sOCiais . ç:;ois estamos fa landc de ImovelS 

oC:.Jpados há décadas pelos habitantes das ilhas. bem como ca definição da 

InstânCia governamental correta para lidar com o assunto. temas esses que 

devem ser enfrentados o quanto antes pe!o Congresso NaCiona l. que tem 

debat ido Intensamente o assunto, desde a éipresentação da propostê pelo 

Deputado Ediscn Andnno, e este relatór iO é o fruto destas discussões Devo 

registrar , a prcpósito . que jâ na Assembléia Constituinte havia proposta de 

redação como a que agora se discute . como se pode verIficar nas atas das 

reuniões e nas emendas apresentadas aquela época . 
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E também importante fnsar que a mucança não dispensa 

Qualquer ente público de observar todas as regras relativas ao modo de aquIs ição 

:::a propriedade , presentes '10 d ireito cIvi l e nas normas relativas aos reg istros 

publICOS, bem como as normas federaiS relat ivas a preservação cmOler~tal e a 
gestão de patrimôniO publico Os 2toS administrativos continuarão da mesma 

forma , sUjeitos ao controle de órgãos fundamentais no regime democratlco como 

é o caso do Mlnlsténo PGb lico , part icularmente Importante na defesa do meio 

ambiente , e des Tribunais e Conselhos de Contas , sem se falar , obViamente , no 

controle judicial 
No mérito, portanto , esta mais do que clara a poslçao 

favoravel deste re lator a aprovação urgente da prorlosta 

Não obstante todos os aspectos até aquI destacados 

entendemos que a proposta pode ser aperfe içoada . sem a lteração de sua 

essencla 

Ocorre Que a redação oro posta ao refem-se 2S ilhas :oía 
. .' 

das t:>aias e acs distritos , nos parece excessivamente ampla E: passivel de 

Interpretações equivocadas , que ensejem novas controvérsias soare o dom:nlo 

dessas areas Melhor, a nosso ver. que se empregue na redação apenas a 

expressão "areas qlJe Integrem o terrltóno Cê sede de MLn lc iplos ' uma vez cue 

Dara a ae llmltação do territóriO Ja eXistem CilterlOS obJet iVOs es:abe!ec:dos peios 

orgãos técn iCOS com petentes 

AdemaiS . como :ar.:cem nao se pretende CesalOi2r os 

crgãos e ent idades publicas federaiS InstalClCUs nas Ilhas em áreas E'/en~ual~ente 

ainda não regis tradas . é Importante Introcuzrr no texto ressa lva ex::xessa sobre a 

manutenção do dom inio da União sobre os Imóve!s destinados ao serviço pub ;lco 

federal 

Feitas estas ponderações , manifestamos ncsse voto 

favcravel a aprovação da Proposta ele Fmenaa a ConstitUição nO 575-AJ98 . na 

forma do substitutivo que apresentamos em anexo 

Sala da Comissão. em 10 de Dezembro de 2002 . 

v<.·:I~ 
Deput~dõ ENI 'VÓ~TOLlNI 

\ 
/ Relator 

• 
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SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO-W 
575-A, DE 1998 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal. nos termos do § 3° do art . 60 da Const ituição Fede:a l. prcmulqam 

a seguinte Emenda ao texto cons tit uciona l 

Art 1° C art . 20 . IV da Constituição Feaerê' passa a 
vigorar cem a seguin te redação 

de sua puol [ caç~o 

'Art . 20 .... 

IV - as ilha s flu viais e lacustres nas zonas ~ Im itrofes 
com ou tros países . as praias maríti mas as ilhas 
oceânicas e as costei ras . excluídas . destas . 2S a:-eas 
que integrem território da sede de Municípios. as que 
estejam destinadas ao servíço público federal e as 
referidas ro art . 26 . 11. 

A rt . 2 ~ Esta Emenda ConstitUCional entra em V [ go~ na data 

Sala da Comissão , em 11 de Dezembro de 2002. 

, 
/ 

." J : 'I' . ' . . 
I I 

\ '- ,' I ~ '1 .: 
'-....l \ /, I _; I.~ 

De~ ado ~NI VOLTOLlNI 
Relator , . 
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO: 

Na discussão do parecer co re lator. e no intu ito de corrrglr ê 

reoaçao do SUOS~ltUtlvO proposto oara o inCISO IV do art 20 da Constltulçãc 
Federal. acatamos sugestão do plenano para me lhor exo l iCl~ar ac;uele Ctspas lttVo 
que passa a te~ a segut.':te redação 

"Art ~o O art 20 IV da ConS:17ulcão Feaeral passa a 
vigorar com a seguinte redação 

Art . 20 

IV - as ilh as 4u'J \als e lacustres nas l onas Iml:rcíes carr 
outros países as ora las rT,ar itlmas as tlhas oceânicas e as 
costeiras . excluidas oestas 2S areas OlJe 11tegrern 
território da sede de Munic ípios. exceto aquelas 
destinadas ao serviço público federal e as referidas r,o 
art . 26. 11 . 

Sa la da Com issão . em 11 de dezer:lbrc de 2002 

oeputado"E'NI VOL TOUNI 
" \Re lator 

\ 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda 

a Constituição n° 575-A, de 1998, do Senhor Deputado Edison Andrino, cue 

"altera os incisos IV do artigo 20 e /I e IV do artigo 26 da Constituição Federa/", em 

reunião realizada hoje, op inou unanimemente pela aprovação, com substitutivo . da 

Propos~a de Emenda à Constituição n° 575-A, de 1998, nos termos do paecer do 

relator. que apresentou complementação de voto . 

• 
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Par.iciç:;aram da votação os Deputados Carlito Merss, ~dison Andnn o , E:I 

Volto ltn l, Fernando CoruJa, Ger"lásio S ilva, Gustavo Fruet , João Caste lo, :"'eodegéJ( 

Tiscoskl , Osmar Serraglio, Paulo Gcuvéa , Pedro Fernandes . .~ona i do 

Vasconcellos. Them istocles Sam;Ja !o, Va ldeci Pa lva , Vicente Caropreso 

Fr3ncis;ôn l0 Pinto , Gost50 Vieir3, Hugo Bieh l, lédio ROS3 e ,\Jeuton Limo . 

Sala da Comissão. E:'l 11 de dezembro de 2002 - -, 

I 
.J 

-

Deputado PAULO GOUVEA 
P,:r-teiro Vice-Presidente no exercícIo da Pres idência 

SUBS I1I UTlVO ADOTADO PELA COMISSAO 

À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 575-A, DE 1998 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal nos 

termos do § 30 do art. 60 da Constituição Fede ral. promulçam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

segUInte redação: 
Art. 10 O art. 20. IV. da Constituição Fecera l passa a vigorar c::-;, ,J 

·Art . 20 ... .. .... .... ..... ... ... .. .. ....... .... ... ... .. .. ... .. . .... .. .. . ' .... . . 

:V - as ilhas fluvi.Jis e lé:icL:stres nas zonas ~ imi t rcfes cem ct..:: r-::s 
paises : .JS prai.Js ma:t:m:;s : JS l:h.Js ccejn lC:;S e :;s cc:s:,= ,,::s 
exc:u idas, d e s:os. as 3re3s c;~e l'ltesrem terrítor io d;J s e de de 
Municíp ios , exceto 3qu el()s destinad3S ao se rv iço pub lico 
feder31 e as referid as no Jr: . 26. 11: 
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;Jub licaçãe . 

Art. 2° E sta E mEGcoJ C(J~s: l tL:c;onoJ: entro em vlccr n.:J r:.:Jt~ de '':;U'::: 

. -
Sala da Cemissão, em l ', ce Dezembro ce 2J02 . 

- ' 
Oe ;.:ul..:Jdu PAULO GOUVEA 

Primei ro Vice-Presidente nc exerc icio C<J Presidênc l,J 

'. .-
( I . . 

Deputa'co- cNI VOL TOLlNI 
Relato~ 

Secretaria Especial de Editoração e PublQções de Senado Fedetal - Brasilia - DF 

(05:21863/2002) 

• 

• 
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" c DOS DEPUTADOS 

" -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
N° 575-A, DE 1998 

(Do Sr. Edison Andrino e outros) 

Altera o inciso IV, do art. 20 , da Constituição Federal ; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade, contra os votos dos Deputados 
Alceu Collares e Cezar Schirmer (relator: Dep. RENATO VIANNA). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Proposta Inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



~ 

N 
N .. 
" 'iij CC) 
00) 

'" 

O) ..... -~~ 
I() 00 
o 
Z 

':: u 
~ w 
.30.. 

2 
As mesas da Câmara e 00 Senaoo Federal. nos termos do 

paragraio 3° do an 60 da C onslltUlção · Feàer~li. prom u Igam a seguInte EmenCÍ2 ao texto 
C onslltuc 10m!: 

Artifw Unico O inCISO I \'. do al1 ~ O . da Constitu ição 
Ft!dt!fJ i. passa a vigorar com a seguime redação 

·'Art . 20 .... .... ....... ...... ... .. ... ..... ....... ... .... ....... .. .. .. . . 

IV - as il has tl uvial s c bcustres das zonas li minofes com 
outros palses: as praIas marit imas: as ilhas oceân icas. bem como as il has cos teiras fo ra das 
baias c as que não integrem o território da sede e distritos de Municipio. excluidas. destas 
il has. as arcas re feridas no art. 26, lL" 

JUSTIFICA TTV A 

A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 20, inciso IV, que a 
propriedade dos imóveis situados nas ilhas oceânicas c costeiras, se não pertencerem, por 
outro titulo a Estado ou particular. e da União. 

Esta é a inteligêncIa do texto constitucional segundo o própno Supremo 
Tribunal Federal , conforme decisão unànime no julgamento da Ação Cível Originaria n° 
317-2-SP, em 17.09.92, cujo Relator foi o Eminente Ministro IImar Galvão (RTJ 145/370). 

A redação proposta para o anigo 20, IV, como se vê, mantém no dominio da 
União "us ilhas oceánrcas e costeIras que nào mlegram terrrrório de Jt.1unrciplO. t:.:rcJuidas 
destas. as áreas ref eridas nu ar/. 26. 11". 

, Afigura-se que, se as ilhas oceânicas sãõ;-. sem dúvida, da Uruão, por sua 
própria natureza de ilhas distantes da costa, as que precisam de discipbrúl p rECIsa são as 
ilhas costeiras que continuarão no domínio da União. 

É preciso, pois, distinguir a situação das oceânicas das costeiras e dentro 
destas, as que ficam sob o domínio da União e as que não penencem à União, de tal sone 
que o texto haveria de referir-se: 

"IV - as ilhas oceânicas. bem como as ilhas cosleiras .... ". 

A redação da emenda, afirmando serem da União "as costeiras que não 
integram território de Município n , tem a virtude de declarar - e esse é o objetivo da 
Emenda - que aquelas que se urbanizaram fiC3Il1 evidentemente fora desse domínio. 

Mas há ilhas costeiras que integram o território de Município porque estão 
compreendidas nos limites de seu território, ainda que separadas, fisicamente, por água, do 

;i' . território da sede de Município. 
, . 

...... :-

i 

Sendo a intenção da proposta, como bem se percebe, excluir. dentre as ilhas 
costeiras, as que não estão ligadas fisicamente ao território administrativo do MUD:icípio, 
deve essa concepção ser tomada estreme de qualquer dúvida. .. -

• 
• 
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Ocorre, assim, pertinente aludir a ilhas costeiras separadas da sede de 
Município (cujo conceito é indiscutível) ou dos distritos (cuja existência, como subunidade 
administrativa, tem assento constitucional - art. 30, IV). 

Devem ser excluídas do domínio da União, igualmente, as ilhas situadas no 
interior das baías, porque, ainda que desligadas fisicamente da sede de Município, estão a 
eles vinculadas administrativamente. 

A pane final do inciso IV do art. 20 poderia, então, ser assim redigida: 

" ... as ilhas oceânicas. bem como as ilhas costeiras fora das baías e 
as que não integrem o território da sede e distritos de Município. 
excluídas. destas ilhas. as áreas referidas 'no art. 26. 11; ". 

Frise-se, ainda, que a presente Proposta. de Emenda Constitucional visa 
resgatar, também, o pleno cumprimento do princípio da isonomia, hoje desrespeitado, visto 
que os ocupantes de imóveis situados na área continental do País não estão sujeitos ao 
mesmo tratamento conferido aos habitantes das ilhas maritimas, ainda que estas integrem 
território de Município. 

Finalmente, cabe destacar que, com esta. Proposta., o domínio do Poder 
Público, seja federal, estadual ou municipal, sobre os imóveis de sua propriedade situados 
nas ilhas marítimas que integrem território de Município permanecerá inalterado. 

Desta forma, os imóveis públicos situados nas ilhas maritimas que integram 
território de Município, sejam bens de uso comum do povo, de uso especial ou dominiais, 
continuarão nesta condição. 

Ante o exposto, a presente proposição -si justifica na medida em que se ; 
constitui em alternativa viável e razoável de solução de um angustiante problema que aflige 
considerável parcela da sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, de de 

D 

3 
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CÂMARA DOS D EJPUlr AJD()§ 
I 

! SGM - Seção de Atas (R: 6007) Conferência de Assinaturas 

i 04/02/98 17:03:35 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: EDSON ANDRINO E OlITROS 

Data de Apresentação: 03/02/98 

Ementa: Altera os incisos IV, do art. 20 e II e IV, do art. 26 da 
Constituição Federal. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: IConfinnadas 
, 

1801 
I 

INão Conferem 008' 

ILicenciados 000: 

1 Repetidas 0021 

I lIegíveis OOO! 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADEMIR CUNHA PFL PE 

2 AFFONSO CAMARGO PFL PR 

3 ALBÉRICO FILHO PMDB MA 
4 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 
5 ALCIONE A THA VOE ~ PPB RJ 
6 ALDO REBELO PCDOB SP 
7 ALMINO AFFONSO PSB SP 

8 ALOYSIO NUNES FERREIRA PSDB SP 

9 ALZIRA ÉWERTON PSDB AM 
10 ANTONIO BRASIL PMDB PA 

11 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 
12 t.NTÓNIO GERALDO PFL PE 

13 ARACELY DE PAULA PFL MG 

14 ARI MAGALHÃES - PPB PI 
15 ARLINDO CHINAGUA PT SP 
16 ARLINDO VARGAS PTB RS 
17 ARMANDO ABiUO PMDB PB 
18 ARNALDO MADEIRA PSDB SP 
19 ARNON BEZERRA PSDB CE 
20 AUGUSTO FARIAS PFL AL 
21 AUGUSTO NARDES PPB RS 
22 B. sA PSDB PI 

Página: 001 
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23 BASíLIO VILLANI PSDB PR 
24 BENEDITO DE LIRA PFL AL 
25 BENEDITO DOMINGOS PPB DF 
26 BENEDITO GUIMARÃES PPB PA 
27 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

28 CARLOS APOLlNÁRIO PMDB SP 
29 CARLOS SANTANA PT RJ 
30 CHICÃO BRiGIDO PMDB AC 
31 CHICO DA PRINCESA PTB PR 
32 CHICO VIGILANTE PT DF 
33 CIDINHA CAMPOS PDT RJ 
34 CLAUDIO CAJADO PFL BA 
35 COLBERT MARTINS PPS BA 
36 CORIOLANO SALES PDT BA 
37 COSTA FERREIRA PFL MA 
38 CUNHA LIMA PPB SP 
39 DALILA FIGUEIREDO PSDB SP • 40 DARCislO PERONDI PMDB RS 
41 DEJANDIR DALPASQUALE PMDB SC 
42 DÉRCIO KNOP PDT SC 
43 DILSO SPERAFICO PSDB MS 
44 DJALMA DE ALMEIDA CESAR PMDB PR 
45 DUILlO PISANESCHI PTB SP 
46 EDINHO ARAÚJO PMDB SP 
47 EDISON ANDRINO PMDB SC 
48 EDSON SILVA PSDB CE 
49 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 
50 ERALDO TRINDADE PPB AP 
51 EUJÁCIO SIMOES PL BA 
52 FERNANDO GABEIRA PV RJ 
53 FERNANDO TORRES_ PSDB AL -54 FERNANDO ZUPPO PDT SP 
55 GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB BA 
56 GENÉSIO BERNARDINO PMDB MG 
57 GERSON PERES PPB PA 
58 GILNEY VIANA PT MT 
59 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 
60 HAROLDO SABÓiA PT MA 
61 HÉLIO BICUDO PT SP 
62 HÉLIO ROSAS PMDB SP 

-
63 HERACLITO FORTES ---.PFL PI 

64 HUGO BIEHL PPB SC 

65 HUGO RODRIGUES DA CUNHA PFL MG 

66 INÁCIO ARRUDA PCDOB CE 
67 JAIR BOLSONARO PPB RJ 
68 JAIR MENEGUELLI PT SP 

69 JAIR SOARES PPB RS 
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70 JAIRO AZI PFL BA 

71 JOÃO CARLOS BACELAR PFL BA 

72 JOÃO COSER PT ES 

73 JOÃO FAUSTINO PSDB RN 

74 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

75 JOÃO IENSEN PPB PR 

76 JOÃO LEÃO PSDB BA 
77 JOÃO MENDES PPB K..i 
78 JOÃO PIZZOLA TIl PPB SC 
79 JOÃO THOMÉ MESTRINHO PMDB AM 
80 JONIVAL LUCAS PFL BA 
81 JOSÉ CARLOS ALELUIA PFL BA 
82 JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ 
83 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 
84 JOSÉ GENOINO PT SP 
85 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 

86 JOSÉ MAURíCIO PDT RJ • 87 JOSÉ PIMENTEL PT CE 
88 JOSÉ PINOTII PSB SP 

89 JOSÉ REZENDE PPB MG 

90 JOSÉ ROCHA PFL BA 
91 JOSÉ THOMAZ NONÓ PSDB AL 
92 JOVAIR ARANTES PSOB GO 

93 JÚLIO REOECKER PPB RS 

94 KOYU IHA PSOB SP 

95 LAMARTJNEPOSELLA PPB SP 

96 LAPROVITA VIEIRA PPB RJ 
97 LAURA CARNEIRO PFL RJ 
98 LEOPOLDO BESSONE PTB MG 
99 LEUR LOMANTO PFL BA 

100 L101A QUINAN PMOB GO 
101 LUCIANO ZJCA PT SP 

102 LUIS EDUARDO PFL BA -
103 Luis ROBERTO PONTE PMOB RS 

104 LUIZ BRAGA PFL BA 

105 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

106 LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT SP 

107 LUIZ MAINARDI PT RS 

108 LUIZ MÁXIMO PSDB SP 
109 MAGNO BACELAR PFL MA 

~ . 
N 111 MÁRCIA MARINHO PSOB MA N 

'" - -

" 112 MARCOS LIMA --::. PMOB MG ';;; CIO 
U cn 113 MARCUS VICENTE PSOB ES cn 
~ 

MÁRIO CAVALLAZZI - 114 PPB SC ~CD 
11) co 115 MÁRIO NEGROMONTE PSOB BA 
o z 116 MARISA SERRANO PSOB MS ao 

~() 117 MARTA SUPLlCY PT SP ~w 
.30.. 
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118 MATHEUS SCHMIDT PDT RS 
119 MAURÍCIO REQUIÃO PMDB PR 
120 MAURO FECURY PFL MA 
121 MIGUEL ROSSETTO PT RS 

122 MILTON MENDES PT se 
123 MILTON TEMER PT RJ 

124 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 
125 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 
126 NEIF JABUR PMDB MG 
127 NEIVA MOREIRA PDT MA 
128 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
129 NELSON OTOCH PSDB CE , 
130 NEUTO DE CONTO PMDB SC 
131 NILMÁRIO MIRANDA PT MG 
132 NILSON GIBSON PSB PE 

133 NIL TON BAIANO PPB ES 

• 134 ODACIR KLEIN PMDB RS 
135 oLA VIO ROCHA PSDB PA 
136 OSCAR GOLDONI PMDB MS 
137 OSMAR LEITÃO PPB RJ 
138 OSMIR LIMA PFL AC 
139 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM 

140 PAULO ROCHA PT PA 
141 PEDRO CORREA PPB PE 

142 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
143 PEDRO WILSON PT GO 
144 PEDROYVES PPB SP 
145 REGINALlNO PMDB AC 
146 REMI TRINTA PL MA 
147 RICARDO IZAR PPB SP 
148 RITA CAMATA PMOB ES 
149 ROBERTO SANTOS PSDB BA 
150 RODRIGUES PALMA PTB MT 
151 ROLAND LAVlGNE PFl BA -
152 ROMEL ANIZIO PPB MG 
153 RONALDO CEZAR COELHO PSDB RJ 
154 RONALDO PERlM PMDB MG 

155 SALA TlEL CARVALHO PPB PE 

156 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 

157 SANDRO MABEL PMDB GO 
158 SARNEY FILHO PFl MA 

.~- 159 SERGIO AROUCA PPS RJ 
~# & .... ~ . :" 160 SÉRGIO MIRANDA PCDOB MG ~.:: .... "~ 

~" ~ 161 SILVERNANI SANTOS PFL RO 
162 SiLVIO PESSOA PMDB PE 

..,.: 163 SIMÃO SESSIM PPB RJ 
, 

':': \', 164 SOCORRO GOMES PCDOB PA --o' " ... 

~~.~~ :~ 
"c. 
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165 I E I E BEZERRA PMDB MT 
166 UDSON BANDEIRA PMDB TO 
167 URSICINO QUEIROZ PFL BA 
168 USHITARO KAMIA PPB SP 
169 VALDEMAR COSTA NETO PL SP 
170 VALDIR COLATTO PMDB SC 
171 VANIO DOS SANTOS PT SC 

172 VICENTE ARRUDA PSDB CE 
173 WAGNER DO NASCIMENTO PPB MG 
174 WAGNER ROSSI PMDB SP 
175 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 
176 WELSON GASPARINI PSDB SP 
1n WILSON CIGNACHI PMDB RS 
178 WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
179 YEDA CRUSIUS PSDB RS 
180 ZILA BEZERRA PFL AC 

~ • '" '" 
'" >< 

. 'ti 
uClO 

(7) 
(7) 
~ 
""-
~,... 

Assinaturas Confirmadas Repetidas Il)CO 
o 
Z 1 NELSON MARQUEZELLI PTB SP ., 

':u 
2W 
.30.. 

Assinaturas que Não Conferem 
1 ETEVALDA GRASSI DE MENEZES PMDB ES 
2 LUIZ MOREIRA PFL BA 
3 MARQUINHO CHEDID PSD SP 
4 MESSIAS GOlS PFl SE 
5 NELSON MARCHEZAN PSDB RS 
6 ODELMOLEÃO PPB MG 
7 PEDRO VALADARES PSB SE 
8 ROBSON TU MA PFL SP 

Assinaturas que Não Conferem Repetidas 
1 BENEDITO GUIMARÃES PPB PA 

_: . ! ., 
,"" . - - ---- - ...... - .-



• 

\ Ofício nO 1 S' /98 
Brasília, 04 de fevereiro de 1998. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Deputado Edson Andrino e outros, que "Altera os incisos 
IV, do art. 20 e 11 e IV, do art. 26 da Constituição Federal", contém número... 
suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

180 assinaturas válidas; 
008 assinaturas que não conferem; e 
002 repetidas. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Or. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

• 

Atenciosamen , 

ENEZES FEU 

9 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISL;\ TIVOS - CeDI -CONSTITUIÇAO 
DA 

, 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............... ...........................•................................................. . ..... .............. 

, 

TITULOm 
Da Organização do Estado 

............••....•.•.•......••.•.•....•.. . ....•.....•......••.•••••...•.•..•.......•..•..•• ....•. ••••••••••.. .. 

CAPÍTULO li 
Da União 

Art. 20 - São bens da União: 
...... .......... ........................... ...................................................................•. 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofe com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, 
excluídas, destas, as áreas referidas no art. 26, li; 
................ ..... ...................... .................•................................ ...... ...••...•... . 

, 
CAPITULOm 

Dos Estados Federados 
..............•. ........................... ...................••.••.••.•.•...................•....• ......•.•... . 

. ' . . .. 

Art. 26 - Incluem-se entre os bens dos Estados: 
•••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••• • ••••••••••• • 

-
II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu 

domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou 
terceiros; 

m -as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União . 

••••••• • •••••••••••• •• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••• 

• 



• 

, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

, 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

...•....••..•.•.......... •..•.•..................••....•........•...•.......•..........•.....••....•..•••....... 

SEÇÃOvm 
Do Processo Legislativo 

..••...•..•..•............•••••••••.•.....•...••.•.•..•.....•.•...•...•.•.......•.......•••...••••....•.•..••... 

-SUBSEçAOn 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

.•...•...............................•••...•.....................•.••......•.............................•..•... 

§ 3° - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo 
número de ordem . 
..........•............•..........•..................•............••.... , ....................•...•.•..........•. 
............•........................................................................................••......... 

g~~gE~IVE7 ~:~G;~~~àA N. 317-2 <OPOSICAO OFERECIDA A ACO No. ~~6 
RELATOR : MIH. ILHAR GALVAO 
OPOENTE 'UNIAO FEDERAL 
OPOSTes : ESTADO DE SAO PAULO (ADVS.: JOSE BONIFAC!O OA SILVA E ou­

TROS); EUGENIO DE TOLEOO ARTIGAS E OUTROS (AOV.' JOEL 
CARNE:RO DOS ~ANTOS): GUNTER HEL~UT AHERICO FISCHER. SUA 
MULHER . ~ GLTRCS (AOV.: IVONNE A. GUAZZO): JOAO EVANGEL!S­
TA ALVES. SUA MULHER E OUTROS (AOV.: R09ERTO ROSAS (CU­
RADOR»: CHARLOTTE 8. BRANDAO. COMO INVENTARIANT~ DO ES-· 
POL!O DE SILVIO BRANDAO (ADVS.: LUIZ ANTONIO $UNDFELO E 
OUTROS): HAROLDO LAURO LIPPE. SUA MULHER E OUTRO (ACVS .: 
EDUARDO CARVALHO TESS E OUTROS); ~ILO BRASIL I. TECNICA 

1 1 



~ 

'" '" 
'" >< 

... Q) 
UQ) 

Q) ,... -;e a> 
It)CO 
o 

"'z :-:u .!!w 
.30. 

12 

L TOA. (ADV.: HEBER PE~ILO FLEUR Y> ; JOSE FERREIRA DE Lf~:~~J~ 
(ADVA.: VANIA MOIA GAMA); ~IVA ANITA DO VALLE PECANHA E 
SEU MARIDO, HERDEIRO DE ANTONIO PUBLID DO VALLE E MARIA 
JULIA LARA DO VALLE (ADV.: ~RENbR PEREIRA ) ; PUGLIE5~ EM­
PREENDIMENTOS PREDIAIS LTDA. E OUTROS (ADV.:CARLOS ~DUAR­
DO MORAES PIRAJA ) ; ANDRE ROSEIRA DE MATTOS E OUTROS 
(ADVS.: FABIO ~ERREIRA DE OLIVEIRA E OUTRO); CAROLINA AN­
GELINA DE OLIVEIRA GOMES. COMO INVENTARIANTE DO ESPOL I O 
DE PAULO DE ALMEIDA GOMES (ADV.: MARIO DE ARAUJO FRAN-
GUE l RA FILHO); JOAQUIM CARDOSO E SUA MULHER (ADV.: JOSE 
ROBERTO BARROS ) ; MARIA ISABEL CORDEIRO KEUTENEDJIAN E SEU 
MARIDO (ADVS.: JONAS ,DE BARROS PENTEADO E OUTRO). 

Dec i são: Por 
a ação d~ opos i ção, 
Pr~sid~nt~. Imp~dido 

17.09.92. 

votação uninlme, o Tribunal Julgou proc~d~n t~ 
nos t~rmos do voto do R~lator. VotOI.! o 

o Ministro S~pú1v~da P~rt~ncE. Pl~nário, 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DISCRIMINATÓRIA DAS 
TERRAS PÚBLICAS SITUADAS NA "ILHA DO CARDOSO" , NO LITORAL 
PAULISTA , PROPOSTA PELO ESTADO DE SÃO PAULO. OPOSIÇÃO 
MANIFESTADA PELA UNIÃO, AO FUNDAMENTO DE QUE ' SE TRATA DE TERRAS 
DE DOMíNIO DA UNIÃO. 

1. Remédio judicial .destinado ao deslinde do que 
resta de terra devoluta em área previamente delimitada, a fim 
de extremá-la das terras objeto de dominialidade alheia. 

2. Legitimado para exercitá-lo, todavia , é o ente 
federado com dominio sobre a área discriminanda. 

3 . Incertezas acerca da dominialidade das terras 
devolutas , nas ilhas costeiras, até o advento da Constituição 
Federal de 1988, que, no art. 20, IV, incluiu expressamente as 
ilhas da espécie entr~ os bens da União. 

4. A ressalva contida no mencionado dispositivo, 
quanto às áreas, nelas situadas, que estiverem no dom1nio dos 
Estados, tem sentido explicitativo quanto à possibilidade de 
parcelas de tais ilhas terem sido, no passado, e virem a ser, 
no futuro, transferidas para os Estados, pelos meios regulares 
de direito. 

5. Dessas áreas é que cuida o art. 26. 11, da Carta 
de 1988, ao referir as áreãs, nas ilhas costeiras, que 
estiverem no domlnio dos Estados. 

6. Trata-se de terras que, dada a natureza do 
respectivo titulo aquisitivo, hão de estar neles devidamente 
descritas , delimitadas e extremadas, bastando, para sua defesa, 
o emprego das ações que o nosso sistema põe à disposição dos 
proprietários e possuidores em geral, entre as quais não se 
conta a ação disc:-iminat6ria. 

7 . Ilegi!.imidade do Estado de' São Paulo para a ação 
em tela. Procedência da oposição . 

• 
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. . 

. Defuo, DaB termoi do 3rt. 105, do -RICD, <> 
dessrquivamento das seguint.es ~oposições: 1ND 324/95, 
PEC's: 371/96, 575/98, Pi':: . :.: 1: 2./93, 4193/93, 4758/94, 
182/95, 2786/97, 2820191, !.847/97, 337 5/98., 
4141/98. Publique-se. 

Em .:2k;/ O~ / 99 

Brasília, 25 de fevereiro de 1.99 

Senhor Presidente 

Cumprimentando-o, solicito seu especial favor, em conformidade 
com o Anigo 105, Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, em 
determinar o "DESARQUIV AlviENTO" das proposições de minha autoria, abaixo 
relacionadas: 

INDICAÇÕES 

01.Indicação 324/95 - "Criação e implatanção da Comissão Permanente do 
Desenvolvimento Pesqueiro e Aquicultura". 

PROPOSTAS DE EMENDAS À CONSTITUIÇÃO 

02.PEC 371/96 - "Altera o Pará2::rafo 3° do An. 183 e o Pará2rat'o uruco do - -
Art 191 da Constituição Federal". 

03.PEC 575/98 - "Altera os incisos IV do Art 20 e II e IV do Art 26 da 
Constituição Federal". 

PROJETOS DE LEI 

04.PL 4111193 - "Altera o inciso m do Art 106 da Lei 8213, de 24 de julho 
. de 1.991". 

05.PL4193/93 - "Insentá do Imposto de Renda produtos industrializados a 
Aquisição de motor para Barco de uso de pescador anesanal". 

06.PL4758/94 - "Assegura preferência dos idosos nos julgamentos de 
processos em tramitação no Poder Judiciário". 

13 
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07.PL 182/95 - "Altera a Lei 8078, de lIde setembro 1990, Que dispõe sobre 
a proteção do constllllidor". 

08. PL 2786/97 - "Dispõe sobre a determinação da base de cálculo do 
imposto de renda e da conrribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas que se dedicam 
a atividades sazonais". 

09. PL 2820/97 - "Altera o An. 30, inciso I, alinea B, da Lei 8212, de 24 de 
julho de 1.991, modificado pela Lei 9063 , de 14 de junho de 1.995". 

!O. PL 2847/97 - "Dispõe sobre incentivos fiscais ao depsorto de 
rendimento" . 

1 L PL 3374/97 - "Dispõe sobre a antecipação da comemoração de feriados". 
.... ~ 

12. PL 4075/98 - "Estabelece limite par aos jutos de financiamento 
habitacionais ca carterira hipotecária. no âmbito ao Sistema Brasileiro Poupança e 
Empresrimo" . 

13. PL 4141/98 - "Institui o exame toxicológico em alunos". 

agradeCImentos. 
Na expectativa da decisão de Vossa Excelência. antecioo SInceros 

# 

Cordialmente . . 

Deputado Federal 

. . -

Exmo. Sr. 
DEPlTT ADO MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição em epígrafe, cUJo 

primeiro signatário é o Deputado EDISON ANDRINO, busca alterar dispositivos 

do texto constitucional relativos aos bens da União e dos Estados, 

especificamente os que se referem às ilhas oceânicas e costeiras. 

Na justificação, o autor da proposição em exame lembra a 

decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação Cível Originária nO 317-2-SP, em 

17.09.92, cujo Relator foi o Eminente Ministro ILMAR GALVÃO, segundo a qual a 

propriedade dos imóveis situados nas ilhas oceânicas e costeiras, se não 

pertencer por outro título a Estado, Município ou particular, é da União. 

Ressalta, ainda, que a proposição "visa resgatar ( ... ) o pleno 

cumprimento do princípio da isonomia, hoje desrespeitado, visto que os 

ocupantes de imóveis situados na área continental do País não estão sujeitos ao 

mesmo tratamento conferido aos habitantes das ilhas marítimas, ainda que 

integrem território de Município." 

É o relatório. 

_ c 

11 - VOTO DO RELATOR 

A este Órgão Técnico compete, ao comando do art. 202, 

caput, do Regimento Interno, pronunciar-se preliminarmente sobre a 

admissibilidade da proposta submetida à apreciação. 

Dentro da análise que cabe nesta oportunidade, verifica-se 

que restam satisfeitos, até esta fase, os requisitos previstos no art. 60 da 

Constituição Federal, eis que, conforme atesta o documento da Secretaria Geral 

da Mesa (tis 9), foi cumprida a exigência do § 1° do Regimento Interno da Casa. 

15 
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Ressalte-se , ainda que a Proposta de Emenda 

Constitucional ora em tablado , não padece de qualquer vício que possa tisnar de 

inconstitucionalidade ou de ilegalidade a promoção. 

A iniciativa legislativa em nenhum momento vulnera ou 

mesmo ameaça as vedações enunciadas no art 60, § 4°, I a IV da Carta Federal, 

pois o objetivo e a finalidade da mesma não propõe nem defende a abolição da 

forma federativa de Estado; a extinção do voto secreto , direto e universal; nem 

cogita, direta ou indiretamente, sobre a separação dos Poderes. 

Com a proposta agora apresentada são mantidas em suas 

integralidades os direitos e as garantias individuais no Texto Magno. 

Conforme destacado na justificativa e como se vislumbra da 

redação da Proposta de Emenda à Constituição nO 575/98, sua finalidade é só e 

exclusivamente organizar as áreas com vista à divisão política , é disciplinar o uso 

para efeitos fiscais e definir a ocupação e o domínio de ilhas costeiras que, pelo 

fenômeno da urbanização e distinção, passaram a fazer parte das áreas 

administradas pelos Municípios e, por conseguinte, a estes estão 

indissociavelmente vinculadas, social, cultural, econômica e administrativamente. 

~ssim , por não se ver qualquer óbice constitucional, legal 

ou regimental que possa impedir a regular tramitação e tendo presentes 

precedentes razões, esta manifestação é pela admissibilidade da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 575/98, pois entende-se que está apta a ser submetida 

ao exame do mérito, conforme estabelece o § 2° do art. 202 do Regimento 

Interno desta Casa Congressual. 

Sala da Comissão, em 2.{de Q ~.~-'-'- de 2001 . 

Deputa 

• 
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IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de ConstItuição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou~ contra os votos dos Deputados Alceu 
Collares e Cezar Schinner, pela admissibilidade da Proposta de Emenda à 
Constituição n° 575í98 , nos termos do parecer do Relator, Deputado Renato 
Vianna. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Couiinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, 
Fernando Gonçalves, Nelson Marcheza~ Nelson Otoch, Nelson Trad, Ricardo 
Ferraço, Vicente Arrud~ Zulaiê Cobra~ Aldir Cabral, Jaime Martins, Moroni 
Torgan, Ney Lopes, Paes Landim, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Júlio 
Redecker, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland Lavigne, José 
Genoíno, José Dirceu, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Augusto 
Farias, Gerson Peres, José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Collares, 
Fernando Coruj~ José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Átila Lir~ 
Domiciano Cabral, Cláudio Cajado, Raimundo Santos, Vic Pires Franco, 
Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, João Paulo, Ary Kara, Cleonâncio Fonseca, 
Dr. Benedito Dias e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2001 

~ 
'~ 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 

17 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
(**) PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 575, DE 1998 
(Do Sr. Edison Andrino c outros) 

Altera o inciso IV, do art. 20, da Constitu ição Federa l. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

As mesas da Câmara c do Senado Federal , nos le rmos do 
parágrafo :;0 do an o 60 da Const ituição Federal. promu lgam a seguinte Emenda ao texto 
C onstI lUci on::Il : 

Ani go uni co : O in CISO IV do a n o ::!O, da Co nstituição 
Fcdcr::Il . passa a vigorar com a seguinte redação : 

" Ar! 20 ... 

IV - as ilhas tl uvial s c lacustres das zo nas limitrofes com 
o utros pa'ises: as praias maritimas: as ~Ihas oceânicas. bem como as ilhas coste iras to ra das 
baias e as que não integrem o temtórÍo da sede e di stritos de M unicipio. exclu ídas. destas 
ilhas , as áreas referidas no ano ::!6. II:" 

JUSTIFICA TIV A 

A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 20, inciso IV, que a 
propriedade dos imóveis situados nas ilhas oceânicas e costeiras , se não pertencerem, por 
o utro titulo a Estado ou particular. e da União. 

Esta é a inteligência do texto constitucional segundo o própno Supremo 
Tribunal Federal, conforme decisão W1ànime no julgamento da Ação Cível Originaria n° 
317-2-SP, em 17.09.92 , cujo Relator foi o Eminente Ministro limar Galvão (RTJ 145/370) . 

A redação proposta para o artigo 20 , IV, como se vê , mantém no domínio da 
União "us Ilhas oceânrcus e costeiras que nào Inlegram terrrtório de A1unrcíplO. e.rc/uídas 
destas. as áreas refendas no art. 26. l I". 

( .... ) Republicado 
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Afigura-se que, se as ilhas oceânicas sã6;~ sem dúvi~ da Uruão, por sua 

própria natureza de ilhas distantes da costa. as que precisam de discipliJil3 precisa são as 
ilhas costeiras que continuarão no domínio da União. 

, 

E preciso, pois, distinguir a situação das oceânicas das costeiras e dentro 
destas, as que ficam sob o domínio da União e as que não penencem à União, de tal sone 
que o texto haveria de referir-se: 

"IV - as ilhas oceânicas, bem como as ilhas costeiras .... ". 

A redação da emenda, afirmando serem da União "as costeiras que não 
integram território de Municipio ", tem a virtude de declarar - e esse é o objetivo da 
Emenda - que aquelas que se urbanizaram ficam evidentemente fora desse domínio. 

Mas há ilhas costeíras que integram o território de Município porque estão 
compreendidas nos limites de seu território, ainda que separadas. fisicamente, por água, do 
território da sede de Município. 

Sendo a intenção da proposta, como bem se percebe, excluir, dentre as ilhas 
costeiras, as que não estão ligadas fisicamente ao território administrativo do Município, 
deve essa concepção ser tornada estreme de qualquer dúvida . 

. 'c:~e, assim, pertinente aludir a ilhas costeiras separadas da sede de 
":vuceito é indiscutível) ou dos distritos (cuja existência, como subunidade 

' . .. . . ~ < .... u '-é;,.;nto çonstitucional - ano 30, IV). 

Devem ser excluídas do domínio da União, igualmente, as ilhas situadas no 
interior das baías, porque, ainda que desligadas fisicamente da sede de Município, estão a 
eles vinculadas administrativamente. 

A pane final do inciso IV do ano 20 poderia, então, ser assim redigida: 

" ... as ilhas oceânicas. bem como as ilhas costeiras fora das baías e 
as que não integrem o território da sede e distritos de Município. 
excluídas, destas ilhas. as áreas referidas no art. 26. 11; ". 

Frise-se, ain~ que a presente Proposta de Emenda Constitucional visa 
resgatar, também, o pleno cumprimento do princípio da isonomia, hoje desrespeitado, visto 
que os ocupantes de imóveis situados na área continental do País não estão sujeitos ao 
mesmo tratamento conferido aos habitantes das ilhas marítimas, ainda que estas integrem 
território de Município. 

Finalmente, cabe destacar que, com esta Proposta, o domínio do Poder 
Público, seja federal , estadual ou municipal, sobre os imóveis de sua propriedade situados 
nas ilhas marítimas que integrem território de Município permanecerá inalterado. 

Desta forma, os imóveis públicos situados nas ilhas marítimas que integram 
território de Município, sejam bens de uso comum do povo, de uso especial ou dominiais, 
continuarão nesta condição. 

• 
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Ante o exposto, a presente proposição -sê. justifica na medida em que se 
constitui em alternativa viável e razoável de solução de um angustiante problema que aflige 
considerável parcela da sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, de de 

CÂMARA DO§ DJEJPUTAD«}J§ 

, SGM - Seção de Atas (R: 6007) Conferência de Assinaturas ' 
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Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: EDSON ANDRINO E OUTROS 

Data de Apresentação: 03/02/98 

Ementa: Altera os incisos IV, do art. 20 e li e IV, do art. 26 da 
Constituição Federal. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: IConfirmadas 180i 
INão Conferem 0081 
, --------~ 

ILicenciados 000: 

IRepetidas 0021 

!lIegíveis 0001 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADEMIR CUNHA PFL PE 

2 AFFONSO CAMARGO PFL PR 

3 ALBÉRICO FILHO PMDB MA 

4 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 

5 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ 

6 ALDO REBELO PCDOB SP 

7 ALMINO AFFONSO PSB SP 

8 ALOYSIO NUNES FERREIRA PSDB SP 

9 ALZIRA ÉWERTON PSDB AM 

10 ANTONIO BRASIL PMDB PA 

11 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 
• A 10 GERALDO PFL PE . ~ 

13 ARACELY DE PAULA PFL MG 

Página: 001 
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14 ARI MAGALHÃES - PPB PI 
15 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 

16 ARLINDO VARGAS PTB RS 
17 ARMANDO ABíLlO PMDB PB 
18 ARNALDO MADEIRA PSDB SP 
19 ARNON BEZERRA PSDB CE 
20 AUGUSTO FARIAS PFL AL 
21 AUGUSTO NARDES PPB RS 
22 Bo SÁ PSDB PI 
23 BASíLIO VILLANI PSDB PR 
24 BENEDITO DE LIRA PFL AL 
25 BENEDITO DOMINGOS PPB DF 
26 BENEDITO GUIMARÃES PPB PA 
27 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

-

28 CARLOS APOLlNÁRIO PMDB SP 

29 CARLOS SANTANA PT h'J 

30 CHICÃO BRíGIDO PMDB AC 

31 CHICO DA PRINCESA PTB PR • 32 CHICO VIGILANTE PT DF 

33 CIDINHA CAMPOS PDT RJ 

34 CLAUDIO CAJADO PFL BA 

35 COLBERT MARTINS PPS BA 

36 CORIOLANO SALES PDT BA 

37 COSTA FERREIRA PFL MA 

38 CUNHA LIMA PPB SP 

39 DAlILA FIGUEIREDO PSDB SP 

40 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 

41 DEJANDIR DALPASQUALE PMDB SC 

42 DÉRCIO KNOP PDT SC 
• 

43 DILSO SPERAFICO PSDB MS 

44 DJAlMA DE ALMEIDA CESAR PMDB PR 

45 DUILlO PISANESCHI PTB SP 

46 EDlNHO ARAÚJO PMDB SP 

47 EDISON ANDRINO PMDB SC 

48 EDSON SILVA PSDB CE 

49 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 

50 ERALDO TRINDADE PPB AP 

51 EUJÁCIO SIMOES PL BA 

52 FERNANDO GABEIRA PV RJ 

53 FERNANDO TORRES PSDB AL 

54 FERNANDO ZUPPO PDT SP 

55 GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB BA 

56 GENÉSIO BERNARDINO PMDB MG 
~ 

'" '" 57 .. GERSON PERES PPB PA .. 
58 GILNEY VIANA PT MT Oi;; CIO 

<'>0) 

59 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA O) ..... - 60 HAROLDO SABÓIA PT MA IOIl) 
~O) 61 HÉLIO BICUDO PT SP 
o z 62 HÉLIO ROSAS PMDB SP 

'" ~u 
EW 
.30... 
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63 HERACLlTO FORTES .- ··PFL PI 

64 HUGO BIEHL PPB SC 

65 HUGO RODRIGUES DA CUNHA PFL MG 

66 INÁCIO ARRUDA PCDOB CE 

67 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

68 JAIR MENEGUELLI PT SP 

69 JAIR SOARES PPB RS 

70 JAIROAZI PFL BA 

71 JOÃO CARLOS BACELAR PFL BA 

72 JOÃO COSER PT ES 

73 JOÃO FAUSTINO PSDB RN 

74 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

75 JOÃO IENSEN PPB PR 

76 JOÃO LEÃO PSDB BA 
77 JOÃO MENDES PPB K '; 

78 JOÃO PIZZOLA TIl PPB SC 
79 JOÃO THOMÉ MESTRINHO PMDB AM 

• 80 JONIVAL LUCAS PFL BA 
81 JOSÉ CARLOS ALELUIA PFL BA 
82 JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ 
83 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 
84 JOSÉ GENOiNO PT SP 
85 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 
86 JOSÉ MAURíCIO PDT RJ 
87 JOSÉ PIMENTEL PT CE 
88 JOSÉ PINOTII PSB SP 
89 JOSÉ REZENDE PPB MG 
90 JOSÉ ROCHA PFL BA 
91 JOSÉ THOMAZ NONO PSDB AL 
92 JOVAIRARANTES PSDB GO 
93 JÚLIO REDECKER PPB RS 
94 KOYU IHA PSDB SP 
95 LAMARTINE POSELLA PPB SP 
96 LAPROVITA VIEIRA PPB RJ 
97 LAURA CARNEIRO PFL RJ 
98 LEOPOLDO BESSONE PTB MG 
99 LEU R LOMANTO PFL BA 
100 LlDIA QUINAN PMDB GO 
101 LUCIANO ZICA PT SP 
102 LUIS EDUARDO PFL BA 
103 Luís ROBERTO PONTE PMDB RS 
104 LUIZ ::~_'::'GA PFL BA 
1('<: _ _ .~ .~ ARLOS f-! . .'\UL Y PSDB PR 
.,,~ - JARDO GREENHALGH PT SP 

AiNAROI PT RS 
._ MÁXIMO PSDB SP 

109 MAGNO BACELAR PFL MA 
110 MARÇAL FILHO PSDB MS 
111 MÁRCIA MARINHO PSDB MA 
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112 MARCOS LIMA . - =-- PMDB MG 
113 MARCUS VICENTE PSDB ES 
114 MÁRIO CAVALLAZZI PPB SC 
115 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA 
116 MARISA SERRANO PSDB MS 
117 MARTA SUPLlCY PT SP 
118 MATHEUS SCHMIDT PDT RS 
119 MAURíCIO REQUIÃO PMDB PR 
120 MAURO FECURY PFL MA 
121 MIGUEL ROSSETTO PT RS 
122 MILTON MENDES PT se 
123 MILTON TEMER PT RJ 

124 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 
125 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 
126 NEIF JABUR PMDB MG 
127 NEIVA MOREIRA PDT MA 
128 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
129 NELSON OTOCH PSDB CE • 130 NEUTO DE CONTO PMDB SC 

~ 131 
'" 

NILMÁRIO MIRANDA PT MG 
'" .. 132 NILSON GIBSON PSB PE 
>< 

"i; co 
uQ) 133 NIL TON BAIANO PPB ES 

Q) 134 ODACIR KLEIN PMDB RS ..-- OLÁVIO ROCHA ~(O 135 PSDB PA 
11)0) 136 OSCAR GOLDONI PMDB MS o 
Z 137 OSMAR LEITÃO PPB RJ cc 

:-: c..> 
OSMIR LIMA PFL AC ~ w 138 

3 0.. 
139 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM 
140 PAULO ROCHA PT PA 
141 PEDRO CORREA PPB PE 
142 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
143 PEDRO WILSON PT GO 
144 PEDROYVES PPB SP 
145 REGINA UNO PMDB AC 
146 REMI TRINTA PL MA 
147 RICARDO IZAR PPB SP 
148 RITA CAMATA PMDB ES 
149 ROBERTO SANTOS PSDB BA 
150 RODRIGUES PALMA PTB MT 
151 ROLAND LAVIGNE PFL BA 
152 ROMEL ANlzlO PPB MG 
153 RONALDO CEZAR COELHO PSDB RJ 
154 RONALDO PERIM PMDB MG 
155 SALATlEL CARVALHO PPB PE 
156 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 
157 SANDRO MABEL PMDB GO 
158 SARNEY FILHO PFL MA 
159 SERGIO AROUCA PPS RJ 
160 SÉRGIO MIRANDA PCDOB MG 
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161 SILVERNANI SANTOS PFL RO 
162 SíLVIO PESSOA PMDB PE 
163 SIMÃO SESSIM PPB RJ 
164 SOCORRO GOMES PCDOB PA 
165 TETE BEZERRA PMDB MT 
166 UDSON BANDEIRA PMDB TO 
167 URSICINO QUEIROZ PFL BA 
168 USHITARO KAMIA PPB SP 
169 VALDEMAR COSTA NETO PL SP 
170 VALDIR COLATTO PMDB SC 
171 VANIO DOS SANTOS PT SC 

172 VICENTE ARRUDA PSDB CE 
173 WAGNER DO NASCIMENTO PPB MG 
174 WAGNER ROSSI PMDB SP 
175 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 
176 WELSON GASPARINI PSDB SP • 177 WILSON CIGNACHI PMDB RS 
178 WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
179 YEDA CRUSIUS PSDB RS 
180 ZILA BEZERRA PFL AC 

Assinaturas Confirmadas Repetidas 
1 NELSON MARQUEZELLf PTB SP 

Assinaturas que Não Conferem 
1 ETEVALDA GRASSI DE MENEZES PMDB ES 
2 LUIZ MOREIRA PFL BA 
3 MARQUINHO CHEDID PSD SP 
4 MESSIAS GOlS PFL SE 
5 NELSON MARCHEZAN PSDB RS 
6 ODELMOLEÃO PPB MG 
7 PEDRO VALADARES PSB SE 
8 ROBSONTUMA PFL SP 

Assinaturas que Não Conferem Repetidas 
1 BENEDITO GUIMARÃES PPB PA 
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Ofício nO 1 ~ /98 
Brasília, 04 de fevereiro de 1998. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Deputado Edson Andrino e outros, que "Altera os incisos 
IV, do art. 20 e 11 e IV, do art. 26 da Constituição Federal", contém número----. 
suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

180 assinaturas válidas; 
008 assinaturas que não conferem; e 
002 repetidas. 

CR 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

Atenciosamen , 

• 



• 

LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.....•...•.............•......•.....••.......................•.....••........•••.•..•.•••..•.....•.............. 

, 

TITULO III 
Da Organização do Estado 

•.•....................••.......•.••.••.•....................•.....................•.............•.•••.......... 

CAPÍTULOII 
Da União 

Art. 20 - São bens da União: 
.......................•..•..•............••.•...•........•......••......•.•.•......................•....•.•.... 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofe com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, 
excluídas, destas, as áreas referidas no art. 26, II; 
.....•.................•••.•••......•...•••...••..••...••.••............••.••.••...•.•.................••...•... 

CAPÍTULom 
Dos Estados Federados 

..................................................................•............................................. 

Art. 26 - Incluem-se entre os bens dos Estados: 
.••••.•...........•..•..•.••••••••••••••••.••••........•.•..................•.......•....••••.....•.•••••••..... 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu 
domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou 
terceiros; 

m - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União . 

.......................................................................................•..................•..... 

9 
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TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

........•.......... .•.....•...............•....•.•........•................•....•.............. . ........•....... 

SEçÃovrn 
Do Processo Legislativo 

..••........ •.......•...... ••.•...........•.........•.•.....................•.... .•.•....•...........•....•..... 

SUBSEÇÃO II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

................................................. ............................................................... 

§ 3° - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo 
número de ordem . 
..........•..................................................................................................... 
..•............................................... .............................................................. 

f\CAO CIVEL SORAOIGpIN~ROIA N. 317-2 (OPOSICI'IO OFERECIDA (\ ACO No. ~~6 
OR I GEM: AUL. 
RELATOR : MIN. ILHAR GALVAO 
OPOENTE I UNIAO FEDERAL 
OPOSTes : ESTADC DE SAO PAULO (ADVS.: JOSE BONIFAC!O CA SILVA E OU­

TROS)~ EUGENIO DE TOL~DO ARTIGAS E OUTROS (ADV.I JOEl 
CARNEIRO DOS SANTOS): GUNTER HELMUT AMERICO FISCHER, SUA 
MULHER E GUTRCS (AOV.: IVONNE A. GUAZZO): JOAO EVANGEL!S­
TA ALVES. SUA MULHER E OUTROS (nDV.: ROSERTO ROSAS (CU­
RADOR » : CHARlOTTE 8. BRANÓAO, COMO INVENTARIANT~ DO ES- ' 
POLI a DE SI LVIO 8RANDAO (ADVS.: LUIZ ANTONIO SUNDFElD E 
O T OS) ; HAROLDO LAURO lIPPE. 5 A n~LHER E OUTRO (A DV S . : 
EDUARDO CARVALHO TESS E OUTROS): WILD BRASIL l. TECNICA 

• 



• 

LTDA. (ADV.: HEBER PERILO FLEURY ) ; JOSE FERREIRA DE LIMA 
(ADVA.: VANIA MOIA GAMA); DIVA ANITA DO VALLE PECANHA E 
SEU MARIDO, HERDEIRO DE ANTONIO PUBLIO DO VALLE E MARI A 
JULIA LARA DO VALLE (ADV.: FRENOR PEREIRA ) ; PUGLIESE EM­
PREENDIMENTOS PREDIAIS LTDA. E OUTROS (ADV.:CARLOS EDUAR­
DO MORAES PIRAJA); ANDRE ROSEIRA DE MATTOS E OUTROS 
(ADVS.: FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA E OUTRO); CAROLINA AN-
GELINA DE OLIVEIRA GOMES. COMO INVENTARIANTE DO ESPOLIO 
DE PAULO DE ALMEIDA GOMES (ADV.: MARIO DE ARAUJO FRAN-
QUEIRA FILHO); JOAQUIM CARDOSO E SUA MULHER ( ADV.: JOSE 
R08ERTO BARROS ) ; MARIA ISABEL CORDEIRO KEUTENEDJIAN E SE U 
MARIDO (ADVS.: JONAS DE BARROS PENTEADO E OUTRO). , 

Decisão: Por 
a ação de opos i ção, 
Presidente. Impedido 
17.09.92 • 

votação uninlme, o Tribunal Julgou procedente 
nos termos do voto do Relator. Votou o 

o Ministro Sep~lveda Pertenc~. Plenirio, 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DISCRIMINATÓRIA DAS 
TERRAS PÚBLICAS SITUADAS NA .. ILHA DO CARDOSO", NO LITORAL 
PAULISTA, PROPOSTA PELO ESTADO DE SÃO PAULO. OPOSIÇÃO 
MANIFESTADA PELA UNIÃO, AO FUNDAMENTO DE QUE ' SE TRATA DE TERRAS 
DE DOMíNIO DA UNIÃO. 

1. Remédio judicial .destinado ao deslinde do que 
resta de terra devoluta em área previamente delimitada, a fim 
de extremá-la das terras objeto de dominialidade alheia . 

2. Legitimado para exercitá-lo, todavia , é o ente 
federado com dominio sobre a área discriminanda. 

3. Incertezas acerca da dominialidade das terras 
devolutas, nas ilhas costeiras, até o advento da Constituição 
Federal de 1988, que, no art. 20, IV, incluiu expressamente as 
ilhas da espécie entr~ os bens da União. 

4. A ressalva contida no mencionado dispositivo, 
quanto às áreas, nelas situadas, que estiverem no domlnio dos 
Estados, tem sentido explicitativo quanto à possibilidade de 
parcelas de tais ilhas terem sido, no passado , e virem a ser, 
no futuro, transferidas para os Estados, pelos meios regulares 
de direito. 

5. Dessas áreas é que cuida o art. 26. 11, da Carta 
de 1988, ao referir as áreas, nas ilhas costeiras, que 
estiverem no dominio dos Estados. 

6. Trata-se de terras que, dada a natureza do 
respecti vo titulo aquisi ti vo, hão de estar neles devidamente 
descritas, delimitadas e extremadas, bastando, para sua defesa, 
o emprego das ações que o nosso sistema põe à disposição dos 
propr ietários e possuidores em geral, entre as quais não se 
conta a ação discriminatória. 

7. Ilegitimidade do Estado de ' São Paulo para a ação 
em tela. Procedência da oposiçãO. 

1 1 
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12 
. Defiro, n08 termoi do 3rt. 105, do -RICD 0-
d.essrquivamento das seguintes proposições: 1ND 324/95, 
PEC's: 371/96, 575/98, Pi':: :·.1: ~:.f93, 4193/93 4758/94 , , 
182/95, 2786/97, 2820197, 1847/97, 33141, 5/98., 
4141/98. Publique-se. 

Em .2&/ O~ / 99 

Brasília, 25 de fevereiro de 1.99 

Senhor Presidente 

Cumprimentando-o, solicito seu especial favor, em conformidade 
com o Artigo 105, Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, em 
determinar o "DESARQUIV AMENTO" das proposições de minha autoria, abaixo 
relacionadas: 

INDICAÇÕES 

o I .Indicação 324/95 - "Criação e implatanção da Comissão Permanente do 
Desenvolvimento Pesqueiro e Aquicultura". 

PROPOSTAS DE EMENDAS À CONSTITmçÃO 

02.PEC 371196 - ":\Jtera o Parágrafo 3° do Art. 183 e o Parágrafo uruco do 
Art. 191 da Constituição Federal". 

03.PEC 575/98 - "Altera os incisos IV do Art. 20 e II e IV do Ar!. 26 da 
Constituição Federal". 

PROJETOS DE LEI 

04.PL 4111193 - "Altera o mClSO III do Art. 106 da Lei 8213, de 24 de julho 
de 1.991". 

05 .PL4193/93 - "Insentá do Imposto de Renda produtos industrializados a 
Aquisição de motor para Barco de uso de pescador artesanal". 

06.PL4758/94 - "Assegura preferencIa dos idosos nos julgamentos 
processos em tramitação no Poder Judiciário". 

• 



• 

07.PL 182/95 - "Altera a Lei 8078, de lIde setembro 1990, Que dispõe sobre 
a proteção do conswnidor". 

08. PL 2786/97 - "Dispõe sobre a detenninação da base de cálculo do 
imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro das pessoas juridicas que se dedicam 
a atividades sazonais". 

09. PL 2820/97 - "Altera o Art. 30, inciso r, alinea B, da Lei 8212, de 24 de 
julho de 1.991, modificado pela Lei 9063 , de 14 de junho de 1.995"-

10. PL 2847/97 - "Dispõe sobre incentivos fiscais ao depsorto de 
rendimento" . 

1 L PL 3374/97 - "Dispõe sobre a antecipação da comemoração de feriados" . 
• • 
. -

12. PL 4075/98 - "Estabelece limite par aos jutos de financiamento 
habitacionais ca carterira hipotecária, no âmbito ao Sistema Brasileiro Poupança e 
Emprestimo" . 

13. PL 4141/98 - "Institui o exame toxicológico em alunos" . 

Na expectativa da decisào de Vossa Excelência. antecipo smceros 
agradecImentos. 

Exmo. Sr. 
DEPlIT ADO MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

, 
Cordialmente ... ----

Deputado Federal 

Secretaria Especial de Ediroração e Pub l i c 3çõ~s do Senado Feaeral - Brasíl ia - DF 

13 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 575, DE 1998 

(Do Sr. Edison Andrino e outros) 

Altera os incisos IV. do art. 20 e 11 , do art. 26 da Constituição Federal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO.) 

As mesas da Câmara e do Senado Federal, nos termos do parágrafo 
3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguInte Emenda ao texto 
Constitucional : 

Anigo úmco: Os incisos IV, do art. 20 e 11. do an 26. da 
Constituição Federal, passam a vigorar com a seguinte redação : 

"An 70 . - .. ... . . .. . . .. . .. . . .... . . . .. . . .. .. . . .. . ... . . . .. . . . . .. . .. . . 

IV - as ilhas fluviai s e lacustres nas zonas limitrofes com outros 
países: as praias marítimas: as ilhas oceânicas, bem como as ilhas costeiras rora das baias e 
as que não integrem o território da sede e distritos de Município, excluídas. destas ilhas. as 
áreas referidas no art. 26, li : 

An.26 
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II - a~ áreas a que se refere parte final do art. 20, IV, bem como as 
que estejam sob o domínio da União ou Municípios, ou, ainda, sob o domínio ou posse 
duradoura de terceiros:" 

JUSTIFICA TIV A 

A Constituição Federal estabelece, em seus arts. 20, inciso, IV e 26, 
inciso 11. que a propriedade dos imóveis situados nas ilhas oceânicas e costeiras, se não pertencerem, 
por outro titulo, a Estado. Município ou particular. é da União. 

Esta é a inteligência do texto constitucional segundo o próprio • 
Supremo Tribunal Federal. conforme decisão unânime no julgamento da Ação Cível Originária 
n.O 317-2-SP, em 17.09.92. cujo Relator foi o Eminente Ministro Ilmar Galvão ( RTJ 145/370). 

A alteração do inciso IV do art. 26 que arrola., entre os bens dos 
Estados, as terras devolutas não compreendidas entre as da União. se justifica pelo fato de existir, 
nas ilhas oceânicas e costeiras. inúmeros imóveis devolutos. i. é. aqueles que não estão registrados 
nem em nome de particular, nem em nome de ente público. 

Assim, a modificação, apenas. dos textos do inciso IV art. 20 e do 
inciso II do art. 26, não se revela capaz, por si mesma., de resolver, plenamente. a questão em tela., 
posto que poder-se-ía alegar que as terras devolutas nas ilhas marítimas pertenceriam aos respectivos 
Estados. por força do disposto no art . 26. IV. da Constituição e que. nesta condição, seriam 

. . 
unusucaplvels. 

Frise-se. ainda., que a presente Proposta de Emenda Constitucional 
visa resgatar. também, o pleno cumprimento do princípio da isonomia, hoje desrespeitado, visto que 
os ocupantes de imóveis situados na área continental do País não estão sujeitos ao mesmo 
tratamento conferido aos habitantes das ilhas marítimas, ainda que estas integrem território de 
Município. 

Finalmente, cabe destacar que, com esta Proposta. o domínio do Poder 
Público, seja federal, estadual ou municipal, sobre os imóveis de sua propriedade situados nas ilhas 
marítimas que intesrrem território de Município permanecerá inalterado. 

Desta forma., os imóveis públicos situados nas ilhas mantlIDas que 
integram território de Município, sejam bens de uso comum do povo. de uso especial ou dominiais, 
continuarão nesta condição. 
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Ante o exposto, a presente proposição se justifica na medida em que 
se constitUI em alternativa viável e razoável de solução de um angustiante problema que aflige 
considerável parcela da sociedade brasileira, 

Sala das Sessões, em O yo V7'f" 
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{:ÂMAlRA IDOS DE1PUT r\ DOS 

! SGM - Seção de Atas (R: 6007) Conferência de Assinaturas ! 
I 
, 

i 04/02/98 17:03:35 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: EDSON Al"ffiRINO E OUTROS 

Data de Apresentação: 03/02/98 

Ementa: Altera os incisos IV. do art. 20 e II e IV, do art, 26 da 
Constituição Federal. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: ,Confirmadas 1801 

:Não Conferem 0081 

licenciados OOOi 

Repetidas 002: 

Ilegíveis 0001 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADEMIR CUNHA PFL PE 

2 AFFONSO CAMARGO PFL PR 

3 ALBERICO FILHO PMDB MA 

4 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 

5 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ 

P~ :!ina: 001 ! 
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6 ALDO REBELO PC DO B SP 

7 ALMINO AFFONSO PSB SP 

8 ALOYSIO NUNES FERREIRA PSDB SP 

9 ALZIRA EWERTON PSDB AM 

10 ANTONIO BRASIL PMDB PA 

1 1 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 

12 ANTONIO GERALDO PFL PE 

13 ARACEL Y DE PAULA PFL MG 

14 ARI MAGALHÃES PPB PI 

15 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 

16 ARLINDO VARGAS PTB RS 

17 ARMANDO ABíLlO PMDB PB 

18 ARNALDO MADEIRA PSDB SP 

19 ARNON BEZERRA PSDB CE 

20 AUGUSTO FARIAS PFL AL 

21 AUGUSTO NARDES PPB RS • ~ 

B. SÁ N 22 PSDB PI N 

'" BASíLIO VILLANI " 23 PSDB PR -Oi co 
U cn 

24 BENEDITO DE LIRA PFL AL cn 
~ 

i(;M 25 BENEDITO DOMINGOS PPB DF 
'--0 
"'~ 26 BENEDITO GUIMARÃES PPB PA 
o 
z 27 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG co ':': u 28 CARLOS APOLlNÁRIO PMDB SP .!! W 

30.. 29 CARLOS SANTANA PT RJ • 

30 CHICÃO BRiGIDO PMDB AC 

31 CHICO DA PRINCESA PTB PR 

32 CHICO VIGILANTE PT DF 

33 CIDINHA CAMPOS PDT RJ 

34 CLAUDIO CAJADO PFL BA 

35 COLBERT MARTINS PPS BA 

36 CORIOLANO SALES PDT BA 

37 COSTA FERREIRA PFL MA 

38 CUNHA LIMA PPB SP 

39 DALILA FIGUEIREDO PSDB SP 

40 DARCislO PERONDI PMDB RS 

41 DEJANDIR DALPASQUALE PMDB SC 

42 DÉRCIO KNOP PDT SC 

43 DILSO SPERAFICO PSDB MS 

44 DJALMA DE ALMEIDA CESAR PMDB PR 

45 OUILlO PISANESCHI PTB SP 

46 EDINHO ARAÚJO PMOB SP 

47 EDISON ANDRINO PMDB SC 

48 EDSON SILVA PSDB CE 

49 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 

50 ERALDO TRINDADE PPB AP 

51 EUJÁCIO SIMÕES PL BA 
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52 FERNANDO GABElRA PV RJ 

53 FERNANDO TORRES PSDB AL 

54 FERNANDO ZUPPO PDT SP 
55 GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB BA 
56 GENESIO BERNARDINO PMDB MG 
57 GERSON PERES PPB PA 

58 GILNEY VIANA PT MT 
59 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

60 HAROLDO SABÓiA PT MA 
61 HÉLIO BICUDO PT SP 
62 HÉLIO ROSAS PMDB SP 
63 HERACLlTO FORTES PFL PI 
64 HUGO BIEHL PPB SC 
65 HUGO RODRIGUES DA CUNHA PFL MG 
66 INAcIO ARRUDA PCDOB CE 

• 67 JAIR BOLSONARO PPB RJ 
68 JAIR MENEGUELLI PT SP 
69 JAIR SOARES PPB RS 
70 JAIRO AZI PFL BA 
71 JoAo CARLOS BACELAR PFL BA 
72 JoAo COSER PT ES 
73 JoAo FAUSTINO PSDB RN 
74 JoAo HENRIQUE PMDB PI 
75 JOAOIENSEN PPB PR 
76 JOÃO LEÃO PSDB BA 

77 JOÃO MENDES PPB RJ 

78 JOÃO PIZZOLATTI PPB SC 
79 JOÃO THOMÉ MESTRINHO PMDB AM 

80 JONIVAL LUCAS PFL BA 

81 JOSÉ CARLOS ALELU IA PFL BA 

82 JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ 

83 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 
84 JOSÉ GENOíNO PT SP 

85 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 

86 JOSÉ MAURíCIO PDT RJ 

87 JOSÉ PIMENTEL PT CE 

88 JOSÉ PINOTTI PSB SP 

89 JOSÉ REZENDE PPB MG 

90 JOSÉ ROCHA PFL BA 
91 JOSÉ THOMAZ NONÔ PSDB AL 

92 JOVAIR ARANTES PSDB GO 

93 JÚLIO REDECKER PPB RS 

94 KOYU IHA PSDB SP 
95 LAMARTINE POSELLA PPB SP 

96 LAPROVITA VIEIRA PPB RJ 

97 LAURA CARNEIRO PFL RJ 
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98 LEOPOLDO BESSONE PTB MG 
o 99 LEUR LOMANTO PFL BA z 

co 
~u 100 
!!lW 

LlDIA QUINAN PMDB GO 
30.. 101 LUCIANO ZICA PT SP 

102 LUIS EDUARDO PFL BA 
103 Luis ROBERTO PONTE PMDB RS 

104 LUIZ BRAGA PFL BA 

105 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

106 LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT SP 

107 LUIZ MAINARDI PT RS 

108 LUIZ MÁXIMO PSDB SP 
109 MAGNO BACELAR PFL MA 
110 MARÇAL FILHO PSDB MS 
111 MÁRCIA MARINHO PSDB MA 
112 MARCOS LIMA PMDB MG 
113 MARCUS VICENTE PSDB ES • 114 MÁRIO CAVALLAZZI PPB SC 
115 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA 
116 MARISA SERRANO PSDB MS 

117 MARTA SUPLlCY PT SP 

118 MATHEUS SCHMIDT PDT RS 
119 MAURiCIO REQUIÃO PMDB PR 
120 MAURO FECURY PFL MA 
121 MIGUEL ROSSETTO PT RS 
122 MILTON MENDES PT SC 
123 MILTON TEMER PT RJ 
124 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 

125 MOACIR MICHELETTO PMDB FR 

126 NEIF JABUR PMDB MG 

127 NEIVA MOREIRA PDT MA 

128 NELSON MARQUEZELL! PTB SP 

129 NELSON OTOCH PSDB CE 

130 NEUTO DE CONTO PMDB SC 

131 NILMÁRIO MIRANDA PT MG 

132 NILSON GIBSON PSB PE 

133 NIL TON BAIANO PPB ES 

134 ODACIR KLEIN PMDB RS 

135 oLÁ VIO ROCHA PSDB PA 

136 OSCAR GOLDONI PMDB MS 

137 OSMAR LEITÃO PPB RJ 

138 OSMIR LIMA PFL AC 

139 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM 

140 PAULO ROCHA PT PA 

141 PEDRO CORREA PPB PE 

142 PEDRO NOVAIS PMDB MA 

143 PEDRO WILSON PT GO 
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144 PEDRO YVES PPB 
145 REGINA UNO PMDB 
146 REMI TRINTA PL 
147 RICARDO IZAR PPB 
148 RITA CAMATA PMDB 
149 ROBERTO SANTOS PSDB 
150 RODRIGUES PALMA PTB 
151 ROLAND LAVIGNE PFL 
152 ROMEL ANíZIO PPB 
153 RONALDO CEZAR COELHO PSDB 
154 RONALDO PERIM PMDB 
155 SALA TIEL CARVALHO PPB 
156 SALVADOR ZIMBALDI PSDB 
157 SANDRO MABEL PMDB 
158 SARNEY FILHO PFL 
159 SERGIO AROUCA PPS 
160 SÉRGIO MIRANDA PCDOB 
161 SILVERNANI SANTOS PFL 
162 SilVIO PESSOA PMDB 
163 SIMÃO SESSIM PPB 
164 SOCORRO GOMES PCDOB 
165 TETE BEZERRA PMDB 
166 UDSON BANDEIRA PMDB 
167 URSICINO QUEIROZ PFL 
168 USHITARO KAMIA PPB 
169 VALDEMAR COSTA NETO PL 
170 VALDIR COLA TTO PMDB 
171 VANIO DOS SANTOS PT 
172 VICENTE ARRUDA PSDB 

173 WAGNER DO NASCIMENTO PPB 

174 WAGNER ROSSI PMDB 

175 WAGNER SALUSTIANO PPB 

176 WELSON GASPARINI PSDB 

177 WILSON CIGNACHI PMDB 

178 WOLNEY QUEIROZ PDT 
179 YEDA CRUSIUS PSDB 
180 ZILA BEZERRA PFL 

Assinaturas Confirmadas Repetidas 
1 NELSON MARQUEZELLI PTB 

Assinaturas que Não Conferem 
1 ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 
2 LUIZ MOREIRA 

PMDB 
PFL 

SP 
AC 
MA 
SP 
ES 
BA 
MT 
BA 
MG 
RJ 
MG 
PE 
SP 
GO 
MA 
RJ 
MG 
RO 
PE 
RJ 
PA 
MT 
TO 
BA 
SP 
SP 
SC 
SC 
CE 
MG 
SP 
SP 
SP 
RS 
PE 
RS 
AC 

SP 

ES 
BA 
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3 MARQUINHO CHEDID PSD 
4 MESSIAS GOlS PFL 
5 NELSON MARCHEZAN PSDB 
6 ODELMO LEÃO PPB 
7 PEDRO VALADARES PSB 
8 ROBSON TUMA PFL 

Assinaturas que Não Conferem Repetidas 
1 BENEDITO GUIMARÃES 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício nO 1 ~ /98 

PPB 

SP 

SE 

RS 

MG 

SE 
SP 

PA 

Brasí lia, 04 de fevereiro de 1998. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Deputado Edson Andrino e outros , que "Altera os incisos 
IV, do art. 20 e 11 e IV, do art. 26 da Constitu ição Federal" , contém númer~ 
suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

180 assinaturas válidas; 
008 assinaturas que não conferem; e 
002 repetidas. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Or. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

Atenciosamen , 

• 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI -CONSTITUIÇAO 

DA 
, 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.......... .. .................................................................................................................................................................................................................... 

, 

TITULO m 
Da Organização do Estado 

................................................................................................................................................................................................................................ 

, 

CAPITULO H 
Da União 

Art. 'O - São bens da União: 
................................................................................................................................................................................................................................. 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofe com outros 
países~ as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, 
excluídas, destas, as áreas referidas no art. 26, li; 
................................................................................................................................................................................................................................ 

, 

CAPITULO IH 
Dos Estados Federados 

................................................................................................................................................................................................................................ 

Art. /6 - Incluem-se entre os bens dos Estados: 
.. .......................... .... ................................................................................................................................................................................................ 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu 
domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou 
terceIros; 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

, 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

..•••...•.....••...•••..•.•....••.....................•..............................•.•...................••... 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

.....••.•......•••..... ••........•.....••.•••......................................... . .......................•. 

-SUBSECAO II , 

Da Emenda à Constituição 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
. .••••......•.•••••......•.•.......•..•... . . . . . ..................•................................ . ........•.... 

§ 3° - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado F ederal, com o respectivo 
número de ordem . 
..........••........•. •. •..................................................... . ...•............................• 

.. . ..... .......................... ....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

('\CAO CI VEL 
ORIG::::M : 

ORIGIN~RIA ~. 317-2 (OPOSIC~O OFERECIDA ~ ACO No. 
SAO PAUi.... O 

3r_5/~"~ 
\ 

~ RELATOR : 
OPOENTE : 

HIN. ILHAR GALVAU 
UNIAO FEDERAL 

: ESTA DO DE SAQ PAULO ( ADVS.: J OSE 80NIFAC!O DA SILVA E OU­
T ROS )~ EUGE NIO DE TOLEDO ARTIGAS E OUTROS ( ADV.I JOEL 
CARNE: RO DO S SA NTOS ) ; GUNT ER HELMUT AMERICO FISCHER , SUA 
MU Lh ER E G~ TR CS ( ADV.: I VONN E A. G U AZZO)~ J OAO EVANGEL!S­
TA ALVES, SUA M ULH E ~ E OUTROS ( ADV.: ROBERTO ROSAS ( CU­
RADO R» ; C~A RL O T T E 8. 8RAND AO, COMO I N VENTARIANT~ DO E5- ­
POl! O DE S I~V IO BRANDAO ( AD VS.: LU IZ ANTONIO SUNDFE~J E 
OUTROS ) ; HAR OLDO LAURO LIPPE, SUA MULHER E OUTRO (ADVS .: 
EDUARDO CAR VAL HO TESS E OUTROS); WILD BRASIL I. TECNICA 
LTDA. ( AD V.: HE8ER PERIlO FLE URY ) ; JOSE FERREIRA DE L!MA 
( ADVA.: VANIA MOIA GAMA); DI VA ANITA DO VAL LE PECANHA E 
SEU MA RI DO , HERDE I RO DE ANTO NIO PUBLIO DO VALLE E MARI A 

• 
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JULIA LARA DO VALLE ( ADV.: FRENOR PEREIRA); PUGLIESE E~­

PREENDIMENTOS PREDIAIS ~TDA. E OUTROS (ADV.:CARLOS EDUAR­
DO MORAES PIRAJA); ANDRE ROSEIRA DE MATTOS E OUTROS 
(ADVS.: FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA E OUTRO); CAROLINA AN-
GELINA DE OLIVEIRA GOMES. COMO INVENTARIANTE DO ESPOLIO 
DE PAULO DE Al_ME!DA GOMES (ADU.: MARIO DE ARAUJO FRAN-
QUEIRA FILHO); JOAQUIM CARDOSO E SUA MULHER (ADV.: JOSE 
ROBERTO BARROS); MARIA ISA8EL CORDEIRO KEUTENEDJIAN E SEU 
MARIDO (ADVS.: JONAS DE BARROS PENTEADO E OUTRO). , 

Dec i são: Por 
a a~ão de oposição, 
Pr€sid€nt€. Impedido 
17.09.92. 

votação uninime. o Tribunal Julgou proc€dent€ 
nos t€rmos do voto do Relator. Voto~ o 

o Ministro Sep~lveda Pert€nc€. Plenirio, 

EMENTA: PROCESSUAL C:VIL. AÇÃO DISCRIMINATÓRIA DAS 
TERRAS ?ÚBLICAS SITUADAS NA "ILHA DO CARDOSO", NO LITORAL 
PAULI STA, PROPOSTA PELO ESTADO DE SÃO PAULO. OPOS IÇÃO 
MANIFESTADA PELA UNIÃO, AO FUNDAMENTO DE QUE" SE TRATA DE TERRAS 
DE DOMíNIO DA UNIÃO. 

1. Remédio judicial destinado ao deslinde do que 
~esta de terra devoluta em área previamente delimitada, a fim 
de ext~emá- l a das te~ras objeto de dominialidade alheia. 

2. Legit~mado para exercitá-lo, todavia, é o ente 
fede~ado com dominio sobre a área discriminanda. 

3. Incertezas acerca da dominialidade das terras 
devolutas, nas ilhas costeiras, até o advento da Constituição 
Federal de 1988, que, no art. 20, IV, incluiu expressamente as 
ilhas da espécie entre os bens da União. 

4. A ressalva contida no mencionado dispositivo, 
auanto às áreas, nelas situadas, aue estiverem no dominio dos 
Éstados, tem sentido explicitativó quanto à possibilidade de 
parcelas de tais ilhas terem sido, no passado, e virem a ser, 
no futuro, transferidas para os Estados, pelos meios regulares 
de direito. 

de 1988, 
estiverem 

5. Dessas áreas é que cuida o art. 
ao referir as áreas, nas ilhas 

no dominio dos Estados. 

26. lI, da Carta 
costeiras, que 

6. ~rata-se de terras que, dada a natureza do 
reSDec~:. vo t: tu lo aquis i ti vo, hão de estar neles devidamente 
descritas, delimitadas e extremadas, bastando, para sua defesa, 
o emprego das ações que o nos so s is tema põe à dispas ição dos 
proprietários e possuidores em geral, entre as quais não se 
conta a ação discr:.~~natória. 

7. Ileai timidade do Estado de São Paulo para a ação 
em tela. Procedência da oposição. 
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o Defiro, nos termos do art 105, do ~' RICD, ( 
desarquivamento das seguintes proposições: IND 324/95 
PEC's: 371/96, 575/98, PL's: 4111/93, 4193/93, 4758/94 
182195, 2786/97, 2820197, 2847/fJ7, 3374/9 5/98 
4141/98. Publique-se. 

Em.21o/ O~ /99 

Brasília, 25 de fevereiro de 1.99 

Senhor Presidente 

Cumprimentando-o, solícito seu especial favor, em conformidade 
com o Artigo 105, Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, em 
determinar o "DESARQU1V AMENTO" das proposições dê minha autori a.. abaixo 
relacionadas: 

INDICAÇÕES 

o l.Indicação 324/95 - "Criação e implatanção da Comissão Permanente do 
Desenvolvimento Pesqueiro e Aquicultura". 

PROPOSTAS DE EMENDAS À CONSTITUIÇÃO 

02.PEC 371/96 - ".AJtera o Parágrafo 3° do Art. 183 e o Parágrafo uruco do 
Art. 191 da Constituição Federal". 

03.PEC 575/98 - "Altera os incisos IV do Art. 20 e II e IV do Art. 26 da 
Constituição Federal ". 

PROJETOS DE LEI 

04.PL 4111193 - "Altera o inciso III do Art. 106 da Lei 8213 , de 24 de j ulho 
de 1.991". 

05.PL4193/93 - "Insentá do Imposto de Renda produtos industrializados a 
Aquisição de motor para Barco de uso de pescador anesanal " o 

06.PL4758/94 - "Assegura preferência dos idosos nos julgamentos de 
processos em tramitação no Poder Judiciário" . 

• 

• 
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07.PL 182/95 - "Altera a Lei 8078, de lIde setembro 1990, Que dispõe sobre 
a proteção do consumidor" . 

08. PL 2786/97 - "Dispõe sobre a determinação da base de cálculo do 
imposto de renda e da connibuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas que se dedicam 
a atividades sazonais". 

09. PL 2820/97 - "Altera o Art. 30, inciso I, alínea B, da Lei 8212, de 24 de 
julho de 1.991, modificado pela Lei 9063, de 14 de junho de 1.995". 

10. PL 2847/97 - "Dispõe sobre incentivos fiscais ao depsorto de 
rendimento". 

11. PL 3374/97 - "Dispõe sobre a antecipação da comemoração de feriados" . 

12. PL 4075/98 - "Estabelece limite par aos jutos de financiamento 
habitacionais ca carterira hipotecária, no âmbito ao Sistema Brasileiro Poupança e 
Emprestímo ". 

13. PL 4141/98 - "Institui o exame toxicológico em alunos". 

Na expectativa da decisão de Vossa Excelência. antecipo sinceros 
agradecimentos. 

Cordialmente _.-" 
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Exmo. Sr. 
DEPUTADO MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Deputado Federal 

Secretari a Esrcclal de Edllo ração e PubllCaçocs do Senado Federa l - Brasiil3' DF 
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CÂM ARA DOS D E PUTADOS 

. -.. 

PROP.OS~A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

I 

.. 

'"' J 

Altera os incisos IV, do art. 20 e Il, do 
art. 26, da Constituição Federal. 

As mesas da Câmara e do Senado Federal , nos termos do parágrafo 
3° do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte Emenda ao texto 
Constituci onal : 

Artigo único : Os incisos IV, do art. 20 e lI, do art. 26, da 
Constituição Federal , passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas, bem como as ilhas costeiras fora das baias e 
as que não integrem o território da sede e distritos de Município, excluídas, destas ilhas, as 
áreas referidas no art. 26, II; 

Art. 26 

JI - as áreas a que se refere parte final do art. 20, TV, bem corno as 
que estejam sob o domínio da União ou Municípios, ou, ainda, sob o domínio ou posse 
duradoura de terceiros;" 

GER 31723004-2 IJUN/99) 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICA TIV A 

A Constituição Federal estabelece, em seus arts. 20, inciso, IV e 26, 
inciso Il, que a propriedade dos imóveis situados nas ilhas oceânicas e costeiras, se não pertencerem, 
por outro título, a Estado, Município ou particular, é da União. 

Esta é a inteligência do texto constitucional segundo o próprio 
Supremo Tribunal Federal, conforme decisão unânime no julgamento da Ação Cível Originária 
n° 317-2-SP, em 17.09.92, cujo Relator foi o Eminente Ministro Ilmar Galvão ( RTJ 145/370 ). 

A alteração do inciso IV do art . 26 que arrola, entre os bens dos 
Estados, as tenas devolutas não compreendidas entre as da União, se justifica pelo fato de existir, 
nas ilhas oceânicas e costeiras, inúmeros imóveis devolutos, i. é, aqueles que não estão registrados 
nem em nome de particular, nem em nome de ente público. 

Assim, a modificação, apenas, dos textos do inciso IV art . 20 e do 
inciso II do art . 26, não se revela capaz, por si mesma, de resolver, plenamente, a questão em tela, 
posto que poder-se-ía alegar que as terras devolutas nas ilhas marítimas pertenceriam aos respectivos 
Estados, por força do disposto no art . 26, IV, da Constituição e que, nesta condição, seriam 
unusucapíveis . 

Frise-se, ainda, que a presente Proposta de Emenda Constitucional 
visa resgatar, também, o pleno cumprimento do princípio da isonomia, hoje desrespeitado, visto que 
os ocupantes de imóveis situados na área continental do País não estão sujeitos ao mesmo 
tratamento conferido aos habitantes das ilhas marítimas, ainda que estas integrem tenitório de 
Município. 

Finalmente, cabe destacar que, com esta Proposta, o domínio do Poder 
Público, seja federal , estadual ou municipal, sobre os imóveis de sua propriedade situados nas ilhas 
marítimas que integrem território de Município permanecerá inalterado. 

2 
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Desta forma, os imóveis públicos situados nas ilhas marítimas que 
integram ten'itório de Município, sejam bens de uso comum do povo, de uso especial ou dominiais, 
continuarão nesta condição, 

Ante o exposto, a presente proposição se justifica na medida em que 
se constitUi em alternativa viável e razoável de solução de um angustiante problema que aflige 
considerável parcela da sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, em O .yO L(7f" 

~' ~ --- -~-
r' ~ r -

Deputado Edison Andrino 

) 

L..---
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 575, DE 1998 

(Do Sr. Edison Andrino e outros) 

Altera os incisos IV, do art. 20 e 11 e IV, do art. 26 da 
Constituição Federal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

As mesas da Câmara e do Senado Federal , nos termos do parágrafo 3° 
do art . 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto Constitucional: 

Artigo único : Os incisos IV, do art . 20 e lI, do art . 26, da Constituição 
Federal, passam a vigorar com a seguinte redação : 

.. Art . 20 .............. ..... ........... .......................... . 

IV - as ilhas tluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países: 
as praias marítimas; as ilhas oceânicas e costeiras que não integrem território de Município, excluídas 
destas, as áreas referidas no art. 26, lI; 

.. Art . 26 ...... .... ........ .... ..... ............. ......... ..... . . 
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II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras que não integrem território 
de Município, que estiverem em seu domínio, excluídas aquelas sob o domínio da União, Município 
ou terceiros; 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União, 
excluídas as situadas nas ilhas oceânicas e costeiras que integrem território de Município . 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal estabelece, em seus arts. 20, inciso, IV e 26, 
inciso I L que a propriedade dos imóveis situados nas ilhas oceânicas e costeiras, se não pertencerem, 
por outro título, a Estado, Município ou particular, c da Uniào . 

Esta é a inteligencia do texto constitucional segundo o próprio 
Supremo Tribunal Federal, conforme decisão unànime no julgamento da Ação Cível Originária 
n.o 317-2-SP, em 17.09 .92, cujo Relator foi o Eminente Ministro limar Galvào ( RTJ 145/370 ) 

A alteração do inciso IV do art. 26 que arrola, entre os bens dos 
Estados, as terras devolutas não compreendidas entre as da União, se justitica pelo fato de existir, 
nas ilhas oceânicas e costeiras, inúmeros imóveis devo lutos, i. é, aqueles que não estão registrados 
nem em nome de particular, nem em nome de ente público . 

Assim, a modificação, apenas, dos textos do inciso IV art . 20 e do 
inciso 11 do art . 26, não se revela capaz., por si mesma, de resolver, plenamente, a questão em tela, 
posto que poder-se-ía alegar que as terras devolutas nas ilhas marítimas pertenceriam aos respectivos 
Estados, por força do disposto no art . 26, IV, da Constituição e que, nesta condição, seriam 

, . 
unusucaplvels . 

Frise-se, ainda, que a presente Proposta de Emenda Constitucional 
visa resgatar, também, o pleno cumprimento do princípio da isonomia, hoje desrespeitado, visto que 
os ocupantes de imóveis situados na área continental do País não estão sujeitos ao mesmo 
tratamento conferido aos habitantes das ilhas marítimas, ainda que estas integrem território de 
Município . 

Finalmente, cabe destacar que, com esta Proposta, o domínio do Poder 
Público, seja federal, estadual ou municipal , sobre os imóveis de sua propriedade situados nas ilhas 
marítimas que integrem território de Município permanecera inalterado . 
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Desta forma , os imóveis públicos situados nas ilhas maritimas que 
integram território de Município, sejam bens de uso comum do povo, de uso especial ou dominiais, 

continuarão nesta condição . 

Ante o exposto, a presente proposição se justifica na medida em que 
se constitui em alternativa viável e razoável de solução de um angustiante problema que aflige 

considerável parcela da sociedade brasileira. 
I ;/ 

Sala das Sessões, em 0 3;/ CJ L/ '")K 
, 

Deputado Edison Andrino 

SGM - Seção de Atas (R: 6007) 
04/02/98 17:03 :35 

Conferência de Assinaturas 

Página : 001 
------------------- ------- -- - - ----

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: EDSON ANDRINO E OUTROS 

Data de Apresentação: 03/02/98 

Ementa: Altera os incisos IV, do art. 20 e II e IV, do art . 26 da 
Constituição Federal. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Iconfirmadas 

tNãO Conferem 
Licenciados 

IRepetidas 

[ilegíveiS 

180
1 

0081 

0001 

002 
1-· 0001 
~ __ ------.J 
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Assinaturas Confirmadas 
1 ADEMIR CUNHA PFL PE 
2 AFFONSO CAMARGO PFL PR 
3 ALBÉRICO FILHO PMDB MA 
4 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 
5 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ 
6 ALDO REBELO PC DO B SP 
7 ALMINO AFFONSO PSB SP 
8 ALOYSIO NUNES FERREIRA PSDB SP 
9 ALZIRA ÉWERTON PSDB AM 
10 ANTÔNIO BRASIL PMDB PA 
11 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 
12 ANTÔNIO GERALDO PFL PE 
13 ARACEL Y DE PAULA PFL MG 
14 ARI MAGALHÃES PPB PI 
15 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 
16 ARLINDO VARGAS PTB RS e 17 ARMANDO ABíLlO PMDB PB 
18 ARNALDO MADEIRA PSDB SP 
19 ARNON BEZERRA PSDB CE 
20 AUGUSTO FARIAS PFL AL 
21 AUGUSTO NARDES PPB RS 
22 B. SÁ PSDB PI 
23 BASíLIO VILLANI PSDB PR 

• 
24 BENEDITO DE LIRA PFL AL 
25 BENEDITO DOMINGOS PPB DF 
26 BENEDITO GUIMARÃES PPB PA 
27 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG • 

28 CARLOS APOLlNÁRIO PMDB SP 
29 CARLOS SANTANA PT RJ 
30 CHICÃO BRíGIDO PMDB AC 
31 CHICO DA PRINCESA PTB PR 
32 CHICO VIGILANTE PT DF 
33 CIDINHA CAMPOS PDT RJ 
34 CLAUDIO CAJADO PFL BA 
35 COLBERT MARTINS PPS BA 
36 CORIOLANO SALES PDT BA 
37 COSTA FERREIRA PFL MA 
38 CUNHA LIMA PPB SP 

~ 

39 DALILA FIGUEIREDO N PSDB SP N 

lO 

DARCíSIO PERONDI >< 40 PMDB RS 'õõ co Um 
41 DEJANDIR DALPASQUALE PMDB SC m 

~ 

DÉRCIO KNOP iii~ 42 PDT SC 
r- ~ 
It)~ 43 DILSO SPERAFICO PSDB MS 
o z 44 DJALMA DE ALMEIDA CESAR PMDB PR 

~ U 
i w 
3 0. 
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45 DUILlO PISANESCHI PTB SP 

46 EDINHO ARAÚJO PMDB SP 

47 EDISON ANDRINO PMDB SC 

48 EDSON SILVA PSDB CE 

49 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 

50 ERALDO TRINDADE PPB AP 

51 EUJÁCIO SIMÕES PL BA 

52 FERNANDO GABEIRA PV RJ 

53 FERNANDO TORRES PSDB AL 

54 FERNANDO ZUPPO PDT SP 

55 GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB BA 

56 GENÉSIO BERNARDINO PMDB MG 

57 GERSON PERES PPB PA 

58 GILNEY VIANA PT MT 

59 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

60 HAROLDO SABÓiA PT MA 

e 61 HÉLIO BICUDO PT SP 

• 62 HÉLIO ROSAS PMDB SP 

63 HERACLlTO FORTES PFL PI 

64 HUGO BIEHL PPB SC 

65 HUGO RODRIGUES DA CUNHA PFL MG 

66 INÁCIO ARRUDA PC DO B CE 

67 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

68 JAIR MENEGUELLI PT SP 

69 JAIR SOARES PPB RS 

70 JAIRO~I PFL BA 

71 JOÃO CARLOS BACELAR PFL BA 
• 72 JOÃO COSER PT ES 

73 JOÃO FAUSTINO PSDB RN 

74 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

75 JOÃO IENSEN PPB PR 

76 JOÃO LEÃO PSDB BA 
77 JOÃO MENDES PPB RJ 
78 JOÃO PIZZOLA TTI PPB SC 
79 JOÃO THOMÉ MESTRINHO PMDB AM 
80 JONIVAL LUCAS PFL BA 
81 JOSÉ CARLOS ALELUIA PFL BA 
82 JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ 
83 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 
84 JOSÉ GENOíNO PT SP 
85 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 
86 JOSÉ MAURíCIO PDT RJ 
87 JOSÉ PIMENTEL PT CE 
88 JOSÉ PINOTTI PSB SP 
89 JOSÉ REZENDE PPB MG 
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90 JOSÉ ROCHA PFL BA 

91 JOSÉ THOMAZ NONÔ PSDB AL 

92 JOVAIR ARANTES PSDB GO 

93 JÚLIO REDECKER PPB RS 

94 KOYU IHA PSDB SP 

95 LAMARTINE POSELLA PPB SP 

96 LAPROVITA VIEIRA PPB RJ 

97 LAURA CARNEIRO PFL RJ 

98 LEOPOLDO BESSONE PTB MG 

99 LEUR LO MANTO PFL BA 

100 LlDIA QUINAN PMDB GO 

101 LUCIANO ZICA PT SP 

102 LUIS EDUARDO PFL BA 

103 Luís ROBERTO PONTE PMDB RS 

104 LUIZ BRAGA PFL BA 

105 LUIZ CARLOS HAULY PSDB PR 

106 LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT SP e 
107 LUIZ MAINARDI PT RS 

108 LUIZ MÁXIMO PSDB SP 
~ 

N 109 MAGNO BACELAR PFL MA N .. 
)( 110 MARÇAL FILHO PSDB MS o;; co 
UO') 

111 MÁRCIA MARINHO PSDB MA O') .... - 112 MARCOS LIMA PMDB MG 'OU') 
,.....~ 

113 MARCUS VICENTE PSDB ES 'O~ , 
o 
z 114 MÁRIO CAVALLAZZI PPB SC 

'" ~u 115 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA ~w 
..3 a. 

116 MARISA SERRANO PSDB MS 
• 

117 MARTA SUPLlCY PT SP 

118 MATHEUS SCHMIDT PDT RS 

119 MAURíCIO REQUIÃO PMDB PR 

120 MAURO FECURY PFL MA 

121 MIGUEL ROSSETTO PT RS 

122 MILTON MENDES PT SC 

123 MILTON TEMER PT RJ 

1L4 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 
125 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 
126 NEIF JABUR PMDB MG 
127 NEIVA MOREIRA PDT MA 
128 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
129 NELSON OTOCH PSDB CE 
130 NEUTO DE CONTO PMDB SC 
131 NILMÁRIO MIRANDA PT MG 
132 NILSON GIBSON PSB PE 
133 NILTON BAIANO PPB ES 
134 ODACIR KLEIN PMDB RS 
135 OLÁVIO ROCHA PSDB PA 
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136 OSCAR GOLDONI PMDB MS 
137 OSMAR LEITÃO PPB RJ 
138 OSMIR LIMA PFL AC 
139 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM 
140 PAULO ROCHA PT PA 
141 PEDRO CORREA PPB PE 
142 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
143 PEDRO WILSON PT GO 
144 PEDRO YVES PPB SP 
145 REGINA L1NO PMDB AC 
146 REMI TRINTA PL MA 
147 RICARDO IZAR PPB SP 
148 RITA CAMATA PMDB ES 
149 ROBERTO SANTOS PSDB BA 
150 RODRIGUES PALMA PTB MT 
151 ROLAND LAVIGNE PFL BA e 152 ROMEL ANíZIO PPB MG 

• 153 RONALDO CEZAR COELHO PSDB RJ 
154 RONALDO PERIM PMDB MG 
155 SALATIEL CARVAI_HO PPB PE 
156 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 
157 SANDRO MABEL PMDB GO 
158 SARNEY FILHO PFL MA 

• 159 SERGIO AROUCA PPS RJ 
160 SÉRGIO MIRANDA PC DO B MG 
161 SILVERNANI SANTOS PFL RO 

• 162 SíLVIO PESSOA PMDB PE 
163 SIMÃO SESSIM PPB RJ 
164 SOCORRO GOMES PC DO B PA 
165 TETE BEZERRA PMDB MT 
166 UDSON BANDEIRA PMDB TO 
167 URSICINO QUEIROZ PFL BA 
168 USHITARO KAMIA PPB SP 
169 VALDEMAR COSTA NETO PL SP 
170 VALDIR COLATIO PMDB SC 
171 VANIO DOS SANTOS PT SC 

172 VICENTE ARRUDA PSDB CE 
173 WAGNER DO NASCIMENTO PPB MG 
174 WAGNER ROSSI PMDB SP 
175 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 
176 WELSON GASPARINI PSDB SP 
177 WILSON CIGNACHI PMDB RS 
178 WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
179 YEDA CRUSIUS PSDB RS 
180 ZILA BEZERRA PFL AC 
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Assinaturas Confirmadas Repetidas 
1 NELSON MARQUEZELLI PTB 

Assinaturas que Não Conferem 
1 ETEVALDA GRASSI DE MENEZES PMDB 
2 LUIZ MOREIRA PFL 
3 MARQUINHO CHEDID PSD 
4 MESSIAS GOlS PFL 
5 NELSON MARCHEZAN PSDB 
6 ODELMO LEÃO PPB 
7 PEDRO VALADARES PSB 
8 ROBSON TUMA PFL 

Assinaturas que Não Conferem Repetidas 
1 BENEDITO GUIMARÃES 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício nO 1 ~ /98 

PPB 

SP 

ES 
BA 

SP 

SE 

RS 
MG 

SE 
SP 

PA 

Brasília, 04 de fevereiro de 1998. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Deputado Edson Andrino e outros, que "Altera os incisos 
IV, do art. 20 e " e IV, do art. 26 da Constituição Federal", contém número 
suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

180 assinaturas válidas; 
008 assinaturas que não conferem; e 
002 repetidas. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

• 

• 

• 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ..................................................................................................... .... ..... . 

, 
TITULO IH 

Da Organização do Estado 
................................................................................................................ 

CAPÍTULO II 
Da União 

Art. 20 - São bens da União: 
- ............................................................................................................... . 

• 
IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofe com outros 

países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, 
excluídas, destas, as áreas referidas no art. 26, lI; 
· .... .. ... .. ..... ..... ........ .................................................................. ................ . 

, 
CAPITULO III 

Dos Estados Federados 
· .. .. .......................................................................................................... . 

Art. 26 - Incluem-se entre os bens dos Estados: 
· .............................................................................................................. . 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu 
domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou 
terceiros; 

9 
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lO~ ______________________________________________ ~ 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

............................................................................................................... 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

-SUBSEÇAO n 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
· .......................................................... .................................................... . 

§ 3° - A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo 
número de ordem. 
· ....................... ...... ................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 

~CAO CIVEL ORIGINARIA N. 317-2 (OPOSIC~O OFERECIDA nACO No. 31S/6)~ 
ORIGEM : SAO PAULO 
RELATOR : HIN. ILHAR GALVAO 
OPOENTE I UNIAO FEDERAL 

, 

OPOSTOS : ESTADO DE SAO PAULO (ADVS.: JOSE 80NIFAcro DA SILVA E OU­
TROS)~ EUGENIO DE TOLEDO ARTIGAS E OUTROS (ADV._ JOEL 
CARNEIRO DOS SANTOS ) ; GUNTER HELMUT AMERICO FISCHER. SUA 
M U L H E R E o L; T R C ~; ( A D V .: I V O N N E A. G U A Z Z O); J O A O E V A N G E L ! S -
l"A AL VES. SUA MULHER E OUTROS (ADV.: ROBERTO ROSAS (CU-

e 
• 

• 

• 
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RADOR»; CHARLOTTE 8. BRANDAO, COMO INVENTARIANT< DO ES- ' 
POLIO DE SILVIO 8RANDAO (ADVS.: LUIZ ANTONIO SUNDFELD E 
OUTROS); HAROLDO LAURO LIPPE, SUA MULHER E OUTRO (ADVS .: 
EDUARDO CARVALHO TESS E OUTROS); WILD BRASIL I. TECNICA 
LTDA. (ADV.: HE8ER PERILO FLEURY); JOSE FERREIRA DE LIMA 
(ADVA.: VANIA MOIA GAMA); DIVA ANITA DO VALLE PECANHA E 
SEU MARIDO, HERDEIRO DE ANTONIO PUSLIO DO VALLE E MARIA 
JULIA LARA DO VALLE (ADV.: FRENOR PEREIRA); PUGLIESE EM­
PREENDIMENTOS PREDIAIS ~TDA. E OUTROS (ADV.:CARLOS EDUAR­
DO MORAES PIRAJA); ANDRE ROSEIRA DE MATTOS E OUTROS 
(ADVS.: FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA E OUTRO); CAROLINA AN-
GELINA DE OLIVEIRA GOMES r COMO INVENTARIANTE DO ESPOLIO 
DE PAULO DE ALME I DA GOMES (AD'';.: MAR I O DE AR AUJO FR AN-
QUEIRA FILHO); JOAQUIM CARDOSO E SUA MULHER (ADV.I JOSE 
ROBERTO SARROS); MARIA ISABEL CORDEIRO KEUTENEOJIAN E SEU 
MARIDO (ADVS.: JONAS DE BARROS PENTEADO E OUTRO) • .. 

Decisão: Por 
a ação de oposição, 
Presidente. Inlpedido 
17.09.92. 

votação uninlme, o Tribunal Julgou procedente 
nos termos do voto do Relator. Votou o 

o Ministro Sep~lveda Pertenc€. Plenirio, 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DISCRIMINATÓRIA DAS 
TERRAS PÚBLICAS SITUADAS NA "ILHA DO CARDOSO", NO LITORAL 
PAULI STA, PROPOSTA PELO ESTADO DE SÃO PAULO. OPOS IÇÃO 
MANIFESTADA PELA UNIÃO, AO FUNDAMENTO DE QUE'SE TRATA DE TERRAS 
DE DOMíNIO DA UNIÃO. 

1. Remédio jUdicial ,destinado ao de~l~nde do q~e 
res ta de terra devo 1 uta em área previamente dell.ml. tada, a f l.m 
de extremá-la das terras objeto de dominialidade alheia. 

2. Legitimado para exercitá-lo, todavia, é o ente 
federado com dominio sobre a área discriminanda. 

3. Incertezas acerca da dominialidade das terras 
devolutas, nas ilhas costeiras, até o advento da Constituição 
Federal de 1988, que, no art. 20, IV, incluiu expressamente as 
ilhas da espécie entr~ os bens da União. 

4. A ressalva contida no mencionado dispositivo, 
quanto às áreas, nelas situadas, que estiverem no . d?m~nio dos 
Estados, tem sentido explicitativo quanto à possl.~11l.dade de 
parcelas de tais ilhas terem sido, no passado, e ,vl.rem a ser, 
no futuro, transferidas para os Estados, pelos mel.OS regulares 
de direi to. . 

5. Dessas áreas é que cuida o art. 26, 11, da Carta 
de 1988, ao referir as áreas, nas ilhas costeiras, que 
estiverem no domlnio dos Estados. 
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6. Trata-se de terras que, dada a natureza do 
respectivo titulo aquisitivo, hão de estar neles devidamente 
descritas, delimitadas e extremadas, bastando, para sua defesa, 
o emprego das ações que o nosso sistema põe à disposição dos 
propr ietár ios e possuidores em geral, entre as quais não se 
conta a ação discriminatória. 

7. Ilegitimidade do Estado de ' São Paulo para a ação 
em tela. Procedência da oposição. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

e , 

• 
~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIME~TO 

Senhor Presidente. 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais. a retirada do 

<P E C 5 1- 5' -TI / 9? ,constante da pauta da presente Sessão. 

Sala das Sessões, em -.J 5 . O 0-, O 3 

~~F~~ 
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\Jl~- tco~v elo ?( 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98) 



• 

PEC N° 575-B, DE 1998 

REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA 

Senhor Presidente , 

Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno da Câmara 
~ 

dos Deputados , requeremos PREFERENCIA para votação da PEC N° 

575-B/1998, constante do item seis da pauta , antes da votação 

dos i tens quatro e Clnco , pelo fato de ela ser mais antiga 

que as demais . 

Sala das Sessões , em 11 de junho de 2003 

) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete da Liderança do PFL 

REQUERIMENTO 

Requer a inversão de pauta. 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência , nos termos do art. 83 , parágrafo único, 
letra "d " , a inversão da pauta, para que 

GER 3.1723004-2 (JULl02) 

Salas das Sessões, em ILde de 2003 

\I'l~i09""José Carlos Aleluia 
Líder do PFL 



C AMARA DOS D EP U TADO S 

REQCERIME:\TTO 

enhor Presiàente. 

Requeremos a Vossa Excelência. nos tennos regimentais. a retirada do 

_~_(;::::..- ......;C=--_ -..;....S_1---=S"'-+/_9...!.....:..L? _____ . constante da pau ta da presente Sessão. 

Sala das Sessões. em 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUER1ME~TO 

Senhor Presidente . 

Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos regimentais, a retirada do 

Pé- L S 1- S I 9 R , constante da pauta da presente Sessão. 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98) 

Sala das Sessões, em 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIl\'IE~TO 

• Senhor Presidente . 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a retirada do 

p (; C S 1- tj - B /9 'f5 , constante da pauta da presente Sessão. 

Sala , em 
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CÂMARA DOS DEP U TADOS 

REQCERlME~TO 

Senhor Presiàente. 

Requeremos a Vossa Excelência. nos termos regimentais. a retirada do 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIME~TO 

Senhor Presidente . 

• 
Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos regimentais, a retirada do 

p f:- C S 1-- t3 ~ ]3/9 g , constante da pauta da presente Sessão . 

. , 
Sala das Sessões, em 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIlVIE~TO 

Senhor Presidente . 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a retirada do 

rbL 6 1- S - 0 / '1 6 , constante da pauta da presente Sessão. 

Sala das Sessões, em 
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c DOS DEPUTADOS 

(*) PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 575-B, DE 1998 

(Do Sr. Edison Andrino e outros) 

Altera o inciso IV do art. 20 da Constituição Federal; tendo pareceres da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade, contra 
os votos dos Deputados Alceu Collares e Cezar Schirmer (Relator: DEP. 
Renato Vianna); e da Comissão Especia l pela aprovação, com substitutivo, 
(Relator: DEP. Eni Voltolini) . 

SUMÁRIO 

I. Proposta inicial 

11 . Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
parecer do Relator 
parecer da Comissão 

111 . Na Comissão Especial 

parecer do Relator 
substitutivo oferecido pelo Relator 
complementação de voto 
parecer da Comissão 

- substitutivo adotado pela Comissão 

(*) Republicado em virtude de incorreção no avulso anterior 
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As mesas da Câmara e do Senado Federal, nos termos do 
parágrafo 3° do art 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte Emenda ao text o 
Constitucional: 

Artigo único: O inCISO IV, do art. 20, da ConstItUIção 
Federal , passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art 70 . - ......... . . .. ... . . . . .. . . . . .. .... . _ . .... ... .... ......... .... ... . 

IV - as ilhas fluviais e lacustres das zonas limítrofes com 
outros países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas, bem como as ilhas costeiras fora das 
baías e as que não integrem o território da sede e distntos de MumcíplO, excluídas, desta s 
ilhas, as áreas referidas no art. 26, II;" 

JUSTIFICA TIV A 

A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 20, inciso IV, que a 
propriedade dos imóveis situados nas ilhas oceânicas e costeiras, se não pertencerem, por 
outro título a Estado ou particular, é da União. 

Esta é a inteligência do texto constitucional segundo o próprio Supremo 
Tribunal Federal, conforme decisão unânime no julgamento da Ação Cível Originária n ) 
31 7-2-SP, em 17.09 .92, cujo Relator foi o Eminente Ministro Ilmar Galvào (RTJ 14 5/370). 

A redação proposta para o artigo 20, IV, como se vê, mantém no domínio da 
Urtião "as ilhas oceânicas e cusleiras que não mtegram lerritún o de A1unicípw. excluída.\ 
destas. as áreas referidas no ar!. 26. U". 

Afigura-se que, se as ilhas oceânicas são, sem dúvida, da União, por sua 
própria natureza de ilhas distantes da costa, as que precisam de disciplina precisa são as 
ilhas costeiras que continuarão no domínio da União. 

É preciso, pois, distinguir a situação das oceânicas das costeiras e dentro 
destas, as que ficam sob o domínio da União e as que não pertencem à União, de tal sorte 
que o texto haveria de referir-se: 

"IV - as ilhas oceânicas. bem como as ilhas costeiras ... . ". 

A redação da emenda, afirmando serem da União "as CUSlelras que nuo 
integram lerrilório de Município ", tem a virtude de declarar - e esse é o objetivo da 
Emenda - que aquelas que se urbanizaram ficam evidentemente fora desse domínio. 

Mas há ilhas costeiras que integram o território de Município porque estão 
compreendidas nos limites de seu território, ainda que separadas, fisicamente, por água, do 
território da sede de Município . 



Sendo a intenção da proposta, como bem se percebe, excl uir, dentre as ilhas 
costeiras, as que não estão ligadas fisicamente ao território administrativo do Município, 
deve essa concepção ser tomada estreme de qualquer dúvida. 

Ocorre, assim, pertinente aludir a ilhas costeiras separadas da sede de 
Município (cujo conceito é indiscutível) ou dos distritos (cuja existência, como subunidade 
administrativa, tem assento constitucional - art. 30, IV). 

Devem ser excluídas do domínio da União, igualmente, as ilhas situadas no 
interior das baías, porque, ainda que desligadas fisicamente da sede de Município, estão a 
eles vinculadas administrativamente. 

A parte final do inciso IV do art. 20 poderia, então, ser assim redigida: 

" ... as ilhas oceâmcas, bem como as ilhas costeiras fora das baías l : 

Wi que não integrem o território da sede e distritos de Município. 
excluídas. deslw ilhas. as úreas referidas no arfo 26. 11:". 

Frise-~e , ainda, que a presente Proposta de Emenda Constitucional visa 
resgatar. também, o pleno cumprimento do princípio da isonomia, hoje desrespeitado, visto 
que os ocupantes de imóveis situados na área continental do País não estão sujeitos ao 
mesmo tratamento conferido aos habitantes das ilhas marítimas, ainda que estas integrem 
território de Município. 

Finalmente, cabe destacar que, com esta Proposta, o domínio do Poder 
Público, seja federal , estadual ou municipal, sobre os imóveis de sua propriedade situados 
nas ilhas marítimas que integrem território de Município permanecerá inalterado. 

Desta forma, os imóveis públicos situados nas ilhas marítimas que integram 
território de Município, sejam bens de uso comum do povo, de uso especial ou dominiais, 
continuarão nesta condição. 

Ante ° exposto, a presente proposição se justifica na medida em que ~c 
constitui em alternativa viável e razoável de solução de um angustiante problema que aflige 
considerável parcela da sociedade brasileira 

Sala das Sessões, de de 
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I SGM - Seção de Atas (R: 6007) 
I 04/02/98 17:03:35 

Conferência de Assinaturas : 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: EDSON ANDRINO E OUTROS 

Data de Apresentação: 03/02/98 

Ementa: Altera os incisos IV, do art. 20 e II e IV, do art. 26 da 
Constituição Federal. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: IConfirmadas 180 
I 
:Não Conferem OOSi 

,licenciados 000' 
:Repetidas 002: 

IlIegíveis 000: 
l 

Assinaturas Confirmadas 

1 ADEMIR CUNHA PFL PE 

2 AFFONSO CAMARGO PFL PR 

3 ALBÉRICO FILHO PMDB MA 

4 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 

5 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ 

6 ALDO REBELO PC DOB SP 
7 ALMINO AFFONSO PSB SP 

8 ALOYSIO NUNES FERREIRA PSDB SP 

9 ALZIRA ÉWERTON PSDB AM 

10 ANTÓNIO BRASIL PMDB PA 

11 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 

12 ANTÓNIO GERALDO PFL PE 

13 ARACELY DE PAULA PFL MG 
14 ARI MAGALHÃES PPB PI 

15 ARLINDO CHINAGUA PT SP 

16 ARLINDO VARGAS PTB RS 

17 ARMANDO ABluo PMDB PB 

18 ARNALDO MADEIRA PSDB SP 
19 ARNON BEZERRA PSDB CE 

20 AUGUSTO FARIAS PFL AL 
21 AUGUSTO NARDES PPB RS 

Página: 001 

-
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22 B. sA PSDB PI 

23 BASíLIO VILLANI PSDB PR 
24 BENEDITO DE LIRA PFL AL 

25 BENEDITO DOMINGOS PPB DF 
26 BENEDITO GUIMARÃES PPB PA 

27 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

28 CARLOS APOLINÃRIO PMOB SP 

29 CARLOS SANTANA PT RJ 

30 CHICÃO BRíGIDO PMDB AC 
31 CHICO DA PRINCESA PTS PR 

32 CHICO VIGILANTE PT DF 

33 CIDJNHA CAMPOS PDT RJ 

34 CLAUDIO CAJADO PFL BA 
35 COLBERT MARTINS PPS BA 

36 CORIOlANO SALES PDT BA 

37 COSTA FERREIRA PFL MA 
38 CUNHA LIMA PPB SP 

39 DALILA FIGUEIREDO PSDB SP 

40 DARClslO PERONDl PMDB RS 

41 DEJANDIR DALPASQUALE PMDB se 
42 DÉRCIO KNOP PDT SC 

43 DILSO SPERAFICO PSDB MS 

44 DJALMA DE ALMEIDA CESAR PMDB PR 

45 DUILlO PISANESCHI PTS SP 

46 EDINHO ARAÚJO PMDB SP 
47 EDISON ANDRINO PMD8 SC 

48 EDSON SILVA PSDB CE 

49 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 

50 ERALDO TRINDADE PPB AP 

51 EUJÁCIO SIMÕES PL BA 

52 FERNANDO GABEIRA PV RJ 

53 FERNANDO TORRES PSDB AL 
54 FERNANDO ZUPPO POT SP 

55 GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB BA 

- 56 GENÉSIO BERNARDINO PMOB MG 
57 GERSON PERES PPB PA 

58 GILNEY VIANA PT MT 
59 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

60 HAROLDO SABÓIA PT MA 

61 H~LIO BICUDO PT SP 

62 HI:L10 ROSAS PMDB SP 

63 HERACLlTO FORTES PFL PI 

64 HUGO BIEHL PPB SC 

65 HUGO RODRIGUES DA CUNHA PFL MG 
66 INÁCIO ARRUDA peDOB CE 

67 JAIR BOLSONARO PPB RJ 
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68 JAIR MENEGUELLI PT SP 

69 JAIR SOARES PPB RS 
70 JAIROAZI PFL BA 
71 JOÃO CARLOS BACELAR PFL BA 

~ 72 JOAOCOSER PT ES N 
N .. 73 JOÃO FAUSTlNO PSDB RN )( 

'iij CIO 
U cn 74 JOÃO HENRIQUE PMD8 PI 

cn 
JOÃO IENSEN ..... 75 PPB PR -LO _ 

t--M 
LO_ 76 JOÃO LEÃO PSDB BA 
o 77 JOÃO MENDES PPB RJ z 

cc 
JOÃO PIZZOLATTI ':":u 78 PPB SC 

~w 
30.. 79 JOÃO THOMÉ MESTRINHO PMD8 AM 

80 JONIVAL LUCAS PFL BA 
81 JOSÉ CARLOS ALELUIA PFL BA 
82 JOS!: CARLOS COUTINHO PFL RJ 
83 JOS!: CARLOS VIEIRA PFL SC 
84 JOSÉ GENOíNO PT SP 

85 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 
86 JOSI: MAURiCIO PDT RJ 

87 JOSÉ PIMENTEL PT CE 

88 JOSÉ PINOTTI PS8 SP 

89 JOSÉ REZENDE PP8 MG 

90 JOSÉ ROCHA PFL BA 
91 JOSÉ THOMAZ NONÔ PSDB AL 

92 JOVAIR ARANTES PSD8 GO 
93 JÚLIO REDECKER PPB RS 

94 KOYU IHA PSDB SP 
95 LAMARTINE POSELLA PP8 SP 

96 lAPROVITA VIEIRA PPB RJ 

97 LAURA CARNEIRO PFL RJ 

98 LEOPOLDO BESSONE PTB MG 

99 LEUR LO MANTO PFL BA 
100 UDIA aUINAN PMDB GO 

101 LUCIANO ZICA PT SP 

102 LUIS EDUARDO PFL 8A -103 Luis ROBERTO PONTE PMDB RS 

104 LUIZ BRAGA PFL BA 
105 LUIZ CARLOS HAUL Y PSDB PR 

106 LUIZ EDUARDO GREENHALGH PT SP 
107 LUIZ MAINARDI PT RS 

108 LUIZ MÁXIMO PSDB SP 
109 MAGNO BACELAR PFL MA 

110 MARÇAL FILHO PSDB MS 

111 MÁRCIA MARINHO PSD8 MA 
112 MARCOS LIMA PMDB MG 
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113 MARCUS VICENTE PSDB ES 

114 MÁRIO CAVALLAZZI PP8 SC 
115 MÁRIO NEGROMONTE PSD8 BA 
116 MARISA SERRANO PSD8 MS 
117 MARTA SUPLlCY PT SP 

118 MATHEUS SCHMIDT PDT RS 
119 MAURIcIO REQUIÃO PMDB PR 

120 MAURO FECURY PFL MA 
121 MIGUEL ROSSETTO PT RS 
122 MILTON MENDES PT SC 

123 MILTON TEMER PT RJ 

124 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 

125 MOACIR MICHElETTO PMD8 PR 
126 NEIF JABUR PMD8 MG 

127 NENA MOREIRA PDT MA 

128 NELSON MARQUEZElll PTS SP 

129 NELSON OTOCH PSD8 CE 

130 NEUTO DE CONTO PMDB SC 
131 NILMÁRIO MIRANDA PT MG 

132 NILSON GIBSON PS8 PE 

133 NIL TON 8AIANO PP8 ES 

134 ODACIR KLEIN PMDS RS 

135 OLÁVIO ROCHA PSDB PA 

136 OSCAR GOLDONI PMD8 MS 

137 OSMAR LEIT Ao PPB RJ 

138 OSMIR LIMA PFL AC 

139 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM 

140 PAULO ROCHA PT PA 

141 PEDRO CORREA PPB PE 

142 PEDRO NOVAIS PMDB MA 

143 PEDRO WILSON PT GO 

144 PEDRO YVES PPB SP 

145 REGINA UNO PMDB AC 

146 REMI TRINTA PL MA 

" 147 RICARDO IZAR PPB SP 

148 RITA CAMATA PMDS ES 

149 ROBERTO SANTOS PSD8 BA 

150 RODRIGUES PALMA PTB MT 

151 ROLAND LAVIGNE PFL BA 

152 ROMEL ANíZIO PPB MG 

153 RONALDO CEZAR COELHO PSDB RJ 

154 RONALDO PERIM PMDB MG 

155 SALA TIEl CARVALHO PPB PE 

156 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 
157 SANDRO MABEL PMDB GO 
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158 SARNEY FILHO PFL MA 

159 SERGIO AROUCA PPS RJ 
160 SÉRGIO MIRANDA PCDOS MG 

161 SILVERNANI SANTOS PFL RO 

162 SiLVIO PESSOA PMDB PE 

163 SIMÃO SESSIM PP8 RJ 

164 SOCORRO GOMES PCDOB PA 
165 r E I E BEZERRA PMDB MT 
166 UDSON BANDEIRA PMDS TO 
167 URSICINO QUEIROZ PFL BA 

168 USHITARO KAMIA PPB SP 

169 VALDEMAR COSTA NETO PL SP 

170 VALDIR COLATTO PMDB SC 

171 VANIO DOS SANTOS PT SC 

172 VICENTE ARRUDA PSDS CE 

173 WAGNER DO NASCIMENTO PPS MG 

174 WAGNER ROSSI PMOB SP 

175 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 

176 WELSON GASPAR/N/ PSDB SP 

1n WILSON CIGNACHI PMDB RS 

178 WOLNEY QUEIROZ POT PE 

179 YEDA CRUSIUS PSOB RS 

180 ZILA BEZERRA PFL AC 

Assinaturas Confirmadas Repetidas 
1 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 

Assinaturas que Não Conferem 
1 ETEVALOA GRASSl DE MENEZES PMDB ES 

2 LUIZ MOREIRA PFl BA 

3 MARQUINHO CHEDID PSD SP 

4 MESSIAS GOlS PFl SE 

5 NELSON MARCHEZAN PSDB RS e 6 ODELMOLEÃO PP8 MG 

7 PEDRO VALADARES PSB SE 

8 ROBSON TUMA PFl SP 

Assinaturas que Não Conferem Repetidas 
1 BENEDITO GUIMARÃES PPB PA 
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Brasília, 04 de fevereiro de 1998. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Deputado Edson Andrino e outros, que "Altera os incisos 
IV, do art. 20 e 11 e IV, do art. 26 da Constituição Federal", contém número. 
suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

180 assinaturas válidas; 
008 assinaturas que não conferem; e 
002 repetid as. 

• 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

Atenciosamen , 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

..........................•.•..•..........•..............•......................•..•..•......................... 

TÍTULO III 
Da Organização do Estado 

.•.••...•..••.••.••.••.. . .........•......•............•.••.•.....••....•.•.•..........••....... •............ . , . . 

CAPÍTULO II 
Da União 

Art. 20 - São bens da União: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofe com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, 
excluídas, destas, as áreas referidas no art. 26, II; 
..................•......•..••.................•.......•.............•........................•. .........•...... 

CAPÍTULO lli 
Dos Estados Federados 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 26 - Incluem-se entre os bens dos Estados: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu 
domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou 
terceiros; 
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UI - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

, 
CAPITULO I 

Do Poder Legislativo 
............•.....•.......•....•..•....•..•..........•...............•............•...........................•. 

SEçÃovrn 
Do Processo Legislativo 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

-SUBSEÇAO II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 30 
- A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo 
número de ordem . 
...........•..•................................•.................•..................•.•......................... 
....•..•.......•.•..••.•............•..•.................•....•...................... ..........•............•... 
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f'lCAO C!VEL ORIGINARIA N. 317-2 (OPOSICAO OFERECIDA" ACO No. 3~/6~.~ 
ORIGEH : SÁO PAULO 
RELATOR : HIN. ILHAR GALVAO 
OPOENTE I UNIAO FEDERAL 
OPOSTOS : ESTADC DE SAO PAULO (ADVS.: JOSE BONIFAC!O DA SILVA E OU­

TROS ) ~ EUGENIO DE TOL~DO ARTIGAS E OUTROS (AOV.I JOEL 
CARNEIRO DOS 's n NTOS ) ~ GUNTER HELHUT AMERICO F!SCHER, SUA 
MULHE R E Ol TR OS ( ADV.: IVONNE A. GUAZZO ) ; JOAO EVANGEL!S­
TA AL VES, SUA MUL HER E OUTROS <ADV.: ROBERTO ROSAS (CU­
RADOR ») ; CHARLOTTE 8. 8RANDAO, COMO INVENTARIANT~ DO ES- ' 
POLlO DE SI~V !O SRANDAO ( ADVS.: LUIZ ANTONIO SUNOFELD E 
OUTROS ) ; HAROLDO LAURO LIPPE, SUA MULHER E OUTRO (ADVS .: 
EDUARDO CARVALHO TESS E OUTROS): ~ILO BRASIL I. TECNICA 
LTOA. ( AD V.: HEBER PERILO FLEURY>; JOSE FERREIRA DE LIMA 
(ADVA.: VAN I A MOIA GAMA ) ~ DIVA ANITA DO VALLE PECANHA E 
SEU MARIDO, HERDEIRO DE ANTONIO PUBLIO DO VALLE E MARIA 
JULIA LARA DO VALLE ( AOV.: FRENbR PEREIRA ) ; PUGLIESE EM­
PREENDIMENTOS PREDIAIS LTDA. E OUTROS (ADV.:CARLOS EDUAR­
DO MORAES P!RAJA ) : ANDRE ROSE!RA DE MATTOS E OUTROS 
(AOVS.: FAB1D FERREIRA DE OLIVEIRA E OUTRO); CAROLINA AN-
GELINA DE OLIVEIRA GOMES. COMO INVENTARIANTE DO ESPOLIO 
DE PAULO DE ALME!DA GOMES (ADV.: MARIO DE ARAUJO ~RAN-
QUEIRA FILHO): JOAQUIM CARDOSO E SUA MULHER (ADV.I JOSE 
ROBERTO SARROS)J MARIA ISABEL CORDEIRO KEUTENEDJIAN E SEU 
MARIDO ( AOVS.: JONAS ~E BARROS PENTEADO E OUTRO). 

Oeclsão: Por - , ... a a~ao de OPOS l cao, 
Pre5idente. Imped i do 
17.09.9;? 

vota~ão unânime, o Tribunal Julgou proced~nte 
nos termos do vote do Relator. Voto~ o 

o Min istro Sepúlveda Pertence. Plenár io, 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AçAo DISCRIMINATÓRIA DAS 
TERRAS PÚBLICAS SITUADAS NA .. ILHA DO CARDOSO", NO LITORAL 
PAULISTA, PROPOSTA PELO ESTADO DE SÃO PAULO. OPOSIçAo 
MANIFESTADA PELA UNIÃO, AO FUNDAMENTO DE QUE ' SE TRATA DE TERRAS 
DE DOMíNIO DA UNIÃO. 

1. Remédio j udicia l .destinado ao deslinde do que 
resta de terra devoluta em área previamente delimitada, a fim 
de extremá-la das terras ob j eto de dominialidade alheia. 

2 . Leg i timado para exercitá-lo, todavia, é o ente 
federado com dominio sobre a área discriminanda. 

3. Incertezas acerca da dominia1idade das terras 
devolutce, nas il has costeiras, até o advento da Constituiç!o 
Federal de 19.88 I que, no art. 20, IV I incluiu expressamente as 
ilhas da espécie entr~ os bens da União. 

4. A ressalva contida no mencionado dispositivo, 
quanto às áreas, nelas situadas, que estiverem no dom1nio dos 
Estados, tem sentido explicitativo quanto à possibilidade de 
parcelas de tais ilhas terem sido, no passado, e virem a ser, 
no futuro, transferidas para os Estados, pelos meios regulares 
de direito. 



5. Dessas áreas é que cuida o art. 26, II, da Carta 
de 1988, ao referir as áreas, nas ilhas costeiras, que 
estiverem no domlnio dos Estados. 

6. Trata-se de terras que, dada a natureza do 
respecti vo titulo aqui s i ti vo, hão de estar neles devidamente 
descritas, delimitadas e extremadas, bastando , para sua defesa, 
o emprego das açoes que o nosso sistema põe à disposição dos 
proprietários e possuidores em geral, entre as quais não se 
conta a ação discriminatória. 

7. Ilegitimidade do Estado de ' São Paulo para a ação 
em tela. Procedênci a da oposição. 

Defiro, nos termos do 3rt. 105, do ' RICD, ( 
desarquivam.ento das seguintes proposições: IND 324/95 
PECa: 371/96, 575/98, PL's: 4111/93, 4193/93, 4758/94 
182/9S~ 21861fJ1, 2820197, 2841/91, 3374 5/98 
4141198. Publique-e-e. 

Em ~I O~ 199 

Brasília, 25 de fevereiro de 1.99 

Senhor Presidente 

Cumprirnentando-o, solicito seu especial favor, em conformidade 
com o Artigo 105, Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, em 
determinar o "DESARQUIV AMENTO" das proposições de minha autoria, abaixo 
relacionadas: 

INDICAÇÕES 
O I .Indicação 324/95 - "Criação e implatanção da Comissão Permanente do 

Desenvolvimento Pesqueiro e Aquicultura", 

PROPOSTAS DE EMENDAS À CONSTITUIÇÃO 

13 

02.PEC 37V96 - "Altera o Parágrafo 30 do Art. 183 e o Parágrafo único do 
Art. 191 da Constituição Federal", 

03.PEC 575/98 - "Altera os incisos IV do Art. 20 e li e IV do Art, 26 da 
Constituição Federal" , 



~ 

N 
N .. 
)( 

'i;j CIO 
um 

m 
~ 

14 

u;1l) 
t--C") 
Il)~ 
o 
Z 

co 
~ü 

iw 
.3D.. 

PROJETOS DE LEI 

04.PL 41 11193 - "Altera o inCISO rn do Art. 106 da Lei 8213, de 24 de julho 
de 1.991". 

05.PL4193/93 • "Insenta do Imposto de Renda produtos industrializados a 
Aquisição de motor para Barco de uso de pescador artesanal". 

06.PL4758/94 - "Assegura preferência dos idosos nos julgamentos de 
processos em tramitação no Poder Judiciário". 

07.PL 182/95 - "Altera a Lei 8078, de lIde setembro 1990, Que dispõe sobre 
a proteção do consumidor" . 

08. PL 2786/97 • "Dispõe sobre a determinação da base de cálculo do 
imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas que se dedicam 
a atividades sazonais". 

09. PL 2820/97 - "Altera o Art. 30, inciso I, alinea B, da Lei 82 12, de 24 de 
julho de 1.991. modificado pela Lei 9063, de 14 de junho de 1.995". 

10. PL 2847/97 - "Dispõe sobre incentivos fiscais ao depsorto de 
rendimento" . 

11. PL 3374/97 . "Dispõe sobre a antecipação da comemoração de feriados" . 

12. PL 4075/98 • "Estabelece limite par aos jutos de financiamento 
habitacionais ca carterira hipotecária, no âmbito ao Sistema Brasileiro Poupança e 
Emprestímo". 

13. PL 4141/98 - "Institui o exame toxicológíco em alunos", 

Na expectativa da decisão de Vossa Excelência., antecipo Sinceros 
agradecimentos. 

Exmo. SI. 
DEPUTADO MICHEL TEMER 
Presidente da Càmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Cordialmente .. 
-

Deputado Federal 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 575, DE 1998 

I - RELATÓRIO 

Altera os incisos IV, do art. 20 da 
Constituição Federal. 

Autor: Deputado EDISON ANDRINO e 
outros 

Relator: Deputado RENATO VIANNA 

A Proposta de Emenda à Constituição em epígrafe, cUJo 

primeiro signatário é o Deputado EDISON ANDRINO. busca alterar dispositivos 

do texto constituciona l relativos aos bens da União e dos Estados, 

especificamente os que se referem às ilhas oceânicas e costeiras . 

Na justificação, o autor da proposição em exame lembra a 

decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação Cível Originária nO 317 -2-SP , em 

17.09.92, cujo Relator foi o Eminente Ministro ILMAR GALVÁO, segundo a qual a 

propriedade dos imóveis situados nas ilhas oceânicas e costeiras , se não 

pertencer por outro título a Estado, Município ou particular, é da União. 

15 

Ressalta, ainda, que a proposição "visa resgatar ( .. . ) o pleno 

cumprimento do princípio da isonomia, hoje desrespeitado, visto que os 

ocupantes de imóveis situados na área continental do País não estão sujeitos ao 

mesmo tratamento conferido aos habitantes das ilhas marítimas, ainda que éStas 

integrem território de Município." 

É o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A este Órgão Técnico compete, ao comando do art. 202, 

caput, do Regimento Interno, pronunciar-se preliminarmente sobre a 

admissibilidade da proposta submetida à apreciação. 

Dentro da análise que cabe nesta oportunidade, verifica-se 

que restam satisfeitos, até esta fase, os requisitos previstos no art. 60 da 

Constituição Federal, eis que, conforme atesta o documento da Secretaria Geral 

da Mesa (tis 9), foi cumprida a exigência do § 1° do Regimento Interno da Casa. 

Ressalte-se, ainda que a Proposta de Emenda 

Constitucional ora em tablado, não padece de qualquer vício que possa tisnar de 

inconstitucionalidade ou de ilegalidade a promoção. 

A iniciativa legislativa em nenhum momento vulnera ou 

mesmo ameaça as vedações enunciadas no art 60, § 4°, I a IV da Carta Federal , 

pois o objetivo e a finalidade da mesma não propõe nem defende a abolição da 

fonna federativa de Estado; a extinção do voto secreto , direto e universal ; nem 

cogita, direta ou indiretamente, sobre a separação dos Poderes. 

Com a proposta agora apresentada são mantidas em suas 

integralidades os direitos e as garantias individuais no Texto Magno. 

Conforme destacado na justificativa e como se vislumbra da 

redação da Proposta de Emenda à Constitu ição nO 575/98, sua finalidade é só e 

exclusivamente organizar as áreas com vista à divisão política, é disciplinar o uso 

para efeitos fiscais e definir a ocupação e o domínio de ilhas costeiras que, pelo 

fenômeno da urbanização e distinção. passaram a fazer parte das áreas 

administradas pelos Municípios e, por conseguinte, a estes estão 
indissociavelmente vinculadas, social , cultural , econômica e administrativamente. 

• 



Assim, por não se ver qualquer óbice constitucional, legal 

ou regimental que possa impedir a regular tramitação e tendo presentes 

precedentes razões, esta manifestação é pela admissibilidade da Proposta de 

Emenda à Constituição nO 575/98, pois entende-se que está apta a ser submetida 

ao exame do mérito, conforme estabelece o § 2° do art. 202 do Regimento 

Interno desta Casa Congressual. 

Sala da Comissão, em 2;'de Q S't.!/P .............. de 2001 . 

rII - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados Alce u 

Collares e Cezar Schinner~ pela admissibilidade da Proposta de Emenda à 
Constituição n° 575/98, nos tennos do parecer do Relator, Deputado Renato 
Vianna. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente~ Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos , 
Fernando Gonçalves, Nelson Marchezan., Nelson Otoc~ NeLson Trad" Ricardo 
Ferraço, Vicente Arruda" Zulaiê Cob~ Aldir Cabral, Jaime Martins, Moroni 
Torgan, Ney Lopes, Paes Landim, Cezar Schinner, Coriolano Sales, Júlio 
Redecker, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland Lavigne, José 
Genoíno, José Dirceu, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolím, Augusto 
Farias, Gerson Peres, José Antônio Almeida" Sérgio Miranda, Alceu Collares , 
Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Átila Lira, 

17 
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Domiciano Cabral, Cláudio Cajado, Raimundo Santos, Vic Pires Franco, 
Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, João Paulo, Ary Kara, Cleonâncio Fonseca, 
Dr. Benedito Dias e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2001 

-
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

' . 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 575-A, DE 1998 , 

DO SENHOR DEPUTADO EDISON ANDRINO, QUE "ALTERA OS 

INCISOS IV DO ARTIGO 20 E II E IV DO ARTIGO 26 DA 

CONSTITUiÇÃO FEDERAL" . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 575-A, DE 1998 

I - RELATORIO 

"Altera o inciso IV do art. 20 da Constituição 

Federal." 

Autores: Deputado Edison Andrino e outros 

Relator: Deputado Eni Voltolini 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 575-A, de 1998, 

pretende alterar o inciso IV do art. 20 da Constituição Federal, cuja redação atual 

é a seguinte : 

• Art. 20. São bens da União: 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes 
com outros países,' as praias marítimas; as ilhas oceânicas e 
as costeiras. excluídas. destas, as âreas referidas no art . .26. 

• 
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1/ ' , 

" . ,. " .. .. " ... " " " " " " " " " " " . " " " .. " " .... " .. " " " " " .. " " " " .. " . " " " " .. " " " .. .. " . " .. " ..... " " " " " ,. " " .. " " " " .. .. " " " . " " 

o art. 26, li , por sua vez, assim dispõe: 

"Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

" " " " " ,. " " " " " " " " " ,. .... " " " " ... " " " " " " " .... " " .. " " " . " " " .. " " . " " " " " . " " .. " " " " .. " .. " " " " " " " " .. " " " 

/I - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que 
estiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio 
da União, Municípios ou terceiros; 

,. " .. " .. " .. " " " . " " " " " " " .. " " . " . " " " " " .. " " " " " " " " " " " . " " ...... " " " " " " . " " " " .. " ,. " " " ... .. " " " " " " " . " " " " " " " 

o objetivo da proposta é, no que tange ao domínio das ilhas 

costeiras, atribuir à União apenas aquelas "fora das baías e as que não integrem 

o território da sede e distritos de Municípios", resguardando, nessas ilhas, as 

áreas que estiverem sob o domínio dos Estados e de terceiros, nos termos do art. 

26 , li , da Constituição Federal. 

Os autores da proposição, cujo primeiro signatário é o ilustre 

Deputado Edison Andrino, entendem que, na discussão sobre a propriedade das 

ilhas referidas no art. 20, IV, da Constituição, faz-se necessário distinguir as 

oceânicas das costeiras. conferindo-lhes tratamento diferenciado. E o Que se 

extrai da justificativa da proposta, no trecho a seguir transcrito : 

"Afigura-se que, se as ilhas oceânicas são, sem 
dúvida, da União, por sua própria natureza de ilhas distantes 
da costa, as que precisam de disciplina precisa são as ilhas 
costeiras que continuarão no domínio da União. 

É preciso, pois, distinguir a situação das oceânicas das 
costeiras e dentro destas, as que ficam sob o domínio da 
União e as que não pertencem à União, de tal sorte que o 
texto haveria de referir-se: 

'IV - as ilhas oceânicas, bem como as ilhas 
costeiras ... ". 

A redação da emenda, afirmando serem da União 'a,s 
costeiras que não integram territón'o de Município ' . tem ~ 
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virtude de declarar - e esse é o objetivo da Emenda - que 
aquelas que se urbanizaram ficam evidentemente fora 
desse domínio. " 

Os autores também chamam a atenção para a situação dos 

habitantes dessas ilhas. que consideram prejudicados em relação à população 

residente no continente: 

"Frise-se, ainda, que a presente Proposta de Emenda 
Constitucional visa resgatar, também, o pleno cumpnmento 
do princípio da isonomia, hoje desrespeitado, visto que os 
ocupantes de imóveis situados na área continenta l do País 
não estão sujeitos ao mesmo tratamento conferido aos 
habitantes das ilhas marítimas, ainda que estas integrem 
território de Município. " 

A proposição foi submetida previamente ao exame da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação desta Casa, de acordo com as 

normas regimentais. Por não vislumbrar qualquer óbice constitucional , legal ou 

regimental à regular tramitação da matéria, opinou aquela Comissão pela 

admissibilidade da PEC n° 575/98 , considerando-a, portanto, apta ao exame de 

mérito. 

Esta Comissão Especial , visando aprofundar o debate sobre 

a matéria, realizou as seguintes audiências públicas: 

I - no dia 20.11 .02, no Plenàrio 14 desta Casa, com a 

participação da Ora. Maria José Vilalva Barros Leite (Secretária do Patrimônio da 

União), do Or. Aziz Nacib Ab 'Saber (Professor da Faculdade de Filosofia da USP) 

e do Dr. João José Ramos Schaeffer (ex-Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado de Santa Catarina); 

II - no dia 25 .11 .02, no Município de Florianópolis (Se). na 

Assembléia Legislativa daquele Estado. com a presença do Deputado Ediso\l . 
Andrino, primeiro signatário da proposta e membro desta Comissão Especial, 

além de autoridades locais e representantes da comunidade; 



• 

111 - no dia 28.11.02, no Município de São Luís (MA), no 

auditório da Associação Comercial do Maranhão, com a presença dos Deputados 

João Castelo e Pedro Fernandes, igualmente integrantes desta Comissão 

Especial , além de Deputados Estaduais, Vereadores, Prefeitos e representantes 

da sociedade civil organizada. 

Não foram oferecidas emendas a proposta junto a esta 

Comissão Especial . 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Muito Ja se discutiu, nos campos doutrináno e 

jurisprudencial , a respeito do domínio sobre as ilhas marítimas brasileiras , nestas 

compreendidas as ilhas oceânicas, aquelas de origem vulcânica e distantes do 

continente, e as ilhas costeiras , estas próximas e originadas do território 

continental e, na maioria das vezes, ligadas a este pela ação humana. Dois pólos 

foram fixados na controvérsia sobre o domínio dessas áreas, quais sejam, a 

União e os Estados-membros. 

A polêmica teve suas raizes no tratamento constitucional 

historicamente dado à questão dos bens públicos, remontando ao século XIX, 

quando da promulgação da Carta de 1891 . 

o Supremo Tribunal Federal. em dois momentos e à luz de 

distintos textos constitucionais, manifestou-se sobre a matéria. Em 1985, vigent~ 

. a Constituição de 1967, que expressamente incluiu as ilhas oceânicas no 

pattimônio federal, a Corte Suprema, ao julgar o Recurso Extraordinário nO 

101 .037-1, interposto pela União em ação de usucapião, acolheu o voto proferido 

pelo relator, o então Ministro Francisco Rezek, adotando o seguinte entendimento 

acerca da abrangência do conceito de ilhas oceânicas e de sua titularidade : 

21 
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"ILHAS OCEÂNICAS. C.F. , ART. 4°, 11. HÁ DE SER 
ENTENDIDA ESTA EXPRESSA0 EM SEU SENTIDO 
TÉCNICO E ESTRITO, VISTO QUE O CONSTITUINTE DE 
1967 POR CERTO NAO PRETENDEU INSCREVER, 
ABRUPTAMENTE, NO DOMíNIO DA UNIÃO, BENS 
SITUADOS EM CENTROS URBANOS, NAS ILHAS 
LITORÂNEAS E INTEGRANTES DO PA TRIMÓNIO DE 
ESTADOS, MUNIC/PIOS E PARTiCULARES. n (DJ de 
19.04.85) 

Já na vigência da Constituição de 1988, cujo art. 20 , IV, foi 

ainda mais claro ao conferir à União a propriedade das ilhas oceânicas e 

costeiras, ficando ressalvadas, no art. 26, li, as áreas sob o domínio dos Estados, 

de Municípios e de particulares, a questão foi novamente enfrentada pelo 

Supremo Tribunal , o qual, desta feita, no julgamento de ação discriminatória das 

terras situadas na Ilha do Cardoso, proposta pelo Estado de São Paulo, 

considerou procedente a oposição manifestada pela União, ao fundamento de 

~ que se tratam de áreas de sua propriedade. Eis o teor da ementa: 
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"PROCESSUAL CIVIL. ACAO DISCRIMINA TÓRIA 
DAS TERRAS PÚBLICAS SITUADAS NA 'ILHA DO 
CARDOSO ', NO LITORAL PAULISTA, PROPOSTA PELO 
ESTADO DE SÃO PAULO. OPOSIÇÃO MANIFESTADA 
PELA UNIÃO AO FUNDAMENTO DE QUE SE TRA TA DE 
TERRAS DE DOMíNIO DA UNIÃO. 1. REMÉDIO JUDICIAL 
DESTINADO AO DESLINDE 00 QUE RESTA DE TERRA 
DEVOLUTA EM AREA PREVIAMENTE DELIMITADA, A 
FIM DE EXTREMÁ-LA DAS TERRAS OBJETO DE 
DOMINIALlDADE ALHEIA. 2. LEGITIMADO PARA 
EXERCITÁ-LO, TODA VfA, É O ENTE FEDERADO COM 
DOMíNIO SOBRE A ÁREA D/SCRIM/NANDA 3. 
INCERTEZAS ACERCA DA DOMINIALlDADE DAS 
TERRAS DEVOLUTAS, NAS ILHAS COSTEIRAS, ATÉ O 
ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, QUE, 
NO ART. 20, IV, INCLUI EXPRESSAMENTE AS ILHAS DA 
ESPÉCIE ENTRE OS BENS DA UNIÃO. 4. A RESSALVA 
CONTIDA NO MENCIONADO DISPOSITIVO, QUANTO ÀS 
ÁREAS, NELAS SITUADAS, QUE ESTIVEREM NO 
DOMíNIO DOS ESTADOS, TEM SENTIDO EXPLlCITATlVO 
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QUANTO À POSSIBILIDADE DE PARCELAS DE TAIS 
ILHAS TEREM SIDO, NO PASSADO, E VIREM A SER, NO 
FUTURO, TRANSFERIDAS PARA OS ESTADOS, PELOS 
MEIOS REGULARES DE DIREITO. 5. DESSAS ÁREAS É 
QUE CUIDA O ART. 26, li, DA CARTA DE 1988, AO 
REFERIR ÀS AREAS, NAS ILHAS COSTEIRAS, QUE 
ESTIVEREM NO DOMíNIO DOS ESTADOS. 6. TRATA-SE 
DE TERRAS QUE, DADA A NATUREZA 00 RESPECTfVO 
TíTULO AQUISITIVO, HÃO DE ESTAR NELES 
DEVIDAMENTE DESCRITAS, DELIMITADAS E 
EXTREMADAS, BASTANDO, PARA SUA DEFESA, O 
EMPREGO DAS AÇÕES QUE O NOSSO SISTEMA PÕE À 
DISPOSICAO DOS PROPRIETÁRIOS E POSSUIDORES 
EM GERAL, ENTRE AS QUAIS NAO SE CONTA A AÇÃO 
DISCRIMINATÓRIA. 7. ILEGITIMIDADE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO PARA A AÇÃO EM TELA. PROCEDÊNCIA DA 
OPOSiÇÃO. n ( Ação Cível Originária nO 31 ~6; DJ de 
20.11 .92) 

Com a redação do texto constituciona l vigente e após o 

acórdão do STF no Recurso Extraordinário citado, embora este último com efeito 

apenas entre as partes diretamente envolvidas, parecia superada a discussão 

sobre a titularidade das ilhas costeiras . 

Todavia, apenas aparentemente se pode dar por encerrada 

essa discussão , pois que nela não se considerou o fato de que as áreas em tela 

encontram-se, em sua grande maioria, localizadas em capitais de Estado, como 

ocorre em Florianópolis (Se) , Vitória (ES) e São Luís (MA), não se justificando, 

sob qualquer aspecto, que a União seja considerada a proprietária das mesmas. 

A alteração promovida pelo constituinte de 1988 , incluindo 

as ilhas costeiras no patrimônio federa! , foi, a nosso ver, um equivoco, que veio 

dificultar a regularização da propriedade naquelas localidades. afetando a vida de 

milhares de pessoas . 

Embora os aspectos operacionias não constituam o cerne 

do problema, é conveniente ressaltar que, atualmente, cabe à Secretaria do 

Patrimônio da União - SPU , órgão integrante do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, a administração dos imóveis federais, inclusive os situados 

nas ilhas em questão. A própria titular da SPU, Ora. Maria José Vilalva Barros 
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Leite, em audiéncia pública realizada por esta Comissão Especial com o escopo 

de ouvir as partes envolvidas no assunto, manifestou a concordância daquela 

Secretaria quanto às modificações contidas na Proposta de Emenda à 
Constituição n°. 575-A, de 1998, que altera o inciso IV , do art. 20 da Constituição 

Federal. 

No que conceme às reivindicações das populações das 

ilhas. estas também foram chamadas a expressá-Ias nas audiências realizadas 

em Florianópolis (Se) e em São Luís (MA) , quando manifestaram seu apoio à 

alteração ora discutida. 

Poder-se-ia contestar a proposta sob o argumento de que a 

modificação pretendida, alterando apenas a redação do art. 20, IV, da CF, 

deixaria uma lacuna em relação à propriedade das ilhas. Entendemos, ao 

contrário , que as demais disposições constitucionais vigentes. relacionadas ao 

tema, oferecem, numa inteJ1)retação sistemática, solução adequada para essa 

questão. Com efeito, se aprovada a proposição, remanescerão com a União as 

ilhas costeiras que não integram território de Municípios. As que integram e 

contenham áreas sob o domínio da União, dos Estados, dOS MUnicípios e de 

particulares, enquadrar-se-ão em um dos seguintes dispositivos constitucionais, 

que resguardam , ampla e seguramente, o domínio de entes públicos e 

particulares: 

"Art. 20. São bens da União: 

/I - as terras devolutas indispensáveis à defesa das 
fronteiras, das fortificações e construções mimares, das vias 
federais de comunicação e à preservação ambiental, 
definidas em lei, 

" 

"Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

/I - as áreas. na ilhas oceamcas e costeiras, que 
estiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio 
da União. Municípios ou terceiros; 
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IV - as terras devolutas não compreendidas entre as 
da União." 

Ademais, permanecerão com a União bens que a 

Constituição expressamente lhe atribui, como os terrenos de marinha e seus 

acrescidos, recursos minerais e sítios arqueológicos, entre outros (CF, art. 20, VII , 
IX e X). 

Ou seja, preserva-se o patrimônio da União, dos Estados, 

dos Municípios e de particulares e, no caso de terras devolutas. a propriedade 

será definida em consonância com os critérios estabelecidos nos arts. 20, li , e 26, 

IV. Na hipótese das terras devolutas, que, em sua maioria, provavelmente 

caberão aos Estados, parece-nos muito mais justo e apropriado que estes entes 

cuidem do assunto, por estarem mais próximos e serem maiores conhecedores 

dos problemas fundiários locais, além de já contarem com instituições bem mais 

instrumentalizadas para enfrentá-los, dando destinação apropriada às terras ou 

adotando as providências cabíveis para sua regularização. Ademais, essa 

modificação significa um retomo ao tratamento constitucional anterior, que o 

constituinte de 1988, por razões que não se compreendem, entendeu por bem 

alterar. 

É conveniente resssaltar que não se trata , como pode 

parecer, apenas da resolução de um conflito jurídico histórico, mas sim de uma 

questão que envolve problemas sociais, pois estamos falando de imóveis 

ocupados há décadas pelos habitantes das ilhas, bem como da definição da 

instância governamental correta para lidar com o assunto, temas esses que 

devem ser enfrentados o quanto antes pelo Congresso Nacional, que tem 

debatido intensamente o assunto, desde a apresentação da proposta pelo 

Deputado Edison Andrino, e este relatório é o fruto destas discussões. Devo 

registrar, a propósito, que já na Assembléia Constituinte havia proposta de 

redação como a que agora se discute, como se pode verificar nas atas dàs 
I 

reuni6es e nas emendas apresentadas àquela época. 

É também importante frisar que a mudança nao dispensa 

qualquer ente público de observar todas as regras relativas ao modo de aquisição 

da propriedade, presentes no direito civil e nas normas relativas aos registros 

públicos, bem como as normas federais relativas à preservação ambiental e à 
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gestão do patrimônio público. Os atos administrativos continuarão, da mesma 
forma, sujeitos ao controle de órgãos fundamentais no regime democrático , como 

é o caso do Ministério Público, particularmente importante na defesa do meio 

ambiente, e dos Tribunais e Conselhos de Contas, sem se falar, obviamente, no 

controle judicial. 

No mérito, portanto, está mais do que clara a posição 

favorável deste relator à aprovação urgente da proposta. 

Não obstante todos os aspectos até aqui destacados, 

entendemos que a proposta pode ser aperfeiçoada, sem alteração de sua 

essência. 

Ocorre Que a redação proposta, ao referir-se às ilhas fora 

das baías e aos distritos, nos parece excessivamente ampla e passível de 

interpretações equivocadas, que ensejem novas controvérsias sobre o domínio 

dessas áreas. Melhor, a nosso ver, que se empregue na redação apenas a 

expressão "áreas que integrem o território da sede de Municípíosw

, uma vez que 

para a delimitação do território já existem critérios objetivos, estabelecidos pelos 

órgãos técnicos competentes. 

Ademais, como também não se pretende desalojar os 

órgãos e entidades públicas federais instalados nas ilhas em áreas eventualmente 

ainda não registradas, é importante introduzir no texto ressalva expressa sobre a 

manutenção do domínio da União sobre os imóveis destinados ao serviço público 

federal. 

Feitas estas ponderações , manifestamos nosso voto 

favorável à aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nO. 575-AJ98 , na 

forma do substitutivo que apresentamos em anexo. 

Sala da Comissão, em 10 de Dezembro de 2002. 
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SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 
575-A, DE 1998 

Altera o art. 20, IV, da Constituição 
Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal , nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal , promulgam 

a seguinte Emenda ao texto constitucional : 

Art. 1° O art. 20 , IV, da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação : 

de sua publicação. 

'Art. 20 ... ...... ....... .... ... .. ..... .. .. ...... ... ... ... ... .... ...... .. ... .. .. . 
. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . . . .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . . .. . . . . .. .. . .. .. . . .. .. . . .. . . . . . . . .. . . . .. .. . . .. .. .. . .. . .. .. .. . . 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes 
com outros países ; as praias marítimas; as ilhas 
oceânicas e as costeiras , excluídas , destas, as áreas 
que integrem território da sede de Municípios, as que 
estejam destinadas ao serviço público federal e as 
referidas no art. 26. li ; 

....... .. .. .. . .. ............ .. . .... ...................... . .. .. .... ..... ... . .......... .. ........ ... ... . ............. . . . ..... 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

Sala da Comissão , em 11 de Dezembro de 2002 . 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 575-A, DE 1998 

"Altera o inciso IV do art. 20 da 
Constituição Federal." 

COMPLEMENTACÃO DE VOTO: 

Na discussão do parecer do relator, e no intuito de comgir a 
redação do Substitutivo proposto para o inciso IV do art. 20 da Constituição 
Federal, acatamos sugestão do plenário para melhor explicitar aquele dispositivo, 
que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 10 O art. 20 , IV, da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 20 ........ .. ... ... ...... ......... ............ ............ ... ......... .... . 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com 
outros países; as praias marítimas; as ilhas oceãnicas e as 
costeiras , excluídas, destas, as áreas que integrem 
território da sede de Municípios, exceto aquelas 
destinadas ao serviço público federal , e as referidas no 
art. 26, 11 ; 
. .. .... ... . .... .. . .. - ..... . ............ . . .. .. ............ .. ......... . ......... .. . . ... . 

I 
Sala da Comissão, em 111 de dezembro de 2002. 

r \ ~ I . 
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oetutadhLENJ voI:.. TOLlNI 

J (~elator 



29 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda 

à Constituição nO 575-A, de 1998, do Senhor Deputado Edison Andrino , que 

"altera os incisos IV do artigo 20 e 1/ e IV do artigo 26 da Constituição Federaf ', em 

reunião realizada hoje , opinou unanimemente pela aprovação , com substitutivo, da 

Proposta de Emenda à Constituição nO 575-A, de 1998. nos termos do parecer do 

relator, que apresentou complementação de voto. 

Participaram da votação os Deputados Carlito Merss, Edison Andrino , Eni 

Volto/ini , Fernando Coruja, Gervásio Silva, Gustavo Fruet, João Castelo, Leodegar 

Tiscoski, Osmar Serraglio, Paulo Gouvêa, Pedro Fernandes , Ronaldo 

Vasconcellos, Themístocles Sampaio, Valdeci Paiva, Vicente Caropreso, 

Francistônio Pinto , Gastão Vieira, Hugo Biehl . lédio Rosa e Neuton Lima . 

. Sala da Comissão , em 11 de--dezembro de 2002. 
~~ . 

/ ( 1--C~ .J / 

'J ~ 
Deputado PAULO GOUVÊA 

Primeiro Vice-Presidente no exercício da Presidência 



~ 

N 
N .. 
x 
" .. CIO 
<.)0) 

<Xl 

O) 
~ 

Lt;("') 
r--~ 
U')~ 
o 
Z 
~U 
~W 
.30. 

30 

SUBSTTTUllVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
À PROPOSTA DE EMENDA À CONS III UIÇÃO NO 575-A, DE 1998 

Altera o art. 20, IV, da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

Art 10 O art. 20, IV, da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

publicação. 

'Art. 20 .... ... ... .. ' " .. .. ... ..... .. .... ..... .... ..... ..... .. .. .... .. .. ... .. .. . 
. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . .. . .. . .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. . .. . . . . .. .. . .. . . .. . . .. . . .. .. . .. .. . .. 

IV - as ifhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras , 
excluídas, destas, as áreas que integrem território da sede de 
Municipios, exceto aquelas destinadas ao serviço público 
federal e as referidas no art. 26, 11; 

.... .. .. . ..... .. . ; ... . .. ... .... ..... .. ............... .. ........ ..... .......... . .. ....... .... ... . .. ... ..... .. .. ...... .. .. .. 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

Sala da corrn~ 11 de oezemb7 d: 2002. 

--J ( ~ rT 
Deputado PAULO GOUVÊA 

Primeiro Vice-preSi?enfe no xe,rcício da Presidência 

G J. \ 
d ~E;N( O 

Rblator 

\\ 
-J 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília-DF 

(OS:13282/2003) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 575-8, DE 1998 
(DO SR. EDISON ANDRINO E OUTROS) 

-DISCUSSAO, EM PRIMEIRO TURNO, DA PROPOSTA 
, -

DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 575-B, DE 1998, QUE -ALTERA O INCISO IV DO ARTIGO 20 DA C01'iSTITUIÇAO 
FEDERAL; TENDO PARECERES: DA COMISSAO DE - -CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO, PELA 
ADMISSIBILIDADE, CONTRA OS VOTOS DOS DEPUTADOS 
ALCEU COLLARES E CEZAR SHIRMER (RELATOR: SR. RENATO - -VIANNA) ; E DA COMlSSAO ESPECIAL, PELA APROV AÇAO, 
COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. ENI VOL TOLINI). 

-NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

-DECLARO ENCERRADA A DISCUSSAO 

, -
PASSA-SE A VOT AÇAO 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 575, DE 1998 

(PROPRIEDADES DA UNIÃO SITUADAS EM ILHAS OCEÂNICAS E COSTEIRAS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORE A FAVOR DA MATÉRIA 

I O ......... ~.Llçt .. 14 ... .......... 0JJ7.0 ... ~ ......... r.f..!f.<;:............. ..... ~ 
I I ............................. ........... ..... ........... .... ........ .................................... ... .............. ............. . 

I 2 ..................................................................................................... ........................... .. .... . 

I 3 .................................................................. .. .. .. ................. .. ............ ... .......... .................. . . . 

14 ............................................................................................................................... ..... ... 

I 5 ...................................................................................................................................... . 

I 6 ...................................................................................................................................... . 

I 7 ...................................... ...... ....... ......................................... ......................... .......... .... ... . 

I 8 .. .................................... ..... ................... ............. .... ... .......................... .... ...................... . 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM PRIMEIRO TURNO, 
DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 575, DE 1998 

(PROPRIEDADES DA UNIÃO SITUADAS EM ILHAS OCEÂNICAS E COSTEIRAS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 .... .... ....... .. ... ..... ........... .... ... ........ ........... ....... ........... ....... ... ............ ........... ..... ...... ... ..... .. . 

2 ....... ......................... ... ........ ..... .. ............... ............... .... ....... ....... ...... .................. ... ......... . 

3 ............. ..... .............. ... ............... ............. ........................... ............. .......... .. ....... .. .......... . 

4 .. .... .......... .................. ..... ............. ... ........ .......... ......... .. ..... ........ .... .................... ......... .... . 

5 ...................................................................... ......... ........... ............................................ . 

6 · ................. ....... .. ....................... .. ........ ................ ... .. .... ... ..... .... ........ ......... ............. ....... . 

7 ..... .... ..... ........................................................................................................................ . 

8 · ........ ..... ........... .... ..... ...... .............. .... ....... .... ........................... ................ ............ .... ...... . 

9 · ..... .......... ..................... .... ........................................ ...................... .. .. ... .... .................... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

2n "~~/ n~~.n ftt~.nn~'O!t.J9 , n/ 
3 .. .. ..... ::. ... .. ~ .... .. ~~~~~ .. : .... ?r.~ .. ~ ... ~ .. ~ ...... ........ ~ 
4 ............... ~.e(Y..0.-.~ ... 0.4~~ ......... 'Y. ~f. ... J. .. f.v. ................ ~ .. 

- , Ps b b - ,ÁA ~ 
5 ... .................... .. ... .................. ~ ... ... / ... ~ ... ..... ...... ..... :;: ..... ?~ .. .. ... ....... f!. .~l .... ......... . 

6 ....... ..... ...... .. ..... ~~~~~~ ... : ............................... : ....... .. ......... . 

7 .... ............................................. ....... .......... ............. ...... ............... ........ .. ........................ . 

8 ..... ..... ..... ..... ....... ................. .. .................. ... .... ............. ......... ........ ..... ..... ...... ....... ...... .... . 

9 ............ ...... ... .. ..... ..... ... ... .. .... ..... .. .... ....... .... ......... .. ..... .... ................ .... ...... ............... .. .... . 



EM VOTAÇAO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 
ESPECIAL, EM PRIMEIRO TURNO, -R FSSAIs" ê;DOS; _fi>=-
D~STÂQJTBS . 

(VER FICH S DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO) 

• (SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL 



( r-+ (; ef r J / : ~~ k-V 
., ----------. -RESULTADO DE VOTAÇAO: 

-
PAINEL RETIFICAÇOES RESULTADO FINAL 

SIM 

.... 
NAO 

ABST. 

TOTAL 

, 
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(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

EM VOTAÇAO A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N.o 575 , DE 1998, EM PRI~,4EIRO =f.{JRNO, R - S 

(ver fic as do sistema eletrônico de votação) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 575-
(Do Sr. Edison Andrino e outros) 

Altera o inciso IV, do artigo 20, da Constituição Federal 

EMENDA DE REDAÇÃO EM PLENÁRIO 

Dê - se a seguinte redação ao inciso IV: 

'"IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 
marítimas; as ilhas oceânicas e costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 
Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a u ·dade ambiental federal, 
e as referidas no art. 26, II" 

L 

-.. I 

2062 (AGO/03) 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAÇÃO EM PLENÁRIO Á / 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 575-B, DE 1998 

era o art. 20, IV, da Constituição Federal. 

Dê-se a seguinte redação ao inciso IV: 

"IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias marítimas; as ilhas 

oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, exceto aquelas destinadas ao 

serviço público federal, e as referidas no art. 26, II;" 

JUSTIFICA TIV A 

A substituição do termo " ... áreas que integrem território ... " por " ... que contenham a sede ... " visa a deixar 

claro que a intenção é não se referir exclusivamente ao espaço da ilha em que está localizado o Paço Municipal (sede 

da Prefeitura e da Câmara Municipal), bem como não permitir que o entendimento se aplique a qualquer ilha que se 

encontre adjacente à que contém a sede de Municípios. 

Sala das Sessões, em 

_Y/,f} pf L 

_________ C ~ ~ 1 ~-<' 

di 
\ prô 

_ péLL=?t I ~J 

1· 
{1L/IJ(3, 

-- /M;C? 

GER 3.17 .23.004-2 (JU 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADOS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

N° 575, de 1998 

PRIMEIRO TURNO 

- o Substitutivo adotado pela Comissão Especial, em Primeiro Turno; 

- a Emenda de Redação. 

PREJUDICADA: 

- a Proposta Inicial. 

A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO ESPECIAL, PARA ELABORAÇÃO DA 
REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO. 

Em 02 .12.03. 

I IA ,---
. (L~ ()J\., 

nna de Paiva 

Se retário- eral da Mesa 

2062 (AGO/03) 
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NTE LJoãg ~ôttl~ ,Ç~rWa) Item 2. 
pPif?J'é il 6c urno, l1a 'Proposta de Emenda à Constituição n °575-8, de 

~~'qlJX , que altera o inciso IV do art.20 da Constituição Federal. 
O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) Há oradores inscritos. 
O SR. BABÁ - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem . 
O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. BABÁ (PT-PA. Sem revisão do orador.) Sr. Presidente , votei contra o 
aumento da tabela de Imposto de Renda. 
O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) Solicito aos Srs. Deputados e Deputadas 
que permaneçam ao plenário para a votação . 

http://www.camara.gov.br/internetlsitaqweb/TextoHTML.asp?etapa=2&nuSessao=283. 1.S: .. . 3/12/2003 

2062 (AGOI03) 
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Rt IiQJ~~A~R'tI~-~~T~rQBQ.ente, peço a palavra pela ordem. 
R. ~~~fbtNt~ (João Paulo Cunha) - Tem V.Exa. a palavra. 

Página 1 de 1 

SR. EDISON ANDRINO (PMDB-SC. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, gostaria de agradecer a V.Exa., que teve uma sensibilidade muito 
grande quando recebeu os segmentos civis de São Luís do Maranhão, de Vitória, de 
Florianópolis, o Tribunal de Justiça, a OAB, as Prefeituras Municipais, as Câmara 
Municipais, as associações comerciais. 
Essa PEC é de uma importância muito grande para quem mora nessas ilhas sedes 
de Município. Portanto, esta sessão pode não ser histórica para Brasília, mas é 
para esses Municípios. 
Quero cumprimentar o Deputado Renato Casagrande, o Deputado Pedro 
Fernandes, toda a bancada de Santa Catarina, que se envolveu nesse episódio, 
todos os partidos, e o Deputado Professor Luizinho, que deu uma contribuição 
muito grande ao encontrar uma redação final, que é essa em mãos de V.Exa. 
Nossos Municípios agradecem a Câmara dos Deputados esta votação. 

O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) Está encerrada a votação. 
Anuncio o resultado.: Votaram sim 345 Srs Deputados. Abstenção: 1. Total: 346 
votos. 
APROVADA. 
Está prejudicada a proposição inicial. 
A matéria retornará em segundo turno. 

O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) - Sobre a mesa a seguinte emenda de 
redação apresentada em plenário: 
Dê-se a seguinte redação ao inciso IV: 
As ilhas fluviais e lacustres, nas zonas limítrofes com outros países, as praias 
marítimas, as ilhas oceânicas e costeiras, excluídas dessas as que contenham a 
sede de Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e à unidade 
ambiental federal e as referidas no art. 26, inciso 11. 
Subscrevem vários Srs. Líderes. 

O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) - Em votação a emenda de redação. 

• O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) - Os Srs. Deputados que a aprovam 
permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
APROVADA. 

O SR. JOÃO CASTELO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) - Tem V.Exa. a palavra. 
O SR. JOÃO CASTELO (PSDB-MA. - Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, agradeço a V.Exa. a maneira como conduziu esses trabalhos e 
aproveito a oportunidade para fazer um apelo. Já que se trata de matéria 
consensual V. Exa. viu que foi aprovada por unanimidade solicito que a coloque em 
pauta o mais rápido possível para votarmos em segundo turno. 
O SR. PRESIDENTE (João Paulo Cunha) Assim que se completar o prazo regimental 
exigido, a Presidência colocará a matéria em pauta. 
O SR. JOÃO CASTELO Agradeço a V.Exa. 

http: //www.camara.gov.brlinternetlsitaqweb/TextoHTML.asp?etapa=2&nuSessao=283.1.S: ... 3/1 2/2003 
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EM E N T A Altera os i nc i sos I V, do artigo 20 e 11 e I V, do art i go 26 d a Const i tu i ç ã o Fede r a l. 
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ANDAM E NT U 

03.02 . 98 

1 1.03.98 

13 . 03 . 98 

07.05 . 98 

PLENJ!. RIO 

Fala o autor, apresentando a Proposta . 

MESA 

Despa c ho : fi Corn i ssão de Const i tu i ção e J ust i ça e de Redação . 

PLENJ!. RI O 

t I ida e vai a i mpr i m i r . DCO .QIjJPY f_~, p6g.0815:i, col. QL_ 
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DIstribuido ao relator , Dep . VICENTE CASCIONE . 
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DCN d e 03'v2, 9:], páo.o2lj~,col.a1 
\/1 flE "ER<;f'\ .................. . 
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A U T O R 

ED I SON ANDRIN O E OUTROS 
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MESA 
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04.06.02 ATO DA PRESIDÊNCIA : Nos t e rmos do § 2º , do artigo 202 , do ~egimento Inte rno , es ta Presi 

19.06.02 

20.06.02 

22.08.02 

la. 12 . 02 

d ê ncia d e cide constituir Comissão Especial d es tinada a , n o prazo de 40(quare nta)s essões 
prof e rjr parecer à esta PEC , com apresentação de s e us me mbros . 

COM I SS ÃO ESPECIAL 

Distribuída ao r e l ator , Dep. ENI VOLTOLlNI, 

COMISSÃO ESPEC I AL 
-

Prazo para apresentação de erllen da s : l a sessoes . 

COMISSÃO ESPEC I AL 
Nao foram apresentada s emendas. 

COMISSÃO ESPEC IAL 
-

Parecer do relator , Dep. ENI VOLTOLINI, pela aprovaçao, com subs ittutivo . 

\li de Ver so ,,"':1" 

A U T O R 

r---------------------.----------
Publicada no D iário do Congresso Nacional 
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A N O A M E N T O 

II . 12.02 

17. 12.02 

1 5 .0 5 .0 3 

29.05 .0 3 

03.06 . 03 

04.06.03 

11.06 . 03 

PEC 575/98 (verso da folha i 2). 

COM I SSÃO ESPEC I AL 
Aprova do unanimenent e o parecer favor~ve l do relaL o r, Dep. ENI vnLTO L\N, COIll subsL itutilvo e comp l ementação de voto . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DI A 
t li da e va i a i mpr i mi r , tendo pareceres: da Comissão de ronst i tuição e Ju st i ça e de Redação, pe l a admiss i bil id ar'e , contra os votos 

dos Oeps. Alceu Col l ares e Cézar Sch i rmer j e da Comissão Espec i al , pela aprovação desta , com subst i tutivo e comp l ementação de voto. 

(PEC 575 - 6/98). 

OCO I g IJL! C L, Pág. 5<.í?g '-i • Co!. Q I 

PLENARIO 
Discussão em primeiro turno . 
Re tirada de pauta, de of í cio . 

PLENARIO 
Discussão em primeiro turno. 
Matéria não apreciada em face da não-concl usão da apreciação 
encerrado . 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno . 
Matéria não apreciada em face do encerralnento da sessão . 

DCOO I( , ({J b , () J, :' "?~P~I COr. B 1-
PLENARIO 
Discussão em primeiro turno. 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessao. 

PLENARIO 
Discussão em primeiro turno . 
Matéria não apreciada em face do e nce rr amento da sessao . 

da MPV 118 /03 , item 02 da pauta , com prazo 

CONTINUA ... 

I • 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUiÇÃO N" 575/9'6 (Folha 03) 

ANDAMENTO 

12.06.03 

16.06.03 

18.06.03 

12.11.03 

18 .11.03 

1 9.1 1.03 

, 

PLENARIO 
Discussão em primeiro turno. 
Retirada de pauta, de oficio. . . ', /, . 

DCO t 2> ,if:> ,03, p6g2J4j) cOI.123. 
, 

PLENARIO 
Discussão em primeiro turno. 
Matéria não apreciada em face da não-conclusão da apreciação da MPV 114/03, item OI da pauta, com prazo encerrado. 

Dco,l}-j0 I~ pó g2{1 (5, COI.QZ. 
, 

PLENARIO 
Discussão em primeiro turno. 
Retirada de pauta, de oficio. 

DeD t1 ,06 '..Ql, pág.283/'l, cole o~? 
, 

PLENARIO 
Discussão em primeiro turno. 
Matéria não apreciada em tàce da não-conclusão da apreciaçr.) da MPV 131/03, item 01 da pauta, com prazo encelTado. 

DQJI3 ,1i , O J ~ páglJ1!Lt c.! . .ft 
, 

PLENARIO 
Discussão em primeiro turno. 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

- ():l-
ocoi!l.f li ,0-, pÓgfJSOO co\. $ 

, 

PLENARIO 
Discussão em primciro turno. 

, Aprovação do RC4uerimento do Dep Devanir Ribciro que solicita a rctiraca de pauta desta PEC, centra o voto do Dep Pedro 
Fernandes. 

DCO) 0111 !tJ3: págiJSf <j (01: O b. 
CONTINUA ... 
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PROPOSTA DE LMLNDA A CONSTITUiÇÃO N" S"/5/lJ'd (Verso da ·folha 03) 

ANDAMENTO 

2 
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6 
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8 26.11.03 

9 
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1 1 
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15 
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30 

02.12.03 

02.12.03 
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34 

, 

PLENARIO 'I 

Discussão em primeiro turnu. 
Matéria não apreciada em face da n~u-cunc\usào da ;reciação da MPV 130/03, itclTI 02 da pauta, com prazo encen·ado. 

DCO ~.I1Lr f21, pógf;29t t co •. .-.;o.-... 
, 

PLENARIO 
Discussão em primeiro turno. 
Matéria não apreciada em face do enCl:rramento da sessão. 

ocoW .i f rJ2l, pÓg/lJ1.1f: coto tO;t. 
, 

PLENARIO 
Discussão em primeiro turnu. 
Matéria não apreciada em face do encerramento da scssão. 

ccoQlJ12JíIl, pág ·t~rJ), co\. tf}ç2 
, 

PLENARIO (20:04 horas) 
Discussão em primeiro turno. 
Encerrada a discussão. 
Votação em primeiro turno. 
Aprovação do Substitutivo da Comissão Especial em Plimein turno: SIM-345, NAO-O, ABST.-l , TOTAL-346. 
Em conseqüência fica prejudicada esta Proposta inicial. 
Retirada pelo autor, Dep Arnaldo Faria de Sá, a Emenda de R !dação de Pl enário n° 1. 
Retirada pelos Sl:nhorcs Líderes a Emenda de Redação de Pl l lário n° 2 por eles apresentada. 
Aprovação da Emenda de Redação de Plenário n° 3 apresenta la pelos Senhores Líderes. 
A matéria retoma à Comissão Especial para elaboração da re lação para o segundo turno, regressando à pauta após o interstício 
de 5 sessões. # 

., r .. , ... ,..,.. 1 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
É lida e vai a imprimir a Redação para Segundo Turno. 
(PEC 575-C/98). 

CONTINUA ... 
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REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 160 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, PREFERÊNCIA para discussão da Proposta 
de Emenda à Constituição nO 575-C, de 1998, do Senhor Edson 
Andrino, que altera o inciso IV do art. 20 da Constituição Federal, 
constante do item 13 da Ordem do Dia da sessão de hoje, para que 
seja apreciada antes do item 12 . 

Sala das Sessões, em 23 de março de 2004 



• 
o 

• 



• 

• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 575-C, DE 1998 
(DO SR. EDISON ANDRINO) 

-DISCUSSAO, EM SEGUNDO TURNO, DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 575-B , DE 
1998, QUE ALTERA O INCISO IV, DO ARTIGO 20 DA 
CONSTITUIÇAO FEDERAL 

-NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, 
DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 575-C, DE 1998 

(ALTERA INCISO IV, DO ARTIGO 20, DA CONSTITUIÇÃO­
ILHAS OCEÂNICAS E COSTEIRAS) 

FO A DE INSCRlÇÃÜ\ OS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 
I 

.................... ~~ ........................................................... . 
~ 

2 ...... ......... ...... . .................... ....... ................................................................................... . 

3 .............................................................. .... ........ ...... .... ........................... ........ .... ......... .. . 

4 ................................................................ ... ... ...... ......... .... ............................................. . 

5 ........................... .......................................... ...... ... ....... ....... ... ................ ....... ........... ..... . 

6 ......... ....... .......................................................... ... ........ ... .................................... .... ...... . 

7 ............... ....... .............. ......... ............................................................................ ............. . 

8 ................................. .................. .. ........................... .. ................. ............................. ... ... . 

9 ...................................................... .............. ............... ... ..................... .......... ...... ... .... .. .. . 

1 O ................ .......................... .... ........................................................................................ . 

1 1 ........... ........................................................................................................................... . 

1 2 ............................. ................ .. ....................................................................................... . 

1 3 .................................. ... ..... ............................................................................................ . 

14 .................................................... ............. ...... ........... ...... .......... ... ......... .. .......... .. .......... . 

15 .... .... .............................................................................................................................. . 

16 .................................................... ........ ....... ..... ...... .... ... ......... .... ............ .............. .... .. .... . 

1 7 .. ..... ......... ...... ............................. ........................................................................ ........... . 

1 8 .. .................. ..... ............................................................................................................. . 



• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO" EM SEGUNDO TURNO, 
DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 575-C, DE 1998 

(AL TERA INCISO IV, DO ARTIGO 20, DA CONSTITUIÇÃO­
ILHAS OCEÂNICAS E COSTEIRAS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

I H H H H H H H H .~. ~HH H H q Pr.? a H H H H HEI l <;;H C H H H H H H H 
2 ............. .. ...... ~ H ... ~ ......... f L /!/ H H .. ~ .H H H H H H H H H H H H H H H .. . 
3 ........ ..... H ......... ~f::~t:;;~;j.HHH.E.t .. LJI=HH .... ........ . 
4 ................... .... ;: .................. 5 ..... -:. .. ~ .. .......... .1 .. 1. .................................................... . 

&---.l>\: . I ,' [.~ ~ 
5....... ..... ............ ... ... .... ......... ... . ............. l! .................................................................. . 

6 ... H ..... H HHHH5r:::6:Z::i.H~HH ..... Hd.~~~HH .... . 
7 ................... y. .. ç--rt) .4!0? .!~~.~ .. ~.~ .............................................. . 

8 ..................... .. ............................................................................................................... . 

9 ...................................................................................................................................... . 

10 ................................... ................................................................................................... . 

I I .................... ...... ............... .......... ..... ... ....... .... ................................................................ . 

12 ............... ........ .. .......... .. .. ..... ......... .. ... ......................................................................... ... . 

13 ............................. ........ ..... .... ................... ........... ....... ............... ... ....................... .......... . 

14 ... ......................... ... .... ............. ...... ... .... .......................... ... .................. ............ ..... ......... . 

15 .... .. ................ .... ..... ....................................................................................................... . 

16 ......................................................................................................................... ............. . 

17 ...................................................................................................................................... . 

18 ...................................................................................................................................... . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO" EM SEGUNDO 
TURNO, DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o 575-C, DE 1998 

(ALTERA INCISO IV, DO ARTIGO 20, DA CONSTITUIÇÃO -,.. 
ILHAS OCEANICAS E COSTEIRAS) 

~ 
RELAÇÃ DE INSCRIÇÃO DOS'o ADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 ........... ... ......... ....... .. 1..... ... ...... ................. .. ......................................................... . 

2 .......... ............................................................................................................................ . 

,., 
.) ................................................ ............ ............ ......... .................... ... .............................. . 

4 ...................................................................................................................................... . 

• 5 .............................. ...... .................................................................................................. . 

6 ...................................................................................................................................... . 

7 ..................................................... ................................................................................ .. 

8 .. .... .......... .... ........... ... ....... ...... .................. ................ ..... ..... .... ....................... ... ...... ....... . 

9 .... ... ...................................................... ................. ...... .......... ... ......... ... ....................... .. . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

I ..... 6 ....... /7.~ .. ~ ......... / ............................................................................. . 

\':'1 /> /)~ 2 ... .. .... ......... ............ ( ...... ~ ........................................................................................... . 

G&'>Y0 V( ~ \' RA 3 ...................................................................................................................................... . 

4 ............ i?c&..-e(X~ .... Ú:.~#.~ ..... , ................................................ . 
5 ...................................................................................................................................... . 

6 ...................................................................................................................................... . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 ...................................................................................................................................... . 

9 ...................................................................................................................................... . 



- , 
EM VOTAÇAO A PROPOSTA DE EMENDA A -CONSTITUIÇAO DE N° 575-C, DE 1998, EM SEGUNDO 
TURNO, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

(ver fichas d sistema eletrônico de votação) 



-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

-
PAINEL RETIFICAÇOES RESULTADO FINAL 

SIM 

-NAO 

ABST. 

TOTAL 

f 



(SE A MATÉRIA FOR APROVADA SEM ALTERAÇÃO) 

- -FICA DISPENSADA A VOTAÇAO DA REDAÇAO FINAL DA 
, 

MATERIA, NOS TERMOS DO INCISO I, DO § 2° DO 
ARTIGO 195 DO REGIMENTO INTERNO. 

, 
A MATERIA VAI AO SENADO FEDERAL 

• 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADA: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

N° 575, de 1998 

• a Proposta de Emenda à Constituição 575, de 1998, em segundo turno 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

FICA DISPENSADA A REDAÇÃO FINAL, NOS TERMOS DO INCISO I, DO § 2° 

DO ART. 195 DO RICO. 

Em 24/03/04. 

L;J'ct 
MoJi~ Vi nna de Paiva 

Sec etário- eral da Mesa 

2062 (AGO/03) 
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Ré J)AUA-O F I NAL. irt s P6 N .Ç A):yf\ )J() S TE R- f'{ O s 
, 

i}o I NCl50 I r DO § Z~ })O A-f?-T- dCj5 Do Rtc)) 

Altera o inciso IV do art. 20 da Cons­
tituição Federal. 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDE­
RAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° O inciso IV do art. 20 da Constituição Fede-

ral passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 20. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zo-

nas limítrofes com outros países; as pra~as maríti­

mas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, 

destas, as que contenham a sede de Municípios, exce-

to aquelas áreas afetadas ao serv~ço público e a 

unidade ambiental federal, e as referidas no art . 

26, 11; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . " (NR) 

Esta Emenda Constitucional entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 0 de março de 2004. 



PS-GSE nO .3 6 4 Brasília, 30 de março de 2004. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do § 2° do art . 60 da Constituição Federal, a 

Proposta de Emenda Constitucional nO 575, de 1998, que "Altera 

o inciso IV do art. 20 da Constituição Federal.", aprovada, em 

segundo turno, pela Câmara dos Deputados. 

Atenciosamente, 

=========--~~-=---r-I --===----
Deputado GEDD 

Primeiro-Secretár o 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



~ 

Altera o i nciso IV do art . 20 da Cons ­
tituição Federal . 

AS MESAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDE -
RAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional : 

Art . 1 ° O . . 
~nc~so IV do art . 20 da Constitu i ção Fede-

ral passa a v~gorar com a seguinte redação : 

\'Art. 20 . 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zo-

nas limítrofes com outros países; as pra~as maríti-

mas; as ilhas ~ . 
ocean~cas e as costeiras, excluídas , 

destas, as que contenham a sede de Municípios, exce-

to aquelas áreas afetadas ao serv~ço público e a 

unidade ambiental federal, e as referidas no art. 

26, lI; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

Art. 2 ° Esta Emenda Constitucional entra em vigor 

na data de sua publicação . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 3 de março de 2004. 



~ 

Altera o inciso IV do art. 20 da Cons­
tituição Federal. 

AS MESAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDE-
RAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 
. . 
~nc~so IV do art. 20 da Constituição Fede-

ral passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 20. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zo-

nas l~itrofes com outros paises; as pra~as mariti-

mas; as ilhas ~ . 
ocean~cas e as costeiras, excluidas, 

destas, as que contenham a sede de Municipios, exce-

to aquelas 
, 
areas afetadas ao serv~ço público e a 

unidade ambiental federal, e as referidas no art. 

26, II; 

.............................................. . \, (NR) 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor 

na data de sua publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 30 de março de 2004. 
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C A' .. ,.ê.,~A D OS DEPUTADOS 
PROPOSTA DE EMENDA A CONST IT U I Ç~O N? 575 de 19 98 

SEÇÃO DE SINOPSE 

EMENTA Altera os in c i sos IV, do art i go 20 e II e IV, do art i go 26 da Con s ti tu i ç ã o Federa l. 

(Exc luind o dos hens da UI1Jjo 0 11 dos estados , as i Ih ,IS occ.:l ni c as c co S tc i LI S qlle int c ­

~r;11II tcrritório dc ~. l lIniclpio, altcrando ;1 Nov;1 C:onstitlli~';lO Fcdral) . 

ANDAMENT O 

03 . 02 . 98 

11. 03 . 98 

13.03.98 

07 . 05 . 98 

PLENARIO 

Fala o autor , apresentando a Proposta. 

ME SA 

Despacho: A Com i ssão de Const i tu i ção e Ju s tiça e de Reda ção . 

PLENARIO 

E I i d a e va i a i mp r i m i r . OCO ~L{ /J~ ~{J~, p6g.0815L(, coI.12_L. 

COORDENAÇ ~ O DE COM I SsDES PERMANENTES 

En cam inhada ~ Com i ssão de Consti tu i ç ã o e Justiça e de Reda ç ão . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator , Der. VICENTE CASCIONE . 

ARQUIV/'.DO n05 termos do Artigo 105 

do r(' :~. ,. :-:\ ~O lnl crn o (Res. ' 7/89 ) 

DCN de 031ÇJ219 ~/ páa .o2.Jj~,col.D..1 

\l I [) E ',' E R ~ () ...'.'......, •• , •• • 

A U T O R 

EDISON ANDR IN O E OUTROS 

(P~I DB-SC) 

Pu blicada no D larlO do Co ngresso NaCional 
de 



ANDAMENT O 

04 . 05.00 

20 . 05 . 99 

:)().()S . ll l 

30.05. OI 

31.05 . O I 

P[C A n'.' 575/98 (verso da folha 01). 

._-- -------_._------~-----

O ;:SA HQUIVADO : ~ M2~/o:2/3CJ 

\ 

... r t . 'I G G, ~ LI I \ I -: o 
\'- .~") I· : 

O CN 

, - , 

) , 
, , , 

!lt O Interno 

, . J 

, col 

COORDENAÇÃO Ph COMISSOES P~PMANENTES 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

COMTssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTICA E DE REDACAO -- -- -
Distribuida ao relator , Den. FENATO VIANNA. 

cm1I SSAO DE CONSTI TUIÇAO [ JUST J ÇA [ DE REDAÇÃO 

Aprov:Juo o p:lfecer UO relJtor , Der . RENATO Vli\:.JNJ\ , peL.l aumissihiliJ :!Je, contr:! os \'otos Lins Ik,!,s . . \IL~l'll 

Co ll ares c Céza r Sch irm er . 

MESA (ART IGO 202 DO RI) 

E I ida e vai a i mp ri mi r , tendo parecer da Comissão de Constituicão e Ju st i ça e de Redação. De l a adm i ss i b i I id~de. conlrH 

votos dos Deps. Alceu Collare s e Cezar Schirme r. 

(PEC 575 - A/98) . 

Ocn..31 fQ.L!QL,Pág.:25{ll-,CoJ. O f 

ME S/\ 

Aguardando criaçao de Comissão Especial. 

0S 

Cont inua . . ........... . 

----------- --

• 

• 

• 



CO, 5.16 

AI·,I",r<A DOS DEPUTADOS I'ROI'OS 'n IJt J:~I[NIL\ À CONSTlTUIÇÀO N9 S7S/~8 de 19 
SEÇÃO DE SINOPSE 

E MEN T A 

CONT [NlL\ C:'iO ..... , .. ... F1.S . () 2 ........... ... . . .. . 

ANDAMENT O 

--~- - ---- - -- ~- - --- --- -

,\II S \ 

~l> . W) .lIl ,\'1'0 1) .\ I'RESl[)CNCL\ : C1' j ~ Com i ssiJo Es pecjJ [, nos t e rmo s do ~Irtig o 2 ()~ , ~ 2'.' , L/L o :I1't i­

go 33 , § 19, todo s do Regimento Interno, de s tinadJ éI proferir p:I1'e ce r :1 esLI PU: , COI1S-

tituid ~1 de 31 ( trint;1 e um) membros, ;lcresc jdo de III;I [ S um de s tinad o ~ I O 1' od í : i o e ntr e os 

p:lrt id os n:lo contemplados . ,\ g u~rd:lndo ~ indi c~lçiJo do s lIIembros p:lru iI1 5 t :I I :I1.;:lo . 

MESA 
~-~ 

04 . 06 .0 2 ATO DA PRESIDÊNCIA : Nos termos do § 2 Q , do artigo 202 , do Regimento Int e rno , esta Pr e s ~ 
d ê nc ia d ec ide co nst ituir Comissão Especial d es tinada a, no prazo d e 40( quarenta)sessões 
proferir pa r ece r ~ esta PEC , com apresentação d e seus membros. 

CO MI SSÃO ESPECIAL 
19,06,02 Distribu í da ao re lato r, Dep. ENI VOLTOLIN I. 

COM ISSÃO ESPECIAL 
20 . 06 . 02 -Prazo para ap resentação de eme ndas: 10 sessoes . 

COM ISSÃO ESPECIAL 
22.08.02 Nao foram apresentadas eme nda s . 

COM ISSÃO ESPECIAL 
10. 12,02 Parecer do re lat o r, Dep . ENI VOLTOLINI, pela aprovação , com subs ittutivo. 

\lide Ve rso ; .. "" .. 

A U T O R 

~-----------------_.----------
Publicada no D iário do Congresso Nacional 
de 



A tI D A r.I E N T O 

I i . 12 . 02 

17. 12 . 02 

15 . 05.03 

29 . 05 . 03 

03 . 06.03 

04 . 06 . 03 

11.06.03 

PEC 575/98 (verso da f o lha 02) . 

COM l ssAo ESPEC I AL 

Aprovado unanimenente o pa rece r rav()r~vel do re l ato r, Dep . EN I VnLTO Ll NI, corn sub s titut i 'vo e co mp lemen tação de voto. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DI A 

t l ida e vai a i mp ri mi r , tendo pareceres : da Corn i ssão de ronst i tuição e Just i ça e de Redação , pela adm i ssibi li dade , contra os votos 

dos Deps . A l ceu Co l lare s e Cézar Sch i rrner ; e da Corn i ssão Especia l, pe l a aprovação desta , corn substitutivo e comp l ementação de voto. 

(PEC 575 -8 /98) . 

OCO I ~ 1J .. lJ{;..:L. Pág. 5í·?g4 • Col. Q I 

PLENÂRIO 
Dis c ussã o em primeiro turno . 
Retirada de pauta , de of í c i o . 

PLENÂRIO 
turno . Discussão em prime i ro 

Matéria não apreciada 
encerrado. 

em face da não- con c lusão da aprec i ação da MPV 118/ 0 3 , item 02 da pauta , com 

PLENÁRIO 
Discus são em primeiro turno . 
Mat~ria não apreciada em face do e nc e rralne nto da sessao . 

PLENÂRIO 
Discussão em prime i ro t urno . 
Matéri a nã o apreciada em face do encerramento da sessao . 

PLENÂRIO 
Di scussão em primeiro turno . 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessao . 

CONTINUA .. , 

prazo 
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4 
5 
6 
7 
X 
9 

10 
I I 
12 
U 
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15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
II 

n 
2-1-

25 
26 
27 
28 
29 
:10 

:1 1 

:12 

:1:1 

:1-1-

e 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N° 575/98 (Folha 03) 

ANDAMENTO 

12'()6.03 

I ÓJ)ó.03 

18.06.03 

12.11.03 

18. 11.03 

19.11.03 

, 

PLENARIO 
Discussão em primeiro turno. 

Retirada de pauta, de ofício. . n ' ", I .. "), . 
OCO {O ,rc6 103, p6gw!uJ t:ol.1l3. 

PLENARIO 
Di scussão em primeiro turno. 
Matéria não apreciada em face da não-conclusão da apreciação da MPV 114/03, item O 1 da pauta, com prazo encerrado. 

DcolJ J(h Im.., póq.<11 (), COI.O-.Z. 
PLENARIO 
Di scussão em primeiro turno. 
Retirada de pauta, de ofício. 

oeo Ic:l ,06 1.Q.j:, pág.2831Y, t:ot 03 
PLENARIO 
Di scussão em primeiro turno. 
Matéria não apreciada em face da não-concl usão da apreciação da M PV 13 1/03, item O I da pauta, com prazo encerrado. 

DCf)i 3 , f i , O ~ ~ póglJ1!Lt c.l..JU.. 
PLENA RIO 
Di scussão em primeiro turno. 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

- {)J.-
DCOiJJ:I i ,Ql, PÓg{;lSOQ co\. 2 , 

PLENARIO 
Discussão em primeiro turno. 
Apro\'ação do Requerimento do Dep Devanir Ribeiro que solicita a retirada de pauta desta PEC, contra o voto do Dep Pedro 
Fernandes. 

CONTINUA ... 

. , 



e _ 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° 575/98 

ANDAMENTO 
(Verso da folha 03) 

• I 

2 
3 25.11.03 

4 
5 
6 
7 
8 26.11.03 

9 
10 
I I 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 

02.12.03 

02.12.03 

31 04 .12 .03 
32 
33 
34 

· PLENARIO ' 1 

Discussão em primeiro turno. 
Matéria não apreciada em face da n~o-conclusão da jreCiação da MPV 130/03 , item 02 da pauta, com prazo encenado. 

DCD~_fl--,l.L,Ql, Pág6)9rttcO,. O F 

· PLENA RIO 
Discussão em primeiro turno. 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

/1/-ZQI ;L ocoW .ti rJ2L pá9~ C04 • ..o · 
• 

PLENA RIO 
Discussão em primeiro turno. 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

DcoQlJll.J1U, póg./;t9~ co\. c12çl 

· PLENARIO (20:04 horas) 
Discussão em primeiro turno. 
Encerrada a discussão. 
Votação em plimeiro turno. 
Aprovação do Substitutivo da Comissão Especial em primeiro turno: SIM-345, NÃO-O, ABST.-I, TOT AL-346. 
Em conseqüência fica prejudicada esta Proposta inicial. 
Retirada pelo autor, Dep Arnaldo Faria de Sá, a Emenda de Redação de Plenário n° 1. 
Retirada pelos Senhores Líderes a Emenda de Redação de Plenário n° 2 por eles apresentada. 
Aprovação da Emenda de Redação de Plenário n° 3 apresentada pelos Senhores Líderes. 
A matélia retoma à Comissão Especial para elaboração da redação para o segundo turno, regressando à pauta após o interstíci o 
de 5 sessões. # 

.. "'t' ~ ,.. . 1 

r~RONTO PARA A ORDEM DO DIA 
E lida e vai a imprimir a Redação para Segundo Turno. 
(PEC 575-C/98). 

CONTINUA ... 

, 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N° 575/98 

ANDAMENTO 
(Folha 04) 

3 
.+ 
:') 

6 
7 
X 
<) 

10 
I I 
I~ 

13 
1.+ 
15 
16 
17 
I~ 

1<) 

16.12.03 

17.12.03 

17.12.03 

~O 23.03.04 
~I 

22 
23 
24 
25 23.03.04 
26 
27 
2R 
29 
30 
31 
32 
:n 
).+ 

----------------------__________________ ~l~~'· _____________________________________________ __ 

PLENÁRIO 
Discussão em segundo turno. 
Matéria não apreciada em face do cancelamento da Ordem do Dia . 

oc01-1,j;) rO"]: pág.f$}JJ: ~f)1. O :~s 
PLENÁRIO 
Discussão em segundo turno. 
Matélia não apreciada em face da não-conclusào da apreciação da MPV 132/03, item OI da pauta, com prazo encerrado. 

OCO jg fi;) rOl, PÓg.be qqr tO'- G (f-
PLENÁRIO (14:00 horas) 
Discussão em segundo turno. 
Matéria não apreciada em face do encelTamento da sessão. 

PLENÁRIO 
Discussão em segundo turno. 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

, 

PLENARIO (19:03 horas). 
Discussào em segundo turno. 
Matéria não apreciada em face do encen'amento da sessão. 

CONTINUA ... 
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4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
I I 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

PROPOSTA DE EMEN e À CONSTITUIÇÃO N° 575/98 
ANDAMENTO 

24.03.04 

-----

PLENÁRIO 
Discussão em segundo turno. 
Encerrada a discussão. 
Votação em segundo turno. 

Aprovação desta Proposta: Sim - 337; Não - O; Abst. - O; Total - 337. 
Fica dispensada a Redação Final, nos termos do inciso I do § 2° do artigo 195 do RICO. 
A Matéria vai ao Senado Federal. 
(PEC 575-0/98) 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSEI 

(Verso da folha nQ 4) 
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indicação dos membros da Câmara dos Deputados Nº 202105 - Do Senhor Senador Renan Ca-
para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar Iheiros, Presidente do Senado Federal. comuni-
o veto parcial ao PL n~ 4.295/01 .... .... .. .. ..... ...... .... . 23039 cando a promulgação da MPV 11º 236/05 - Lei nl! 

Nº 817/04 - CN - Do Senhor Senador José 11.115/05 ............. ....................... ...... ................ ..... 23059 
Sarney, Presidente do Senado Federal , solicitando a Nº 204105 - Do Senhor Senador Renan Ca-
indicação dos membros da Câmara dos Deputados Iheiros, Presidente do Senado Federal, comunicando 
para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar que o PLV 6/05 foi encaminhado á sanção .. .......... 23061 
o veto ao PL nº 5.172/01 ... .... ... .... ...... .... ........ ....... 23042 Nº 205105 - Do Senhor Senador Renan Ca-

NQ 820/04 - CN - Do Senhor Senador José Iheiros, Presidente do Senado Federal, comuni-
Sarney, Presidente do Senado Federal, solicitando a cando que foram autuados, lidos e encaminhados 
ind icaçâo dos membros da Câmara dos Deputados a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar cos e Fiscalização 0$ Avisos nºs 16 e 17, de 2005 
o veto parcial ao PL nº 28/04 - CN .. .......... ..... ....... 23044 -CN ................................... ..... ... : ................. ... ...... . 23061 

Nº 143/05 - Do Senhor Senador Renan Ca- N2 676/05 - Do Senhor Senador Efraim Mo-
Iheiros, Presidente do Senado Federal, comunican- rais, Primeiro-Secretário do Senado Federal, en-
do que Senhor Presidente da República adotou e caminhando o autógrafo do Decreto Legislativo nQ 

publicou a MPV nº 248/05 ... ... .................... ........... 23049 313/05 .... ......... ..... ......... ... ... ...... ... .......... .... .... ... ... .. 23062 
Nº 153/05 - Do Senhor Senador Renan Ca- Nº 677/05 - Do Senhor Senador Efraim Mo-

lheiros, Presidente do Senado Federal, comunican- rais, Primeiro-Secretario do Senado Federal. en-
do o término do prazo sem interposição de recurso, caminhando o autógrafo do Decreto Legislativo nº 
para que os Projetos de Decreto Legislativo n2s 2 e 314/05 ... , .. , ...... ... .... .... ..... ........ ... .... .. .. , .. ... .. , .. ......... 23062 
3. de 2005 -CN, sejam apreciados pelo Congresso Nº 678/05 - Do Senhor Senador Efraim Mo-
NacionaL ......... , .. .... ........ ......... .... ........ .. .. ... . , .... .. ... . 23050 rais, Primeiro-Secretário do Senado Federal. en-

Nº 168/05 - Do Senhor Senador Renan Ca- caminhando o autógrafo do Decreto Legislativo nl! 
Iheiros. Presidente do Senado Federal, comunican- 315/05 ........ ............ ..... ..... ................ ......... ... ........ .. 23063 
do que o Senhor Presidente da República adotou Nº 679/05 - Do Senhor Senador Efraim Mo-
e publ icou a MPV nº 249/05 .......... .... ....... .. " .. " .. ... 23051 rais, Primeiro-Secretário do Sehado I=ederal, en-

Nº 174/05 - Do Senhor Senador Renan Ca- caminhando o autógrafo do Decreto Legislativo nº 
Iheiros, Presidente do Senado Federal, encaminhan- 316/05 ........... ... .... ................... , ...... ... .... ........... ..... . 23063 
do para o arquivo da Câmara dos Deputados, um NQ 680/05 - Do Senhor Senador Efraim Mo-
dos autógrafos a EC nl! 46/05 .......... ........ ............ .. 23052 rais, Primeiro-Secretário do Senado Federal , en-

Nº 178/05 - Do Senhor Senador Renan Ca- caminhando o autógrafo do Decreto Legislativo nº 
Iheiros. Presidente do Senado Federal, comunican- 317/05 .................................... ..... .... .. .................... 23064 
do que foi lido e encaminhando à Comissão Mista N~ 681/05 - Do Senhor Senador Efraim Mo-
de Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização o rais. Primeiro-Secretário do Senado Federal, en-
Aviso nº 15/05 ..... .......... .... ..... ... .... ........ ................. 23054 caminhando o autógrafo do Decreto Legislativo nº • N9 180/05 - Do Senhor Senador Renan Ca- 318/05. , ......... .. , ........... ... .. ............. ...... .. .. ..... ...... .... 23064 
Iheiros, Presidente do Senado Federal, comunicando Nº 682/05 - Do Senhor Senador Efraim Mo-
que o PLV n2 5/05 foi encaminhado à sanção . .... .. 23054 rais, Primeiro-Secretário do Senado Federal , en-

N° 196/05 - Do Senhor Senador Renan Ca- caminhando o autógrafo do D6creto Legislativo n9 

Ihei ros, Presidente do Senado Federal , comunicando 319/05 .. .... ..... ....... ......... ..... .. ... ... ............ ................ 23065 
a leitura do Oficio nº P-05/05 .. .. .... .. ................... .... 23054 Nº 683/05 - Do Senhor Senador Efraim Mo-

N2 197/05 - Do Senhor Senador Renan Ca- rais, Primeiro-Secretario do Senado Federal. en-
Iheiros, Presidente do Senado Federal, solicitando caminhando o autógrafo do Decreto Legislativo nº 
a indicação dos membros da Câmara dos Depu- 320/05 ....... .... ........ ............. ... ........ .. ....... ...... ... ....... 23065 
tados para integrar a Comissão Mista incumbida Nº 684/05 - Do Senhor ,Senador Efraim Mo-
de relatar o veto ao PL nº 4.845/05 ... ..... .. " ........... 23054 rais . Primeiro-Secretário do Senado Federal. en-

Nº 198/05 - Do Senhor Senador Renan Ca- caminhando o autógrafo do o'ecreto Legislativo nº 
Iheiros, Presidente do Senado Federal, solicitando 321/05 ...... .... .. .... ......... , .......... ... ...... .... ...... ............. 23066 
a indicação dos membros da Câmara dos Depu- Nº 685/05 - Do Senhor Senador Efraim Ma-
tados para integrar a Comissão Mista incumbida rais, Primeiro-Secretario do Senado Federal , en-
de relatar o veto ao PL nº 4.712/04, .............. ........ 23056 caminhando o autógrafo do Decreto Legislativo n" 

Nº 199/05 - Do Senhor Senador Renan Ca- 322/05 ................. . , ............. ........ .. ............... .. .... ... .. 23066 
Iheiros, Presidente do Senado Federal, solicitando N" 686/05 - Do Senhor Senador Efraim Mo-
a indicação dos membros da Câmara dos Depu- rais. Primeiro-Secretário do Senado Federal. en-
tados para integrar a Comissão Mista incumbida caminhando o autógrafo do DeCreto Legislativo nº 
de relatar o veto ao PL nQ 4.713/04 ....................... 2305B 323/05 ....... .... ..... ......... ....... , ...... ..... ....... ..... ....... .... . 23067 



'~'/}h(ld'IP ':.'IIltIIl;l.", "'1' ",uJ'I:!I:.'Id,.'J · (II}.~I:.lllp:.'l 
I:p ... :.'IJOI11'qll'qI'JI ""J' l~lI~lpllU.' PF.'Il!J;lIIllUI.l,1 \' " l!.1hl'lj IIr.~U:.'Inp,,, l'p 

OHl;lUII \1,1\ L! ,"','!l " ,1l!_~U,:1JnUl'UI e I\!J,'P,' I \1\.','lIl1ll1"'U\I) 1'1' i: li: 'L.II~ OI' 
Ind l!,' (I ·'J.'I,)-' ,:1, .'nh I' ,,1"'111'.'1 '0I' ,'ul'd urJI'U II ... ;l1' ,mdDtUllt \ 'll ., 
[\!J.'p;lr IIIIJ!"I(I II · ... llrlt'I,J ,,(I ·P'lIlll.'IlIlI'UP ) Urll,'lll 1 1'1'.'1' \l1'.~t:;lJl1t1l 
-oJd L'I' J!Lll'd t: OUl' ,\ILJtmo OHII.l;lpl "rIo .'1 \ OI) U\. 

0l!.~\'I';lJ ')iUln~;l, I:: UH,!.' JI·.lOI1I\ t~ u ...... eJ 'I'U(III'IWJj. 

"tt:Utll.1111 11"\hl,) ""}~I'OU"I(J "I'!, (li\, ()[I (lI) UI' () ,,;:: IJ\, 

(lJ,l. ,IUI"'II.' .'1' 'l'-lIr4I1d "';l]1.'J "'\II,)" J ',:1J 

"'I!U !":'L'l/ \I~'.~r.'IlI'.' l'U '1Ipi'II1.1I!II·W ""I\HlJt' .'1' 11.1:.'11111)\1 OI! ,'llDllI 

-ICU\lO.,-",JI>Jd "'I'PII1'11 '1"',1' 01.')." 'Il'.~\'.,np,'-'IUL'!I'''' "1' 1l!1.'''''' 'll'.~!lh,11I1 
-1Jl).' I'!, "!l.'l'l'l\).'J.JI' \:p 'lcdl.'llIl1U1 " "ll'nl'I~I,.l 'C\lI,' '\ .,1) ~ 

1,'1 1'1 ' \'\lUll) CU '1",:1.ldUD "'\'I;lJ 

1·[I!l[:",l,'.l 'ur-"I!,'lli','-u, wy ... 111' In.'''''' "~'~:nljulll",' I' "III.'IIICI 'III':I~I 

.'1' ;t:lHII.III'I' .',I!t'1 ,IIU,I,) 1'.1,'1 1','IIQI1J 1'.'1"'\"1 III}.\C,111I'" \ "~ ~ 

~ r;:: 1.1 \. 

I}I'\;I •. H!ln~"J \lUI'U.' 
11l! :'1J\I.'t1I1'II\!IU'llld l'l.'[llI;lJt' e'Q'll1d t'.lhl'q U~'.'ll!.'IlI'.' \ ,,~ :: 

I li: U \, 
IlJ ' I .. 

'.1P\!PI .'1' 'OlIC (II ,'UIJ) ~ ~'!\! 

'1!.'tUI'l.I.' "'1' ·1',n.'''':'1·.'IJ .' :.'I11:.'I.1J.' lU.' '[lIl1l'IUI Ul!·~I'., nl':.'I - \1 

»;41 .. 'LI \ •• 
IlJN) .. "oldF'(\ln ~\ 

"'Or ... ,1!1'j".J i11111"(1 OI' "~I[lI'I'" I ~~'r 'I I ~'IU ) I'!, Ojll[IlIÇ OI: 'I'JI.1.1I1!.1 

-'I' ~o(U'[d ... n,'''' ,'[' U~.'1CIlO.:'lI'C nu ugjCJoljl![., C UJcd (I/I:J<I .11' úg.'1I!\ll 

C :.'IJqo .... ' 1:,"II"'C4 llg.~C:)Ilr,' \!P ,,11'IJllI~'~IIIJJ "'OpUJ;lpl"U01 ,,:lJupeqll'q 

-\!J) .:'Ir "\!UO;l,:1U'_' ,(' .'Jqo" CJm[... 11' 1,'1 \,O.'IU '.1 (~IUJ;lÇJCd 
·ll'J,'[',).1 I'~I .... 1' 'OUU.'I "ou 'C'''lqr)j,J JI·IO.''''.:'I u\?.'Ie':lIlp;,\ el' 

"'1l·lI(lI"~IOJd ... o \!H'd II'UII1.'l!ll II'Uill"~llIJd [1'UCjE' \I'ld - I I I \ 

"I!_lI[qnd 

".'I'.:'IJ 'U[' ... ,IC "(IIIlIII .' "1?\oJd ;lI' OJ11l.jlld O"JIl::'lU\I;l JoKl ,'IU;lUIC\lS 

·I1IJ\,' (h"',)1;1\11 \110.' ·\!JI.:'I.lJC::'I .'1' '''OUUl d '1.'1 cp CUI.l"J cu "O['IIIIUJ 

-\!;1 '11'111_'''',''' ~lr.'1I','Il[' .... cp 'leU\lI""~lilJd "'\ll' O\;'.'lI'/UiI[I:\ - \ 

'lO;:: 1.1 \ .. 

( lJl\.l .. 
·[I'llI.'UII:punl "lil"'U_' .'1' ., [11\1I'llIl ul'.'1P'IlI'.' .'i' ... 1~UII'J:'i,'JJ '. 11'1::1' 1 op 

, 01'1\1 I 1'1' 1'.II,"lIl'U~1 ,'" \!'1l!1'1 "1:.~I::);l"J.1(1l I' UIO.1 ·L.'IlII'UI - 1\ 

OtLlV .. 
(~I' I .. 11'IIIII,"Il'U oll y ltlç UI,' Jl:I"'.:'I-UI"lj 

"I' ~ "IU,'tlll \[11 \[1,)"'.:'11' i1p Ilul[l[l n h;l (1 I')", \ lU;l "pu.'l ·~Oldl.1ll1lll\ 

"'0 " (I·,I.'p.' I (1)IJI'iU (l '''0[ ' 1'1' J ," :'I "rIU 1 \! .'JlU;l ot'.~I'J.1 d(l(l J 

I' CJl'd 'l'UU,'l! nt'.H''I.~1 ','WIII:lIII.,[JWO,' 'I.' I U.lIu n ,IJI:J~t:Jl'd 

~;: LI\ .. 

nl"). 
·'I!lo ........ '-0Id " ~.'lp,:1.I.' UI.' :1(11'1'1 ;lI' 'I'llI' (O::'lI Il.'1 ~ .1 !C (lHl.:'ll\II.'hl'U 

Ii ,'1'".'[' "';lItl"l'u,'llbp , '(Iltlll "11' l'UIlWI;l 1'I_l1101"'1"'''l: \'\~ 

LI \" .. 
"""'t..l.~CJ.:'Il[l' ... .1ll1tn:'i 

-:> ... 'I' \Un .... Jl':O:':, \ I' 1', ... t:1I 11·1.'i"~J "~""lIll'IW) \ "I U\ 

II'UolL'IlI'I"'U",--' 01'.'1 UI! I·PII.' IUl ,'IlIIlI ;b ... I: IIW;';lll11lllld 'Il!J;ljl;lJ 

\)~~.~lnll''''lIll) I!P li'} 11\' (lr,,~ ~ "!' .... 1l1l,1·'1 ~ou 1\ ~I HU:I 0(1\ \ ljS 

00:1 '-;OO\.I 1d :i O sou \ ~J \- I\~ . ) \ 0 S \ "-iJI\ S\ 

... ·UOjl ... III·,ll ""1'\111:1 

·r1jll"'U\I ) .... '~l.'I1 ... (1d ... {1 ~cp 01\ "I" (11/ \lI' 

\11'.' [I!"'I'·'J "~'.~:Illl\ ... thl ) \!(l ;:: I ~ .' r I ~ "II~ 
'1)Il~ln .~ .... 'L1I' 'IIC (lr,~I'I"',1 l'\\1\1 1' (1 

\.~. , I' \IH) 1111 .... \.0 I \0\.11\ I 

\"'1'11."; " 'í' " 
'-;()}II11I I \ ) ,\, I}I .I\II'CII.'" 

,{ ";' ':\ I' .:' " ':1 " 

llgjC.'III[ nd l' lh 

;lp l:il'l' 1'\1 J0;11 \ 111.' l!JIU,' U\I)l!I"'I~.1-1 ,1,.1J,),'IU .'1'" I "i: ').I V 

0011': .'1' (l\",';11: .:'lI' t-;: .'p . r CIII;1lld 'i: (lt:·'1,'s -11l!L U,l l'r ICI.l~l() ou 

-1l1(J ou t'l'c:.'I1J41111 'CllO I'>l "'UIUI' I\ 110"[ 'I'\' UJ\ ... tlll l'J ~II' 1!I.lOpl!lU:.'I ... u d c 

cp CI.'tl0JJ(,1J,)í' UI.' ';:h61 ;lI' (lll[ n f:.'ll' t)[ .:'lI' '(t' t x "li !.:'Illlp ~O[1JC 
op 11 O'I.'UI oI' " II!J.'I',:1 I (l~'.~ln\l) ... un) 1'[' 'iL 'UI! 0r "i: ~ op 11 ,_-"':lU I 

lIl' "'OIlU;l1 ... (l\l '''~'uII cp "'l!1ll0) ;lI' j1!t1llqIJ 1 oI' n.l\"IUt t'>l .:'1[' (l;lJC.1 o 

"JcJ I'JI.'\·IO ,'1' II'JI':.'I) 0Plu.!\ Ji l qll.'~ o (11'14[0:.'1 .... ' J , 1U \ 

l'I.1JJ.:'Ip 11'IH'I.1Cr-. O ... ';lJ;lU(1 ) () 

"lI ' i' · 1: "I~, 'J "]1 'tI I 
~'rl .1' \,;, 11 <J ;,'11 "1' :-. I'~ 

i~" I" 11 
'-"~'o \1, ,l' ,li;1 I' 

,,' 

" : ~ --'. 
1\ J 

'. ~ I \ L'" ''- II "" 
0101'. li 1 ,::-.t , 

/)\1[\ 1'1')11 (llTH) (! 

.:'Iltll ll;l,:1' li 1l;1J111l1()J(J 'UlrHI!O) lIi\I:'1IUI;1;l}1 oI' ;:.; 'UI: (11' (l.lllll1 

(11CJ;lI'll'd 0r "'lHIU.11 ,ou ·II'.I·'!',' I Ilpl'lI:.'lS 0I' ,)\lI.'l'hJJJ ·-.{)J1;l411! ) 

unl.'}1 ·n.' .' '1 \0\111\11 ' 11'\hll-'\" 1"';lJ;1I1II) (1 ,'11 h 1:.'141)'" 11.\1: I 

m······ : . 
o , 
~.,J .. .,. ~ .. " 

ç c-tll_-_.Y/I.\:\'I 

!l' '''', ',1 

S()~ I IWI \' ) '\;V-":l~ JOpl'U;l~ 

"')!'~ .~. • .ljl;I:'/ ',,;, f, I '. 
O~.~C,"ll rr1l1 en, 

~p I'WI' cu Jo;'it\ UI.' CJIU,' ()\IIUISI:l., I OI.1J').:'I( 1 ,:11'J .. tU\' 

ICJ:>p;l I (lr·~!l\l1l"UU) t:)l '"I ~ '1)<)1 'UI' \I elCJI :.'IlIh .'1' CI~I I\ 

"l' ..... IUI(l)!! 1III,II1'I:.'IJ ~II'IW\[1IIUll!,1U,' '()\I !l!J<:!;';;lI P):.'I.I,1,:1<1 ;l),,;ll' "I 'LI\! 

(lU ~:'P\!UOI"Il.:'ltll "C.ll[1l ... 1'1' or,\IlJ.1\:.'I \!p 'lJI.'.1l1l'U~I-():.'II'tl 1l1ll.1IIlC4U 

-l'lhml.'c Ii ~.Il'1 ,lr!U 1 \!I' "'I'IU") .'1' Icun'llJl ( ) "i: U \ 

900;: 1-\(1)1 lU.' Upl'/I[t:;l.! CUÇUlpJ() Ut'" ... ;l:-, 

lU.' 1l\!~U 1 cp "'l'IUO).:'IP JI'unq'Jl oI' l'l.Il}U.:'Ild Ill.,d n['U;lIO.ld '(, t-r 'l 

.li <lrpJ,'.'\' 0[' I ' lU.111 uI.,d ,,'pC.1IpUI '"UU.'I ,!lI' 'I)OIli: /lHOh "li tlll!JI 

- U" ) Ilr ,,, IU,'JJII.'.'p "111'1' I'-'Jd ;lIU ;lIUl' \11.'J.1 'I'.~I \J;l, ",ol,'lI "'111\I,:1\UC;1 

-1'tI "'0 JC)llInl ,'IU:'Il\l{ h-(l ~'1 \!'I \ '1}001: ,'P 1I1!!lll .:'lI' \) I .'1' 'l)lIt I I 

,11 I,' I 1'1' I \ 0\:'111 \ \lU 'I'Jl[~1 '1'1' \11."111'111 \- 1I.'Il:11 \IICJ~\!JI'd 

( I " U - "'IJlld~lICl [ 
.'1' \' lllI I1J) ... I -I'JIII I ,'I' 11'lh ll.'I' , 111l1,'IIIl'Ul:d.'(J I i:,:-;: M t!I,II·IU.1UIl'.~J () 

.:'IPI::Plu~1 cp ;lrCI"lIqU"lltl(j";lJ qo .... I::l'l I 1!_'tI}j l'JUllIJI"'"0 ) p",'J,hu.' 

c UI(I.l Url:JIPI·'" '1)00;: (,I/(l1i .. li 1I11!JI U\I) (Ir ,Ipi'qü 'r'tT t UI' "u 
;:'11.'1' LU'i '(\!tllJ1!W,) CjlleS I!Ul!JCd l!"!\tpl ( (l I I).r-m::r I: lllil.111Itl;lUIC.l 

-UIlJIU;) (1 .' ('I:q'~ [.1\!IH!1\ .'IU(ldl (V, 9Lt-}IFI I: lllO.1 lIjlJ."llllC.l110JI 

-L1;l \I ;lJ IU;l 1I1"pU.1.'J duIO;l I1II.1;lJI tlC .1J:'I:I-'J " .... 1nh ou '( 1\ 'OI )\'\1 

- (() I ~I\-'t\. I (]lJ()VlJ.I. '\ J OI IU -IlJ .)) S I VI.)'\J - I ~ )~JI'\J S \ ' l lJ'y I,\ 

-O<JO}i <;V}lflO ) 1000 /lI" I IOZZfI i:XL9Z 0[1111141'" o '\)()Oi: .'1' {llUUI 

.'1' 1) [ .:'Ir '9t1t11 "u !,:11 EP 1. \ O\.JU\ IIU Or1l\pUIC.ll j ,,[ 'U\, 

UI;l,I:.'I;lP ICUO!JC.\I (h';:UI1UO .) () 

I U\11 -
",J"d'!I:'.I] ,'I' ,' .. n:n1;' [-;;.111'1 .1:, ]1'11," 'c~\ 

,';lI.'lIll'!lr,b(!1 :;Z j,\.' \':WI(i'I"I,.~.It I _Ipi:!, 

;" 1 ;1' ,)p\' ' l : 'q·,,l,,.t,.'~ c(o'" l!lIk l,fI('(, I: 

";1',:11'0 I "I' "= =q" 't't~t 1'.'1 li;' t", r \,,'1 
'( 1'1'1J':P: -i :'1,;1'\ '\"n' '1\1 :' ... , \'i') (U ' 'I ... t-~lf] 

, lIi-" ,'.'::lilt"lh'.I,,,,' " .' • ·hl1~1 . Irl', 

--~~: 1),) I: \ ) 'J~ t '}jfl ' I: ",' "l\I.~:., '.'.:".1;; (: 

"ll;~ ;1"<i'tlnl,k,\)., IlI[.P1) 'li' 'I.~,:'i 'S "lb 

1 l\-'I~I )\'. i!n~I\'-,hPj{)\-~I[\ j 

(I] 1111d) 'i[\ I), I~)~! '1\! .... \ lr!\ I" 
!l1]1 ~~J 1..,\.H!()J I" l'I;;! I I: ~ ~ \I '- " .... /;: 

, 'i",I"ll.~ " 
;; ·'-1 

i ,!~I;., \ ( 1]1 \il' ')(Ij 

1\ ", -','\ ,', :,1 

' ... )':1111''- !ll 'u, \, 
(1\1!'\ 1'.1') II ()IIH lj(j 

.)JUII1;l.,,,, U \I;1J1111hlJd 'U111Ulll ) I>IU.:'IUIl;1;l}1 li]' i:~ '1.11' (1(' \):.'11\11) 

IIIC.I;1tpCJ 111' ... nUIJ;l1 'ou ·lrJ.:'II',\r o[lCU.:'IS 1' 1' ,'IU;lI'I'.1Jd · ... OJI.:'I4IC) 

U1'U,'~ ' 11 .:'1.' · I\O\lI.1dl' [I'Utll'I: , '''''",'J:11Wl li ;lnh J;lqC'" II.'I'! 

',I 

...,(HlnH 1\ ) ,\ \UI J\lpl'U,'S 

"'11 , q •. 'I ~:I .': .'.'\ 

tll'~I'.lIrqnd CI1'­

:.'11' 1'11'[' \:U JU~t\ 1I!.1 \!JIU.' \I\'It:: ... ,;,;" I O)·'.!·':.'I(I .'1"'1 "t LI\ 

\C.I.'jl.' I Ur,\llllll"UO ) 1'1' "j ~ ")1)1 1.1\: li PIC.!I 

.'nh .'p CI-.l I\ 11\,"((.111) l' tI)OWI,"'.t ,'pIWqUlUl\'.'II.' 'O\II\!I"'I:1;l1 III.'J.' 

-·'(1 ,'1''''1' .,1 )lC nu 01'1'1101,'11,:1111 n[nl:H[n~ "u 'I'PCU;1hllll., ... ,'I..I,'1l'IOjl 

UHI' "'l'1'1:/111!'1 ,e.lljl l "'1'1' I\t'~n."'\" I'p IIJI,'''UI'tI~l-lI.''''U ,1111:'1I1I1'qll 

-1:t!WU.ll' ,I I')I'! m:lu 1 ep 'CIlHI) .'1' IllUIl41J 1 () ;: 'U \ 

\""'1.IOJ~IIl!J I ,'1' CJlIlll.lI"'I-\)J.lU I ,lI' Il'tlUI.1t? , OIU,:1lUCLll'd,'{I) ;::~;:: flt 

CIJt:IU:lUIU.''IJ( ) JrCrlUrl UI' .1!,llrl [I l.jl':-:UoJ ... ;l1 ~IO" ·~!-. \' \lOZ\· [ , \ V 

()O oav l.~d O'\! - t,l t-~I U \, ()~I 1\ \1 "SI \10 - SfI \ ' \-1\ - O l tJ 

-\ 1 \()a()~1 OJ/1J~1J la ()'y.) 1~1"i\!() . )) UOO~tZI-\Jti:(J;:)oiL9;:: 
\llnl()ql1 ~ li\! 'OPI!IIl.'Ul \ 'O() -o;oo;: ()~()-.Id J ()o-.;oo;: 6rO 

-Jd 'OO-~()(Ii: XHI-JJ '()(I-~OO~ . t- ()-dd "'lIICJ\tIO) ... (1 '<)(10;:: .' 1' (lII'UI .:'1[1 

91 ;lI' '90t 11 ,,11 1,)1 I~p I \ O\,'U\ llr ""PI II I_»,;l UlUJU, 1 LI\, 

:C).1J.1-'1' IClIIIIJCi\: ~N,JJ;lUU ) () 

\ ... .,:;\~!,u· I ,'i' 

"1)11.1)'" ['1';.1°1 1:' i\'iltll:'l'r-. ,lll;.'I:.I' .. It'U"'OJ 

:'~: (,~' ;::.:!'I'I.'ILI",I) ::,':;l,\trl 1'1' ,,:lj!!'I[',\ 

·'· .... "xl,:' '1'" '((..;\'I)I\~\\ I,U (l{i\1 

·...;111\ -I) \'jIU \, ln!!\\ \'-I\!{! 

'.1\'\,\1\ ()[}I\I\U(i(H!()li Inl! ln 
0\ '\ nu .... \C ) ). . lq) -.:r;: -';'':-11 :'''_ 'iZ 
":"i ,(lI" ,1,' ".:.1 11.-il (): f'~;If), iI":P 

'dd I)(I'~-()f': (,I·li·.!.! iJf!-'.I"I, "'!II·,J,! 

1111'''11(1':- .. t('·dei ''',,' :U .. ) --' '!o 11 ~, \ I ri: 
)\ ! '11 :tJ,_ 9' I~ " '.' i " 1\ t' 

,\ ,,~, 

'\, 1-9tJO;:: J(! 'o \ 

(1\1.1\ I'II)TI li!])] q~' 

,)JtlIII<1.'S (I O~[llUIOJd 'UJIHUO) OIl1:.'1I1J1~.1~1 oI' ;:~ UC oI' O.lIl111 

nII!Jfi~t?d oI' "lIlU);l1 ..,nu ·IC.J;lr,' J OpUU.:'IS 0I' .1IU')pl".1Jd · ... lIJJ.1411!,) 

UI'U;l(l '11;l ;l ' IWHlJd" P·UOl.wi\ O",'J;1UO) o .'110 J,'q l'" o.~J'j 

L oç~"S - og!Un ep lep!JO O!J~!O 

:-;O~ 1J 1l J\ ) I\.\' '\J nl .I"peu.' .... 
.;:1\;, .' 'qL~ •. ' ',I ,d .... , :'l. 

\lr,~I'.'I[llml \'Ih 

;'1[1 U)\!p eu m;1l\ UI;l CJIU.' il\IIt:I"I;1,'l 111.'J.';lO .11'1 ;: UV 

()lJ }1 lU !)J-t)l) ., ()lJ lJ lO ~)<l 
-L9 ... 1I1I'JlUiI.' ~0l' \'1U1l.1 .IoJ "'''1' 1 \ I'\[ "'1111'.1 ;l "'1I1\' l' 'Opt:I,'o, 

-"'C ,nltl;'lllll';111d ,:11' O\!.~l!l1[\!:>J I: I'prp,~\ \!!:'1'" ,'110 .'1' - 1I 

1'.I I.'-'U\'UU .' I'.'I'~I 'CIJ\!lU.'tllC.~]II 11'·.~Il.'<'\.' ,'IU,'Plhld 

·'.:'I1JO:.'l ,. UI~'::'I "I:J4" 'I' '\!pelll~II.'.1 \l1\!1.'~ ,"'lll .'lIh .... p _ I 

,,·~~).'I\!J"'P[;l1' ... ,'lIlI n;1;l, 'I' 1I'1"U\l.' 1;l/l',1 -'1.'1' I'JI!d 

~noo U·) I ... \J~;:(I':,. 9;:: "1011\1[11'- 111' ,'ili· ... J·~I·'J "LIl'd ,'I 'l)'fll~ .'i' 011\-1\ 

.... [1 <)[ "I' '')or I I ,,11 I,' I cp 1\ O\,)U\ \I 111'\',1:'11[1' 1'.'< I L.\ 

"1,'1:'.,1' (l'lhll.'I·, 1'''-,'1,)\.1> ) (I 

,'1\ 

,:, 

'1" 

", 1\ .",) 
'i'l' ':01 
", j ,jSi 1'1 . 

"'1" 
·,:;<O'ri 

,';') ~·IIHlp·;t_',-·',d .... 

~:Ii 'I,~I:'. '. 'd ]'1. '1111 '" 

'p .'1 

, , 
1,:1. 

.) i ,~i' ";1" ~I !~:'I\'" l\ '. " 1\ 

,)·')(lll .. ](1 ').:1,,\ 

(I,\II\- hl')! I \lJ DI)!l1 

"lu1I1ib ... li 0;1[l11110JJ 'UlnUJul ~1)1I;l1l1l;1,)(I or;:.; 1.IC uI' ... 1fun 

ojuJfiJ;Jt:d oI' ~OtllJ.~1 ",ou 'jCJ;lp,'j 0I'I!U;l~ (11' ,)lU.1I'I"';lJd · ... OJI;lIlIC) 

UCUJ}l 'n,' ;. 'nO\OJJc 11?UOI.1I!\l (h",:1J~UO) () ,'ob J,:1lll::'" o.'lcI 

. ~r' ,I 
"()~ 1 1II 1\ ) ,\ , ]}I JOpt;l1.:'1S 

Ii\n~ " 1 \!l. ,~, 

" 
"F'~\"'lJ~]11d l'n, 

;lI' 1~ICp 1'11 JO;1r \ 111,' I::JI\I,' \1\'11'1""<':.:'1 I III'I.';l(J .'1' I t 'LI\ 

It:J· ... P,'.1 \I~·.~tnllj'U,I) 1'1' [~'\)IJ[ LlC oI l'j1'1\ ' lIh .... 1' 1·1 .... [\ 

l'r,,"'I\IIO) I! ~IIJOII'I·'J III)tIt'\[UIIlII'.'U.' '1 ' \111'1'1:':.' 1<1\.'1.1,'(1,'1'.'1' L:I' 

ou "'CIII'1I01.1U,'UI "'1:Jl1(l ... cp "r.~.n,,\.' 1'1' ,1~l."I:t'U _1_1'.l; ... :~ dl~l.'lIl '1(11 

-I::Jwu,w 11 l'~Cl "rlu1 I!P "'1';(11 1 ) ,'I' 11'\111 4 11 li :.1\ 

I [ 1\U "';ll.Hld 'IlI·, I ·'1 

I'JIIII1J;, 1- I·J.lu l.:'I1' 11'1I01.11! '\J UIU.1Ult'UI, .. b(jI":);:(,~ 1·'II·\ll .... llll','I() .'I'PI' 
-lull cp "pl::l'l[l\JI',u\IlI'~J ll,l ... '(HI-lJ lU f.t 96 o t o 11 111I:11U1l) u'hl"'" 

OUIII.1 tll.'ll ·p\!lrn.1\;l 111,,1'0.1..1 \lU '1'l' l'l~!I.!.'\ ~cl!ll'-' '1'1' 01\:.'l,'I.III., I: _'11: 

\l\U;lIUII'U".:'IJdul., u ,II'~II .1J'I'" Jlpl.'\11 OJI-"\l\'\l~1 " 0.11"'~1 ·IIIJI'I\l'Ull!.~ 

-JO iII,'I1[wllj {I J·'/I:1 ;l lltlll[t 1 1\ f', llru.'\UI',) " J'I1I,1\;l l' "'1'1':\ 

Ui('.1 '1 \ I r--...Oa'(j~1 j(1 (lU\ J"i I (J' - t'IJt-lJU \, - V,\ }j\,J-rr 

J(] O ldl )I\. 1I'J (J\ - O[{I\ I \()(IOlJ 1 1'\ lO ()\ ) HI I I..;,\())) 

I I (1(1 ~ 1 \ I I)ti:O;::",- 9i: lll ll ll141h ,Jt' .... :1U\!! :'1nb oli '(901l'::' \ () I) 

I)()O;: 901. [[ "u I,' I cp 1 \ ,l'I.,'lI\ \I ,)pl';-'I~U I::JII U\ 

C).1J.':'1r ICUIll.'I', 1''' ... .1J;1(1(\) () 

11\( 'd'" 
~p ",,11';' I', , u 'r, :li 

;.~( I (': .:'1,,(' {; i' 
p, ' ''I' 1,:tI, ~I'" ();I ti ~( I.i " .. '!" 

, .. , , ,,\: ' , 
';.-I,'·d ..... : , 

" '1, i " ' \I," 

, \' '; 
l-I Id • I \ I ..... (I' 

,,': \! ., . \ I'" i' :'.1 I}I 

(~'\,. t';1 ~Hi \, \'\11\.1 I1 

'1\ ll\ ()\ .. !JP!\ I \IHII »)1 

: a '. , 

r( I Heil ) 

i ]:, \ !( I 
(1\ II~II'~,O,I [('('.1\ ,,\,.) 

,II"!"'I';' ,'l! .~:i 

'1< 11);: I 'I I' !. ~ I 

"';1,' " ,';/;\1;' \ I ) '! 

'1' 1\ "'.,1\ " J~;,\ 

')")I)(I~ hJ "I , 

il\!1\'h[J)IIIJ[i}1 )1(1 

,'IUln~.)~ li (1;1[IHUOJJ 'lunUIll) \11U:1UIlI1.:'1~1 1)1' i:) 'LlC op \o:un 

ll,l\!Jl1cJt?d OI' :::'IIllU;l1 ~ou ·[rJ:.'II':.'I I Opt'u.'S ,IP "\II:'1p:"',:1Jd "OJ!~4IC) 
U1?U;l(l '11;'1.:'1 ' no\OJ d c lCUOI.'l:, " ...... .1J:1\10) li .'111 ... j;lql'''' ~1,~1' I 

, .... 
~()lJ I II11\- ) ~\ r.... tlJ Jl11l1!l\;ll..; 

')(!<1, ": lI. \,'P ,'" ;,1 " ~1 ) 

"r""''l'l'ld 1'1) ... 

,'I' l'Wp 1'\1 10;1 \ 111.' nlu.' (> \1lI~1 ... 1õ1., I (11·'.1,:1.'( 1 ,'1' I ,t ,J\ 

[rJ."lI'.' ! 111:.'111111"'\111) r]' [~")'}1 UI' " 1'1\:.11 .:'IlIh .'1' I'i"'il\ 

lle ...... IUhl) l! lIlJlIlI'I.'J (lplll·lJlIIUII'.'U.' ·U\IIt'I'lii:.'l I "1.''-'.'(1 .'1'.'1' I-H' 

\lU '1'I'ClhIL'UJlll ,1'Jq,) "I'!' (l~'.~r1",1\., I'Jl ,1.11:'1.1\WIlIj-II'I'1I ,'.(1.'1111'[,,1 

'edw(u\! Ii CJ\!,I \lt'IU -I cp "'CIUO) ,'i' [1'I1II\.I,JI () ,-'\ 

900l '0 lO U!.' l'pl!7IJCJJ l'11\!UlpJ() 11t"".'S UI,' "\'111 t cp '-"li!" ) .'1' 
[uumllJ I oI' lIl JÇU;lI .J 1I1"d (lPIJ;lI{ud 'i:;::C 1 ,.11 O!'!I'JIl.'\ Ilr I (. !l1.'11 1111 

()I~ull"'lp (lI: .:'I,,-tlll·!IUlIJ '1)00;:: .'1' UIUlU .'1' I) I .'1' 'l)Ol I I ,11 I.' 1 1'[' 1 \ 

U\,)lI \ , 11\1 "'CI40 '1:[' "!.!'11I.'tll 1'1' ... O)l;l.l""'O 0.'"111 \1Il!l;1I}.~I·.r 

900<: Jp OJqLUJ/JI' OI' Ol '''JlJJ-''unllb 'f ti: "N 

• 

e 

... _-., .... 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. ' m' .. " '( . - ') , . 
-t- • ," 

"~. 

I .• 1 d .... !llhll:\·,\1I Jlh r!..'l"lIr"\h ~. ,I..: n.: ... pnlhJhlla!:id ~' ... ~'ntr..: () 
[)hlJ:1P I I.:lkr;tI. (1'" L ... wdth ... ' ... ..:U ... \ltlllll' lpllh ..: a""l'gurada m..:dmnh.' 
a CrI;II;:l,). no :illlhl1n lh: cada ,-,lado..: dn Distrito r l'J,.:ral. do.: \1111 
f\llldo dI' \lalltlll'n,"J() l' rk";":I1\()l\lllll.:nto da I duc~Wiit) 1.3.'''11"'' l' d\.' 
\a!O!"lLn"Ü\) du' Pnlti" ... ltH1aI' da I dlli.:aç.ill - ]"l ,l\ [)[ IJ. d(' naturl'/il 
Ctmlúhll. 

11 - Ih 1 unJlh n:tl:ridl)' no IIKI,>O I do ( aplll d ... ' ... I": tlnl,!;o 
'Crihl COns!lIl1IJt)-. por 20"" (\ Inl!..' por C":11(0) do~ r..:cur..;o ... 11 que ''': 
r..:fcTI"lll o ... inchl)'. I. II ..: 111 di) an 155: (l IIKi"'ll II do capul dO:'lr! 
1"7: os IIKhn" lI. III c 1\ ' do capUl do art. 15H . ..: as alin..:a" a c h Jl) 
inl'I:-.() I l' () 1I1,:i,o II do l':Iplll do ar! 159, (mjo ... da ('01hlllUl\'50 

r ... ·lkraL ..: dhlnhuld,l ... I.'ntr~' l'aJa L ... lado ..: ... ..:u ... MlI nleiplo .... p ro­
l,pn:II)Ilall11":IlI~' i\() numero lIc aI Ulll)'" lia ... dl\..:p;a~ ":Iapa.~ ..: mnJa-
lIdad ... · ... da ... dU":'Ki'i1l b.hll·.1 pr":"''''·l1l·ial. IlHllriL: u ladn ... lia;; r..:.;p.;c!i\ a ... 
n.:dl· .... 11,1'" re'pel'II\lb .1l11hlll) ... d..: alUa\;;'\11 prllHllúi,l e ... la/1.:k..:idll' no, 
,;:~ .:!" l' ;" d,) an 211 da ('otl,tll u l\;:iu f":l.kr"l; 

I1 I - nh'l'nada, .h !.!aranlla ... ~· ... lahl·k ... iJa, I)\h il1L"l"'lh I. 11 . 
1I1 l' 1\ dll fapU! do :H1 . .:!D~ da (Olhlllll i~'ào Il'dndl ... a~ Itlela~ ,.li.' 
1I111\,·I·,.lIi/d~·.ill ,I,l l'd(Jl';'I~',in h,i,il'a ..:,lah ... k":lda, no Plann "\Ial'illnal 
lil' I ,IUl',\,.iu . ,I kl ,1I'pl>l.l 'I,hrl' 

,') ,1 l'I:::.llll/.H;;ll' di" 11IIldll-... ;'I dl,lnhUl~';ll) prtlpnrl'IOl1il1 d ... 
, ... '\1' 'l·C\l1""' .• 1' dlh:l'l·!1I,·,b ... • <1' plll11h:ril~")l" qU;'Il1t tl ali \a!or an ual 
p"r O1lu:l" l'll!rl' l'1;lp.1 ... I.' I11l1d.llll1alk, da I.'dm·;'I.;,i l ' h ,i ... il·a e IIPIl' de 
l"I;!h,'kl"llll'nl" ,k l'lh1nl' 

hl,l lurllU til' l";li!." u lo d,) \alor anualminll1l0 po r .llllnu; 
,) Il' I'l'1"CCtlltlill' lIl:h.UllO ... dI.' <l p roprtaç.io do.' r"'Cllr:o:n" do ... 

I undu" pda ... dl\l·r ... a ... l'lapa ... e l1luda!lllallc~ da edu('aç{1\1 ha ... il"a. ob­
"'l'n,ldt' ... n, an, : ox e 214 da (on<:lllul~'ã() fed.:ral. hl.'m COI11\) a ... 
111l'1,', dI) rlnnl) :-"'''l"!llnnl de I d ll cnl,·.io; 

li) <l fl"c,\liL<lç;l ,)": () ..:ontrol..: \In ... I unJo"': 
l') pra/ll para n"ar. ,,-"111 k'l l'~rl.:("ifica. PI;;O "alanal pmli.;­

... ional naCional pnra r ..... pmfi";~IO!HII' JI) IlHI!;!i<;tl:riu públiCO oa cuu­
":~W"u bú ... ic;\. 

IV - 0' rl'("m"os rece h ido.; <l contn do<; f u nJo ... in<;tl1uiJo:-ó no:-ó 
l.;nnu..; do Inc,-"n I lIu ('apu l lI .. :~ I '; nl1igu ,.;riio ap lzl'adu~ p ... lo,> r ... -
laJo ... .; i\lu!lleipln" L\ cl u"'I\<llllente no ... rl"peOI\O' ~znh lhl~ de al ll ll­
ç,lo pnorilúia. enn !I'l"!ll': e,t,Ilx:l..x·ido no, ~~ ~" l' 3" do an ~ 11 J<l 
lon"'llll1l,;,1" I I.'lkr,ll: 

\ - a l !l1,lU l'(llllpkrllenl~H;1 , ..... rl.'eur~lI' li", f lIIHIlI' il 4u ... · ' ... 
I-..:I":n.: ,. 11K"1'1l 11 do l"lllml de ... l': ilnigo 'l'11lprL 4 l1 l.'. no L> 1..;lnln 
[edn,11 ... l'!11 cada [ 'l:ldll. {) \alor por all1l1l1 n;io [lk:ltl~·itr u lIlilllllll) 
dl.'!inl..!" lu,·II,naI11l..:nll·. (1',h),1 eln ,lh"'l'n;IrlCl;l ao JI"plhl() no Il1e\-..l' 
\ 11 d" ,,-",1 1'111 ,k'll artl,:!tl. \ ... ,..1,1\101 il 1I1111/,II,',i,) li", rel"t lr",l' il 41h,: 'e 
1'\h"1"\' " ~ .;;' .I" ,111 ' I' .1.1 (" n'11111 1~- :I,' 1l'lk l,11 

\ I ,11\ li)"" 1,1.-/ 1"'1 \','111,,) .1,1 \"!lII,k·111l·111.1~,il' tI,1 111"',, 
1",' \ 1 .... :,1 Ih' !fI,',,1 \ .I" l";\ fl ll l ,1..:'1 ... ' ,1I"":1,:!') Ptl.!lT'1 'l'r 1I\-..llhll1d,1 P,II;I 
.'" ! IInd,,,, 1"'1 111"'1 ' Ih: 1'1"<1,:!lilllli\' .I11'\·l·II.II,III,,, 1',lra <1 1I11,-'1I1I'Tla d,1 
qU;I:ld.\lk .1,1 \"llll,·.!,·:I'" IM 1011"111.1 da 1..:1 ,I qll': 'l' rdn'l' " 111\:1'" 111 ,h, 
\".11"1\ ,k,,,,-, .1I11).! •• 

\ 11 - ;1 l"lllIl'kl1ll"1l1a,':l" d ,1 l lIi,lP .I..: o.jUL 11,\1<1 1\ In\"I";,1 \ ,1,1 
l'ap"' tk ... le ;\l1Igll "'1.'1',\ ~k. !lI) Illlllimll 

,l) R.'b ~, uoo titiO 000.00 1.1111'" hJ1hi\..:'" ,k rcal"'). no jlflll11'11"Cl 
,mil ..I ... \ 1l!":nn.1 d ,h f lindo, ; 

h~) R~ ~ nO!) _o!)O OUIl.()O or":, hllhlk', ,k rl·:!I"'J. Il\I ' ... gunlkl 
,HHI dI.' \ Ig":nl"l.\ Jl)"; I undo,. 

1.:) R) 4 500,tlOO,ooo.no (gU:llr,) hllhô.:.; .: o.jllll1hl.:nlo:o: I1ldhll':' 
d ... fl·'II"'). Ih) 1I.:rel·irtl ;1!1Il lk \ Il! ... ncin J lh f undo,: 

dI IOu" (tkL POf l'l'I1I,») do 101al d ,) ... r.:cur,o~ a lj U ...... .: r.:' .... 'r.: 
I) Itk'hll 11 UI) l' :lpUI o ... ':o:tl' ilrtigtl. n pnnrr Jo 4u.1I1u atln de \ tg0ncI<l 
..lu, I undn,; 

\ 111 - a \11lt"lI la~'fin dI,' r"'l"lIr"l' fi mal1u!l'n~'fill .: d':'l·n\úl· 
\ 1111\:1110 .I,) ~'Il'lll,) l' ... tah.:kcida !l,1 an :; 1:; da (\)I1-..IIIUI,'fil1 f·..:o ... r:ll 
'Upllrl;'lr:1. nn 1Il,i\iplll. ,()"" (trlllln ror ce!llll) d:! compklll ... nt:w:lo 0;'1 
l 11I:l,). c,)!)",d..:rando-'l" para Ih l"in, .11,"1 ... inChO Ih \alorl" r r.:\ 1'10' 
1111 1I1l·I ... I' \ 11 d,1 ("apll' .1.:,,11.: ;lI1Ig,); 

1\ . li' \ ,1I 1lH.:' ,I ljUl' ,~. 1'di:rl.·m ,1'" alill l',,, fi. h . .: I Ju In":I~O 
\ II .I" ('ap ul Ik ... ll' arli,:!o "çr;'io :lluall/ado~. :HlUa/tnl'llle. a p:lrtlr .1:1 
I'JI'lIllll~:,I~,\l' .1,:,1,1 I 11l":lld,1 ( " lhlll ul·IUllal. lk II'rIll.l ;1 pr':'':f\a r. l'm 
,';I~;\1n P\"I'I),11hull' . • 1 \ ,1I"r fl',11 Li:l ,,"mpl..:m\"lll:W;'i" d,l 1'111;\0: 

\ .ljlll~"I·''''',1 '·"lIlpkll1",·nlil~·,·tl' d,1 I 111<1" 'I ,h'pn"'lo nu ill1 
\('11 ,b ( 1';1,',11111;.1,1 I .... Ikral. 

\1 - li 11,'IIl-l'umpnmel1l" .lu tli'rll'w Ilil" In\.""," \ I,' \ 11 dI) 
l' :III11' J ... ·,I ... · ,lrt:~O III1P"l'Ia1',\ erlnll' J\: r,· ... f'"kln..; ,'h dIJadc da alllnndadl" 
,., >l1I1'l·I ... ·I:1 ,'. 

\ 11 - I'r' lpon;,iú IÜI) Inkrior a 60"" b .. ',><; ... nta por 1.' ... '1110) de 
1.·'lJa runlk) rcfcrlc!.) no mçiso I do (":11)11' ul':O:le ar1lgl' ...... d d ... , tln<lJa 
;l,) p:t:,:;llll':JlII' d,h j'mli ...... 1I1Ilal' lIll l1Iagl ... l~flO da l' llllt'a~';lo h:\.'lca elll 
d,'II\!) ":\l.'ll·ll·lI' 

~ I" .\ Lnlào. o" I ... tndlh. () D I ... lnln I eJ..:ral l' 0<; 1\lunll"iplo' 
JI.:\.:rão ;l:-Ó<;I.:!.!urar. no linnnl'lallll'n lú da eo ul"aç:io há";ll·a. a mdhoria 
Ja q ualiJaJe ~d..: l'n.;in,). Jl' timn:l a gari1ntlr p,ldrão míl1lmo ddinlon 
n<ll'i,lnalmentl' 

~ 2" {) \alor por ,llmhl do elhlJl() fundaml'll la l. nt) I-undo de 
ç;\da I ... laJn ~ lIn 1 )hlnlO r ... dLr31. nfit) pod.:r;1 ,..:r IIlkrior ao prauL"ado 
110 i'lIllhllo .I,) 11I nJo d ... i\I01nut ... m;:lo .: [).:";l.:ll\,) I\l llll'nIO 00 En.;ino 
lund:IIIl\:nlal l' LI,,: \'alnn/,lçfio do ,\laghll'nn - r l '\DrI . 110 ano 
an'l'r!llr :J \ I ':.!,'nc 1,1 Je'IJ ! Illl'l1d" (1l!l..;I!lIICillll,11 

~ "'~C ) \ <l1t1r ,1IH1,l1 111111111111 pllr al ll ll') Jtll'n~mu fll ndaml·n lal. 
Ihl ,'Imbll" .111 lundll ,i!." \1 ,lnlll~'IW,l()": 'k~.:n\l)h IIll.:ntn da I ducaç:io 
Ib,i,';] l" ,k \,IIIHI/:W:1I1 ti,,, l} ruti''''ll)tl;l!~ da I olll'<tçàn - I lJ'\DLU. 
I~;."I 1',.,kl":1 'CI' Il1kn'l1 .)" \al,11 Ininlm,' t"1\.,ldn tl'll·hlT),lIJllI'Il1I.: IH) ann 
,)llk'I,'11 .h' d,1 \ :.':.!~-Il\"I.l ,11."1;1 I 11 1,'11,1" t oll'lltUl'II'll>11 

~" 1',::.1 d,'TI" ,k .1',111"111,',1(\ dl' 1,'~'1I"(\' ,I", Il1l1d,,, iI ljU": 
~,' 'ÇI,'ll' " 11',' ". I \~" ('a 1'11 1 ti ... · .... ;,· ,HII!.!,I. k',JI·,\"." l'lll n'I1I,1 ,\ 
1"1.111.1;1<1... d.i' '11.!lt:nll,l' 110 l·11'ln.' !l1l1d,U'Il'1l!;\1 ... ' um'I\kl,H-'l'-;1 p,lr<1 
, ,·.IULI,,;,' 'llt,lI:ltl I'il:-d ,I ~'11'1I10 lIlul,o, p.lr,I:I etlUl'.Il',IIl Ik '"\CI1''' 
l' ,1dl1'lt" I 1 IUIll l"'l{"1 da' 11l,\lri\'u),I' 1111 jlllllll"lrp '\IlII. :; ~ Idol" 
1,"1",,) 'H ' 'l':~lll1dl' ,\11" \' '11.1 1I'lalld,IJ,' ,11':11111" dI) ;l'Il"",'lr,1 ,li1\' 
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~.'" \ porc':I1!<lgl'tll l]P" rCl'ur;;o<; Je t"on<;lI!uI~'i'io dl" r ul1do~. 
CnnfOrIlK o 1t1l"i~o I [ do capII' li.:,t.: :lrtlgo. ;;l'ra alcançada grada­
lI\alll.:nlC 110 ... pntlll'll"(l;; ~ (Ir':s) anos lk \ig':fi.cia do<: rundo~. da 
"'l·':.!lIltlll' fonn<l 

~ I - no ra"ll Jl)" Itn pn<;lo,,; ~' Iralli'fcr':nci:I' l"tlll"wnll"<; dn inci<;l) 
1I un l' apu' dll al1. 155: do inl"l~o IV do eapul do an 15X.': das 
<llitl.:ns 11 I.: h do inCISO I e do inciso /I do caplll do nrl 15'1 oa 
Con~Illul~'ão r ... dl.'ral: 

n) 16.6600 Idct.:e",~eis inl':lros.: ... C5<:.:nla C SI'IS Cl'nt':;;lmo;; por 
cçnto). no prnne lro ano: 

h) l!t}3° 0 (demilo in\ ': lro;; e lnnla .: Ir":s cenl.: ... ill1os por 
Cl.:l1tO). no "'':I!undn ano; 

l') 211"0 h inle por c..:nlo). a pal1 ir do l..:rC":lro <l110; 
I [ . no cnso dos Imposlos l' lrnnsti:r':ncins constallll'S dns 

ml·I"'O, I c 111 do capu' Jo art . 155; do inci so I[ do C<lplll do art. 157: 
l' do ... If1CI<;OS 11 .: 111 do capul do ano 158 da ConstiTuiç;lO fl',kral' 

a) 6.66"" I."l'i, inll'iros .: Sl'."s..:nta ..: ."eis c..:nl':."imo." por c-en-
10). no prllnCIl'O <lno: 

h) 1).~3"" (IrLú' inl..:iros l' Innla \.' Ir": ... CI::nt~",lmlJ~ P')f Cl'n-
!t»). no "'':j,!llndu nno: 

l') 20"" ( I. mil' por cçnto). a p<lrt lr Jo ICl"c':lrn nT11) ""( '\lR) 
~ {I" ( Rl'\ og<ldo) 
~ 7" ( R.:\ogaoo) "(:-\R) 
-\n. 3" [~Ia [lIll'nda Con<;lil ll('] onal ... nlra Ctn \ II!Ur na Jaln 

dI.: 'lJ01 puh lica~·ão. lllantldü~ o.; .:fl·llo<; Jo <lrt. 60 do Ato d:ls DI"" 
ro ... i~·õc~ l."on:;l llu':lonal' Tm rhlton<ls. con lOrtlH: esw b.:l ecldo pl'I:1 
Em ... nda COI1STllucional n" 1·1. dI,' 12 de ~e l l'mbro de ll.}%. até o micio 
J<l \ Igénri<l do:- fundo~. no ... l.:rtn os d..:sta [me nd<l Cl)llslllllclona1. 

l\lcsa da Câ mara dos Depul:Hlos 

DepU lado Aldo Rehclo 
Prç ' ld.:ntc 

[kplItaJo .I o.;e r homaL \lOtl 0 
I" \ 'J("l'- P r':"'IJenll' 

D..:puladn ("irl) N(ll:!u.:ira 
2" \ le.:- Pr..:~idenll' 

1)~I'U\;1d,) Inlll"l·!ll·!t) (Jli\..:il·'l 
1" .... ,'n,:t;\rltl 

rkpUlildll ~illnn l apl\ilha 
:;" -;\."cr ... larzo 

DerulaJo LJlWfJ(\ ltUtlll' , 
V' SCl'rl'lárin 

l\lcsíl d n !'Il' lI ado Fl'Cleral 

Senador R.:n:l.I1 Ca lhl'lros 
Pr..:sidcnl e 

S.:naJ0r Tiiio \ 'Ian;'l 
I" \ -ICI' -rr~''';ldl'nll' 

S':I1';llk'r ;\ nll'm Il <l":~ dI,' B:lrm" 
~" \"icl'-Prç~IJ.:nl..: 

Sellad,)!" rt'rallll ~ 1 () 1,1I' 

I" Sel rel:1rin 

S':r1a,l, 'f .I0~,1 -\ lherlll "Iltl/;Z 
~,. S ... n ... lanu 

S..:naJor Paulll Ü,'I:'" in 
J" Secro.:tário 

So.:nador 1, J lInrdo Siqum(l l runpt)" 
4" S..:cretàrid 

Atos do Poder Executivo 

\r. um \ 1'1(1)\ hORI \ 'l " .U.f. Vt 11) DE DL/.F\lBKO DF zune'> 

AUlOrit.:a a SUpl'rinl ... nJC-ncia Ja Zona rran­
ea de r>.lanaus - s u rR \MA a efel uar doa­
ção J.: áre a ao GO\l'rno do [slndo do Am:l­
LOna:'>. o bJelO dI.: ocupação. lucalit.:nda na 
-\rea dc [\pan:-ói'to J () Di,tr ilo Ind u:-Ólrial. 
pa la ilto.:nJ.:r au ir1ll'r\'~'''' puhlicü e 'IlL:ia1. 

o I'RESIDE,"I I:: DA REPllBLlC\ . 110 U"'O da alrihui~'i'to 
quI.: lho.: l'on!çrl' o ar1 (12 da l"Orl<;1I1U IÇfio. "J1l1;l a :-,o.::;' lIt lltl· \kdlJa 
rnn i~,)ria . cnm força de ki: 

-\ n. lU Fll'a a Sup.:nntçndénc ia da Zona rranca de \! an;'l U'" -
surRA '-'lA ;'IlIloriL<lda a dO<lr <lO GO\l.:rIlO do [ ... (Mlo do Amazona~ 

ar"::I dc ;lrroxirn:ldarneme 1.5 70 .6~4 m' . localiLadn na Arca lle [\ ­
pan ... ão (lo DI~lrilO I ndu~lria1. \."orr":"'ponoent..: n l,cupaçfiu urhana ,li.'. 
nOllllllada No\a \ ilOria . lnt.:granll' du imÓ\1'1 matril' 1I 1a ~10 110 -JU Cal­
lório J17 Regist ro oe IlIló\ .; is dç Man.:llh ",nh o n'"' 5257. com a 
finalidnl.k de urba niLuç;'io c J.: rl'':.! lI lnri z<lção t"lIlllliari<l da~ uçllpaçõ ...... 
de nar\:a r..:ndCl e"isl..:nt.:s na datã til' plIh!icaç fin desl:I '-'1 eui ll a rrn­
\ i<;ónn. COtn o ;;çg:uinle m.:tnorial de;;crilil.o: li mila· :-l'. <lO Norte. com 
I ... rra~ d ... Il'reeiro~. por doi" :-ó.:gm":lllo:-; d ... rela. 'lu.: \i'to 00 marl'O f\1· 
1 ao M-~. cum :lt.:imulc d..: 7 1"45':'1)" tlll.:dmdo 154 .70 mClro:- dc 
,',,\("n~:i\l. e Ol) marco i\1-2 ao 1ll;lrCO i\1-3, com aLlInule dI,' 'I.13'J'OI"" 
Illl'dlndo 7~7.65 tlll'lro<; de l'\1l"n;;i'i,): lilllil:l- ... e. ;\ 1.:'1 .... l'01ll a Rua 
\1 ufU r i. RlIn .1 .:1ll1hu. Ru a HlhhCO. Rua r<llm~'ira do i\ l inll . ..: RlI:I 
(':InpI. ror cinqul'n l<l I,' sei..: ~..:gt11cn\('s lk r":1<l. q ll ': \ão Jo lll:lrco M ­
~ ao marnl \1-4 . com <l / imutc d ... 1:-:6 11.)'3::"". IIlI'(iinJo (ll<.5'1 tTl':lrn" 
Je ..:xll·n,i'io: do mar('() \11--1 ao marco \1-5. com aLimulc .I.: 
:ú3 46'Or. m.:dindo .1~'I.6l) I1Klrn, dI,' l' " I,'lb,in: d{) malú) i\1-5 a(l 
Inar':l' 0\1-(,. l'um aLimulç d.: ~6 7 }J ·4 1"". medinoo 1.,4.-1 1ll ... ·ITO" dl' 
l'\ll'Il~;l". d{l marl'O \1-6.11' marl'O \1· 7. \'()!ll MIIlWI.:.t..: ~'<-I :,7'~6"" 
11lI.'dlnd,. I.:!X.;·q tl)l'lrth Je ~·\.len ... i'tn. J t' 11IM,',1 i\1·" .\1' JlI,ll"l'P r>. 1- :<. 
,'1111\ .ILI1Ill lh· lk 2" r) ."0'''4 '' !l),'Jllldn 4 '1.1 (I mcu,,, ,k ... \I..:n",ill do 
tIlillTi> \I·X ali 'naruI \1-4. ':Oll1 ôlLIIllUl(" IIl- 2(,7 54'5 ';;" l1I ... dllldll 
:h.O'\ 1l1l'lrn~ til' ':\;l'lhn". dI' l11<lr~'~) \1-') <In Ill.:r~·n \1· iO. l',lIll a/I­
Imlll' de :; 1 ~ I T"Hf·. Illl"di:ld" ~'. I ~ Illl·lro..; lk e\Il'I1,ão: d" 111arL:O 

N" 2-D. qutl t1a -fl'tra. 20 lk dl'/I..' lll bro d~ 2()()(l 

\11 -1(1 an 11l<ll't"11 ~1- 1 1. Clltn J/IIllUll' d.: I~l} 5X'\ ,, "". 1Il ... ·olndo .~ I.X (l 

tn.:tru~ o.: c" len,ão; dn marc() \1 -11 aI) marctl \1 -12. COIll <l/lllluk ti..: 
55 57'2ó". 1l1l',lindo 13.~2 111":lro'" de l'''I ... ·n ... ão: do Il1nrl'O \1 -1:; a("\ 
tllJrco \1 ·11. C011l J/I!I1l1ll" dl' 71 (,"'2 1"". IIWdllld,' 4 ;.~~ IIKlro, dl' 
l'"lcn<;;l(': d,) 1n;\n:o i\1-1, an IIwrL"l) \1 -14. com <I/lIllule Jl' 
lO" .2_1',2X"" IIll'dlllJn 117.9 7 1l\<..·lfth ,I..: eXI ... n ... ãn. d01llaf':o \1-14 ao 
!I1Jrco \1-1 5. com a/llllul": de XX 07'51)" . t11l'dmdn 14(,.';; I melro ... ..I..: 
l'xtenS;ln: do marco \1 -1 ~ [lO tnnrc() \ 1·16. com <l/Itll ull' dl' XJ' 0(,'4 1". 
m ... dmdo l(l6.11mctro, Ol·I.'''I..:n..;i'io; du marco M-16 ao marco "-1 ·17. 
l'OIll aL1IIHII ": dI.: 1'15 30'3"i"·. I1Kdl1ldll IOú .14 lll':lnh de e\h:n,,;lü; Ju 
nHlrl' ,) M-! 7 ao mare' l ~1·1l<. l"Um at.:lIl1 Ul,· d ... XI 4 1'25". Illl"dmdo 
157.56 lIletlo~ lk 1.'''11,'11'\.:10. d l) marco i\ l ·IX ,11) 1ll<1l"L"ll ~l -IY. ll'lll 

at.:111lul e tI...- I lJ X" 45'JT". llled!lllh) 50.10 1l\dro, .I.: C\1.:n:-ó,lu: J o Ill:lrl'l) 
~ I -I I.) ;10 lIIarco M-20. eOIll a/lI l1Uto.: J ... 22.2 4{)'54"". Il1Cd!lldu .11.52 
melro.; J ...... "ICI1,<1u. du marnl 1\1 -20 <lO Illarc!) M-2 I. l'OIl I n/l lllutc de 
151.} 57'41.}"". m ... dinO() 31.11 IlI l·lro ... l.k .:\ I .:tl~:\ll; do marco ~1- 21 ao 
marL"O M -2.2. L: um aL11l1 11 1 ... dl' t<O .2'r:!l<"". mCll indo 3X.,U) m.;lro, de 
eXI..:n:-ói'io; Jo lllílTl'n M-22 an marco M-.2 J. nml a/lIlHllL de 
25235'.\7"" medllldo '5.IX Ill.:lro ... d ... ,:\ll'I)',ào; dt) Illarc("\ \1· 23 ao 
ma rco ,\ 1-2 .. l, l'UTlI ,lLltlHltl' tk 1'1 .11'4 7"'. Il1l'tllnJu ~4.13 11I ... l ro , d ... 
l'xlel""~o: d() marCt) M-2 4 ao tlMrOl i\1-25. \."ulll ;1/11111111.: lIl' OI 22'4·r . 
m..:JinJo 157..'14 111l.'Iro ... dl' ... ,tl.'ll,,;ltl. do mareo r>.1- 25:\Il marl'O \1-26. 
Ct111l il/llllllt ... dI,' 17 .1 4 '5l" Illl'(ilnd" 11:.lJ6 m ... lf(l" de l'\.Il.'ll"ill .I" 
m<lrl'O ~ 1 -2fl ao ll1<lrn' i\1- 27. com ;1/lIlHll~' J~' X4 l.r:::(}", m ... J1I1Jn 
15t<.5IJ 111ctro~ dl' "' \. ll'n:o:àu; do nmrl'Q i\1-27 :10 marco M-:;X. com 
at.:lmllle (k l U-I 50'2T". tlll:JItlJO 54,4 3 IlKtru, dL nll.'n~ão: do IllMCIl 
M-2X <lI) marell \1· 2'). n)!\l <l/itl1l1ll' lk 1.\61,'12" tllt::l.hndo 77.41 
1I11.'lro ... 01.: t::\I~·n..;:i(); J() 11I<lt"l"() \1-:9 ;\(1 Ill:lrnl \ 1-10. ":lllll ílLIITlUI..: dI,' 
21 0 :; l)'07". medindo 104.29 Tlll·lrt).; .I.: ,:\.II.·n..;,\,): do tl1;'1r":P \1-30 ao 
rn.trc,) \1 -31. (()Tll <1/1!lHltl' li.: 167 Ol'l)."" Tlll'dllldll 1~1.71Il1dro, ti.: 
l'''t..:n''~o; do rn:l rUl \.-1-1 1 <lO 1Tl,IITO \1 -32. l'om a/llll ll l": ti.: 
12X 12'36". Ill ... dmdn 1')9.14 1lI~·tn) ... JI.: ... \.I I.:I1.;;;io; do marco M- .12 ao 
Il1nfCO ~1- '.l. com <1/ltll\lll' de 11 )904' P". 11I ':lllndn xxA I mClro" lk 

.:\Il"n"~o; dn tTltlrcn " 1 ·1~ ao m arco \1-"\4 . com a/ltllul": de 
ICl4 I()'CI'I" l1l..:dmdtl ln,:;.s9 tlll'!ft\' .11.' "'''!l'n,,?to: .lo lH;'Irnl "1 -_1--1 ,1(1 
marCll i\1- '~. com .1I1111\lll' tk "I:'n.r·. 1lll'l/l ndr, :;0" .""1. ':ll'lrm dI.' 
l''l:Il'n~;l1' d i' marn"l 1\1 -15 ;"In t1l<lfl' ,) \1· ~(I. l'nm O1/lIlWTt· d ... 7:-< 11' I r 
tTll'llllldo 7IJAX 1l1l'tTll" J ... l·\.Il"n"fio: do mare" r>.1- 1(, aI' rnarl.:o \1· :;"1. 
COtll <tLlIl1UII' Ol' IX4 '1 9 '4-1 ". Ill.:dllldo 141)52 nll.:lnh ,k l·\1l.:tl<;;'iu: di' 
1l1:lrCO fl,1-37 .:10 rnarCil \~- ,\x. c,)m il./lllmk d.: 1 9l( -'~ 4 ·55"". llleJindo 
395.21 m":lros dc ":\.len:o::\,l. d,1 tll.:lrC I) fl.1·ll'( ao 111,11"':0 i\1-3'J. l'om 
.I/illlllk JL 1"1) 01'1)1" Ill,din.l" :::'-:'.4"1 I11 dl"')-.. dc ,·\!lrh,in. dulll,\!­

l' , ) \1 ·,'-) ,h' II1ilre11 \I-·\( ). l"IlllI ,I/IIIl Ull" tI.- l i \} .:;[rl;· lIll"din,I,. - X.~-
111 ... 11"11' d\" 1.' \ll'lh:I" : 11,1 !l1,lIC" \ 1- 11 1,1" 111:11<': 11 \1·4 1. ,'''In ,l/i1l1\11 ... · ,k 
:::Ú() 5~'U l " 1\I.:,lln,]\, 17';;.11(1111.:1111, \1..: l\I\"I1';lII; d" IlIMl"Il \1-41,1" 
IIl.trn) 1\1 -4 2. l")1I1 ,1111111(\": .I ... ' ~.;;" 4tr;x" IIl ... ·dlndl' I.\~.:'S !lll'ITlh Ik 
l\I\.·lh,i,). ",lu 1I1.trCIl \1 -42 .1" 111.1l"l,1 i\1-·n. l'IlIH <1/111111 1.: .I..: 
~:;3 26'46"". lTll'dind,l 113.X'< Illelro, ,k \" \ lel1<\o. do 11I.Hl·1l 1\1-43 ao 
rna rl'U 1\1 -44 . ,'Otn a/IJllll1l.' dl" 1 ;~' 4<;'0')"". 111l'dindo -l 6.1 -l IlWlro;; de 
':xIl'n"i'to: do marcu 1\1-44 ,10 tIIJrCI) i\1--l5. com a/l!llllk' tk 
IÔI 12'17" IIl..:dt11l111 4'.f); rlIl'lrtl'" 11..: l·\.Il'I1"I'I. JI' Ina rn) \1-4 5 ,I') 
rnar,,:o M--l6. COIll <lIlITlllll' lk I:':; .;;.l''', ...... 111 .... 1111.11' "'_1.01 I1ll'lTtI' dl' 
~·.'< t ":lh:lI); Jo 1 1I .tr..:( ~ \1·46 au nWI'l'11 \1-47. l'Olll ;-!/llllUI.: J ... 
227 51ft)')". medindo 10-l.-l(1 m,,:tro, dl' 1.:"I ... n,,;i, ): do Inarco ~1-"7 n,) 
marI.'o M --l ~. l'OII1 a/JJll li ll.: lIl' 171} }I'2Y·. ITll'JII1JO I ~2 .-l'J Illl.: l ro ... d..: 
\:.'<Iensi'to. do 1ll<lr\."0 M--l ~ aü ll1ar~o \1 ·4'J. COt1l a/l!H IIII' de xl' 3CJ'~'I". 
m..:dlllJo J4.97 Illl'!rlh d.: ':"Il'n~iio. ,\.) lllal"CO \1-4'J ;'In tllarl'O ~1-50 . 
C0111 aLlfll ut ... de 00'1)" ' 1lll.:tltndo 16 1.1'1 mctros de l'\len:-;:io: ..lo 
rlloretl M -5 t1 ao marco M -51. nllll a/\lHul ..: J .: 52 05'4'1". rn~drndo 
103.97 m ... trl)<; d ...... xlen~i'to. do ITl<lrCtl /'vi- 51 <lO marco M-5 2. com 
aLlmull' dc ~2 UO'57". medinJo 3KX2 rn..: lro, dc 1.: \ lcn ... .io: J(l rnnrco 
M-5 :? ao llla rCtl M -5.1. com at.:lll lul..: oe 156 1X'O'.f". Illedindo 125.54 
l1lelro~ de l·XI\.·I1"':\O: Jo tnarco ~1-5.1 an rnnrco M -5 4. cotn n/lnml ~' Jç 
13.1' ·U'2'1". melilndo 60.5'J melro..; OI,' r>;ll'n<;iio: do lI1<lrcn 1\.1-54 no 
marco M-5 5. l'OI11 a/lmUll' (k lN 4 2'4n" 1111'dmdo I XO.X:-: lIlelro' .1 ... 
.: \. 1l'1N:\0; .111 tn[lrl'O M -"5 ao marco \1 -56. Clltn a/1nHIIL' .I..: 
171 "0:"1:-:"". lIl ... dinllo I 22Jl7 lI11' lro" .I..: ... ·XII.'I1<;,\Il: .In InarUl \1 _"(, :10 
marl' ,) \1-"7. l',Hll ;llItn ule 11...' ~ '(I ,·-1' 14" m.:dlnt!,) 1'.'6 lll':lrt" dl' 
... xl ... n ... àr<. dn Innr..:n i\1 -57 ao lTl.lrCIl \1 ·';;)0\. COIll a/IIIHII': de 
] (1'\ ~T4(,". Tlll"dlnJp XlJ ,\_"' IIl,'ln'~ til' ,·\.ll.:n ... ~" . .1,1 1ll;lfú' \1-5' ali 
marn) \I-:''J. el'lll aLilllllll' ,k X2 15'o.r medtndu 4'1."7 lIlelro, de 
l· " t":I1:-..:iO: dll mar,'o i\1-5<J a,) marc .. ' vl -(lO. com a/llllul... ...I ... ' 
I 74 <" 4'J'21". Ill..:dlndn 254.~l< Illelro, dI,' .:\I~·lh:i(), lilllila-........ :10 ""uI. 
etllll arca re~l.'n ,Ida :1 ':Tllpr,',,, PI \1 \/ '\. rl1r Iré.; " ... ·~lIlell1o,,; de rel,1. 
4111' \;\11 du lIl.1l"nl \1 ·(,1):10 marl'O \1 ·61. l'UIll :JIITllul": d ... · 27-1 50·O.\"· 
IIwdlntlu 6(1.71) m ... lro" de ,·\ll.'lh;\U: 00 rnílfl"1l \1-(11 <1 . ) 1Tl,1rl"O \1 -(,:::. 
':Olll J/II1HIII' d.; 2"X 4 5'5-l " Illeduldn 4 15.6:-: 1111.'11'0'" d.: 1.'\1":1"'''1); do 
rnarro \ 1-6:: ao 111:1r ... 'tl r>.1 -6"\. l'um iI/l1I1I11 ': dI. lX6 51'5'1" tIll'dltldo 
.1 4 .7() lIl..:tro, .11,' l·\I.:n"Io. IIml la·, ..... iI (k ... I~. l'nm l':l'fa ... de l..:rCl'iro,. 
por "ei, "..:gllll·llIl)'. 4u': \;in dll 1I1.1re() \1 -6_' i\1) marco \1-6 4. com 
aLIIlIIII': tIL ~J6 1 4 ·~7"·. mnlrnd" '}47.0~ 11l~·II"O ... ,k l.'''I,·n,i'io. dn Tllilr­
l"I') \1 -ó" "li marL:II i\1·ú5. l'lIlIl .t/III1lIlC ti .. 11'·13' 1lI':lhndn :-:M).'I'I 
IIKtrn, Jl' ..:\ll·ll ... ;'in: .1'1 1ll.1rn) \1 -(,';; ,10 tlhlr,'1l 1\1-(,(1. Llltn .lLlmul': .11.: 
~61 I 'r .~~". IIlnllllJIl -l 7tJ.-ll tIlC lnh lk C\l l·Il,,:lP . .1'1 11 1<1 1'1.'\) :\ I-(}(, no 
III<lTen \1-6 7. com (1Lll11Ull' dl' 2)0\(1 IX'-l X"". 1lll'dlnJo 5~4 .25 m":lru' d ... 
e"tl'n';;lo; do ll1arcu M-67 all março \.-1-6X. com a/llllllll' 3 4:<' 22'12" 
Illedlmhl 212.67 Illetrl\-.. tk ... \.Il'I1,,;:lIl. I.: di' ll1;lrco 'v1·6X illlllla reo \1 -
I. l"llJl) a/lll1u l': dl' 15 46·4 X"". Illl'dlndn 21J 2. 7~ Il)l·ln, ... ,I...- 1'\. ll·lh;ln. 
llllil ll/andn llJll p ... rillll.'ll"ll do.: II OU().:;2 1II": ln1, 

1',Ir"!.!I.I'" UIIKII ().. ro.:l'Ilr'll' n..:n:"",,ll!tl, 1),11<1 IITll'kll1l'111,1,',h\ 
da ... ,WI),:' tI:' 'lu..: lrill,l tl (' aplI' l'Il!Tl'I:1Il ,I l"1I11I,1 da dl'til~';l(\ (lI· 
~'atJll' l1 l ,ll"la .:'peellio.:a l"(l!1,taI11e da I l'l 11" 111);-'. de 2~ de lk/clllhrll 
J,' ,?1)[)-l 



:: : cCâman~ - Módulo Tramitação de Proposições ::: 

Consulta Tramitação das Proposiçôes 

Proposição: PEC-S7S/1998 Ai 
Autor: Edison Andrino - PMDB SC .~ 

Data de Apresentação: 03/02/1998 
Apreciação: Proposição SUjeita à Apreciação do Plenário 
Matérias sujeitas a normas especiais: Especial 
Situação: MESA: Transformado em Norma Ju rídi ca , 

Ementa: \ !tlr,l ,. i;H' í,~o IY, do " rtigo:w c1,1 COllstíluí,à(l Federal. 

Página I de 6 

E"plinl\'úo da EIIH'nt<l: EXC U ' I\'[)O DOS I>E\'S 1),\ ('\'1.\0 01' DOS ESTADOS, .\S IUMS OCE.\l\IC.\S I'~ COSTEIR. ,\S (~IT I\'TFCR. \\1 

,'I l{ RI J OR lO ilF :'[l~ICIPI(): \LTl': R \ \'110 ,\ \,()\ ,\ l'O\'STITL'IC\O FEDER ,-'lL. 

Indc'\ac;ão: \LTER \~'AO, CO\'STITLI Ç \0 FEDERAL l; \,I.:;'O FEDERAL. EXCLUS:\O, DO?lll\'IO PUBLfCO, l: l\ 1.\0 FEDERAL. ESTADOS, BE\'S 
1\1 ()\'E I S. [LI I \ ()CT \ \' Il'\, I LI 1.\ COSTE I R:\, TFRR,\ [) [\'0 Ll.'TA, I\'TE(; R.\(,\O, TE R R ITORIO, 1\11; \,[C lPIOS, 

Despacho: 
11 i:V ly<lH" DESP,\CIIO:\ CCIR , 

Emt'nda~ 

- PLEN (PLEN ) 
ERD '3 / 2003 (Emenda de Redacão) - Nelson Pellegrino J 

A "n'I'(''', Voto .... l' I-ü'daeüo Final 
~( 'J(' (CONSTlTllI('AO E .Jl.lSTI(A E DE CIDADANL·\) 

PAR 1 CCJR (Parecei' de Comissão) 'J 
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..' 11..) 0;--'; P)"ENARIO (PLE:-.i ) ., 

,\prl'"cntaçÜo da Prop0<'\J de Emenda;] C011>,tituiç:Üo pclo Der, Edi!"on Andrino_9 

li ' :3 / 1<l9:S .Mesa nil'ctora da Càmat'a dos Deputados (MESA) 

Il ESPAC IIO A CCI R, 

j I :r~ / I<.)G8 PLE:-.iARTO (PLEN) 
I.ITfl:R,\ E Pl:BLlCN:.\O DA :>IATERL\, ADCD 04 04 98 PAG 9154 COLm, 

," , l q\)~ COO){D)':NA(,'AO DE COMISSÜES PEHMANENTES «('('1') , ., , 

I ::\ ( . \ :'11 \' I!. \ [) ,\ . \ e ('.J R, 

"'i5: 1<l lj8 ('()Illis~'-'o dt· COII~tituicão (' Justiça e de Cidadania (CC.JC) 

R.EL,\TOR DEI' \'IC1-sn: C.\SC 10:\ E, 

2 í 2 ! 1<l99 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
\RQl' I\'\D.\ \'OS TElOJOS DO ARTIGO 105 DO REG I '\lE\'TO r\'TER:\O 
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'26 .2 I <J<iq 1-1csa Dirctol'a da C{amara do!'. Deputados (M.ESA) 
Dcsarqui\ all\Cllto Ilth krm{J~ uo artigo lOS. par:lgrafo único, do RICI) , 

:20 )' 1l!<Jll Co mis!'.iio dl' Constituição l' Jllstiça e dl' Cidadania (CC.IC) 

RF.L\ TO R DEI' REX\ TO \·L\~~A. 

21 I si 1<)99 Comissão de Constituição e .Justiça c de Cidadan ia (CCorC) 

RECE BlDA :\lAi\ IF ESTM,:Ao DO REL-\TO R_~ 

.j -" :20()() COORDENAÇAo DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) . 
E~C \\l l:--l l L\ D:\ \ (,O:\llSS:\O DE C()~STITlI (' ,\.O L I l'STlÇ \ E DE REI) \ Ç,\() , 

, , ..! ( )( ) t Co missão de COllstituição e ,Justiça l' dl~ Cidadania «'('oH') 

Rcevhidu Jll 1<1 CC I R 

I !::!. . ::'00 I Comissão de Constituição e .JustÍl;a e de Cidadania (CC.H') 

Dc~ignado Rl'lJ to r : Ikp, Renato \'ianna 

2"!.jj:'.lH)I Comiss:io dl' COllstitlliçüo e JlIsti<;a e til' Cidadania (CC.JC) 

ParCCL'!' d() Rclal(ll'. [>t 'p . RL'nato \·ialllla . IlL'b adflli,,~ i hi l idad c,~~ 

-" ) 
" . .1' .}Di)1 CO llli!'.!'.il o de Constituição l ' .rusti~'a l~ dl' Cidadania (CC.JC) 

\ Jl i"m d(J, , o I '<I recc r L'() Il t ra os \ , ,t os dos l kpu t,ld t ,.., C cl.a r Sch i rflll'l' e :\ Iccu Colla res 

:)(); ;) '~~lJ( ) 1 Mesa Dire tol'a da Cfullara dos Deputado!'. (MESA) 
Lc'itur,l l' puhlil"<l<,:ão do p<Jrl"é'c r d <J cem., pela ad rn i s~ib il id ad l', pEC :175-.-\ / 98. 

26/ 9 / 2001 l\ksa Dil'e!ora da Câm ara dos Dcp u ta dos (MESA) 
-\ to da P rL'~i d0ncia : Cria Comi s,:;ào Especial , nos Termos do ParagraCo segundo uo Artigo 20 '2, c/ c () artigo 3:i , ~ I') do Rl. 

1/6.1 '2()O'2 Mesa nil'etol'a da ('úmal'a dos Deputados (MESA) 
.\tl) da I'rcsi(il' nl'ia : Constitui Co m issão Espn'i~t1 , nos Termos d" I'arag raf" segu ndo do ,\ rti go '20 '2 dt) RI. 

!(} h ..!()(Il ('Olní""üo E."pel.'Íal de."tinada a apl'e(' íal' e profel'Ír pal'eeel' " Pl'oposta de Emenda" ConstituÍ<;üo n" 575-A, d e 
1998, tlUI..' "altera o inciso IV, do :II't, 20, da ConstituÍt;:io Feclcl'al" (cxduindo dos hen!'. da I Tni:io ou dos Estados 
as ilhas o ('l'ânÍ<'a'i l' costeiras (Iue integt'alll otert'itório dl' município). (PEC57598) 
Rc'ccbinlc'nto pe la PECS7,s<)8 . 

• ) / b /:WO'2 Comis'iiw Espl~cial dest inada a apl'l~dal' l' pl'oferil' paJ'(~ ('CI' à Proposta (k Emenda à ( 'onst itui,'üo nO 575-A, dl' 
1998, <lue "altera o indso IV, do al' t, 20, da Constituiçi"to Fl'(kl'al" (cxduindo dos hl'ns da líniiio ou dos Estados 
as ilhas oceânÍl'as e eostcil'as que integl'am o tel'ritllrio de município) , (PEC575y8) 
Dc's ign;Hlo R('lal. t>l'. Ikp, Eni \'ol to li ni 

20 () :.!.( lO.! Comissi"to Especial dest inada a aprel.'Íal' e IH'oferir' pareccI' à PI'oposta de Emenda à Constitui(;ão n O 575-A, de 
19 9 8, qll e "altera o indso 1\' , do al't, 20 , da Constituiçüo Fedcl'al" (excluindo dos hens da União ou dos Estados 
as ilha s o ceiln Íl'as e costeiras que integl'am o telTitúrio de município), (PECS7598) 
.\hc·li mel de I'ra/" p;lr,1 Emendas <lO Projeto 

.- li ~()(}2 Comissào Especial d estinada a apreciai' c proferir parccl'r:i PI'oposta d(' Emenda oi ('()nstitui~'iio n " 575-A, de ._-
1998 , (1II e "altera" indso I\' , do al-t:. 20, da Con~titlliçüo F<.'dl'l'al" (l'Àcluindo dos hens da lTniüo ou dos E."tados 
as ilhas o cdlnicas (' (:osleil'as qUl~ inlcgl'am o terI'Ítól'Ío ck IlIl1ni('ípio), ( PEC57598) 
En ,;err;ldo (I pr;II.O parJ efl)L'lldas. ~ii () lf)\'am apresen tadas e fl)L'IH!as . 

10 i 12/ 2002 Comissão E!'. peeial dest in ada a a pI'ceiar e p rofel'Ír p a l'ceel' iI PI'oposta d e Emcnda iI Constitu içüo n " 5 '75-1\, de 
1998, quc "allel'a o inciso IV, do art, 20, d a Constit u ição Federal " (excluindo do'i hcns da lJnião ou dos Estados 
as ilhas occilllÍcas c costeil'as q ue integram o teITi tól'Ín d e IJ llln icípio) , (P EC57598) 
I';J1'l~l'l'r do Rc'lator, Dl'p. En i \ '(ll tol in i, IW!J <Ip ro\'a ,ân, com su h" t i tut i \"(J. -,~ 

11.' I~ :.!OO2 ('o missüo Especial de!'. t inada li a p l'l'ciar e p l'ofe ri r pal'l' cel' à PI'o p os ta (k Emcnd a à ('onstitui~':i() n O 575-A , dc 
19 9 8, <1"(' "altel'a o indso IV, do art, 2 0 , da Con stit u ição Fedel'a l" (excluin do dos hens da lJ niüo ou dos Estados 
as ilha " ol'l'illlÍcas c ('o!'.teÍI'as qUl~ intl'gl'alll o Il' ITitól'io (k IlIl1nidpio), (PEC;,)7598) 
1'" I L'L'l T co 111 Co III P k11l e li ta <:5" dc' \ ' ot (I, D(' p. E 11 i \ . o!t o I i 11 i, JlC la :1 p n " 'J <;ZlO des ta co 111 alie ra l'Úl'~ ao ~ u bst i t II t i \ (l,-Ai 

I I I :~/ .2.{)()~ Co m issüo Es pl'eial dcstinada a apl'l'ciar c proferir parecer it Pl'opo'ita de Emenda it COI1 . .,tituiçiio n O 575 -A, d e 
1998, que "altera o int'Íso IV, do art. 20, da Constituição Fedl' ral" (excluindo do~ hens da lJ niüo o u dos E."tados 
a s ilhas ol'l'ÍIIIicas e eos teinl!'. que intl'gram o telTitúrÍo d e llIunidpio) , (PEC57598 ) 
,\prmad" I'()l" ln<lnillliclJdc o Parecer com COlllplcrnL'nt.açüo de \'"to 
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17/1 'li '200'2 COORDENAC,\O DE COMISS()ES PERMANENTES (ecI') 
1 '~lll,Hll illkldJ i; publica,J t\. \',lrL'l'l'r (b C"llli~sJO Especial deslinJdu a aprL'l'iar L' prolerir parL'l'I.: r à Propostu (k EfllL'nda Ü 
COllstitui<,;;1t\ n" :'57:")-. \ . (k 1948. que "ai lera o inciso IV, do ,Ir\' 20, da Constituição FelkrJI" (excluind" dos hens du Uniuo ou dos 
1 "tados :1 ... ilh.l" "L"L:'niGIS L' ... ()~kira." ljUL' integram () krritúrio dl' lI1unicípio). publicado 11<) DCD de 18/1'1/02, Letra B. 

I , , .!(H)'~ I'LEN AlUO (I'LFlS" ) 

1 li " .... US'"',I' ) CIU 1" III rno 

, -, ,) . :) 2001 PLE:'\ÁRIO (PLE:'\ ) 
Rdirada de p:lut<.l. de ofício. 

:29': ')/200:, PLENAr{]() (PLEN) 

nisrus"ao ,'m 1" lu rIJO 

, , , -~, )()~.~ PI.E:,\ ·\!UO (I'LEN) 
\Iakria 11<1" apn'l"i;ld;] CIll f,l('(' d ;.! nJO-("(lI1dllS;ío da apr..,ci;H;:W da \kdida Prol 'is(',ri" n° IIH. de :2()():\. ill'11l :2 dil palita. ("1)111 prazo 
,·I' I.·l'I·}";,d(J. 

.) 
.) h /2 003 PLENARJO (PLEN) 

niSClIS<lO ,'m 1" lUrllP 

,) b :200:) PLENAIUO ( PLElS") 
" \ 1Jtériu n;i" "precíada l'lll I irtude do L' Ill'errafllL'lllo du Sl'~suo. 

l' h :200:~ l'LEN.\.lOO (PLEN) 

1)[,,( 1I."' ..... ;1{) \""111 1"lurll(1 

1 () 200;3 PLEXAruo (PLEN) 
\l utérÍ;.1 njo upreciada l'Jll \ irtude uo ellcerramen to dJ ~l'~S;10. 

11 /0 " 'lOO:~ PLENA.RIU (PLEN) 

D i-;CU';<1O L'lTl I" lllrllfJ 

li/h ':.!()():l PLENARIO (PLEN) 
\I;tll'l"i" n;l<) aprc('iadil l'Jll f;1("<' do cnCL'rrall1('nto da sC,,,<Ío, 

) , , ~()(;. } pI.E~ARI() (PLE:'\) 

Di"Uh'<i" ctn I " tu rno 

I:.! i () ' 2(){Xi PLENARIO (PLEN) 
RClir;ldJ de piluta, de oflci". 

Ib 6 i:20(l:~ PI ,FNAIUO (I'LElS") 

Di ... \,..·lh:--;.\cllIH 1" lurno 

li) (> ... l H) ~ I'LE~ARI() (PI.EN) 
\lal~'l'i<t Il<tll al'l','ciada elll lace da nJo-l'Onclu.<1O da aprL'ciuI,)O da :\ledida PrO\ isória nO 114. de :!oo:3. COlll pwm cncl' rrado (ikm I 
da pauta). 

17 () / 20<>:i PLEN,\.RJO (PLElS") 
é\lat':~ ria não aprL~ciada elll filce do lc\anlalllcntll dJ SL'ssãu. nos termos do inciso 11 do ar!. 71 do Regimento I.nterno d;) l'fllnarJ do,", 
Dl'pu lauos. jlor falecimento do Sr, Deputado é\lobl's Lipnih (PDTjR R). 

1,'; / 6 /20°3 PLEN.\lUO (PLEN) 

DiscussilO L'm In tur llo 

'v , ,' ( ) :2()u~~ PI.E~ .. \IUO (PI,EN) 
1<.L'lll"'(L, dL' p.tula. dL' lllíci". 
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12 / 11 / 2003 PLENARIO (PLEN) 

ni scus~ü() c'm I') turno, 

1:2 / 11 ! :20(}:\ PLFXARIO (PLEI\") 
\lall' ria n:i(, a pl'l'cia da l:m facl' da nao-col1d u~à() (I< , aprccia,iío da :Vh'd ida Pr()\i~úl' i a 11 " 1 :~1. tk :2003, co m pral.O l'I1CeITJdo. 

I" ' 11 ,' :2(l(} ') PLE :'II Aluo (PLEN) 

DIS(' U,,'-:!() C' m 1(' tu rl1<1 

IS ; II ! :20():{ PI,ENAI~IO (P1,EN) 
\1:.tléri:J nJo apreciada l'm fal'l' do enl'l'ITamcnlo d:1 se~siíu, 

1<.J ! 11; :2003 PLENARIO (PLEN) 

Diseu,;s:io c' lll 1° tu rno. 

11) 1i :!oo:~ PLEN .\RIO (PLEN) 
\pl'()\ ;Ido o Rl'q uerimento do Dep, Dl'\a nir Ri hc'il'o. n:.l qualidadl' de Li(kr do PT. que solici ta:1 l'et irJdJ (!c- p:lula tkst:J Pro posl:!. 

1 1 ' .2 () ( } : ~ 1'I ,EN .-\IW) (PLEN) 
I{dirada de pJulJ a Requl'rirnl'nlo dc Dep utado, 

:2.=. / 11 .' :200:,\ PLENAIUO (Pl ,1<:N) 

D i~l'lhSÚO ('1111" tllmo 

" - li ::;n() : ~ P LEN.\RIO (PLEN) -, ) 

\l a k ri:1 lidO aprc'l'i :Hb elll face d:J nJo-('onclu<1O da \ 1cd ida PrO\ i,{,ria n" 13 0 - B , de 2003. (' <I m pra/o encerrado , 

:~h . ! 1 .l. ( }t ) ) I'I ,FN .\RJO (PI ,!':N) 

[l 1 ~l'lh";lO l'1Il l O> turl10 

:!.b j 1i í 200:\ PLENAIUO (PLEN) 
f\ lall'r ia n:i o aprc'cÍJd:] em face do c' llCerralll t' lll.o da st'SSJ O, 

' ) 12 / :2()(Y) PLENARJO (PLEl\') 

Dis('lIS<1O c'lIl 1 () lu rno. 

.. I'" _:()(). ~ Pl.ENAI~JO (!'LEN) 
\ lakria II:'J(, aprc'ciada elll facl' do l' ll l'l'ITanlL' ll l" dJ 'l'';'';'iO. 

'1 / 1 :.2 / :.!()()~) l'I .ENARrO (PLEN) 

ni s('us,s:io c'm 10 tu rno 

'2; LZi 2()n :.~ PLENAIUO (PLEN) 

1 ~: nCc' ITada :1 ])i.'ClhsJo 

> I..! :..~ ( )( )'.! P J.J ; :'\ , \IH O (PLE:'\) 

\ "l.,,:,o VI!l [ o turno. 

2 h::!/:!.(](>:\ PLENARTO (l>LEN) 
.\ prm·ado o Sub~t i tll l i\'() da CO!lli,s,in ESpc' ri:l l. Sim : 345; );;Ío: o : ,\bs t.: I; Tola l: 346, 

2 / 1:2 / 2003 PLENARIO (PLEN) 
Prcjud íl'ado o f'ro jl'lo 1 nicial. 

http ://i ntranct.camara.gov,br/sileg/ Prop_ Detalhe,asp?id= 14832 25/6/2007 15:44:46 



~Câma;:a - Módulo Tramitação de Proposições Página 5 de 6 

:2 I i _, 2()()') PLE:\' .\.RIO (PLEN) 
\ utac;'II> da Rl'da<;,i ,) Final 

., 1:2 . ~(){):\ PLE:\'ARrO (PLEN) 
RctirJdJ a EmendJ de Redação de Pk'llúrio nO I 

2!12/:2003 PI,ENARIO (PLEN) 
Rl'Iirada a Emenda de Redilt.;ijo dL' Plen;Írio n" 2. 

:.! ;l:.!i:,,~()()·) PLENAIUO (PLEN) 
\jll<>\a,L, a Fnll'nda lle- Rl'd~l l·ã .. tiL' I'le lürio n" :~. 

, 
l~ '{J(}:~ I'I,E:\ARH) {PLEN) 

. \ I'rm ,](LJ 'I f{edJ\;']o Fill,tI . 

'2;' 1:1./ :.!()()3 PLENARIO (PLEN) 
\ \lat lTia rL't"rna ,] Com i..",] o l':~p{'eial 11,]I'a L'I,lhor;]I' a Redação p'lra () 2() Turno. 

,~/ 1 '2; :2(H)~) COOROENAÇAo DE COMISSÔES PERJ.VIANENT ES (CCP) 
Fncaminhada à publica,ã" da Rt:D,,\çAO PARA O SEGUNDO TURNO DE D ISCUssAo (letra C) - Del) de 0S/ 12 / 0i Pag 6b796 
l oi 02. 

16 l:.~ ~~()()~~ PI ,ENARIO (PLEN) 
\ 1;" (Tia nau ,.I pn:c iada ,'lll I ate do CJ ncel,ll11l'lllo da O rdL'll1 d,) DiJ. 

, - 1 " ,( l(t ~ l'LENARIO (PLEN) 

ni"cu""ü" cm 2" tu mo 

17/12(:.10(11 PLENÁRIO (PLEN) 
\Iall'ria n~ll) apn:l-iada em lace da não-nlllclusúo d;J aprl'ci;J<;úo da \H'\' nO 1:32. de 2()()3, com pr;JLO e ncelT;Jdo. 

i 7/1:.! I :2()():-~ PLFNARlO (PLFN) 

I )1 .... l·II .... "dO l'111 :,2" I urntl 

i "7 I , , ~ ( )( ). ~ l'I.E:\fAIUO (PLEN) 
\lalc'ria n,]o aprlTi,)d'Il'1ll face do ,'nl.'errall1L'nto da ~L,~"lo. 

'i!:3/2()(),~ I'LENAIUO (PLEN) 
Di~l'lhSã() em segundo tumo. (SL'SSJO Ordinúria - 14:00) 

:2:5' ~t/ 20() 1 PLENARrO (PLEN) 
\];110ria nü(> :Jprl'l'iada \'111 face do c:nCl'ITJlT1ento da sc:s~ão. 

, , 
-~ ( )() I PLl,:~ARIO (PLEl'\ ) -.' , 

I)i-;('us,,:io em ,,';.:unt!o JUrIlfJ. (St's"jo Fxtr,wn.linúri:1 . 1 <):06) 

:2~~/'1i:.2()()4 PLENARIO (PLEN) 
;\btéri:J n<Ío apreciada L'm fal'l' d .. l'Ill'L'ITilmcnlo da sessã\>. 

2-+/:i" :wo-+ PI>ENARIO (PLEN) 
I li .'l'11""iio elll .sl't;ll lldo 111 mo. 

:.lI , ., :.!(>(>I I'LENARIO (PLEN) 

I, 11ClTJ\ill" d di ..... l'II .... ~~·I(1. 

:: 1 , 
:.! ( J() I PI,ENARIO (PLEN) , 

\ old\ao l'fll segundo lurll<l. 

~4i :1!2(\04 I'I,ENÁRIO (PLEN) 
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AprCl\ada a Propo~ta de Emenda il Con~titlliçiío 575-(, de 1998, cm scgundo turno. Sim: 337; 1\iÍo: o: :\h,;t.: o; Tota l: 337· 

:!.-I, :~i :!.()0-l PLENARlO (PI,EN) 
Fka di~l'cn"ada a Rcclaçüo Final. IlOS lermos do inci~o I do ~ :lO do arligo 19S do RICO. 

.' I ., :!.()() I PI,EN ,\l{TO (PLEN) . '. 
,\ \lal l'lia \:li aq SCI1:Jdo Federal. (P EC ;)7s- n/98L~ 

:30 ':i/20U-l Ml~sa Diretora da Câmat'a dos Deputados (MESA) 
RelTles~a ao Senado Fl'der<J1. <Jlr,l\l'S do or PS-l:SE!364/0,-\. 

:;/ ;),':.!{)();) lVko.;a Din'!ol'a da efllllal'a d()~ Dl'plltado~ (MESA) 
Tr:II1~f()rmacla na 1~llll'l1da COllstitllcional ,16 / 0 .1, DOFC 06 OS o:, p .\(; OI CO!. UI. nU) 06 o.) os l' ..\t; 17m:) CO I. (J1. 

Cadastrar para Acompanhamento 

• 
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Consulta Tramitaçào das Proposições 

Proposição: PEC-53/U 1997 a 
Autor: Valdemar Costa Neto - PL /SP ~ 

Data de Apresentação: 14/10/1997 
Apreciação: Proposlçào SUJeita à Apreciação do Plenário 
Matérias sujeitas a normas especia is: Espec ia l 
Situação: MESA: Transformado em Norma Jurídica, 

Ementa: \Iodi!'ic,l () :Jrligo 60 do ,'.to da,~ Di~p()"ições C:ol1.~tilllcion<.lis Tral\.~itúrias , 

Página 1 de 12 

Explka<;ão da Eml'nta: E~t;)lwic<:E; nd() que a Uni.io colllpll'!T1l'nlar.í os rccurs()~ do Ft'NDEF - Fundo de l'\'l an uten,';(o l' [)l'~l.'m'oh illlcn lo do Ensino 
I"ulldJIll,'nl,tI " dl' \ '.t1oril<ll;ilO d .. :\lAgistério, dl' modo qUl' ~l'ia ati ngido o \'a lo l' mínimo por a luno dcfinid" nacionalmente l' nao haj" rl'd lll;;to do ga~l o 
Jlllr ,t1111l11 do "Il.,illo flllldalllent.,d que foi prali('ad" até dC/,cmhro do ano de 1997, em cada ;\lunicípio, F,t'ld\l ou DI;, _\lt erando a !lm';) C"n'lituiç;)o 
I'L'd";-;l!. Cri" o l-'l :\ I lt-:r\ .. Fundo d,.' l\I allllkn(;.io c' n";';('Il\ oh inH'lllo da Educação B:1Sil'a c' de \ 'almi/,a<;;Ío dos Prorissi()!lai~ da Edul'a<;<Ío, 

I 11 d",,,t t' ii o; \11,1,11 ,1o, 1l1"l'o"í,Ol" COII .. tltul'ion<lis Tr<lllsiloria", COllsli lui,<lo Feder.d, re~pIJi1,ahilíd<ldl', l;l1i:io Federal. cOlllpl(,llIc'nla,i!", 1',','lIl"'" 

,JI ;) I,', ", li! \, I li ,I I, 1Il,II1illvll<,;;'\O, descl1\oh imllll' >, c'IlSiIlO fund~1J11c' ll tal, coherlura, \ alor, 4U<lll líd;tdl, alul1t>, .illlhit, > l1<.tcil >11.,11, iJ1exí~tcJ1('i<1. J'('Oll,:lO, 

",,1" 1>1.1>1;\"", ,.'qlliIUr"l,;ll\ Ilhs, ,I--/L'111 111'<>, a Jllicd<.;.ío clt: 1"'L'ur,'tb,,'dlll"1ç:io, J\IUlli(:ipí()~, btddL1~, (D I.'). Cl'íal,:i,>, (Fl;:'\ I)f-~ P, ) , 

De~padl0: 
6. ~,':!(l{)h \ Comi"<I" de CpJ1slítlliç<Ío t' ,Iustil;a l' ,k Cid;HI<lnia l'roptl,;iç.ío Sujeita;J \pr,,('íJI;:io do I'kn;ll'io Rq.:inw <k Trall1il;II:~o: E~p('('ial 

LeJ!:islação Citada ~ -[':mt'IHI< • ., 

- PLEN (PI,EN ) 
EMA 112006 (Em e nda A . Iutinativa de Plenádo - Edual'do Cunha .~ 

- PF('54Ro:! (PEC 54R/ 02 -C01.TGAÇÔES ELEITORAIS) 
ERD I PEC'S4802 (Emenda de Redação - Iara Bernal'di..o 

ERD 2 PECS4802 (Emenda de Redação) - lal'a Bernardi ~ 

ERD 3. PEC5...4802 (Emenda de Reda ão - lal'a Bernal'di ~ 

ERD 4 PECS4802 (Emenda de Redacão) - Iara Bernardi '~ 

- PEC5:t(}-A (PEC 5:~6/97 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL) 
EMC 1/ 200S PECS'3697 (Emenda Apresentada na Comissão) - Maria do Rosário ~ 

EMC 2 / 200 P EC 6 Emenda A resentada na Comissão - Gastão Vieira ~ 

EMC '3/ 200S PECS3697 (Emenda Apresentada na Comissão) - Almerinda de Cal'valho ,~ 

EMC 4/200S PECS3697 (Emenda Apresentada na Comissão) - Ivan Valente 0 
EMC.S/ 20Q5"PEC'...s.'3697 (Emenda Apresentada na Comissão) - Gel'vásio Silva ~ 

EMC 6 / 2005 PEC'S3<!92íEmenda A I'esentada na Comissão - Leode 'aI' Tiscoski . .§ 
EMC 7/200S PEC'S3<i91 (Emenda Apl'esentada na Comissão - Professora Raguel Tcixeil'a ~ 

EMC 8 / 200S PECS3-º.92 Emenda A I'esentada na Comissão - Chico Sal'delli -ª 
e EMC 91200s PECS'3697 (Emenda ADI'esentada na Comissão - Luiz CarI'eira :12. 

EMC 10/ 2005 PECS3.Q97 (Emenda Apresentada na Comissão - Luiz Carreira '-ª 
EMC t t 200'" PEC Emenda A resentada na Comissão - Osmar SeITa lio .§ 
EMC 12/ 200S PECS369 Emenda A resentada na Comissão - Fátima Bezel'l'a ~ 

EMC 13 / 200S PECS3697 (Emenda Apresentada na Comissão) - Eduardo Barbosa .~ 

EMC 141 200S PECS 6 Emenda A I'esentada na Comissão - Sér io Miranda :~ 

EMC IS/ 20QS PECs:3Q9.2JEmenda Apresentada na Comissão) - Sérgio Miranda12. 

EMC 16/ 2005 PECS:3697 Emenda A Jl'esentada na Comissão - Maurício uintella Lessa ~ 

EMC IJ/200S PE(s.3..fun (E menda A I'esentada na Comissão - Mário Hedn er ~ 

EMC 18/ 2005 PEÇs 6 Emenda A I'esentada na Comissão - Paes Landim ~ 

EMC 19/ 200S PECS3697 (Emenda Ap l'esentada na Comissão) - Sandra Rosadolil 

EMC 20 / 200S PEC53697 (Emenda Apresentada na Comissão) - Carlos Abicalil .l:l 
EMC 2 1/ 200S PECS'3697 (Emenda Apresentada na Comissão) - Carlos Abicalil l~ 

EMC 22 200 PEC 6 Emenda A resentada na Comissão - Alice Portu ai ~ 

EMC 2' / 2005 PEC 3697 (Emenda Apresentada na Comissão) - Colombo ~ 

EMC 24 / 200S PEC53-º-92J Emenda A resentada na Comissão - Eduardo Cunha ~ 

EMC 25/ 200S PEC53697 (Emenda Apresentada na Comissão) - Eduardo Cunha ~ 

EMC 26/ 2005 PECS3992 (Emenda Aprescntada na Comissão) - Scveriano Alves ~ 

EMC 27/ 200S PEC536.92 Emcnda A ('cscntada na Comissão - Severiano Alves ~ 

El\1C 28/ 2005 PEC53Q9J Emenda A ('esentada na Comissão - Eduardo Cunha .~ 

EMC 29 / 200S PECS3697 (Emenda Am'csentada na Comissão) - Eduardo Cunha .lil 
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EMC3Qj200S PECS3697 (Emenda A rescntada na Comissão - Eduardo Cunha ~ 

EMC :31/2ooS PECS3697 (Emenda Apresentada na Comissão) - Eduardo Cunha .~ 

EMD2ftoos PECS3697 (Emenda Anrescntada na Comissão) - Eduardo Cunha ~ 

EMC 33 / 200S PECS3697 (Emcnda ApI'cscntada na Comissão) - Eduardo Cunha l§ 
EMC 34/200S PECS3697 (Emcnda Aprcscntada na Comissão - Eduardo Cunha ~ 

EMC--35 / 200S PECS3697 (Emenda Apresentada na Comissão) - André Figueiredo ~ 

EMS S36} 1!!97 PECS:J697 (Emenda /Substitutivo do Senado) - Senado Fcderal ~_ ... > Legislação Citada ~ 

.. PH':;:~(,-'" (PEC ;,:J6-E! 9- - FUNDER) 
EMC 1/ 2006j)EC53Q-E (Emenda ApI'esentada na Comissão - Osmar Serraglio ~ 

EMC 2/ 2006 PE('S.36-E (Em~nda A-P-I'esentada na Comissão - Gastão Vieira ~ 

EM J{ 3 l'ECS36-E (Emcll!:la de Relator - Iara Bernardi . .§ 
EMR .:LPECS36-E (Emenda de Relato1'l- Iara Bcrnardi .~ 

ERP Ifl o06 PECS36-E Emenda de Reda ão - Iara Bernardi .§ 

Pal'l'n'I'CS. Votos l' Rcdação Final 
- I'J ,EN (PLEN ) 

RDF I (Rcdacão Fina\) - Valdcmar Costa Ncto ~ 

- ( 'Cf(' «'OXSTITn(r\O E ,JlTSTrÇA E DE CIDADANIA) 
PAR I C('JC Pal'ccel'dcComissão .§ 

PAR 2 ('C,)(' iI'aI'CCCI' de Comissão) .§ _ 'RJ, I ('('.JC Lr.al'ccel' do Relator) - Vilmal' Rocha .~ 

PSS I CCJC (Pal'ceer às Emendas ou ao Substitutivo do Senado - Vilmar Rocha .~ 

VTS I CC.JC (Voto em Scparado) - Paulo Magalhães ~ 

- PE( '5:~6-.\ (PEC 5:~6/'-)7 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FFNDAMEI\TAL) 
ç VO I PECS'J697 (Complementacão dc Voto) - Iara Bernardi .§ 

PAR I PEC 6 Pal'eeel' de Comissão ~ 

PAR 2 PE~CS3697 (Parecer de Comissão) :§ 
PEA I PECS3697 (Pal'eeer à Emenda Aglutinativa) - Ial'a Bernardi~ 

PRL t PEÇs3697 (Parecei' do Relator) - Iara Bernardi .§ 

PRS'\' I PECS.3Q92(Parecer à Redação para o Segundo Turno) - Iara Bernardi ~ 

\.r l'S I I'E('S369.7 LVoto cm Scpal'ado) - Gastão VieÍl'a .§ 

\TI'S 2 PECS3692ÍVoto cm Scpal'ado) - Eduardo Cunha .§ 

VTS 3J:'EC5'l697 (Voto cm S_eparado) - Professora Raquel TeixeÍl'a ;~ 

VT~ 4j'ECS3697 (Voto em Separado) - Antenor Naspolini .§ 

- PEC5:J()-E (l'EC 5:36-E! 97 - FPN DEB) 
PAR 1 PEC '6-E Parecer de Comissão III 
PAR 2 PECS36-E (Parecer de Comissão) lJ!l e PRL I PECs' 6-E PareceI' do Relatol' - Ial'a Bernardi ~ 

RST I PECS~E (Redação para o segundo turno) - Ial'a Bel'nardi:.a 

S 11 h" I i t 11 t i \ o ... 
- I'H ' :;;~h-,\ (PU ' 5:~b/ 9-;- - DESI ': NVOI.\'lMENTO no ENSINO FtiNDAMENTAL) 

Página 2 de 12 

SBT t PECS'J697 (Substitutivo) - Comissão Especial destinada a proferir pal'ecer à Proposta de Emenda à Constituição nO S:l6-A, 
de 1997,_<luC "modifica o al,ti·o 60 do Ato das Dis losi ões Constitucionais Transitórias" estabelecendo ue a União com llementará 
os I'ccursos dos Fundos dc Manuten ão e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, de modo a que 
seja atinwo o valor mínimo 01' aluno definido nacionalmente e não ha'a redu ':-0 do as to OI' aluno do ensino fundamental que 
foi Dl'aticado até dezembro do ano de 1 em cada Municí io Estado ou DF altel'ando a nova Constitui ,:- o Fedcral ,.§ 

SBT 2 PECS3697 (Substitutivo) - Comissão Especial destinada a proferÍl' arecer à Pro )osta de Emenda à Constitui ão nO 36-A, 
de 199z....gue "modifica o artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Tt'ansitól'ias" (cstabelecendo quc a União complemcntal'á 
os recursos dos Fundos de Manuten ão c Desenvolvimcnto do Ensino Fundamental e de Valoriza :-0 do Ma istério de modo a ue 
se.lil~atingido o valor mínimo OI' aluno definido nacionalmente c não ha'a I'edu 'ão do asto or aluno do ensino fundamental ue 
foi JlI'aticad~, até dczembl'o do ano de 199 em cada Municí io Estado ou DF alterando a nova Constitui@o Federal), .§ 

}Ü·qllt'!'iflH'lItos. J{('('tIl'S"" (~ Ofício", 
- 1'1.1 '\ (I'I.L\; ) 

REQ 3257/200S (Rcql!cl'ÍlI1.ellto dc Apcnsacã{~_ácio Al'I'uda.§ 

REQ 427S/ 2006 (Requcl'ill!cnto de A lensa 'ão - Luiz Cal'los Haul ~ 

(ltillla Adio: 

19! 1:.! ; :.?OO(, ·· ;\lc~:) Diretor:) da LlInar:) do, [)eplltaclo~ (MES.\) - Tr:.msformilclo na Emenda C0l1stituciona!53 / :.!()()h . DOI.: 20 1206 P:\G OS COI. 
():>,. [)e!) dl' :.!() 1:2 06 P.\(; S6229 COI. Ol._6 
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\lId<ll11vnt, .: 

q i 1O/ 1997 PLENARIO (PLEN) 
Apresentação da PEC 5:36; 1997, pelo D<:p, \ 'aldemar Costa \'t:lo, que "ll1odific<J o arti\!,o 60 do Alo das Di~posi,<Je~ C()llslitul'iollai~ 
Tra Il.sitórias, "-9 

:3 1/ 10 / 1997 Mesa Dit'etonl da (,âmal'a dos Deputados (MESA) 
,\~ COfll is~<!l'S de COllslituiç,'lo e ,Iusti,a e de Cidadania L' Espn:i<JI dcslinad<J a prokrir p<Jrl'\.'cr Ú Propusl,1 de 1'~lT\l'lIda <1 
l'ollstilui<;ã .. n" 536-"\, de 1907, qUl' "modifica o artigo 60 do Alo das lli ,sposi,I)CS Conslilul'ion,lis Transit.',rias" kSla!H'kl'l'ndu que 
a L' 11 iZII' l'\Jlll pkmelllar{i os recursos dus Fundos de :'-1 a J1ulL'lI,à. I e Descll\ohimcllto do ElIsi 110 FUlldamenla!L' dl' \'a!"I'i/a,üo do 
~l;I\!,is t ,''I'i(), de 1n(ldo a qUL' S( ',iJ Jlill~ido o la!llr mínimo por alulIll dL'finido nacionalml'lIle e 11;10 haj • .1 redll,~o do gaslu p(lr alullo 
do l' lI sillll fllnd;Hlll'nl<d qUl' loi pralicado ;]1{: dOc.' lIlhl'O do ano de 1<)97, l'm cada :\'Iunidpio, EstJdo (lU Dr, allc.' r'llldu a 11<)1<1 
( OII~I I IIl J() " F,'(h ral ). ~ 

; I lO l')lr- 1'1 ,Ei'>ARU) (PLEi'> ) 
f'l, BLll.\(,\O D,\ ~L,\TEK 1,\, aDCD 25 11 9:Z PAG 38200 rOL ():.!, 

:\; 11 ! 1997 ('OORDENAÇAo DE ('OMISSÜES PERMANENTES (CCP) 

1': r\C\:\II:\'IIADA'\ CUK, 

S/ I :2 IQ<)j' ('omi ... são dc Constituiçi'lo e .Ju ... tiça e de Cidadania ( C('.J(') 

RLI.ATOR DEr .\.KTO~IO DOS 8,\]\;T08, 

> ! qqq Ml'~a J)il'l'lora da Càll1al'a dos Deputados (MESA) 
\1{<Jl .' I\ ',\I)() :\US TER~I()S DO ,\RTll;O loSIlO REGI:\JENTO I:\TER:'\O, 

ii j :2 / IQ<)9 Mesa Dirctol'a da C[ullara do~ Deputados (M.ESA) 
[ksarqui\ ';lInento nos krmll~ do a I't igo 10,'), parúgrafo único, do Rir]), 

17 :3/ ]999 Comissão dc Constituiçi'lo e .Justiça e dc Cidadania «('eJC) 

RLL.\rOR,\ DEP :'\.\1 R \,\\'IER LOBO, 

'i :{, .2{H J! i\ll'~a nil,ctora da ('"mal'a dos Dcputado .... ( l\1ESA) 

\ 11< 1\'0,' ,<.': 1 , 'sl: I;} I'I ' C -: ;I :.'!'~I)()(), ( DFSP \l'IIO 11\/('1 \1.) 

:.!.2 ,I :": 0(>1 ( 'omis ... ão de Con ... tituiçi'lo e .Justiça l' dl~ Cidadania «'('.J(') 

I )L'\' 111l1;üO pt Ir fOI'L.;:J (LI ';I ída do relalt ,r da CO 111 iss;Ío, 

IS / ,1 / :2001 ('ol11is~i'lo de Constituição l' .Justi~>a c de Cidadania (CCJC) 

j),'signado Rebtor, Dep, ,Iosé! Roberto BJtoL'hi() 

:~ i'l ':.' ()() ] ('olllissiw dl' ('oll~tituiçã() l' Justiça e de Cidadania (CeJe) 
l'arl'('('r di) RL'btoJ', Dl'P, ,José! Roberto Balol'hio, pl'la inadmissibilidade (ksla c da PEC-;l12/ 20()O, JPcnsada,_~ 

p I I( )()''; :\-Il' .. a nil'ctOl'a da ('úmal'<l do~ Deputado.'; ( MESA) 
,\I'qui\ ad;1 no~ termos do Arligo ]OS do Rl'gimelllo Interno 

:.'i'l /: l ; :.!O():~ Mesa Diretol'a da Cilmara dos Deputados (MESA) 

fksarqui\'ada llll~ krl1lo~ do ,\rligo 10,') do R,I 

:2 ~-~ I I ~oo~) ('oJlljs ... ão de Constitui<;i'lo c Justiça l' de Cidadania «'('.JC) 
R"".'hillH'nlIJ pela ('CIR, WIll a propo"i,ü" PEC-:112 í :20()0 apL'n"ada, 

, I' )( l( ) '~ ('O III i .... i'io de ('OT1 ... t itui~'üo l' .JlI~ti~'a c de ('idadania (,(,.H') , 

l )t', i ~ J ldd {) R"!Jtor, lkp, \ ilmar R"c!w 

. { I - A~()()~i ( 'omi .. siio de COIl!>.tituição c Justiça e de Cidadania (CeIC) 
1':lrccl'J' do RL'lJtor, DL'P, \'ilmar Rocha, pt:la <.ldlllissihilidade dl" ta, l' da PEC :)12 i 2000, aPL' II,Jda, _~ 

1 I H, :!()()5 M(~sa Dil'ctOJ'il da ('[una l'a dos Deputados (MESA) 
,\pL'llsadas éJ esta, <\<, Per,.: II"S 190/ 20():), :.'16/ 2003 L' 105í200:) c "uas ape ns:Jdas t'm ra/i'io do ddcrimento dos Kcqul'riment(J~ (k 
;'i 'L'IISal'iio II "~ 30t'b I200:;, ~)099 /2005 c 3100/ 200,'j, n,,~ tl'rlnos do Uli, [,p. caput: L' 143, inciso Ir , alínea "1>", do KICD 
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~pre""lllad"";},, nll'"m ~". ~ 

\ s :200.) I\ll'~" Dil"l·tora da Cànllll'a doo; Deputados (MESA) 

.\p"llsc-se a c"ta ;) P El' -1<j() ! :">O():3 . ~~ 

4/8/2005 Mesa Dire101'a da Câmara dos Deputado~ (MESA) 

Apc llse-sé a esLa a PEC - 2 16/2003 . ~~ 

j S .' :.!()();) Mesa Diretor'a da ('fllnara do~ Deputados (MESA) 

\pCllw"st.' a ,'s ta ,I PEC-I(l5 / 2()()1 , _~ 

I :.~ _' 1 )( I , \14. .. "" Di n 'lonl ela C<Í llI a l'a do~ ()eputad()~ ( l\1ESAl 

\pcn"l' .Sé' d ,'sLl a P!·T-:,12i2O()(). 

-; /S/~O()5 Mesa DÍI'c tor'a da ('fllllara do~ lkputado~ (MESA) 

\pen",' -"" a "sta a PEC-190/ :!OO:L~ 

'lI ti . 2UO.) M e<;a Diretora da Càrnara dos Dcputados (MESA) 

\pcnsl' -."c ,ll'sta a PEC-I()5 ! 2()()3 . _~ 

.' ,'i -.!{}ll; \k"a Dil"l·tura da (,àmal'a do<; Deputado" (MESA) 

.\pl'llSl'-Sl''' l'''(.I;1 PI . .c"2I b / 2()O:k~ 

11 /3 i~~OO.5 Comiss,10 de Constituição e Justiça c de Cidadania (CC.JC) 

I)e\oh ido ao Rl'btor, f)"p. \'i1mar Rocha ( PFL-GO) 

1-\ !<j / :..>OO5 Comissão d(~ ('onsti t u içilO e ,Jus tiça t~ de Cidadania (CCTC) 
I';)r,'t',?r do Relator . Dep. \ 'i lm ar Rocha (PFL-GO ). pela ad m is" ihil idadc d esta, da l'EC :~ 1 2!2000. d a PFC 10 5 /:; 00:>" d,) PEr 
16o/ 2()(n, da PEC lqO/ :..>OCn. da PEC 2 16 / :200:3. da I'EC 247/200 1 1.; da PEC 415!200 5. ap"llsada,. ~ 

:.!() (l 2 t )():, ('omi<;!o.;i o d e Constituição e Justiça e de Cidadania «,C.lC) 

i)i"l'i".~; iI' illll'i;1l1.1. 

.....!(l <) ..!on_) ('oll1 i ~são (k Constitui ~·;i o I~ ,lu<;ti ça e dI' Cidadania «'C.JC ) 
\ 'I"ta L'OlljUI IIJ JU" Dl'pulados :\Imir .\luurJ, Iara Ikrnardi c I'aulo I\ l ai!alhac~ . 

:2!9/:200S ('o llli~~ii() de ('()n~titu i ção t· .JlI~tiça e d e Cidadania (CeJe) 

1'ralO de \ 'ista Elll'c lTauo 

:.!-:/q :200'; ('ollli<;s ão de Con!o.titlli çiio e Justi ça c de Cidadania (C('.l e ) 

EIl\.'l·rrada a d i~cu"~ã,,. 

, . l) ~()E).) COllli~"ão (i<' ('onstitlli~'ii() t' ,Ju<; ti ça t' (k Cidada nia (CC,JC) 

\prl·"cntal·;!O do \'TS 1 ce ie, pe;]o f)cp. Pau lo .\LJgallJ;Íe,,_~ 

:2<)'91 :">005 Comissã o de Constituição e .Justiça e de Cidadania «('c.le) 
\pn>lado una ll illlem l'llle () Parecer, rL'ssa ll'ad" o deslaq uL' ,'I PEC 4 15/ 05. Apresentou \ '010 l'I1l."l'par:Jdo () Dcputadl' Paul" 
1\1:Jga lh iíes L' () Deputado Sé rgio Mira nua ",tou com rest ri,' ,e" . Apr"\'ad o o Dest;Jqul'. 

'1, 1 () 2UO;) PLENÁRIO (PLEN) 
\10 L1J Pr,'"idl'llcia : Cria COll1issilo t:"pcc ial. IH)" lermos do ~ 2" do art. :202 do Rl'i!illlcnlo Illterno. ~ 

i, 11) :2l)l») COORDEN.\ (AO DE COMISSÜES PERMAN ENTES «'CP) 
I I li IIlI i Il li Idd " JlU hl i(';H,:;iO. I ' ; j rl'lTr da Co 111 i '<lO de CO ibi it u i()o " .Iust i~"1 I.; d\' Ci(!;J(b 11 ia pu hl il',ld" Ill! De J) dl' I S / I () i O.) 1'..\ C 
,()2":; C< li . O!. I.vl r:. .\. 9 

I " 1 () ~()().) PLENAIUO (PLEN) 
.\ tq lb Prv"i<klll'i;) : COl1,titlli ('qlllissií" ESPl'ci:I1, nos ll'rll1,,, ~ 2" dn ;)rt. 202 do R('giml'nlo IllIL'1'n(j._~ 
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• 
10 lI, :wo.) 

2<); 11 / 200.') 

30/ 11 I~(}() ,') 

I í 1 :! / '2005 

('omis~ão E!oopcdal dc!ootinada a profcl'ir parcccI' à Proposta dc Emcnda à Constituição n O 536 -A, dc, l?.?7, quc 
"modifica o artigo 60 do Ato das Disposiçiics Constitu('Íonai,s Transitórias" (cstahckecndo qUl' a l illlao 
complemcntal';' os I'CClIl'SllS dos l'undos de Manutenção l' Descnvolvimento do Ensin~l I:' undan~ental e de _ 
Va lorização do Ma~i!ootério, dc modo a que seja atingido o "alor mínimo 1'01' aluno deflnldu naelOnalmente e nau 
haj a l'l!dllÇãu do ga~to por aluno do ensino fundamental que foi praticado at(! dezcmhl'o do ano (h! 1997, em cada 
i\lunidpio, E~tado ou DF. alll'l'ando a nm'a Constituição Federal). (PECS:~6-A) _ , _ 
l{c('ebiI11L' lllo ]w1:!I'EC5:ióL}7, COI11 a~ propo~i,ül''' PEC-:i12 / 2000, PEC-190/:wo:i, PEC-216!2003. PEC- I0'j!200:l · P I-,(-'115/20 0 :>. 

1'I''c-2-F / 200-l, PEC-1ÔO'200:i JI1('n,;ada,~. 

(·omi ...... ã o E~pecial destinada a j)roÍl!I'ir pareccr à Pl'oposta dc Emenda i't Constituição n" 5:'~6-A, dl' 1997, que 
" m odi fica o al'ligo 60 do Ato das Disposiçiies Constitu('Íonais Tl'ansitúl'Ías" (e!ootahelt-cendo que a Fnião 
complenH.'ntarü os rct'U1'!ooO<; dos l,'undo!oo de Manutcnção e De!ooell\'olvimento do Ensino l~ undan~entall' de _ 
Valol'ização do Magisté1'Ío, dl' modo a que sl'.ia atingido o valor mínimo por aluno defillldo nacIOnalmentc e nao 
haja ITdu~'ão do gasto por aluno do cnsino fundamcntal que foi praticado até dei.cmbl'll do alio de 1997, em cada 
Munieípio, Estado ou DF, alterando a no\'a Constituição Fedel'al). (PEC536-A) 
I'raw pu ra Em c ll uas uo Projeto (10 Sc~SÔl" oru inó rias a part ir dc 19/10/'200.')) 

Mes a Dil'etora da C<'Imm'a dos Deputados (MESA) 

('omi!oo ... i'1O Esp l'cial dt'!ootina<la a proferir' pa l'l'el'I' à Proposta (It- E/TIl:nda à Constitlli~'ão nO S:l6-A, de 1997, que 
"llI o d itil'a o a l·ti~o 60 do Ato daI> Di~posi",(I\.'1> Constitucionais Tnlllsitíll'ias" (estabdel'endo que a l lniáo 
('umpklllenta l'á O" l' l'('lI r <;o!'o do!'o Fllndos d\.' Manut\.'IIçilO l' l)l'~en,'oldmellto do En!'oino Fundamenta l c d e 
\ a lol 'i/a(:áo do :\la~i .. té l'io. d e m o d o a quc seja ating ido fi nllol'mÍnimo por aluno definido nacio n alnll'nte e não 
haja I'l'du ção do ~asto pOl' a luno do ensino fundamental que foi IH'aticado até d\.'zemlll'o do ano d\.' 19 9 ';", cm cada 
Ylu n icípio . Es tado ou DF, alte l'ando a no va Constituição redera l), (PE<'53 6 -A) 
nv~il\nada RelatorJ. Dep, Iara Berna rdi (P'l -SP) 

('o mis~iio ESJlel'ial de~tinada a proft' ril' pal'et'cl' à Propo!oota de Emenda à Constituição nO 5:36-A, de 1997, que 
"modifi<-a o ",·tigo 60 do Ato das Dispo~i~'()es Constitucionais TI'ansitíH'ia!oo" (estabdl'el'ndu que a União 
('ornpkmenta l'á os I'l'\.'urso~ dos l'undus dl' Manutenção l! Dl~scnvoldl1lcnto do Ensino Fundanlt."ntal e (k 
Valo ri J:a ção do Magistl-I'io, de modo a que seja atingido o valol' mínimo por aluno ddinido nacionalm(!lItl' e não 
haj a J'l'dlll;iio do gasto por aluno do l'nsino fundamental qUl! foi praticadu até llt-zemhro do ano de 1997, l!m cada 
Mun icí pio , Es tado ou DF, a1t.l!I'ando a 1Io\'a Constituição Fl'dl'ral). (PECS:l6-A) 
I',ll ('c'rr:ld" o pr;I/" r,I!':} c'mt'll(b~ ao pr(Jjl'lo, FOr,1Il1 aprc,,'n tada~ '15 cll1l' nda~, 

Comi ...... ã o E~Jlecia l dl~ <;tinada a profel'ir parccer ii I'l'oposta de EIlll'nda ii ConstituiçilO n " 5:~6-A, dl' 1997, que 
" l11 o d ifi ea o a l'tigo 6 0 do :\to das Disposiçtíes Con~titucionais Transitórias" (e!ootahcll'ccndo quc a l lnião 
l'Ol11 p k llll'nta!'li O!oo l'el'UI'SO<; dos Fundos dc Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Funda mentall' de 
Va lOl'iza",úo do l\lagistério, dt' modo a que ~cja atingido o valor mínimo por aluno definido nacionalmentc e não 
haja rt'du(;ão do gasto por aluno do ensino fundamental que foi pratkado ati' dezemlll'o do ano de 1997, em cada 
Município, Estado ou DF, altcl'ando li no\'a Constituição Fl' deral), (PECS36-A) 
Di~cu""ãtl dL,qa pr<lposi,ã'J pl'los nepu ta d()~ I':.l u lu Ruhem Sanliago. Carlos Abicêl lil. " '<ln \ 'a lenll', .)(dio l'l~~ar e Edu,lrdo Barbosa, 

Comissão E!ooJlecial (kslinada a profl!I'ir pareccr ir PI'oposta dc Emenda ir ConstituiçilO nO S:l6-A, (It! 1997, que 
"modifica o artigo 60 do Ato das Disposiçiíes Constitucionais Transitúl'Ías" (:stllbek('(!lIdo que a União 
l:o mpll'nw1It'al';í os l'e('IIJ'SOS dos Fundos de lVIanutellc;'ão l' Desellvolviml!nhl do Ensino Fundamentall! de 
Valorização <lo Magistél'io, clt- modo a qUl' ~l'ja atingido o valor mínimo por aluno definido nacionalmente! e não 
haja I'cdllc;'ã o do ga"to pO!' aluno do ensino fundanll'ntal que foi praticado at(' dezcmhl'o do ano de 1997, elH cada 
Mu nieÍ pio, Estado nu DF, allt'rando a nO\'a Constituição Fcdel'al), (PEC5:~6-A) 
I'<l i(·(,,· d I R('bt"ra, [)cp, lar;, BL'l'Il.II·di (PT-SPl. pc'la ;'pnl\i,II;;';O da,; PEC., n"" êi:l(). de 1997.216. de' 20<),l. 2,17· dl' ~oO I '·ll.'i.lk 
.~, H ) ,-i , I'vla 'I prm ,J(:I() l' <ld 111 i~,ihi lidade' das 1:111('11(\'" n"s :l. 5. 6, ~. 12, I <l. 21 e ~1 . (' pc·!:J <lpr" \,ll"l() pill'('iiil (' aum i~sihi liL!:ld(' da, 
I 111"l1d,l' 11"" I.:!" :n. 11<1 lorllla d" Suh~tjllltho.l· re,iL'i<';;IO das I'I 'C~ n", :{12 , de ::000. 41.,. dc ~()()1. 10;i, 160 (. 1')(). de ~(J(n. pl'la 
Idl1li~,ihili(bdl (' rei,i,,,,, cb" l'11l(,lldCl' 11".' ·1, 7. 9. In. 11. 1:1· 1·1. ';).16.17, Ik. 20. 2:.!. :2:3. 27. 2k. 2'). :W, :{ I . :32. TIL' :n. (' 1lL'la 
jll'Ljlleli('i:didadv cb Lnh'nda n" 2", \ EIllL'nda n" 26 é in'llbsisILl1k. pOlr n;',o ter "htido (j núnwl'o I1L·l'l'~".lI'i() de as~inJ t uras,_~ 

( 'omÍssi'io Espedal d(.""tinada a pl'of('ril' pal'l'l'el' à Proposta dl! Emenda à Constilui~';1 o n O 5:l6-A, de '99 ';", <\111.' 

" rnoditka o al,tigo 60 do Ato das Dis(lo!ooiçlll's Constituôonais Tran~itúl'ias" (estabden'ndo que a lJniüo 
('omplcmcnlal'á os I'ecursos dos Fundos de Manutenção e Desen\'lllvimento do Ensino Fundamelltale de 
\'aIOl-i:/ação do J\:la~i!'ot('rio , de modo a quc seja atinj!;ido o ",tlOI' mínimo por alullo ddinido nacionalmente e não 
haja ('(.'dução do ~asto pOl' alullo do ensino fundamental que foi Pl'aticado até dl'Zl'lllhro do ano d\.' 1997, l'm eada 
:\Iu nidpio, I-:,tado 011 DF. allel'ando a no\'a Constituição Fcde","). (PECS36-A) 
niSClIS,,)O e1es!.1 pr()p,,~i,,'J() pelo" [)cputado,' L"hhe 1\ct", .-\nknor :\';Jsp"Jini. :Vlaria do \{ Ii,,;.irio e Castão \ 'il'i ru. 

( 'o mi,siio E" IH'('ial dl,,,tinada a pl'ofel'il' pm'el'el' à Proposta de Emenda à Constitui,'ão n O 5:l6-A, de 1997. l/Ul! 

"mod ifica o a l , t i~o 6 0 d o Ato da<; Di~po!ooiç{,l's Constitucionais Tran!ooití)('ia!oo" (estabdl'el'nt!o que a l 'nião 
('otn p lc mentarú os l'l'l'U!'SO<' dos Fundo~ (It- Manutl'llçÜO e Dcsellvolvillll'nto do Ensino Fundaml'ntal c de 
\'a lOl'i n lçilO do Ylag ist é rio, dl' modo a qlle seja atillj!;ido o, alol' mínimo por allll10 dl,finido naciona lmentl' l' n ão 
haja r l'd uçáo do gasto POI' aluno do l!nsillO fundamental que foi praticado até dezl'rnhro do ano dl' 1997, e m eada 
Munidpio , Estado 011 DF, altl!nwdo a n()\'a Constituição Fedcral). (PEC5:36-A) 
Discll~s;J(l elL"I:1 pnl]losido pelo, Depu tado,; I.uil C:.1ITei rJ, Rog6rio TL'Mi Jo, Lu i/a Fru nu ina l.' .. \ Iic,' Porllll\al. 

Comissão Especial destinada a pl'ofcl'Ír pal'ccer à Proposta de Emenda <) ConstituiçflO n" sa6-A, dc 1997, quc 
"modifica o al,tigo 60 do Ato d~Is Disposiçiíes Constitucionais TI'ansitúl'ias" (estaheleccndo que a lTnião 
eomplemental'á O" l'el'UI'!'oO<; dos Fundos de Manutenção e Descnvolvinwnh. do Ensino Fundamcntal c de 
\'aIOl'i",u;ão do Magistél'io, de modo a que !'o('.ia atingido o valor mínimo por aluno definido nacionalmentc e não 
haja rl'du~'ão do ~a!ooto })OI' aluno do ensino fundamental que foi Pl'atieado ati' dezeml)l'o do ano de 1997, em eada 
[Hunicípio, 1<:!'otado ou DF, alterando a nm a Constituição Fcde .... ll). (PEC536-A) 
I' d I\~ (','r ,LI, Rd; ,,, ,, ·a. PL'L! a rr<l' ;1')' I d~" P 1':Cs n "s :')'16 . (k ](i97. 21 Ü, de '200:3. 247. de :20().~ c -11 ri. ck 200,). pela a p r()\ uç;jo L' 
"llJ1is.."hIlld"d,· ti;" l'IlICII([;; " 11"~ :~, 5. 6. 8.12. 1ij. 21l' 2-1. e pl'Li aprO\"\~lo p:.lrl' i,Ji l' adllli",ihilitlil(k d:1 S [mL'iHLh n"s I.~. 20 L' 
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I :12/:!()().) 

SI I 2 ! ~(l():; 

1:~ / 12 / 20U:) 

:',:,. 11,1 IOrlll~1 do ~uh,lill1li\(),,'()m l'Omplellll'I1I.Il:H' ti , \oto, é rcjc'i,':]() da.' PEC~ n"., 312, dl' 2non, 11.'), lI.- 200 1. lU.'), 160 e 190"k 
"0"'), p\ LI adJlli,~ibilId,\(k c r".ici,·uo da" Lrn\.lldas n"s~, 7 , 9, lO , 11. 1:\, q. 13, ll), 17, It': :!:2, :n: 2 7

, ::8, ::9, :~,o: :)1, '';2,:)4 e :\;').,' 
!l'I., pr".iudic'iali,bdc' d,1 I'.rlkmb ll " 2;) , \ 1'.lllendJ li" ::b l' insub,i."llllk, !l()r n:\\) ler obtido () Ilumero m'\.'l's,uno (k a, 'lnallll'as, 

~ 
( 'omi!>.!>.:'o Especial dc!>.tillada a pr'ofcrir pan'ccl' à l'l'opo!>.ta dc Emcllda à Con!>.titui~·ão nO ;336-A, dc I?J7, quc 
"modifica o al·ti~o 60 do Ato das Di~[l()si~'ücs ('onstih1ciollai~ Transitórias" (estabelcccndo quc a {Jmao 
complcmcntaJ'á os I'CCUI'SO!>. dos Fundos dc Manutcn ção c Dcsl.'n volvimcnto do En!>.in~1 l:' undan~cntal c dc _ 
\ 'alori7ação do Ma~i!>.t':I'io, dc modo a quc scja atingido o \ 'aIOl' m ínimo p m' a luno dcfrllldo naclOnalmcntc c l1ao 
haja rcduç:'o do gasto pOl' aluno do cn!>.ino fundamcn tal que fo i pl'aticado até dczcmhl'o do ano dc 1997. cm cada 
:\lunidpio. Estado ou DF. altcrando a no\'a Constituição Fcdcl'al), (PECS36 -A) . 
j) i~cllSSÚ() destu propo,içao pell 'o; Deputado.s \1 au rício Qui ntdlu Leo;sa , Se\(: riano AlI'es e Ed lIU rdo l'lIll ba, 

( ·omi,,!>.iio Espcdal dl."tinada a pl·ofl.'rir· pal'l~I.'cJ· à Propo!.ta (k Em c nda à Constituição nO 5:~6-A, dI..' 1997, que 
"lI1od ifi!'a o a I,tigo 60 do Ato da!. ni!>.I}() .. i~'(Il.'!>. COl1stitucionai~ TI'lIJl .. it{,ria~" (cstahdcn'ndo qu(' a { ' li iüo 
('olllpkmental'á os J'('CUrM)!>. do!>. Fundo!>. de Manutcnçüo c lk~l~nvoldmento do EII!.ino Fundamcntal c dt' 
ValOl'izaçflO do l\lagi,tério, dc modo iI (jIW scja atingido o nl lol' mínimo por alul10 definido nadonaln1l'nte e não 
haja n .'duC;iio do gasto por' aluno do l.'nsino fundamcnta l quc foi pl'aticado até dl'zl'mbro do ano de 1997, l~1T\ cada 
.:\lunidpio, Estado ou DF. altcl'ando a no~a ('()JJ!>.tituição Fcdcral), (PECS:16-A) 
\ i"la "Ol1j Ul1t<l :lOS lkpllt <l dos \n tL'llOJ' ;\<l"polini, Edu<mln Cunha, Lobbe i\: do, i'v!aurÍ<'io (/uintclla Lc~s<1 c I'rof('s,;ora Ral[ lI tl 
TL'Í'>('ira. 

('omi!>.!>.:'o E!>.pccial dc!>.tinada a profcl'ir parCCCJ' à P J'opo!>.ta dc Emcnda à Con!>.tituic;üo nO 536-A. dc 1997. quc 
"modifica (I artigo 60 do Ato das l)i!>.posi~·õcs ('on .. titllcionais Transitúrias" (c .. tabclcccndo quI..' a l ' nião 
compklllcntlll';'t os I'C(~ lI l'SO" dos Fundos dc Manlltcn~'ão t.' Dcs c n volvimcnto d o En!>.in o Fundamcntal c dc 
\ 'alol'i/ilção do Magi!>.t':rio, dc modo a que ~eja atingido o \'alOl' m ínimo pOl' a luno dcfinido nal'ionalmcntc c nüo 
haja I'cdução do gasto por aluno do cn!>.ino fundamental qUl' foi praticado até dczcmhl'o do ano dc 1997. l'm cada 
:\IUllicípio, Estado ou DF, altl.·rando a nma Con .... li tui~·ão Fcdcra l), (PEC536-A) 
1'I';If() til' \'1,1:1 Elln'rr;ldo 

('omi".,;io E'fH'l'ial destinada a profl.'l'il· pal'l'n'I' à Propo~ta dl' Emcnda à Constituic;ào nO 5:~6-A, dc J99 7. quI..' 
"moditit-a o artigo 60 do Ato das Dis(lo!>.i~·õl.'" ('onstitudonai~ Tr'ansitória~" (l~stabdcccndo qUl' a l ' nião 
cOIll(llcmcnt;u'á o .. 1't.·CIlI'SO!>. do~ Fundos dc Manutl.'nçflO c DCSclIHlldmcnto do En!>.ino Fundanll.'nlal c (It­
Valori/,açflO do Ma~i!>.t('rio . de modo a qU(~ seja atingido o \'lllol' mínimo por aluno dl'finido na<:Íonallllcnte c não 
haja n'duc;:'n do ga .. to (101' aluno do l'n!>.ino fundamcntal que foi 1)J'aticado até dczl'mhl'o do ano dc 1997, l'lIl cada 
Munidpio, Estado ou DF. altcl'<lIldo a no\'a Constituição Fcdcl'al), (PECS36-A) 
Ap rl'S('nt:..ç;Jo d" \TS I I'I-:C51697, pc:lo [) l'P, {:astà" \'ieir:.l _~ 

('ollli .. "ão E~pe<'Íal (k.,tinada a profcl'il' pal'c('cr'" Pl'oposta dc Em enda it Constituiçii(' n" 5:~6-A. dl' 1997, qlJ(~ 
" Illodifk .. o artigo úo do Ato das nisposiçiics Con~titudonais Transitó l'ias" (l.'!.tahckt.·(~ndo quI..' a Uni;lo 
('Om pIcHll'ntlll';í os 1'('('urMlS dos Fundos <](o Mallutcn,ào l' Dcscnvolvimento do Ensino Fundamcntall~ de 
\'aIOl'i"'I\';lo do Magi!>.ti~I'io. (k modo a que !.l'ja atingido o valor mínimo pOI' aluno definido nad()nall1lenH~ l~ nflO 
haja l'l' dlJ(;ão do ga!>.to pot' aluno do cn .. ino f111ldanll.'ntal quc fo i p raticado atl' dC7.cmbl'o do ano d(~ 1997. cm cada 
:\lullidpio. E!>.tado IHI DF. altcl'ando a nm'a ('onstituiç;lo Fl~del'al), (PEC5:16-,\) 
.\pl (""llla(;.I" do \TS :2 1'[-:('53697, reIo [)l'I'. Eduardo Cl.lnh:.l_~ 

( 'olllis~iío Espcdal dcstinada a p l'oferÍl' pal'l~l'C I' à Propo~ta dc Emcnda à Constitui~'ão nU ;):~6-A, dI..' 1997, qUl' 
"modifil'a o artigo 60 do Ato das Dispo!.içõl$ Constitucionai~ TI·an!. itúria!." (c .. tahdccendo quc a (!niüo 
l.·omplcml.'ntará os rel.'tll'!>.OS dos F u ndos dl' Ma n u tc n ção c Dcscllvolvime nto do Ensino Fundanll.'ntale dl.~ 
Valorizaçüo do Ma~istl~rio, de modo a (jlW s (:ja a tingid o o valor m íninw por a luno ddi nido nacionalrnenll' (' nào 
haja n'duc;üo do ga .. to pOl' a luno do ('nsino fun d a mc nta l quc fo i p ra ticado aI ': d l'zl'mhro do a n o de 1997, l~m (:ada 
:\1unkípio, Estado ou DF, altcnllldo a nova Con!>.1itlli~:ão Federa l). (PECS:l6-i\) 
\pI'L'Sl'nt:J(';:)O do \TS 4 PLC5:~6Y7, pL' lo Dvp, ,\ nl('nor :\'<Ispolini _~ 

('ol1li!>.!>.;'o E!>.pl.'l.'ial dl·!>.tinada a profcl' ir pan'Cl'l' Ú P\'opo!>.1a dI..' Emenda it COII!>.titui,ão nO 536-, \, dc 199-;-, qUl' 
" modilica o artigo ('O do Ato das Disposil;iics Con .. titu('ioll a i!>. Tnlnsitúrias" (1.,.,tahckl.·cIHlo qUl' a l ' niào 
('U mpkllll'ntal';í o!>. I'C(·UI'MI!>. dos Fundo, dc lVlanutcncão l.' I)CSI.'I1\ olvimcnl o do En!>.ino Fundamcntal c dc 
Vahll'inl,iio do Magi!>.t':.-io. dl' modo a qut' seja atingi~lo o ",tlOI' mínimo pOI' aluno definido nadollalmcntc c nüo 
haja I'cdução do ga"to por aluno do cn!>.ino fundamental que foi pl'aticado atl' dczcmhl'o do ano dc 199-. l.'llll'ada 
::Y1UIlidpio, E!.tado ou DF. altl.'J'ando a 110\a ('on,titlli~'iío F('dcl'al), (PE('5:~6-A) 
\ prc'sl'Ilta,:ao da C\ () 1 I' ECs:,6l)7, pdJ Dc'p. 1:ll'a Bcrllardi _~ 

( 'olllis!>.iío Espccial dc .. tinada a p\'ofcl'il' pal'C('CI' à Proposta dc Emcnda à Constituição n" 5:36-A, dI..' 1997, quc 
"modifica o al,tigo 60 do Ato da .. llispo .. içiics Con!>.titucionais T I'an!.itól'Ías" (e!>.tahckccndo que a {:niüo 
eOl1ljlkmentariÍ o!>. I'CI.'UI'!>.OS dos !,' undo" dl.'Manutcnl;ão c Dcscn volvinll.' n to do Ensin o Fundamcntal c de 
ValOl'izaçiio do Magistél'io, dc modo a quc "l.:ja atingido o valor mínimo por aluno dcfinido nacionalmcntc e não 
haja rt.'du\';io do ga!>.lo IU/I' alullo do t'1I,ino fundamcntal quc foi pnl tkado at': dezeml)J'o do ano dt., 1997, cm cada 
Munil'Ípio, E!>.tado ou DF, altcl'ando a nm a C0I1 .. tituiçüo Fl'dcl'lll), (PEC5:36-A) 
\pl'O\ ,1<1" por l: nJ 111111 id:lde o I'a recer com COIYI pkl11 l' 1l taç.io de \ '<1to, (j presc'n taram \01", ('111 ~ep<l r:.ldo ()S \),'plItados [d ua rd" 

( tlllh .. , I' r"k'so r:1 ]{,'<ju,'l Tcixl'iru, .\ Ilkll" r :\,(j~p()lilli e G<lsli.!o Yieil'a 

('OOI{J)ENr\çAo DE ( 'OMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
1:11C<llllill bada iJ jJubli,',I,ao, Pan:cc:r da COI\ IlSS..\O ESPECI. \L puhlicJdo no DCD de 10/ I 2i o.') P,\G 604:)7 CO L OI, Lei ra B,_g 

I'I.EN '\JUO (PLEN) 
:\1atl'ria n::HJ apreciad<ll'flI face do cilncclJ1nl'nlo da Ordem do n ia, Fakl'illlcnlo d,> Depulado Ricardo Filúa lP f' - PI ·~). (Se:,são 
ordinúria, 14:00) 
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I" 1:2, '200:") PI,E:\',\RIO (PLI<::'I1) ., 
Di-..ul-"sJ<l l'lTI primeiro lmll<l. (Se~<i() cxtraordin;Jri~1 - 18:30) 

1 ; 1..' ~ oo,-} PI,ENARU) (PLEN) 
\lal~'ri~1 11"(1 ~l prl'ciada l'm lace d" \'I1 Cl'IT~lllll'lll() lI<! Sl's~all. 

15 / 1'2 / 200;) PLENAIUO (PLEN) 
Disruss;lO l'm primeiro turno. 

I,): I:!. '200,) PLENARIO (P1.E:\') 
Rl'tirada (il' pauta de OlleiO, 

1'\ , ~()t)() PI.E:\ ,\ RIO (PLEN) 
I ) I ~I . I!',,.,: 10 \' III P ri 11 !L' i rt' tu rIlf). t Sl's~;io ('rd i nú ri ,I - 1 f: (0) 

I~ /I /2(l()() PLENARIO (PLEN) 
1\1akria núo apr"l'i;](\;] ( ' Ill f~\t?\., do l' lIccrraml' lIl." tI;l Sl'Ss:lO. 

19/ l j2006 PLE1'\A1UO (PLEN) 
Di~l'lh<I" cm primciro turno. 

1<) 1 ':~()()6 PLEN,\.JW) (PI,EN) 
\ (,ld,;11l do Rcqul'ril1lcnto do Dep. LC()llarc!1l Pil'l'iani ( P:VIDB-R,) ) qUl' solicita;) rl'lirada de paulJ de:'ta Projlllsla. 

1<) I :.2UU() I'LFNARIO (I'LEN) 
I ,!lI ;UH i 11 h;1 ra 11l :1 \',,1:.1 (,':J o: I kp. I.c<ln:ml" Pin'ia 11 i ( P:\! n l) . R.I) (' l)Vp. Ll\.I r:l Ca rIlci ro í P FL ·· R.I ). 

1l),1 '2(){)(, I'LE1'\ l\IU O (PLE1'\) 
RCj,'it;Jc!o 1I Rl'(jucrillll'nto, 

1 t) 'I ! '2(J()(, PLENARIO (PI,EN) 
ilisl'nliu a \!;l!lTi;1 II Del'. (;,Isliío \ il' ira l P:\lllB -\J..\). 

; ~ I , ~()()t) 1'1 ,FNAIUO (PI.]':1\' ) 
\di.ltl:l ,1 1"J!llill ll.! I;,!" tI:l di~l'US"i() 1'111 faC!? do l'IlI.'l'IT'IIl1Ulto ti:! ~l'~s:io. DeD 20 0106 P.\C :2:!~q COL ():!. 

..' ! I :.!oo(, PLE1'\.\.RIO (PLE1'\) 
C"ntinu<ll,·::to da di sl'u~sã<l em primeiro turno. (Scs"io ordinúria - 14:00) 

:q /1 / 2UOó PLENAR.lO (PLEN) 
DisclIliralll a \lJté ria: Dl'p. F\lulo Ruhem Santiago (PT-PEl. Der. I"an "aknlL' (PSOL-SP). Der>. Lui , Sérgio (PT- R,J). Dep. 
hlu ~lrd(l \ 'a l"erde ("T-RO), Dl'P. l.lIl'iana Genro lI'SOL- RS) , n e p. ,\nlonio Call1IJrJia lPSUB -l'E) L' DejJ. \!aria do R{)s~1 ri() (I'T-
R:-;). 

:2 UI 2{)()h PT,E:\AIUO (l'LEN) 
\ 01<1,',1" do l{eqlll' rin1l'nt" de) Dl'P. 1.1I i/ Sl' rgio. 11:1 ljUillida(k de J.Í<kr do PT, que solicit a o l'!lcvrramcnlo da dis('u"~ii,,. 

1 1 .. ~( H)(l Pl ,EN'\\{U) (PLEN) 
1.1I(';'lllinllal·am iI \ '''I"c~lo: Dl'Jl . Chico ..\kncar I I'~()J. · R.J) e lkp. I.uil Sérgio (I'T-R.I). 

'24/ I i :!()()(, PLEN;\RIO (PI.EN) 
,\prO\ <Ido o Reljul'l'imcnto. 

:21 I :!.()()(, PLENARIO (1'1 ,E.:\) 

J.IlITiT;ld;l ;1 disclI';s::IO. 

I ~~i)t }h I' 1,1<.:\ A. RIO (1'1.1<::\ ) 
\ (l1,II;a" lll1l' rilll L'im lum ... 

21 1 / :200(, PI,ENl\JUO (PLEN) 
[n('al1l in har~11ll a \ otaçúo: Dcp. Orlando Fantanini (PSO 1.-:::; P ), Ikp. :\cydc .\ parccid:.l (PT-(;O), Dl'P. l.ui/. C:lrlos f!:Juh (PSnB-
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Pl{ ) <C Dep. larJ Bl'rnardi (PT-SP). 

:24/ 1,' :2()o6 PLENÁRIO (PLEN) 
\ 'utaç:1o Jo Requerim ento Ja Dl'P. LlIcianJ Genro, Lider do PSOL, que so!icilJ pn.: ferl'r1cÍJ p;1ra \ 'OI 'H';J.O da I ~m c !ld a n" 4· 

:2 1' I :! ()(\() PLENARIO (PLEN) 
Lnt :.Il11inh,lram 'J VOI:H;:'I O: Dl'r, I\'a n Va!c nl e (PSOL-SI') (' Dl'P· 'i 'J/'J1'\' !l(l Fqn lek's (PT-!'I )' 

<) ·1 . ' 'l() ( )(, I'LEN :\RIO (PLEN) 
Re,i l·i t:.too p Ik qucriml'nlo. 

:2..1 ' 1 i 2()o6 PLENARIO (PLEN) 
R,·t iraou pclJ Lide rançJ do P\1DB. () Req uerimento Ju Dep. Osmar Serragl io (Pl\IDB- PR ) que ~()licila prd'e rênciJ pJrCl \'otaçào dJ 
Enwnd a 11" l I. 

.; 1 I :2 0(,() PLFN'\I~lO (PLEN) 
\ [11" J\ado () SlI hst i IIII i \ () 'Jdotado pl'b Com is~:'1O E"lll'c ia l. rcssah;ldo~ os deslaqucs, Si lll: -1SI: Nàp: ,,: .\hs \. : n: Total: ·162. 

, 1 J(JI; h I'LE:\.\RIO (PLEN) 
l'r"j lld i(' ;IJ ,J ,I I'roposl,1 inicia l, as I'r"p"st;l.' de Fme ndJ Ú C<llhtitll içjo de nOs :3 1:::>/00, 41 ;') / 0 1. IO;,! O;j, l{Jo/ O:3, 1')0; 03 , :216, ():l. 
247 i () ,.~ e 11:; ., ();'j , 'l p"Il<.;~da" e ao; I':nll'ndas aprl'se nt :.t o~ o;, 

i I i :2006 PLENÁRJO (PLEN) 
\'utaçüo dJ Em elltlJ n" 13. objeto do Destaque parJ \'ola,ào em separaoo da hancada do PSDB, 

::q 1/ :200b PLENÁRIO (PLEN) 
Enca min ho ll a \'ol aç50 o Dl'P. Eduardo B<l rh(l~a (PSDB-MG.l, 

2· 1, I :.! ()\)6 PLEl\Amo (PI.EN) 
\di ,ld ~ 1 a l'oll t inu;J()o da \ , ItJ<;:JO l'lI1 !;J('l' d" cnCl' lT,lIn cnto 0:1 S l" SÜII. 

., . .! l )( )() I'I.E;\; :\RIO (PLEN) - t 

l olllillUaça(l dJ \ IJtal.)o e lll prim l' iro I umo, (Sl'SSJO l'xt l'aordin:lria - :20: 1:2 ) 

:2<-1 ,' I / :200b PLENAIUO (PLEN) 
Rl'l irado pela I.ick ran<;a do PSDB, (l Dcstaque de ~ua h<l nc<loa para \ ol açüo em se paradll da Enll'nda n" 13· 

21 ; I :.!()o6 ('omi~são Especial de~tinada a proferil' pareC(~I' à Proposta <k Em(:I)(Ja à Cotlstitui~'ão li" 5:l6-A, de !997, (lUt' 

"moditica o al,tigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitúrias" (estahelecendo que a l ' nião 
emnpl('lI\entar'á os !'eCUI'sos dos l'undo., de Manutenção e Dl'scn\'oldmento do Ensino Fundamental e de 
\ 'alol'i;,ação do l\lagi~t':rio, de modo a que seja atingido o ",dol'mínimo pOl' aluno ddinido nacionalmente e não 
haj a n 'du,'ão do ga .,to PO!' aluno do cnsino fundamental qUl' foi praticado ak dezemlwo do ano de 19')7, cm eada 
::\Jull idpio, Estado ou DF, altcl'lllldo a nIna Con . .,titui,'iio Fedel'al), (PECS36-A) 
1\ ,1'l'l l' r 'l I.lll l lld a ,\ "dulillati\a 11 " 1 pela Rl'blOl'J OJ Cumi.;sJ.o Eo;Pl'l'ÚIl. Dep. Lt m Bernard i (PT-S I' ), qUl' c<lnclui pela apI'O\ . !(; ~tO. 

~ 
2 1 1 :2006 PT ,EN,\.RIO (PLEN) 

\ 'OI<llJ IO d'l Emenda ,\ glutiIlJt i\a nO I. apr(;~ l' n lada pelo lk p, Ed uardo Cunha (Pl\lDI3-R,J ) t' () u t!'()~ , 

:2·11 J '2006 PLENARIO (PLEN) 
l ,n(~l11 i J1h ; l ram ~ \ '<lt :.t<;ào: Dep . .. \rlla ldo Fa ria de S:í (PTll-SP) e Der. Eduard o Cunha (P:\IUl3-R,n . 

.! I ' 1 :~ ()()(, I'LE ;\; ;\ IH O (P1.EN) 
\prO\ ;" 1. , d 1.IJll 'lld'l \\.dlll inat i\ ,I n" I. Sim: U7 : :\50: :2: .\ b,,\. : 1: T'lta l: ·1 lO, 

.2 , t'2(}t)() PI .ENARIO (PLEN) 
\ 'ot,IÇÜ" do ar!. 6° do Suhst ituti\o 'ldolado pl'l:1 COllli s,,;"i o r:;;pt'cial. objeto do I k~taqu(! p'l ra \ 'ol"~','I () l'1ll sqxJl'ado da hancad<! do 
1';-,(', 

:24i I ! :2006 PLENARIO (PI,EN) 
Em:J lll in hou :J Votal,;::ío o Der , Z,'quill ha :Vl arin ho ( PSC- PAj, 

:2 li 1 ~!()( l() PLENAI{JO (PI .EN) 
:'I ldllt ido l> ar \. 6" dl> Snh"lituli \o adotJdo pela ('omis~üo E.;pcci ,J! , Sim: 39 1: '\f j o: 1.: A b~ \. : I ; Total: :l,):~ , 
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-\ \ I ~:,Í){)(' 1'1. E 1'\ Amo (PLE1'\) . ._ 
\'ota~Jo da l'xpn:~~àll "para cada regiã,) político-adl1lini~trati\a bra,>;ileira". constantl' do ~ t ~l() ar\. 60_ (h~;s DI~po>;lçocs " 
Constituciolwis Trallsitúrias. alterado pelo art. I" da PEC 3 1:2/00. apensada. l' rn suh>;lltlllçao a l'xprc~sao nauonJlmcntc. 
constante do inciso IV do JrL. 60 das Disposh;ües Constitucionais Transitória>;. J lterado pelo '-Il'L. 6" do Suhst itllti\ o adot'-ldo pela 
Comissüo Espcci;,ll. objeto do Destaqul' parJ \'otaçüo l'rn se parado dJ /lancacla do PFL. 

2_1/1/:2006 PLENARIO (PLEN) 
Encaminharam a \ 'oUc;üo: [)cp, Bl'tin ho Rosado (PFL-R1'\) e Dep, CJrlos AbicalilllYr-:vrn. 

:21 I ; :..'()oh PLENARlO (PLEN) 
Rcjeitado o [)c·~ t aqllC' , Sim: 62: :\ ;,'10 : 3fl6: :\hs\.: ::\ : Total: 4.')1. 

:~ I I :~()( )() I'I.ENAIUO (PLEN) 
\ \lalL'ria retoma ú Comissão Espl'cial par'-l elahorar J Rc'(\a(;úo do \'cncido. PCD :25 0106 P),C :377.'5 C< >l. 0:2, 

' ) - l/:.!oo6 ( 'omi~~it() E'pl~dal dcst.inada a 1)I'oferiJ' pal'l'ecl' à Prot>o~ta lk Emcnda à COII~tilui\'iio 11 ° 5:ló-A, dc 1997. que -C) 
"modifi('a o 'lI'ligo 60 do Ato das Di~Jlo~i~ik~ Constitucionais Tl'an~it{JI'ias" «~stabl'lC(~l'n<I() quc a União 
(,'ompll'llIenhu'á os rccursos dos Fundos de Manutl'nçlw c DeSl'Tlyoldlllcnto do Ensino Fundan1l'ntal e dl' 
\ ·alori .... açiw do Magbtí'I'io, de modo a que sl~ja atin!;ido o valol' mínimo por aluno ddinido naciollalml'lItc e niio 
haja redução do ga ... to (lO!' alullo do l'nsino fundamental que foi pratieado até deZl'mhro do ano dc 1<)97, em cada 
Mllnkípio. E ... tado ou DF, alknllldo a no\'a ( 'oll~tituição Fedl'ral), (PEC5:l6-A) 
I"lrc'ccr ,J R"d,H;ao para o ~egund() Turno. lkp, Iara Ikrnardi (PT-S P). !wla aprOla,ão da rL'da~';}o para o ~q,undo tUrI10. l'l11 
u)!l!ol'lnid;'l(k l'{)lll a rcd,I~,IO do \l'ncido. que apresentou quatro I~lllendas de' Rl'lla~·,jo--:~ 

, 
i ~( 1{}Í'I ( 'o llli,~üo J·:"pedal (k~lillada a pl'()feril' (lal'l'ccl' Ú Pl'oJlo~ta dl' Emenda à ( 'olll'otituiçiio nO :3:ló-A, dc 1997. (lUl' -) 

"modifica o al,tigo 60 do Ato das Dj~(lo~i~'Ôl'S Constilucionai~ T"'III~ilól'ia .. " (c ... tahl'lcn'ndo qll(~ a l}niüo 
l'ompklllcntará os I'l'eurso~ dos Fundos de Manuh'lIç:1O c Desenvolvimcnto do EII~illo Fundanu,'lItal e lk 
Valorização do l\Iagi~tério, de modo a que scja atingido o \'1\IO!' mínimo por aluno dl'finido nacionalmente c não 
haja redução do gasto 1)(/1' alullo do l'nsino fundamcntal que foi praticado até dezernlwo do ano de I <)<}7, em cada 
Município, Estado ou DF, altel'ando a nova Constitllição J' edcral), (PECS:36-A) 
,\pro\'ada a R,'da~'ã<) do Vcncido ('111 primei ro turno proposta pela Relatora Dep. Iara Bernardi, 

26/1.':2006 COORDENA(,'Ao DE COMISSÜES PERl'\lANENTES (CCP) 
EnGJlninhada ~ Jluhl icaçilO. PalTcer da CO:\IlSS:\O ESPECIAL pu blicado !lo DCI) de 26/01/06. P í.c ,+593 COL 02 - Let ra C.-9 

, :2; ~()O6 PLEN.\RIO (PLEN) 
DI"'lh<l" l'lll Sl'glllld .. turno , 

" , :.2 ()()() PI.ENARJ() (PLEN) 

Elll'C'rrada a discu~s.:í" , 

:2/ :2';200h Pl ,ENARIO (PLEN) 

-- Yota<;iio ('lll segundo tu rllO, 

:.! .::2., :.!(loh I'I ,ENARIO (PLEN) 
\ pr""llL!;'1 Prop()~ta de Emend,1 ~I C'H1~titui~iJ() n" 536. dc' IQ97. cm segundo turno. Sim: :399: :\:.!O::2: ,\bs\. : 2: Tot,tl: ·103, 

, ... uu( I'I.ENARIO (PLEN) 
hc',J di ~pen"~ld;'1 a \Olal)o da lúlat.:ÜO final da llJatéria nos termos do inci>;o I do 9 :~" d" J rl. lC).s do RIl'D. 

:.!, :.!.' :.!()Ob PLENARIO (PLEN) 
A :'I1<Jtéria \ai ao SCIlJdo FL'(lc rJJ. (PEC .s36-C/97t~ 

7 í2/:;nOb MI.~sa Diretol'a da CÚlllal'a dos Deputados (MESA) 
RelTlessa 'lO Senado F,'der~ J. utr,m:'s do Of SG 1\ 1- [' :336/06, 

, ~~( I( ib :\k .. " Direh/l'a da CÚlllara dos Dl'putad()~ (MESA) 
Ikvchidq tl O!icitlll" 116S. clt- 2006. que cncalllinlw. a rim de qUl' "via sllhn1l'tido ,] aprc'('ia~;'Jo (1<1 C:1I1Wr<l dCJ Ill'pllt<ld(',;, o 
~1t1 "t itllti\o do Sc'nado 'J Proposta dl.' Elllc~ l1d a Ú COn,s titui .. ;<1o n" <l. dt' :..'00(, ( I'I-:C 11" ;"j: l(l, ti l' 1997. Ih'ssa Caso!l. Rc"titui. :J illl.ht. ('1 11 
<lnc"o. um d()~ dlltúgrafo,.: da PrCJpo"ta originúria, ~ 

;)! 7 :!no6 :Vle,a Dirdora da Câmal'a dos DCJlutado~ (MESA) 
~ul"titllti\'o do Senado ~ Propos ta de' 1':1l1c'nda ;,) Const ituit.:;}" n" 9. de 2006 ( PEC n" 53b. de 1997. IlL'SS~1 Casa). Texto <l proyado 
Pl'lo Sl' ll<ldo Fedl'ral_~ 

() !~, 2()o6 l\ksa l)il'l~I(lI'a da t'fllllara do~ lkplltado~ (MESA) 
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\ c' 1Il1 i,s<lo d" l onsl il LI ira" e ,I li , ti c.;; l e dl' Ciliada 11 iJ I'roposÍl';ío Su ic' il a il :\prccia l';ilO UO l'leiü rio Keg i me de TrJ m í la~;Jo: Espccial 

~ 
() - . .! I )( )( 1 ( 'OOIU)L A<:Ao DE ( 'OMlSSÔES PERMANENTES (CCP) 

I Ih il lllinhad" :1 pllhlíl·a,;í". l' uh lil';IC;"I) Iní cia l llt> De!) (k 7!7j 2oo6, Ld ra D. 

(' /7..' 2006 Comissão dc Constituição c .Justiça e dc Cidadania «'elC) 

Recebime nto pcb CCle. 

6 h, :!OOó Comissão d e Constitlli(;iio e ,JlIstil;a c de Cidadania (C'CJC) 

nl'.~i ;.!. ll;ld() Iklator , De l' . \'i lm;l r R(lcha ( "FL-CO ) 

I' - : ~ ()() () ( 'ollli~~ iio de ('onstitlli~'ão l' Justi~'a e de Cidadania (CCJ(') 
1'<l IV('<'I' ,'I" Fll1vl1d,l~ nu aI) ~ubslil ll l i\ o do ~ (' I1 ;J( l o, lkp, Yi lmar Ror ha ( PFI.-C;CJ), pel:! 'ldm is,ihilid ;lde. ~ 

i i, 7 -,u, )(, COllli~S[1O de Constitllit;iio e ,JlIstit;a c de Cidadania «'CJC) 
SlIspe l\ ~a a discuS<IO, em \'irtud c do in ício d ;] Orde lll do Dia do Pll'núr io, 

12 f 7." :!OOÓ COllli~siio dl' COlIstillli~:ão l' JlIsti~'a c de Cidadania (CC.JC) 

.\ pro' "..lu pOl' l.' ll<ll1illl illJdv fi I\m:ccr. 

, , - ."'"1 
-,) :2P( H) COORDE:'\A(AO DE CO:VllSSÜES I'ER:\1A~ENTES ( 'CP) 

I,IH ,lIlli nhad.l ;\ I'uhlica<.;,io, [';l rl'c,T da COmi'i<1O dl' ((ln~ti t llic.;ú() l' ,l lI sl i<;a L' de Cidadania publicado n(, DCD de '26 j ()7 !o 6 . 1' ,\(; 
:;X<)I - C() I , OI. l ,dr,1 F. A i 

! ! , , ...: r )( )() PI ,t-: i" L \J{\() ( 1'\'1\ :'\ ) 
\l' , d ;.1 I'n:~ l dl'lI l'i ; 1 : Cri;) Comi~,;io E~pl.'Cial. n(l~ knn os do ~ :!" do ar!. 20::: do Rc~i lllcn lo In k rnl). ~ 

:! I N i :200t) PLENARJO (PLEN) 
:\prcsl' !l la<.;ã\l do REQ 4:!75/ 2oo6, pelo lkp. Luil Carlos Il auh, que "rl'q uer J apc lhac,;ão lb PEC n" ,P5/ :!005 ú PEC 536/ 1997." 

~ 
..!' x, :2006 :;\It.'~a Din'tora da Câmar'a dos Deputados (MESA) 

Rl'l'l'hido OI-' 1.5:'>9 / 06. do Sl'nado Federal. ~ol i citando a dt'\'o lll,ào d()~ ;Jut{,gr,lf()~ por de cnca lll inh ado~, pa ra adeq ua<;;io da 
1'c'ddlJ I" do Su bsl i lu l i \ o do Se llado Ú P EC. 

.. x :.'.í )( H ) :\lesa DÍI'l'lol'a da ('úlluII'a tlll~ Deputado .... (MESA) 

I '.-fin •. Puhlique-sl' . Oficil' 'L', 

H. .. 20U(J MC,~a Direto)'a da Câmara dos DeJllltado~ (MESA) 
OF ICIO _1:~Hio6, da 1" Sl'lTdaria da eD. c1l'\oh,'ndo 0' ;Ju t(,g r,lfos do SlI h, titu ti\o;] PEC aI) Sc'!l;It!O h 'dl' rJI. 

:! t' / 2oo6 :;\lc~a Din'tora da Câmara dos Dcputad()~ (MESA) 
Rl'l'l'h ido OI' 1.':;:\7/0ó. do ~('n; l do Fl'dcr;ll. d('\ 01\ ,' lido os 'Iut,',grafo, do SlIh,tilu ti\o cio ~l'II;ldo a I'EC :;:16; 06 , ' l'm ;J li<'r;l c.;õl' 'i, a 
fim dv s( r suhllll'lido Ú ;1j)I'(,,' i,Il',', o (b CiIIll ;lr;l do ... Ikpulad ,,, , 

S ::..: ( i() /) 1\t... .. " Diretor'a da ('úmar'a do~ Deputado ... (MES,\) 
!Z( 'lOllll'-'l' '' lranl i l~t;:i() 11 1" ll'1'I11O .... do despac hO) an leriorm en le exa rado ao Ofit- i" 11" I 16.', (S I'). 1'1lh li ljllL'- ' C' . 

, " •. )i \}b 1'1 E :\ARIO ( 1'1.1-::\ ) . 
\1" da I' n:si l"' Il<' 1<1 : C()n ~ lillli ('"missao Esp':l'ial, nos lermo, ~ 2" do arl. :!()2 do Reg imcnlo 1Iltl' l'Il(), _~ 

1'7 H / ~()()6 Mcsa Dir'ctor'it da ('[lInitra do~ Deputado~ (MESA) 
Indefiri uo ,. Requcrim l' nto dc Apens<l<:<Ío, R U J .+275/ 06, conforme de'pacho c'XJ rado do ~egui nle teor : " [ndcfi J'(I o Kelj ue ri me nto 
11.4,275 / 2006, telldo em \ i"t;l lj Ue a PFC n. 415í o.')encontrJ-se ckfilli ti\'am ente arqui\ 'ada nos tcrm O), do J 1i , lb,l, ~ 
Del) 22 oi> oÔ P,\ G ,+()87:~ CO L OI. g ~"do R1CD." 

li ') / :200() ('omÍssiio E~pccial dc~tjnada a pr'ofcl'ir' parccl~I' ao ~ubstitu tivo do Senado Fcdcral à Proposta dc Emcnda à 
COlIstituiçiio li" 5:36-E, dt' 1<)97, do SI', Valdcmar Cn~ta Neto, quc "modifica o artigo 60 do Ato da1> Di~posi~'i;e~ 
('Ollstitlldonai~ Transitúrias" (r'Cl'lIr'SOs par'a o dCSl'n\ oh imento do l'n~ino fundamcntal), (PE('5:{()-E) 
!Z,'(', hi llh'Ill0 pl'I" PFC.)~~() - I '" 

\ ().:.!l)oh Co m issão E!.l>l'cial dcstinada a profcl'ir parecer ao suhstitutÍ\o do S('nado Feúel'al :) PI'oJlo .... ta dl' Emenda :1 
( 'lI n~titlli~'ão n" 5:36-1-:, dl' 1997, do S r' , Valdemar C01>ta Neto, que "modifica \O al,tigo ('o do Ato da~ [)Í~pw;it;iic~ 
C()nstitlldonai~ Tr'ansitúl'Ías" (r'Cl'lI1'SOS para o dl'Sl'l1\'ohimcnto cIo ensino fundamental), (PEC5:{6-E) 
])e~ign , Il'L1 Rl'ialor~l. Dl'p, la r;1 Bernardi ( PT -S!') 
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t19/'2006 ('omh.silO Espl'cial dcstinada a profcrir parcecl' ao suhstitutivo do Senado Fl'dcral à Pl'oposta dc En~cnd~ :t.. 
('ollstilui,'iw n" 5:36-E, dl' 1997, UO SI', Valdl~mal' ('osta Ncto, que "mouifiea ti artigo 60 do Ato das [)Isposu;oes 
COII .... titucionais Transitúl'ias" (n~l'lll'''''o>. para o deserl\ohimcnto do ensino fundamental), (PE('5~{6-E) 
l'rdl\l p:lr~1 1'.l1ll·IHbs JO Pro jeto (10 SL'~SC')l" ordi Il{l rias a partir de o;'j / u<) / '200b) 

. , leI ~ (I(\() CO lllis ... ão E>.pedal <!l-slinada a profl~ l'il' pal'e('('r ao ... uh>.tilutho do Sl'nado Fede,'al ií P"oposta dl' En?end:~ :\ , 
( 'ol1!'!titui,'üo 11" 5:~6-E, d(' 1997. do SI', \'aldl'mar Co>.ta Neto, qUl' "modi"lica o artigo 60 do Ato da!'! lhsposu;oes 
( 'OII'.titudonai ... T,'ansitúrias" (I'l'cU"so!'! pal'a o de!'!l'n\'oldnwnto do (~nsino fUl1danll'lItal), (PEC5:36-E) 
I IKL'IT;ld" () pr;I/(} P,II"] C 1Ill' IH i;, , :J') pr"jd(). F()r,ll11 ,]pr(,~l'llt<lda":2 cl1H.'nd;.Is. 

7,11/:2()f)6 Comis>.ão Especial destinada a pl'ofcl'Ír JHu'ccer ao suhstitutin> do Senado Fedcral à P,'oposta de Emenda à 
Constitui(;ão n" 536-E, de 1997, do S,', Valdenuu' Costa Ncto, que "modifica o artigo 60 do Ato das Dispo!'!ições 
Con!'!titucionais TI'ansitúl'ias" (I'ccurso!'! pal'a o dc!'!enn,Jdmcnto do cnsino fllndanll'ntal), (PEC536-E) 
I\m:cer da KeiJtora. Dql. 1 ~lra lkrna rui ( PT-SP ), pela admissibilid,lde das emendas Upl\:sentaU<'h. L', no mérito. pela <lpl'O\ 'U ÇilO do 
SlIbstituti\o d() Se' nado Federal ü PEC .536-[, de 1997. com a~ eml~nda" de nO :~ l' 4. l' rekição da~ emL'mlas de n" I l' 2 . 
• 1 preSl'nl;ldas nesla COlllis<lo._~ 

7 I1 1 :.!Cl()6 Comissão E!'!pccial dcstinada a pl'ofcl'Ír pal'ccer ao suh~tituti\,(l do Scnado Fedcl'Lll ií PI'opo1->ta de Emenda à 
Con!'!titll i~'ão nO 5:l6-E, dc 1997, do SI', Valdl'mar Costa Neto, que "modifica o artigo 60 do Ato das Disposiçôc, .. 
Con ... titllcionai ... Tran..,itúl'Ías" (n'cuI'so ... pal'a () dt'!'!en\'oldmcnto do cnsino fundamental), (PE( '5:36-1':) 
\p l,)\,[d" Ih,r llldllilllicLldl''' Par('ce,r 

'} ! I' :,)(,h ( 'OORDE:-JA<:Ao L>E CO:\llSSÜES PER.lVlANENTES «'('1' ) 
1'.ncJminh;ld;1 J PlIhlicClC;iio. I'al\,'l'er da Comis~.io Especial ckstilladd a proferir parecl'r ac' ~uh~titllti\o do Sl'naeh, h'deral iJ 
I' rupostJ de EnlL'nda ü ('ollstitUÍ<;;lO n U .536-E. de 1997. do SI'. \ aldl'lllJr Cost;] \l'lo, qlh' "modifie:J o arli\!.o bO do ,\to das 
Pispo~il'iJl's Con sI itllciona i.' Transitórias" (reell r"<lS pa ra o dl'"em oh i mento do L'Il.,iIHl flllldalllL'nl ,li !. pu h I k .. d() no 1)( [) de 
lU ! 11 lob , p,\c S()oq2 COL ()'2, Letra F'-9 

2'2j II i 2006 PLEN'AIUO (PLEN) 
[) i ~L'lh<I" em primeiro turno do SlIhstituti\'o uo Scnado ""dera!. (Ses<1O Extril()rdill;'ll'ia - 1R:35) 

:?:~ I 1 I :.'00(> PJ.EN,\R1O (PJ.EN) 
1l1"'·lllill" \I.dl'ri" (\ [kl'. ()Slllill' Tl'rr;1 (P\IDB RS) 

.. , I :21H)(") I'LV:" ARIO (I' LI-::\") --
Fnt'l'ITada a di"C: l",,~i() . 

'22i 11/2()o6 PLENÁRIO (PLEN) 
\ o t<.l c.;il o l'lll prillll'in. turno, 

2'2; I11 :.!oo6 PLENAH10 (PLEN) 
\pro\'ild~l' a, Fnlc'ndas ::;lIprc"si\ ,b de n"s 3 e' ·l.l'om pare'l'L' r f;l\or;J\-el. Sim: :q8: :.Ião: 4: ,\hsl.: 1 Total: :15:1. 

'" J I, ~(}('l) PI ,U\ AlUO (l'J.E:\) 
i{('je'il;J(I;" a" 1':I11\'lll1<lo., de' n"" 1(' 2, "pl'e'SCl1l;lCb" na Comis"úo Esp('cial. CO!l1 parccel' ,·ol1tr5 rio . Sim:~: :--; ,jo: :~Oq: ·\hs1.: I; Total: 
:l17. 

'.22/11 '.2()o6 PLENARlO (PLEN) 
\prll\ado" Sllh ... litutÍ\o dEI SCll.JeI" Feue ral,com pare('cl' la \()rú\cl. Sim: Tj,6: \i!o: 5: \hsL: I: Tot al: :{:.;:.', 

2'.2; lI, 2uo6 PLE:N;\I~J() (Pl,EN) 
,\ \lal~'ria re toma:l C(\llIi.~s:i" 1':sJll'L'ial par:J e1ahorar;] Rccl:Jc.:Üo do \'L'I1\: ido. Dl'!) dL~ 2:l/II/Ob 1' ,\(; ,) 171:2 C<)[, 02. iZi 

, " li ..'c)()h ( 'omi"'!'oão E ... pccial destinada a PI'ot'cI'il' pal'Cl:CI' ao Mlh!'!titutin) do Scnado Fcdt'ral :I Pl'oJlosta dc Emcnda à -,' 
~ 'on .. titlli~'iio n" :1:~6-E. dl' 1<)<1-, do SI', Valdclllat, Co .... ta Neto, quc "modifka o al'tigo bo do ,\to da ... Di!'!po!'!i(:ôl..'''' 
( on ... titu<"ionai ... TI'an!'!ilúl'ia!'!" (I'C('UrMIS pal'a o dc!'!en\'oh imento do cn>.ino fundamental), ( PEC5:l6-E) 
Ikc<:ilil1lc'I1l<' PL'L! I' 1',C;:;:1I' -F. 

2,1 11!'2()Ob Cumis!'!úo ESJll~dal destinada a p,'oferi,' pal'l~CCI' ao >.ub1>titutivo do S(~nlldo F(~denll à Proposta de Emendll à 
Con,stitui(;iio n" .'i:~6-F. dl' 1997, do SI', Valdcmlll' Costa Nt'to, quc "modifica o lIrtigo 60 do Alo das Di!'!Jlo!'!i,ôc ... 
('on!'!tituciollai!'! Tran!'!itÍlrills" (I'CClll'>.OS pal'a o descl!\ oh inlt'nto do cn>.ino fundamcntal), (PEC536-E) 
UL'" i).:,llild;] Relatora, ]kp, la r,) ee'rna rdi lPT-:;I') 

:n! I1 /200Ô Comis!'!âo Especial dc!'!tinada a profcl'il' pa l'cecl' ao suhstitutivo do Scnado Fcderal à PI'oposta dc Emcnda à 
Con!'!tituição n" 536-E, dl' J997, do SI', Valdcmar Costa Neto, quc "modifica o arti~1I 60 do Ato das Di!'!)Josições 
Constitlll'iol1ai!'! Tra n!'!itÍll'ia .... ·• (I'Cl:UI'So!'! pal'a o dcsen\ oh imcnto do ellsino fundalllcntal), (PEC536-E) 
Red:H;:JO par", () segundo turll(). [)L'P, Ia ra lkrnarcl i (PT-SP). na conformidade COlll <l rC'cla,ão do \l'llcid .. , ~ 

.2, ~ II ,2()( )0 ('omi .. !'!üo E!'!Jll'l' ial <kstinada a ~)I'of(~ri,' pal'l~n~I' ao !'!ubstituti\'o do S('nado FNlel'al à Proposta de Emenda à 
Con .. litui~'üo nO .'i:~6-E. dl' 1997, do SI', \'aJdcma,' Costa Nl'tO, quc "modifica o artigo bO do Ato da!'! Di>'llo!'!ÍI,'(I(,'" 
('ollstitu<"Íonai" Tran!'!itiJl'ia ... " (I'CCUl'MI'" pa/'a o de .... envol\'imento do l'n>.ino fundamcntal), (PEC5:16-E) 
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\pr", aJo p"r L"nallill1idad, () Parccer 

2 7 i ll/:2006 ('OORDENAÇAo DE COMISSÜES PERMANENTES (CCP) , _, 
Lncamillhada :i ])lIhlicaçao, Parecer da (0;\1 [SS.-\O ESPEC1AL publicado no DCD (k 2K/II!Ob, 1' .-\ (; ;':2-1:36 COL OI. Ldra C'-9 

;)/1:2 200b PLENAIUO (I'LEN) , 9 
:\htéria nao :Jjll'eciada em fac,' d" canl'd:JJTl<:nLIJ da Ordem dI) Dia, lTl l'u iank acordl) , DCI) (le- O,) 1:2 06 P,.\C 537:2-1 (OL OI, ~ -

f) ! I :.1 'Iloh PI .E~ .\IU() (PI .EN) 
I) l ~I ll~',Jll ,'Iil ,,'g\ II1d" L1II n< , do '111 b"t i t ut i\ < I do ~('n.ldo I:",kr:'\, 1)(' \) dl' ()(, 1:2 n6 p, \C ,',:{q,H CO L U l.-A 

b 1 > :!()I)() PI.E~.\R10 (PLEN) 

l.nn!ITJda :.J dis('u ~sj() , 

6/1 :! :200(> PLENÁIHO (PLEN) 
\ 'ota<;ào l'm Sl')!,unuIl turno d" Suh"LiLuli,'o do Senad" r:c(Jeoral. 

() I ~~ :2()()6 pI.E~ARI() (PJ.EN) 
\prll\;ldlJ, ,'m ",'gundo lul'llO, o Substituli\o do S,'nado Federa l J PropostJ de Emenda ú Constitui,üo nO ;,:~6, de 1<)97, Sim: :~28: 
""li 1: ,;: \hsl.: o: 1,,1;11: Tn, 

h I' :....:()( I() I'I .EX AlUO (I'J.EN) 
\ (lt:l~:io tI;1 RI'lb,'<!o Fin:.I!. 

6/1:2{ :2006 I'I.ENARrO (PLEN) 
:\pro\'ada a Eml' llda de Redadu oferecida pcl:J Cum i,<.,s:lo Espcci:J1 4U:Jlldu dJ e]abOl'<I<;ào da Rl'da,üo p~lra () Segundo Turno, 

6/1:2, :!()u(, PI.ENARIO (PLEN) 
\ pro, ':lel:l :1 Ikd:J(,)o Fi nJ I. ~ 

! , ; lfH)Í\ I'U', '\,\I{JO (PT ,EN) 
\ \ldkri<l \ li (} Pn"lllll~(h.:(-l('. ( 1'1-, C,:l (,- lI q7!, Dei) dc 071:2 ()(, 1',\(; :H 137 eOLoé',,~ 

11 1:2 :2n(}(, :\1e~a Dil'l,tora da CânHlI'a do ... ncputado~ (MESA) 
1\\'m('~~<I <I" Scn:Jd" Fcd('ral p:lra p [,on1ulga,i!o por llleio dI) Ofíci" n" l. ,,11 2 /o6/ S(;I\] - 1' 

lC) i 1:2 / 2006 Mcsa Dil'ctora da Cúmal'a do~ Deputados (MESA) 

• 
Tr<.ln,lormado 11;J Elllclltl<l (ollstilllciunal 5:3/2006, DOU 201206 I\\C: 05 COL 03, DeD de :w 1206 P,\C :')fJ22C) COL OI._D 

Cadastrar para Acompanhamento 

No va Pcsquis a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do PMDB 

OFjGABjIjN° 41L.f Brasília, :JV de maio de 2003 

Senhor Presidente, 

Com os meus cumprimentos, venho, na qualidade de Líder do 

PMDB, solicitar de Vossa Excelência seja verificada a possibilidade de figurar na Pauta 

do Plenário de terça-feira próxima, dia 3 de junho, a PEC nO 575-8, de 1998, do Depu-
~ - ,._- ~ 

tado Edison Andrino, que ''altera o inciso IV, do art:-20, da Constituição Federal (excluin-

do dos bens da União ou dos Estados, as ilhas oceânicas e costeiras que integram terri­

tório de município, alterando a nova Constituição Federal)'~ 

Atenciosamente, 

~~ 
g>PtttâéJd'ÉUNICIO OLIVIE. 
~ Líder do PMDB 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
MD. Presidente da Câmara dos Deputados 



, 
• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA I SGM 
Ofício GAB/l/no484 
Solicita a inclusão em pauta da PEC n° 575/98. 
Em: d I r:; 108 

Arquive-se , em face da aprovação da PEC nO 575/98 por esta Casa 
Legislativa , em 24103/04. 

I , 
/ 

AR iLIA 
Presidente 

111111 
Documento : 36429 - 1 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n° 252/2003 
Exmo. Senhor 
Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Brasília, 06 de novembro de 2003. 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente da FRENTE PARLAMENTAR EM 
DEFESA DA REGULAJUZAÇÃO DO USO E OCUPAÇÃO DOS 
TERRENOS DE MARINHA, solicito a Vossa Excelência seja colocada na 
Pauta de Votação, no Plenário desta Casa, se possível ainda no decurso do 
presente mês, a Proposta de Emenda à Constituição n° 575/98, de autoria do 
Deputado Edison Andrino, que trata da alteração do artigo 20, IV, que retira as 
ilhas que são sedes de Municípios do domínio da União. 

Esta proposta é de grande relevância para a população dos 
municípios cujas sedes estão localizadas em ilhas costeiras, envolvendo 
milhares de pessoas nos estados do Maranhão, Espírito Santo e Santa 
Catarina . 

Atenciosamente, 

AGRANDE 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 662 
CEP 70160-900 - Brasília - DF 

Tel .: (61 ) 31 8-5662 - Fax: (61 ) 318-2662 
e-mail : dep.renatocasagrande@camara.gov.br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício n. 252/2003 
Solicita a inclusão em pauta da PEC nº 575/98. 
Em: O~ / 03 /08 

Arquive-se , face a aprovação da PEC 575/98 por esta Casa Legislativa, em 
24/03/04. 

I 
/ 

/ 

AR iLIA 

Documento: 36296 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lia, 13 de novembro de 2003 

Exmo Senhor 
João Paulo Cunha 
DO. Presidente Câmara Federal de Deputados 
Brasília DF. 

Senhor Presidente, 

Considerando a relevância da PEC 575-A de 1998, solicitamos que esta seja 
incluída na pauta na próxima semana. 

Dentre outros méritos, a proposta encerra controvérsia que há tempos se arrasta, 
inclusive com decisões judiciais contraditórias, motivo pelo qual seria oportuna sua 
apreciação de imediato. 

Pela atenção sempre recebida de Vossa Excelência, desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 

Ger Yf9J~ 
Deputa 

GER 3 17.23 004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício S/No de 13 de novembro de 2003 - Gab. Dep. Gervásio Silva 
Solicita a inclusão em pauta da PEC nº 575-A/98. 
Em: ()~ / 03 /08 

Arquive-se, face a aprovação da PEC 575-A/98 por esta Casa Legislativa, 
em 24/03/04. 

/ 

/ 
AR 1;LIA 

Presidente 

~ 11111 111 11111 11II11111 11 
Documento: 36267 - 1 
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OFIGABIIIN° 4 [) j Brasília, V 3 de maio de 2003 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, solicito a Vossa Excelência seja 

colocada em Pauta de Votação, no Plenário desta Casa, a Proposta de Emenda à 

Constituição n° 575198, de autoria do Deputado Edison Andrino, PMDBISC, que 

trata da alteração do artigo 20, IV, que retira as ilhas que são sedes de Municípios 

do domínio da União. 

Essa Proposta, conforme justificado em audiência com 

Vossa Excelência, no dia 10104103, com a presença de parlamentares catarinenses, 

maranhenses, capixabas e representantes de diversos segmentos da sociedade, é 

de grande relevância para a população dos municípios cujas sedes estão 

localizadas em ilhas oceânicas. 

Por oportuno, externo a Vossa Excelência expressões do 

meu apreço e admiração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Líder do PMDB 



.. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA I SGM 
Ofício Gab/l/n. 421/03 
Solicita a inclusão em pauta da PEC nº 575/98. 
Em: 04 I c3 108 

Arquive-se, face a aprovação da PEC 575/98 por esta Casa Legislativa, em 
24103/04. 

I 

/ 

AR "GLIA 

111l1li11 11II1 I11III1 
Documento : 36295 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal EDISON ANDRINO 

Senhor Secretário-Geral, 

Brasília-DF, 15 de maio de 2003 

Conforme conversa que mantive com o Presidente João Paulo Cunha, hoje, durante 

a Sessão Extraordinária, sirvo-me deste para ratificar a inclusão da PEC 575-B/1 998 na 

Ordem do Dia do Plenário durante a semana do dia 26 do corrente mês. 

Nesta expectativa, agradeço sua atenção. 

Cordialmente, 
~---/ 

/~ ~ 
Ai _---- / -

~EDISON ANDRINO 

Ao Senhor 

MOZART VIANNA DE P AlVA 

Secretário-Geral da Câmara dos Deputados 

NESTA 

Deputado Federal 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 703 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Tel.: (6 1) 318-5703 - Fax: (61) 318-2703 
e-mail : dep.edisonandrino@camara.gov.br 

Santa Catarina - Rua D. Jaime Câmara , 272 - Centro - CEP 88015-120 - Florianópolis - se - Fone/Fax: (48) 224-3830 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício S/N o de 15 de maio de 2003 - Gab. Dep. Edison Andrino 
Solicita a inclusão em pauta da PEC n° 575-B/98. 
Em: 4/03/2008. 

Arquive-se, face a aprovação da PEC 575-B/98 por esta Casa Legislativa , 
em 24/03/04. 

, 
/ 

;(;LIA 
Presidente 

II11111111 1111111111 11 
Documento: 36261 - 1 
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Consulta Tramitação das Proposições 

Proposição: PEC-575 1998 9 
Autor: Edison Andrino - PMDB ISC ~ 

Data de Apresentação: 03/02/1998 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Matérias sujeitas a normas especiais: Especial 
Situação: MESA: Transformado em Norma Jurídica . 

Ementa: Altera o inciso IV, do Artigo 20 da Constitu ição Federal. 

Página 1 de 6 

Explica(:.ão da Ementa : EXCLUIN DO DOS BENS DA U:-JIÃO OU DOS ESTADOS, AS lU IAS OCEANICAS E COSTEIRAS QUE Il\TEGRA;\1 
TERRITOKIO DE MUN1CIP10; ALTERANDO A NOVA CONSTITUIÇ,,\O FED ERAL. 

lndexa<;ão: ALTERAÇi\O. CONSTITUlÇ,\O FEDERAL. l]:-JIAo FEDERAL. EXCLUSAo, DOY!I;.JIO PUBLICO, UNIAo FFDERc\! .. ESTADOS, BEl\S 
r:YIo\'EIS. ILHA nCE.-\0lICA, ILHA COSTE IR.-\, TERRA DEVOLUTA, I~TEGRA.çAo, TERR ITOR IO, MUNICIPIOS 

Despacho: 
11/ 3/ 199R - DESPACIIO A CCIR. 

EmendaI. 
- PLEN (PLEN ) 

ERD :J / 2003 (Emenda de Redacão) - Nelson Pellegrino ~ 

Pareceres, Votos c Redação Final 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO TI JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJR (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CCJR Parecer do Relator - Renato Vianna l]} 
- PEC57598 (PEC 575/ 98 - ILHA,,';; OCEÂNICAS) 

CVO 1 PEC57598 (Complementacão de Voto) - Eni Voltolini i]} 
PAR 1 PECS7S98 (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 PEC57598 (Parecer do Relator) - Eni Voltolini Q} 

Su bstitutivos 
- PEC57598 (PEC 575/ 98 - ILHAS OC:E.t\NICAS) 

SBT 1 PEC57598 (Substitutivo) - Eni Voltolini ~ 

i Jltima Ação: 

S/ S/ 2()()5 - Ylesa Diretora da Ciimar;l dos Dep\ltad().~ (1\·IESA) - Transformada na Emenda COllstituc:ionuI46/ o5. DOFC 06 05 o S f>;\( ; O I COl. OI. 

DC]) 06 05 05 pAc 17013 CO L 01. 9 

.. . . .. 
And;l1l1 c nto: 

:,\ / 2/ J<)98 PLENA RIO (PLEN) 
Aprescntm,:ão da Proposta de EmClloa à Constituição pelo Dcp. Eoison Anorino_9 

11 /3/ 1<)98 lVIesa Diretor.·a d" Câmara dos Deputados (MESA) 

DESPACHO A CCJR. 

11 / :~ / 1998 PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLlCAÇAo DA MATERIA. í:§iDCD 04 04 98 PAG 9154 COI. 01. 

1313/ 1998 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 

ENCAI\'lll\:HADA A CCIR. 

7/ S/ I<)gP, Comissão de Constituição e .Justi/;a l~ dc Cidadania (CeIe) 

REL\TOR DEI' VICENTE CASClO~E. 

http: //i ntranetcamara.goy,br/sileg/Prop_ Detalhe.asp?id= 14832 4/5/2006 1 1:42:50 
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2/ '2/1999 M esa Diret<H'a da Cfunara dos Deputados (MESA) 
ARQU IVADA NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REG IM ENTO INTERNO 

'26/ '2 / 1999 Mcsa Di!'ctora da Câmara dos Dcputados (MESA) 
Dcsar4ui\'amen to nos termos do artigo lOS, parilgrafo único. do RIC D. 

20/ 5/ 1999 Comissfto de Constitui~'ão e Justiça c d e Cida d a nia (CCJ C) 

RELATOR DE I' RENATO VIANN:\, 

21/5/ 1999 Comissão de COllstituição e .Justiça e de Cidadania (CCJC) 

RECEBIDA MANIFESTAÇÃO DO RELATOR-Qj 

4/ 5/ '2000 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PER1\lANENTES (CCP) 
ENCi\M INII ADA Ã COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E .JUSTIÇA E DE REDAÇÃO , 

1/ '2 /2001 Comissão de COllstituição c .Justiça e de Cidadania (ceIC) 

RC'cchidn pc18 CC.) R 

1/2/ '2001 Comissão dc Constituiçiio e .Justiça e de Cidada nia (CCoIC) 

Designado Relator: Dep. Renato Vianna 

25/ 4/ '2001 ComissflO de Constituição c Justi~'a e dc Cidadania (CCJC) 

Parecer do Relator. Dep, Renato Vianna. pela admissihil id ade,~ 

:~() /5 / '2001 Comissão dc Constituição e .Justiça c de Cidadania (CC.1C) 
Aprovado o Pan:ccr contr<l os \'{)tos do" Deputados CClar Schirmer e Alceu Collare" 

':',0 / 5/2001 l\Il csa Di!'e tOl'a da Ciimara dos Deputados (MESA) 
Lritllr<J c pllhlica<;i:Ío do parccer da CCIR. pela admi.~s i h i lidadc, PEC 57S-A/ 98. 

'26 / 9/ 2001 Mcsa Dirctol'a da Câmarn dos Deputados (MESA) 
Ato da PresiJência : Cria Comissão Especial, nos Termos do Paragrafo segundo do Ali igo 202, c/c o artigo 33, ~ 1° do RI. 

4/ 6/ 200'2 Mesn Dir'ctora da Câmar'a dos Deputados (MESA) 
Ato da Presidência : Consti tui Com issão Especial. no!' Termo!' Jo Paragrafo !'egundo cio Artigo 20'2 do RI. 

19 / 6/ '200'2 Comissão Espccial dt'stinada a apreciar e pl'ofcrir' pareeel' à Propos tn dc Emenda à Co nstituiçã o nO 575-A, de 
11)98, que "altt'ra o indso IV, do art. 20 , da Cunstituição Federal" (c :\.c1uindo dos hens da U nião ou dos Estados 
as ilhas o('cânicas e eosteiras quc integram o tCITitúl'io de mu n icíp io). (P EC57598) 
RecelJirm'nto pela PECS7S98, 

19/ 6í '2002 Comissão Especial destinada a aprecia r e proferir pareCl~r à Proposta de Eme nda à Cons tituição nO 575-A, d e 
1998, que "altera o inciso IV, do art. 20, da Constituiçãu Fcderal" (excluindo dos bens da U nião o u dos Esta d os 
ns ilhas oc<~flllicas e costeiras que integram o tcrrit61'Ío de município), (PEC57598) 
Designado Re lato\'. Dep. Eni Vo ltolin i 

'20/ 6/ 2002 Comissão Especial destinada a aprecinr e proferir parecer à Pr'oposta de Emenda à Constituiçiio n O 575-A, de 
1998, que "altera o inciso IV, do art, 20, da Constituição Fcderal" (excluindo dos hens da União o u dos Estad o s 
as ilhas o ceânicas c costeÍl'as que integram o tCITitúrio dc Illunidpio). ( P EC57598) 
Ahertur<J de Prazo pa ra Emend;J~ ao Projeto 

.,? ISj"OO" ..... _ / 6.. _ ""- Comissão Espccial destinada a apr'cciar e p roferi I' paJ'ccer à Proposta dc Emenda à Co n stituição nO 575-A, de 
1998 , que "altera o inciso IV, do a r t. 20 , da Consti t uiç;1o Federa l" (ex('\uindo dos hcns da União ou dos Estados 
as ilha s o ce â nicas e <:os te il'ns que intc~rall1 o terl'Ítól'Ío de mun idpio) . (P EC57598) 
Encerrado C) prilZO pa ra émendas, Não foram aprcsentJdas l~ mcnda", 

10/ 12/2002 Comissão Especial destinada a aprcciar t~ prOf(!ril' par'ccel' à Proposta de Emenda à Constituição n" 575-A, dl~ 
1998, que "altera o inciso IV, do art, 20, da Constituição Federal" (excluindo dos b e ns d a 1 Tn iã o o u dos Est ados 
as ilhas oceânicas e costcü·as que integl'am o territúrio de município), (PEC57598) 
Parecer do Relator, Dep. Eni Voltoli ni. pela aprO\'ação, com substitutivo .~ 

11 / 12/ 200'2 Comissão Especial destinada a ap I'cciar e profcr'ir pal'ccer à Proposta dc E ml'nda 11 Co nstitu ição n O 575-A, dc 
1998, que "altcrn o inciso IV, do art, 20, da ConstituiçllO Fcderal" (e xcluindo dos bens d a Un iã o ou dos Estados 
a s ilhas occânicas e ("ostci.'as quc integl'am li ter1'Ítôl'io dl~ município) . (PEC57598) 

http: //intranet.camara.gov.br/sileg/Prop_ Detalhe.asp?id= 14832 4/5/2006 11 :42 :50 
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Parecer com Complementação de Voto, Dep. Eni Voltolini, pela apro\'ação desta com al terações;1o substituti,'o'_B 

j 1/ 12/ 2U02 Comissão Especilll destinadll a aprecillr e proferir pan~cer à Proposta de Emcnda à Constituiçiio nO 575-A, de 
1998, que "altera o inciso IV, do art. 20, da Constituição Federal" (excluindo dos bens da União ou dos Estados 
as ilhas oceânicas e costeiras quc inkgram o tCITitól'Ío de município). (PEC57598 ) 
Aprovado por Un<lnimid:](lc o Parecer com Com plementaçúo de Voto 

17/ 12 / 2002 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Eneaminh~da à publiC;Jção. Parecer d;] Comissôo Especial desti nJ<!;J a arreei;]!' e prokrir pil reCer;] Propusta de Emenda ú 
Constituição nO 57S-A. de 1998, que ";]lter;] o incisu IV, do art. 20, da Con"tituição Feder;]l" (excluindo dos hens da Lnião ou dos 
Est;]dos as ilhas oceünieas e costeiras que in tegram o território de município) . publicado no Del) de 18/ 12 / 02, Letra B. 

1,'}/S/2003 PLENÁRIO (PLEN) 

Discussão em l° turno 

1,'}/5/2OO3 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirada de pauta, de oficio. 

291:') /2003 PLENÁRlO (PLEN) 

Diseus,,,;'IO em lU turno 

29/ ,'} / 2oo3 PLENÁRIO (PLEN) 
YI;]tL'l'ia não apreciada em face da não-conclusão da apreciação da Medida Pro\'isória nú u8. (iI: 2003. ikm 2 da pauLa. nllll 

prazo encerradu. 

:3/b / 2OO3 PLENÁRlO (PLEN) 

Discussuo em 1 () tu 1'110 

3/6/2003 PLENARlO (PLEN) 
:v1ut";ria nôo apreciatb em I"irtude do encerram ento da sl's~ ,io. 

... / 6 / 20°3 PLENÁRlO (PLEN) 

Discussão em l° Lurno 

4/6/2003 PLENÁRIO (PI,EN) 
:\'latéria n;io apreciada em \'irtude do encerramento da sess;)o. 

11 / 6/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 

Discussão l' 1ll 10 turno 

11 /6/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
:Ylatériil !l;]() apreciada em face du encerramento da :-,e,;são. 

12 /6/2003 PLENÁRIO (PLEN) 

Discussão em lO turno 

12/6/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
RetirJtb de pauLa, de ofício. 

16/6/200:l PLENÁRIO (PLEN) 

Di"cussão em 1 O tu rno 

16/ 6/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não i:lpreeiada em face du não-eonclusãu da apreeiuçiio da Med ida ProvisólÍa nO 114, de 2003. com prazo encerrudo (item 
1 da pauta) . 

17/ 6/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
:Vfall\ria niio apreciada em face do lel'antaml'nto da sessão. nos termus du inciso II do ar!. 7l do Regimento Interno da Cúmara 
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dos Deputados, por fa lctimen to dn SI'. Deputado Moisé~ Lipnik (P DT/ RI{). 

18/ 6 / 2003 PLENAruo (PLEN) 

Discussão em 1 U turno 

18/ 6 / 2003 PLENARIO (PLEN) 
Retirada de pauta, de ofício. 

12/ 11 / 2003 PI,ENARIO (PLEN) 

D i scu~"üo em 1" tu rno. 

12/ 11 / 2003 PLENARIO (PLEN) 
Matéria niio apreciada em face da não-conclusiío da apreciação da Medida Prm'isória nO 131. de 2003, com prazo encerrado. 

18/ 11 / 2003 PLENÁRIO (PLEN) 

Discussão em 10 turno 

H~ / 11 / 2003 PLENARIO (PLEN) 
:vlatória n;]o apreciada em face do encerramento (lJ sess80. 

19 / 11 / 2 003 PLENÁRIO (PLEN) 

Discussiío e ll1 1° turno. 

19/ 11 / 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Apr()\'ado o Requerimen to do Dep. De\'anir Ribeiro, na qualidade de I ,ider do PT. que solicita a retirada de pauta desta PropostJ. 

1l) / 1 1/ 20()3 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirada de pJuta a Requerinll'ntn de Depu tado. 

25 / 11 / 200~~ PLENÁRIO (PLEN) 

Discussão em 1 U turno 

2.') / 11/ 2003 PLENÁR IO (PLEN) 
Matéria não apreciadJ em face da não-conclusão da :'vledida Proúsória nO I:W-B, de 2003. com prazo encerrado. 

26 / 11 / 2003 PLENARIO (PLEN) 

Discussão em 1 U turno 

2b / ll / 2OO3 PLENARJO (PLEN) 
Matl'l"ia não aprl'ciada em fa te do encerra mcnto da sess~o. 

2/ 12/200:~ PLENARIO (PLEN) 

Discussão em 1" turno. 

2 / 12/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
:Y1atéria n;)o apreciadiJ em face uo ellcerramento da sessiío. 

.) / 1') iq ooq - - / - ... ') PLENÁRIO (PLEN) 

DisclISS;lO em 10 turno 

2 / 12/ '2003 PLENÁRIO (PLEN) 

Encerrada a Discussão 

http: //i ntranet.camara,gov.brlsi leg/Prop _ Detalhe.asp?id= 14832 4/512006 11 :42: 50 



:: : eCâl'nara - Módulo Tramitação de Proposições ::: Página 5 de 6 

2/12/2003 PLENARIO (l>LEN) 

Votução em 10 turno. 

2/ 12/ 2003 PLEN.ÁRIO (PLEN) 
AprO\auo o SlIbslillllÍ\o da Comissão Especial. Sim: 345: Não: o: Absl.: 1: Total: 346. 

2/ 12/ 2003 PLENARIO (PLEN) 
Prejudicado o Projeto Inicial. 

2/12/2003 PLENARIO (PLEN) 
\ 'otação da RcdJçJo Final 

2/ 12/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirada J Emenda de RedJção de Plenário n" 1 

2/ 12/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Retiradu ::l Emenda de Reda,ão de Plenário n" 2. 

2/12/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a EmendJ de Rcdaçiio de Plenário nO 3. 

2/ 12/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Reda,ão Final. 

2/ 12/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
A :VIaléria retornu à COlT!i.~sã() Especial para elaborar a Redação para o 2° Turno. 

4/ 12 / 2()():~ COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada _j puhlicaçüo da REDAÇAo PARA O SEGUNDO TeRNO DE DISCL:SsAo (letra C) - DCD de 0S! 12/031'ag 66796 
Co102. 

16/12/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
~1atéria nJo apreciadu elT! face do cancelamento da Oruem do Dia. 

17/ 12/2003 PLENÁRIO (PLEN) 

DisclIssüo em :lO lu rno 

17/ 12/ 2 003 PLENÁRIO (PLEN) 
:V1atéria nào apreciada em face da nãn-conclusiío da aprec:iat;ão da MP\' nO 132, de 2003. com pra7.0 encerrado. 

17/ 12/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 

Discussão em 2° turno 

17/ 12/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
:\tltéri:l nJo apreciada em face du Cllccrramento dJ sc~são. 

2:~ /3 / 2004 PLENÁRIO (PLEN) 
Discus~üo em segundo t.urno. (Sessão Ordinária - 14 :00) 

:!3/ 3 / 2OO4 PLENÁRIO (PLEN) 
~atéria nJo apreciada em face do encerramen to da sessão. 

23/3/ 2004 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em segu ndo turno. (Sessão ExtraordinJri<J - 19:06) 

23/3/2004 PLENARIO (PLEN) 
Matéria não apreciJda em tilcc do encerramen to da scs~úo. 
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24 / 3/ 2004 PLENARIO (PLEN) 
Discus>:ão em segundo turno. 

:24/ 3/ 2 004 PLENÁRIO (PLEN) 

Encerrada a discussão. 

24/3/ 2004 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação l'm segundo I urno. 

241:3/ 2004 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Proposta de Emenda à Constituição 57.5·(, de 1998. em ~eg\1ndo tu rno. Sim: ~137: :--i 5 o: o: Ahst.: o; Tota l: 337· 

24 / '1 / 200 4 PLENARIO (PLEN) 
Fica cli .~pens'-1da a Retbçiio Final. nos termos cio inciso I do ~ 20 cio art igo 195 cio RI CD. 

24 ! :~ / 200·1 PLENÁRIO (PLEN) 
A :Vlatéria \ai ao Scnaclo Federal. (PEC 575·D/98)j~ 

30/ 3/ 200-1- Mesa DirchH"a da Câma"a dos Deputados (MESA) 
Remessa ao Senado Federa l, atra"és do Of PS-GSE/364/ 04 . 

5/ 5/ 2005 Mesa Diretol'a da Câman\ dos Deputados (MESA) 
Transformada na Emend'-1 ConsLitucionaI46/ 05. DOFC 06 05 05 PAG 01 COL 01. DCD 06 05 o;) pAG 17013 COL 01. i§i 

Cadastrar para Acompanhamento 

Nova Pesquisa 
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Regulamenta a partI.: final do disposto no 
inciso XXX lll do caput do art . 5i! da Cons· 
tituição Federal e dá o utras providencias 

O PR ES IDENTE DA REP Ú BLI CA 
raço saber qUi: o Congresso Nacional decreta c I.! U sanciono 

a -.cgulOle Lei: 

Art. 111 Esta Lei regu lamenta a parte final do di~po"lo no 
Inc l'O XXX IlI do CA put do art, 5'" da Con<;t ltu H;ão r ederal 

Art 21l O accs~ aos documentos pllhlicos de Intl.:resse par­
tll' ular Oll de intere,,,\.' COletiVO ou geral sera rcsSJhado e"<clusi­
\aml.:llte nas hipótl.!sc ... em que o sigilo sej a ou pennaneça IInpres­
Cllld i\d a segurança d a SOCiedade e do [<;taJo. nos tl.!rmos do dis­
p\)SIO na parte fin;'! 1 do InCIso XXX IIl do ca p llt do art . 5" da ("nns­
IIIl1ição I ederal 

Art . 31l üs docul11entos públicos que contenham infonndçiks çu­
) 0 Sigi lo sCJa 11llpr\:selOdi"cl ã segurança da <;oeiedade e do [" <;tado poderão 
ser cJa,'lficados no mai .. alto grau de Sigilo. confl)nnc regulamento. 

Art, 41l O Poder [xccuti\o instlt u mí. no âmbito da ('asa CI ... il 
Ja Pre-;idêm'la da República. ComiSsão de A ... erlguação e Análi<;c de 
Informações Sigilosas. com a finali dade de dccidir sob re a aplicação 
da res~ha ao acesso de documentos. em conformidade com o dis· 
po.;to no<; parágrafos do art. (Yl dcSta Lei. 

TABELA DE PR E OS DE J ORNAIS AVUL SOS 
Peylna a 

01at .. 1l 0 Oftn~,.I . 

Federal ea tado. 

d..,~~.~_ __ R$ 0 .:10 R$ ~.80 

do 32 " 76 __ .. __ ~.~ __ ~...'.~.2 ._._._._.~!.._.2.·00 ----_. 
de 60. >S. "$ 1 . 10 R S 3.60 

do 1 60 a 250 R$ 1 ,90 R$ 4 ,40 

dou 254 '" 500 R $ 3 .50 R$ 6.0 0 

do 5 04 '"' 824 R$ ti 20 R' • TO 
• A r. lrna r:te 824 r>A g l n .. " _ pr.eo tato.," , ...... 1,. elO,cnr1en t ... do 

p .... olnns ..... ul_lpl l cado por R$ 0 .0093 

Art . 511 Os Podere'! Legi s luti\o e Jud lciãflo. o Ministêrio 
Publico da União c o Tribunal de Contas d.l Umào discip linarão 
internamente sobrc a ncce<;sldade de manutenç,io da proteção das 
IOfonnaçoc .. por eks prodlll.ldas. cUJo "Igilo "cJa imprcselOd í\cI à 
segu rança da sociedade c do r~t .1dt). tll:m como a poss lbllidadc de seu 
aces~o quando cessar cs~ nccel:O·m.lade. ob~cf\ ada a Lei n" 8.1.5'J. de 
g d.:: Janeiro de IY9 1. ~. fi lllspn..,to ne<;ta l ei 

Art. 6!J O aeesso aol:O documcnloo; públi cos clas"ificado~ no 
mais alto gmu dI.! Sigilo podera se r rcstnngldo pelo prazo e pror­
rogação prc\ IstO<; no " 2!J do art. 23 da Lei nl) ~ . 159. de 8 de pneiro 
de 19lJ1. 

~ I" Vencido o praLO ou sua prorrogação dc que trata o 
{,A pu t dCi'te artigo. os documentos classificado~ no mai s alto grau de 
sigilo tomar-sc-ão de aeesi'O público. 

~ 211 Antes de exp irada a prorrogação do prazo de que trata o 
eapuf deste artigo. a autoridade competente para a classificação do 
documento no mais alto grau de sigilo poderá. provocar. de modo jus· 
tificado. a manifestação da Comii'.. ... ão de Avenguação e Análise de In­
fonnaçõcs Sigllosas para que avalie se o aeesso "O documento amcaçará 
a soberania. a integridade territonal naeional 0 11 as relaçõcs interna· 
cionals do País. caso em que a Comissão podera mantcr a pcnnan~ncia 
da ressaha ao accsso do documcnto pelo tempo quc estipular. 

& 3" Qualquer pessoa que demonstre pOSSUIr efetivo interesse 
poderá provocar. no mOlllento que lhe eonvier. a manifestação da 
Comissão de Averiguação c Análise dI.! Infonnaç3es Sigilosas para 
que rc\eja a deeisào de r'::'<,;aha a accs'o de documento púb lico 
ela$sllicado no mais alto grau de <;Igi!o. 

~ 4" Na hipótcl:Oc a quI.! se rl.!f..:r~· II " 3~ deqe artil.!o. a 
Comissão de A\ eriguação e Analise de Inlúrmaçôcs Sigilosa~ de· 
eidirá pela : 

1 • autorização de acesso livre ou condiCionado ao doc u-
men to; ou 

/I - pennanência da ressaha ao seu acesso. 

Art. 7!l Os documen tos publieos que contenham infonnações 
relacionadas à int imidade. \Ida pri\ada. honra c imagem dc pessoas. 
e que <;ejam ou \ enham a ser de 11\ re acesso poderão scr franqueados 
por meio de cert ldào ou cópia do documento. q ue ex pu rgue ou oculte 
a parte sohre a qual recai o d i~posto no inciso X do ca put do an . 5!l 
da Constltul(;ão rederal 

Parágrafo unico. t\ " IIlfOrnlaçõcs l:Oobre a<; quais recai o di<;· 
posto no Incil:Oo X do ca p ul do an o 51! da (t)Il:-.tHUlçàn rederal terão o 
.. cu acci'SO re,tnto à pcs.;oa d iretamente intcressada ou. em se tra­
tando de mono ou au<;en h:. ao l:Oeu cônjugl.:. J.;n:ndcnk's ou des· 
cellltcn tc<,;. no praLo de que :rata o ~ )11 do art 23 d.\ Lei nll 8.15Y. de 
S de janeiro de 19<) I 

Art . 8~ esta Lei l'ntra em vigor n;1 ~lat,1 de <;lIa publicação 

Ora"íha.5 de maio de 200S: I ~4\1 da Independência c 117\1 da 
Rcpúhllra 

LU IZ INAClO LULA DA SILVA 
\I,ln /·1 TholllW': lJ:/, (,).1 

,,,;,,( I h/', TII .I,' ( )i!,'t'irJ ( Sti:.! 
J("~l ' 1l'/1w m/o Fi fh. 
. I!"'i n · ,!ltg;, }:o l?ih l ' llu C/I/a 

Atos do Congresso Naciona l 

\ h:r.1 fi I;!Lhl' f\ d,' J I· '(1 d;\ ( l'l''':', 

liI'.:.i,1 I nkral 

A' \ l ES ·\S 0 ·\ ("Á MAIIA DOS D[I' ['"I ·\DOS E IJO 
SENADO FEDEU.AL. nos termo" do * 3° do art 60 da Con~tIIl1 l\';io 
rede ral. prom ulgam a <;egulnle Emcnda ao texto ct)n .. t lt ueional · 

Ar!. I" O II1ci.,o 1\ ' do art 20 da COll stltlll~'àn relkral pa ..... a 
a vigora r com a .;egu intl.! rl.!dação: 

"An. 20. 

IV . as ilhas fluviais e lacustres nas LOna., limitrofes com 
outros paise<;: as praias Illantlma'); a~ ilhas oel.!ânicas e as costClra'). 
excluidas. desta~. as que contenham a sedc de l\1ullldrio<;. exceto 
aquelas áreas af~tadas ao serviÇO público e a unidade amb iental fe­
deral. e as referidas no art . 26. 11 : 

.. : ·(NR) 
Ar\. :r [~ta Emenda Conslltucional entra em \ igor na data 

de sua pub li cação. 

1\'1esa d a Câ m ara dtls Deputados 

Deputado Sc\en no Cava lcall'l 
Prei'idcnte 

Deputado J ll~C [homRL Noné 
I" Viee-Pr..:~id .:: nll.: 

Deputado ('In) Nog ueira 
2" Vic~-Prl'I:OIJente 

D~putado InocêncIO Oll\clra 
I" SecretáriO 

Deputado Nilton Cap,,:aba 
2" S~cretãTlo 

Deputado Eduardo Gomes 
3° Sccretario 

Deputado João Caldas 
4" Sc.:rctâno 
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S~nador Renan ("a l h~' iros 

Presidente 
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I" Secretário 
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Senador Paulo Oel<h io 
3° SccrC'tário 
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4'" Secretário 

Atos do Poder Executivo 

1)1.( 10 . 10 "Irj ~ 5.-441. IH 5 DE 1\1 \10 IH: . 21105 

Oá nO\ a n:dação ao ~ 3 ~ tio a l1 ] 1.) do 
Regulall1 ento do CXl.:rcícu ) da profi" ... iln de 
lTled leO-\ ell'nnúio c do,> ( nl1 ,ell1o __ de r...1c­
dicina V~·termár i a. apro\adn pe lo D~'cre !\ ) 
n~ 64 704. de 17 de j unho de I lJ6Y. 

O PR ES ID E NT E DA REPÚBLICA. no liSO da atribuição 
que lhe confere o art . 84. incil:OQ IV. da Constitui,,·ão. e tendo em \ lsta 
o disposto na lei ni! 5.517. de 23 de outubro de I46H . 

BA HIA É O QUAn TO ESTADO A H EVEN DER 
OS DI Án IOS OFICIA IS 

Oepoi.\ dfl Ptlrá. Perlwmb"co t! Rio C;rtllu!t- do SIII, u).:orit ti Emprt',wJ 
Grújkll tia Buhia lumb,.'m \'I'"di're; 0 \ DilÍr;o\ Oficiai, eJilfuftH lu'lu Imprensa ,V"ciIJnlll. 

Em brev(' ti r('\·e,,,I., lIVu f.\l1 dw; Diário.\ Oficitli\ dU'f.: llrú {til!> l!.\Iut/(" do Rio tlt' JIIIHd ro L' Piauí. 

r.Co II \ _ ~ 1llprrSII (;dll ... ih U"hl .• - Rua \l ei" \1" rJli. rilhn. 1~9 · / uH·".I .. (;nlncll' do) H.c t lm 

S:th ndfll - " .\ - <.F. P 4U'\4 t>--1)fW • " .... . r1-!h ... hlO.e,('O' hr 





Atividade Legislativa - Matérias Legislativas 

01104/2004 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Recebido nesta Comissão. Matéria aguardando distribuição. 

13/04/2004 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador Jorge Bornhausen, para emitir relatório. 

19/04/2004 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A P AUT A NA COMISSÃO 

Página 2 de 13 

Recebido o relatório do Senador Jorge Bornhausen, com voto pela aprovação da Proposta. 
Matéria pronta para a Pauta na Comissão. 

22/0412004 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania , 
Encaminhado à Secretaria-Geral da Mesa, a pedido, para juntada de documento. A 
SSCLSF. 

22/04/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Recebido neste órgão, nesta data. 

22/04/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhado ao Plenário. 

22/04/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Oficio, subscrito por membros do Legislativo do Estado do Maranhão, 
lideranças municipais, lideranças da sociedade civil organizada e lideranças populares 
solicitando empenho para rápida aprovação da matéria. O Expediente lido, reunido em 
processo especial na forma do disposto no artigo 263, do Regimento Interno, vai à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para conhecimento do relator e consulta 
dos demais membros, e acompanhará a matéria. À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 
Publicação em 23 /04/2004 no DSF Página(s): 10781 - 10783 (Ver Diário) 

22/04/2004 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Retoma à CCJ nesta data. Encaminhado ao Relator, Senador Jorge Bornhausen, para 
conhecimento do Processo Especial nos termos do artigo 263 do RISF. 

23/0412004 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A P AUT A NA COMISSÃO 
Devolvido pelo Relator, Senador Jorge Bornhausen, após conhecimento do Processo 
Especial anexo. Matéria pronta para a Pauta na Comissão com voto pela aprovação da 
Proposta. 

28/04/2004 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PEDIDO DE VISTA CONCEDIDO 
Em Reunião Ordinária realizada nesta data, a Presidência concede vista coletiva, nos 
termos regimentais. Encaminhadas cópias do avulso e do Relatório aos Senhores 
Senadores. 

05/0512004 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Em Reunião Ordinária realizada nesta data, é aprovado o relatório do Senador Jorge 
Bornhausen, que passa a constituir o Parecer da CCJ, favorável à Proposta. À SSCLSF. 
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06/05/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIV A DO SENADO 
Recebido neste Órgão, nesta data. 

07/05/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Anexamos à fi. 20 cópia da legislação citada no parecer. Aguardando leitura do parecer da 
CCJ. 

11/05/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO , 
Leitura do Parecer n° 46212004 - CCJ, Relator: Senador Jorge Bornhausen, favorável. A 
SSCLSF. 
Publicação em 12/05/2004 no DSF Página(s): 13799 - 13800 ( V~LDj_árto_) 

12/05/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

13/08/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGENDADO PARA ORDEM DO DIA 
Agendada para a Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 24.08.2004. 

20/08/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATI V A 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 24.08.2004. Primeira sessão 
de discussão, em primeiro turno. 

24/08/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação transferida para a sessão de amanhã, tendo em vista a inexistência de acordo 
entre as Lideranças para deliberar a respeito do Item 1 (MPV 189/2004), que encontra-se 
sobrestando a pauta. À SSCLSF. 
Publicação em 25/08/2004 no DSF Página(s): 27544 - 27546 ( V~_r _Diári_o ) 

24/08/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIB ERA TIV A 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 25.08.2004. Primei ra sessão 
de discussão, em primeiro turno. 

25/08/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação transferida para a sessão de amanhã, tendo em vista a inexistência de acordo 
entre as Lideranças para deliberar a respeito do Item 1 (MPV 189/2004), que encontra-se 
sobrestando a pauta. À SSCLSF. 
Publicação em 26/08/2004 no DSF Página(s): 27667 ( Ver Diário) 

25/08/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATI VA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 26.08.2004. Primeira sessão 
de discussão, em primeiro turno. 

26/08/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
10:00 - Apreciação transferida para a próxima Sessã0 Deliberativa Ordinária em virtude de 
não haver acordo para deliberação do Item 3 que se encontra sobrestando a pauta. À 
SSCLSF. 
Publicação em 27/08/2004 no DSF Página(s): 27917 - 27919 (Ver DiárioJ 

http: //www.senado.gov.br/sf/atividade/Matelia/detalhes.asp?p _ cod _ mate=66949 5/5/2006 15: 12 :27 



Atividade Legislativa - Matérias Legislativas Página 4 de 13 

09/09/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 14.09.2004. Primeira sessão 
de discussão, em primeiro turno. 

14/09/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude da inexistência de acordo para deliberação dos Itens 1 e 
2 da pauta (PLV 43/2004 e PLC 32/2004). À SSCLSF. 
Publicação em 15/09/2004 no DSF Página(s): 29373 (Ver Diário) 

14/09/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO REQUERIMENTO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERA TIV A 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 15.09.2004. Primeira sessão 
de discussão, em primeiro turno. 

15/09/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude da inexistência de acordo para deliberação dos Itens 1 e 
2 da pauta (PLV 43/2004 e PLC 32/2004). À SSCLSF. 
Publicação em 16/09/2004 no DSF Página(s): 29505 - 29506 ( Ver Diário) 

15/09/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 16.09.2004. Primeira sessão 
de discussão, em primeiro turno. 

16/09/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
10:00 - Não houve oradores na primeira sessão de discussão, em primeiro turno. A matéria 
constará da pauta da próxima sessão deliberativa ordinária para prosseguimento da 
discussão. À SSCLSF. 

22/09/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

30/09/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 05.10.2004. Segunda sessão 
de discussão, em primeiro turno. 

05/10/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Não houve oradores na segunda sessão de discussão em primeiro turno. À SSCLSF. 

05/10/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 06/1 0/2004. Terceira sessão 
de discussão, em primeiro turno. 

06/10/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Nesta data, deixa de ser realizada a sessão deliberativa ordinária às 14 horas e 30 minutos 
tendo em vista a prorrogação, até às 16 horas e 23 minutos, da sessão deliberativa 
extraordinária iniciada às 10 horas deste dia. À SSCLSF. 

14/10/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 19.10.2004. Terceira sessão 
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de discussão, em primeiro turno. 

19/10/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Não houve oradores na terceira sessão de discussão, em primeiro turno. À SSCLSF. 

19/10/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária 20.10.2004. Quarta sessão de 
discussão, em primeiro turno. 

20/10/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Anunciada a matéria, é lido e deixa de ser votado, em virtude da ausência do autor, o 
Requerimento n° 1.325, de 2004, subscrito pelo Senador Sibá Machado, solicitando o 
adiamento da discussão para a sessão de 2 de dezembro do corrente. Não houve oradores 
na quarta sessão de discussão, em primeiro turno. À SSCLSF. 
Publicação em 21/10/2004 no DSF Página(s): 32494 (Ver Diário) 

26/10/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 03.11.2004. Quarta sessão 
de discussão, em primeiro turno. 

03/11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário não haver acordo para apreciação do Item 1 da Ordem 
do Dia (MP V 193/2004), que encontra-se sobrestando a pauta, e informa, ainda, a , 
inexistência de "quorum". A SSCLSF. 
Publicação em 04/11/2004 no DSF Página(s): 35033 - 35034 ( Ver Diário) 

03/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIV A 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 04.11.2004. Quarta sessão 
de discussão, em primeiro turno. 

04/11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário não haver acordo para apreciação do Item 1 da Ordem 
do Dia (MPV 193/2004), que encontra-se sobrestando a pauta. À SSCLSF. 
Publicação em 05/11 /2004 no DSF Página(s): 35179 ( Ver Diário) 

04/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 09.11.2004. Quarta sessão 
de discussão, em primeiro turno. 

09/11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário não haver acordo entre as Lideranças para apreciação 
do Item 3 da Ordem do Dia (PLV 45/2004), que encontra-se sobrestando a pauta. À 
SSCLSF. 
Publicação em 10/11/2004 no DSF Página(s): 35720 - 35721 (Ver Diário) 

09/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 10.11.2004. Quarta sessão 
de discussão, em primeiro turno. 
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10/11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO , 
Apreciação adiada em virtude do término do prazo regimental da sessão. A SSCLSF. 
Publicação em 11111/2004 no DSF Página(s): 35911 ( Ver Diário) 

10/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 11 .11.2004. Quarta sessão 
de discussão, em primeiro turno. 

11/11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
10:00 - A Presidência comunica ao Plenário o cancelamento da sessão deliberativa 
ordinária marcada para hoje, às 14 horas e 30 minutos. À SSCLSF. 

12/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 16.11.2004. Quarta sessão 
de discussão, em primeiro turno. 

16/11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Anunciada a matéria, é aprovado o Requerimento n° 1.325, de 2004, lido em sessão 
anterior, solicitando o adiamento da discussão da proposta para o dia 02 de dezembro do 
corrente. À SSCLSF. 
Publicação em 17111/2004 no DSF Página(s): 36605 (Ver Diário) 

24/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhado ao Plenário. 

24/11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Requerimento n° 1.471, de 2004, de autoria de Ideli Salvatti e outros Senadores, 
de antecipação, para amanhã, dia 25 de novembro, da data de inclusão em pauta da Ordem 
do Dia da presente matéria, que em virtude de aprovação do Requerimento n° 1.325, de 
2004, foi agendada para o dia 2 de dezembro. O requerimento que acaba de ser lido vai à 
publicação e fica com sua votação sobrestada, tendo em vista estarem todas as 
deliberações legislativas sobrestadas, nos termos do § 6° do art. 62 da Constituição. À 
SSCLSF. 

25/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhada ao Plenário. 

26/11/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário que nos termos do artigo 334, I, do Regimento 
Interno, declara prejudicado o Requerimento n° 1.471 , de 2004. A matéria constará da 
pauta da sessão deliberativa do dia 2 de dezembro, conforme decisão do Plenário aprovada 
no último dia 24. À SSCLSF. 

26/11/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUI DO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 02.12.2004. Quarta sessão 
de discussão, em primeiro turno. 

02/12/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude de não haver acordo entre as lideranças partidárias para 
deliberar a respeito do Item 1 da <?rdem do Dia (PLV 54/2004 - MPV 207/2004), que 
encontra-se sobrestando a pauta. A SSCLSF. 
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Publicação em 03/1212004 no DSF Página(s): 40232 - 40234 ( Ver Diário) 

02/12/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 07.12.2004. Quarta sessão 
de discussão, em primeiro turno. 

07/12/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude de não haver acordo entre as lideranças partidárias para 
deliberar a respeito do Item 1 da Ordem do Dia (PLV 54/2004 - MPV 207/2004), que 
encontra-se sobrestando a pauta. À SSCLSF. 
Publicação em 08/12/2004 no DSF Página(s): 41359 - 41362 (Ver Diário) 

07/12/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 8.12.2004. Quarta sessão de 
discussão, em primeiro turno. 

08/12/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude do término do prazo regimental da sessão. À SSCLSF. 
Publicação em 09/1212004 no DSF Página(s): 41568 (Ver Diário) 

08/12/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLA TIV A DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 9.12.2004. Quarta sessão de 
discussão, em primeiro turno. 

09/12/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário que a presente matéria não foi apreciada em virtude 
de não ter havido acordo entre as Lideranças para a deliberação do Item I da Ordem do Dia 
(PLV 5512004), que se encontra sobrestando a pauta. À SSCLSF. 
Publicação em 10/1212004 no DSF Página(s): 41873 (Ver Diário) 

09/12/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 14.12.2004. Quarta sessão 
de discussão, em primeiro turno. 

14/12/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário que a presente matéria não foi apreciada em virtude 
de não ter havido acordo entre as lideranças partidárias para a deliberação do Item 3 da 
Ordem do Dia (PL V 5712004 - MPV 210/2004), que se encontra sobrestando a pauta. À 
SSCLSF. 
Publicação em 15/1212004 no DSF Página(s): 43209 ( Ver Diário) 

14/12/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUI DO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 15.12.2004. Quarta sessão 
de discussão, em primeiro turno. 

15/12/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A presente matéria deixa de ser apreciada em virtude da transferência para a sessão a 
realizar-se amanhã, dia 16/12/2004, às 11 horas, da apreciação do Item 3 da Ordem do Dia 
(PLV 58/2004 - MPV 21212004), que se encontra sobrestando a pauta. À SSCLSF. 
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Publicação em 16/12/2004 no DSF Página(s): 43733 ( Ver Diário) 

18/02/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 22.02 .2005. Quarta sessão 
de discussão, em primeiro turno. 

22/02/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Usa da palavra na quarta sessão de discussão, em primeiro turno, o Senador Jorge 
Bornhausen. É lido o Requerimento nO 63, de 2005, subscrito pelo Senador Sibá Machado, 
solicitando o adiamento da discussão para a sessão de 05 de abril do corrente. Usam da 
palavra os Senadores Jorge Bornhausen, Sibá Machado, Gerson Camata, José Sarney, Ney 
Suassuna e Aloizio Mercadante. A seguir, é lido e aprovado o Requerimento n° 64, de 
2005, subscrito pelo Senador Sibá Machado, solicitando a retirada do Requerimento nO 63 , 
de 2005, lido anteriormente. Ainda usa da palavra na quarta sessão de discussão, em 
primeiro turno, o Senador João Alberto Souza. À SSCLSF. 
Publicação em 23/02/2005 no DSF Página(s): 1912 - 1916 (Ver Diário) 

23/02/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 23.02.2005. Quinta e última 
sessão de discussão, em primeiro turno. 

23/02/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência transfere a apreciação da matéria para a sessão de 02 de março próximo. À 
SSCLSF. 
Publicação em 24/02/2005 no DSF Página(s): 2248 ( Ver Diário) 

01103/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 02.03.3005. Quinta e última 
sessão de discussão, em primeiro turno. ( Ver votação nominal) 

01103/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Senadora Ideli Salvatti, como Líder, usa da palavra para comunicar ao Plenário a 
existência de acordo entre as lideranças partidárias no sentido de que a presente matéria 
tenha a conclusão de sua apreciação, em primeiro turno, antecipada para a sessão de hoje. 
A Presidência, com aquiescência do Plenário, inclui a matéria na Ordem do Dia da sessão 
deliberativa ordinária de hoje, dia 1 °/03/2005. Discussão encerrada em primeiro turno, 
após usar da palavra o Senador Jorge Bornhausen (Relator). Aprovada em primeiro turno, 
com o seguinte resultado: Sim 58 mais o voto favorável declarado da Tribuna pelo 
Senador Antero Paes de Barros, Total 59, tendo usado da palavra os Senadores Heráclito 
Fortes, Alberto Silva, Gerson Camata, Ideli Salvatti, César Borges, Heráclito Fortes, 
Leonel Pavan, Mão Santa e Romeu Tuma. A matéria constará da Ordem do Dia 
oportunamente para o segundo turno, obedecido o interstício regimental. À SSCLSF. 
Publicação em 02/03/2005 no DSF Página(s) : 3648 - 3654 ( Ver Diário) 

09/03/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 10/03/2005. Primeira sessão 
de discussão, em 2° turno. 

10/03/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude da concessão de prazo, até a próxima sessão deliberativa 
ordinária, para a Relatora Revisora do Item 1 da Ordem do Dia (PLV 1/2005), que 
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encontra-se sob restando a pauta do Senado Federal, proferir o seu parecer. À SSCLSF. 
Publicação em 11 /03 /2005 no DSF Página(s): 4750 ( Ver Diário) 

14/03/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 16/03/2005. Primeira sessão 
de discussão, em segundo turno. 

16/03/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude da transferência do Item 1 da Ordem do Dia (PL V 
1/2005), que encontra-se sobrestando a pauta do Senado Federal, para a sessão deliberativa 
ordinária de amanhã, dia 17, conforme solicitação dos Srs. Líderes. À SSCLSF. 
Publicação em 17/03/2005 no DSF Página(s): 5200 ( Ver Diário) 

16/03/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 17/03 /2005 . Primeira sessão 
de discussão, em segundo turno. 

17/0312005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
10:00 - Apreciação sobrestada em virtude do adiamento da discussão do Item 1 da Ordem 
do Dia (PLV 1/2005), que está sobrestando a pauta do Senado Federal. À SSCLSF. 
Publicação em 18/03/2005 no DSF Página(s): 5269 - 5270 (Ver Diário) 

18/03/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 22.03.2005. Primeira sessão 
de discussão, em segundo turno. 

22/03/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude de não haver acordo entre as lideranças partidárias para 
deliberar a respeito do Item 1 da Ordem do Dia (PLV 1/2005), que encontra-se 
sobrestando a pauta do Senado Federal. À SSCLSF. 
Publicação em 23/03/2005 no DSF Página(s): 5810 ( Ver Diário) 

22/03/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 23 .03 .2005. Primeira sessão 
de discussão, em segundo turno. 

23/03/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
10:00 - Apreciação sobrestada em virtude de não haver acordo entre as lideranças 
partidárias para deliberar a respeito do Item 1 da Ordem do Dia (PLV 1/2005), que 
encontra-se sobrestando a pauta do Senado Federal. À SSCLSF. 
Publicação em 24/03/2005 no DSF Página(s): 6247 ( Ver Diário) 

28/0312005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 29.3.2005. Primeira sessão 
de discussão, em segundo turno. 

29/03/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude de não haver acordo entre as lideranças partidárias para 
deliberar a respeito do Item 1 da Ordem do Dia (PL V 1/2005), que está sobrestando a 
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, 
pauta do Senado Federal. A SSCLSF. 
Publicação em 30/0312005 no DSF Página(s): 6761 ( Ver Diário) 

29/03/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 30.3.2005. Primeira sessão 
de discussão, em segundo turno. 

30/03/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude do término do prazo regimental da sessão. À SSCLSF. 
Publicação em 31/0312005 no DSF Página(s): 7005 ( Ver Diário) 

30/03/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 31.3.2005. Primeira sessão 
de discussão, em segundo turno. 

31/03/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude de não haver acordo entre as lideranças partidárias para 
deliberar a respeito dos itens 1 e 2 da Ordem do Dia (PL V nOs 2 e 3/2005, 
respectivamente), que estão sobrestando a pauta do Senado Federal. À SSCLSF. 
Publicação em 01 /0412005 no DSF Página(s): 7104 (Ver Diário) 

01/04/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLA TIV A DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 05.04.2005. Primeira sessão 
de discussão, em segundo turno. 

05/04/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude de não haver acordo entre as lideranças partidárias para 
deliberar a respeito dos itens 1 e 2 da Ordem do Dia (PL V nOs 2 e 3/2005, 
respectivamente), que estão sob restando a pauta do Senado Federal. À SSCLSF. 
Publicação em 06/04/2005 no DSF Página(s): 7424 - 7425 (Ver Diário) 

05/04/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 06.04.2005. Primeira sessão 
de discussão, em segundo turno. 

06/04/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude de não ter sido apreciado o Item 1 da Ordem do Dia 
(PLV n° 2/2005), que está sobrestando a pauta do Senado Federal. À SSCLSF. 
Publicação em 07/0412005 no DSF Página(s): 7870 ( Ver Diário) 

06/04/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 07.04.2005. Primeira sessão 
de discussão, em segundo turno. 

07/04/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude de não haver acordo entre as lideranças partidárias para 
deliberar a respeito do Item 1 da Ordem do Dia (PL V nO 2/2005), que está sobrestando a 
pauta do Senado Federal. À SSCLSF. 
Publicação em 08/04/2005 no DSF Página(s): 8134 (Ver Diário) 
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08/04/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 12.04.2005. Primeira sessão 
de discussão, em segundo turno. 

12/04/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude do término do prazo regimental da sessão. À SSCLSF. 
Publicação em 13/0412005 no DSF Página(s): 8890 ( Ver Diário) 

12/0412005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 13 .04.2005. Primeira sessão 
de discussão, em segundo turno . 

13/04/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude do término do prazo regimental da sessão. À SSCLSF. 
Publicação em 14/0412005 no DSF Página(s): 9130 (Ver Diário) 

13/04/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERA TIV A 
Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 14.04.2005. Primeira sessão 
de discussão, em segundo turno. 

14/04/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Apreciação sobrestada em virtude de não haver acordo entre as lideranças partidárias para 
deliberar a respeito do Item 1 da Ordem do Dia (PL V 412005), que está sobrestando a 
pauta do Senado Federal. À SSCLSF. 
Publicação em 15/0412005 no DSF Página(s): 9263 ( Ver Diário) 

15104/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 19.04.2005. Primeira sessão 
de discussão, em segundo turno. 

19/0412005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Não houve oradores na primeira sessão de discussão, em segundo turno. À SSCLSF. 

20/04/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 26.04.2005. Segunda sessão 
de discussão, em segundo turno. 

26/04/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Não houve oradores na segunda sessão de discussão em segundo turno. Posteriormente, é 
lido e aprovado o Requerimento nO 350, de 2005, subscrito por todos os Líderes 
partidários, que estabelece o seguinte calendário para tramitação da matéria: "Realização 
da terceira sessão de discussão, em segundo turno, em sessão deliberativa extraordinária 
em 26/04/2005 ." 21:38 - Discussão encerrada em segundo turno, tendo usado da palavra os 
Senadores Roseana Sarney, Gerson Camata, Ideli Salvatti, Edison Lobão, Sibá Machado, 
Jorge Bornhausen, Aloizio Mercadante, Arthur Virgílio, João Batista Motta, Francisco 
Pereira e Delcídio Amaral. Aprovada a matéria em segundo turno com o seguinte resultado 
Sim 62, Total 62. A Presidência convocará, oportunamente, sessão conjunta solene do 
Congresso Nacional destinada à promulgação da Emenda Constitucional. À SSEXP. ( Ver 
vot~ão nominal) 
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Publicação em 27/0412005 no DSF Página(s): 10281 - 10282 (Ver Diário) 
Publicação em 27/0412005 no DSF Página(s): 10293 (Ver Diário) 
Publicação em 27/0412005 no DSF Página(s): 10336 - 10341 (Ver Diário) 

27/04/2005 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 11 :20 hs. 

27/04/2005 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Anexado o texto revisado (fls. 30 e 31). 

03/05/2005 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SSCLCN, a pedido. 

04/05/2005 SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO 
Ao Plenário tendo em vista sessão a realizar-se dia 5-5-2005 às 11 horas, para 
promulgação da Emenda Constitucional n° 46, de 2005. 

05/05/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Nesta data, às 15:15 horas, no Plenário do Senado Federal, em sessão solene do Congresso 
Nacional, foi promulgada a Emenda Constitucional n° 46, oriunda da Proposta de Emenda 
à Constituição n° 15, de 2004. Após a leitura da Emenda Constitucional n° 46, segue-se o 
ato de assinatura da Emenda pelos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, e pelos demais membros das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado , 
Federal. A SSEXP. 
Publicação em 06/05/2005 no DCN Página(s): 311 

06/05/2005 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 10:40 hs. 

12/05/2005 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Situação: TRANSFORMADA EM NORMA JURIDICA 
(CN) MESAS SENADO E CÂMARA DOS DEPUTADOS. PROMULGADA. EMENDA 
CONSTITUCIONAL 000046 DE 2005. DSF - 06/0512005 PÁG. l3383. DOU-
06/05/2005 P ÁG. 00001. Promulgada em 05/0512005. Aguardando pub. no DCN. 

12/05/2005 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Oficio CN n° 173 de 05/05/05, ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil encaminhando a 
Mensagem CN nO 07/05, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para o 
Arquivo daquela Casa, um dos autógrafos da Emenda Constitucional nO 46/05 (fls. 32 a 
35). Oficio CN n° 174 de 05/05/05, ao Presidente da Câmara dos Deputados 
encaminhando para o Arquivo daquela Casa, um dos autógrafos da Emenda Constitucional 
nO 46/05 (fls. 36). Oficio CN n° 175 de 05/05/05, ao Presidente do Supremo Tribunal 
Federal encaminhando para o Arquivo daquela Casa, um dos autógrafos da Emenda 
Constitucional n° 46/05 (fls. 37). Oficio CN n° 176 de 05/05/05, ao Diretor-Geral do 
Arquivo Nacional encaminhando para o Arquivo daquela Casa, um autógrafo da Emenda 
Constitucional n° 46/05 (fls. 38). Oficio CN n° 177 de 05/05/05, ao Diretor da Secretaria 
de Arquivo do Senado Federal encaminhando para o Arquivo desta Casa, um autógrafo da 
Emenda Constitucional n° 46/05 (fls. 39). 

Fonte: Secretaria-Geral da Mesa 
Dúvidas, reclamações e informações: Secretaria-Geral da Mesa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF 174/05 - CN (Encaminha autógrafo da EC nº 46/05) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em: V2 / OG /05. 

Presidente 

2062 (JAN/05) 

I ( _ t / 

Documento: 27234 - 15 



Oficio n° 1-14 (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 5 de maio de 2005. 

Assunto: Encaminha autógrafo de Emenda Constitucional. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, para o Arquivo da 
Câmara dos Deputados, um dos autógrafos da Emenda Constitucional nO 46, 
promulgada em 5 de maio do corrente ano e publicada nos Diários Oficial da União, 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, do dia 6 de maio de 2005. 

gab/pec04-0 15 

Atenciosamente, 

lU 
Senador F enan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 46 

Altera o inciso IV do art. 20 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

Art. P O inciso IV do art. 20 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

publicação. 

"Art.20 ........ ...... ........................... : ............................ ....... . 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes 
com outros países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as 
costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 
Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e 
a unidade ambiental federal , e as referidas no art. 26, 11; 
.................... ............ .... ...... ...... .............. .... .................. ...... "(NR) 
Art. r Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

Brasília, em S de Meu-o de 2005 

Mesa da Câmara dos ~dOS Mesa do Senado Federal 

fi noCa valcanti 
~~1dente 

Senador enan c~os 

c . .... 
Deputado J omaz Nono 

10 Y, ce-Presidente 

eputado Ciro Nogueira 
2° Vice-Presidente 

P esidente V 
'\ ") 

~ \ V"--'"'-"-'''l.t---

Senador Tião Viana 
1 ° Vice-Presi 

rros 
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........,. . 2 
...J--I---- c • e...-- - -Deputado Inocêncio Oliveira 

I ° Secretário 

putado Nilton C 
2° Secr°....r:,..rlÇ 

Deputa 
4° 
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I ° Secretário 

SenadorJoã 

Senador Eduardo Siqueira Ca npos 
4° Secretário 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI ~! 11.111 , DE 5 D E MAIO DE 2IJIJ5 

Reg ulamt.:nta a parte final do disposto no 
inciso XXX III do capu l do art. 511 da Cons­
tituição Fedaal e dá outras providências. 

O PR ES IDENT E DA REP Ú BLI C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta c cu sanciono 

a seguinte Lei : 

Art. 111 Esta Lei re~u lamenta a parte tinal do disposto no 
Inciso XXX III do capu l do art. 511 da Constituição Federal. 

Art. 211 O acesso aos documcntos púb licos de interesse par­
ticular ou de interesse cole ti vo ou geral será ressalvado cxclusi­
\amente nas hipóteses em que o sigilo seja ou permaneça impres­
cindível ti seg urança da sociedadt.: t.: do Estado. nos tennos do dis­
posto na parte final do mClso XXX III do ca put do art. 511 da Cons­
tituição Federal. 

Art. 311 Os documentos públ icos que contenham informaçõcs cu­
jo sigilo seja imprcscind ivcl à segu ran~'a da sociedade e do Estado poderão 
ser classificados no mais alto grau de sigilo. confonne regulamento. 

Art. 411 O Poder Executivo In stituirá. no ãmbito da Casa Civ il 
da Presidência da Repllblica. Comissào de Averiguação e Análise de 
Informações Sigilosas. com a finalidade de decidir sobre a aplicação 
da ressalva ao aecsso de doculllentos. em confonnidade com O dis­
posto nos parágrafos do art. ()li desta Lei. 

TABELA DE PRE OS DE JORNAIS AVULSOS 
P~9In.u. 

de 32 l'I 76 
do 60 D 156 

...... '180 ... 2 50 

d o 254 li 500 

do 504 I!II 824 

Dlsto·\to 
F .. do..-... I 

R$ _ .. ~-
R$ 1 , 10 

"$ '1 .0 0 

"$ 3.50 

R$ 6.20 

R$ 3.00 _ .. _-
R$ 3 .60 

"$ 4,40 

R$ 6 .00 ". • 70 
. .... e h~ ........ 82~ 1'0.;,91 ...... _ p .. "'ço " .. h .. l ... """ I. ft"' ''' .......... t .. d .. 

p<1ogl .. " •• rnulUpllc. d o po .. R$ 0.0093 

Art. 511 Os Poderes Legislati vo e Judiciário. o Ministcrio 
Público da Uniào e o Tribunal de Contas da União disciplinarão 
internamente sobre a neceSSidade de man u!enção da proteção das 
infonnaçõcs por eles produzidas. cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado. bem como a possi bilidade de se u 
aeesso quando cessar essa necessidade. observada a Lei nll 8.159. de 
8 de janei ro de 1991. c o disposto nesta Lei. 

Art. (ti O acesso aos documentos públicos classificados no 
mais alto grau de sigi lo poderá ser restringido peJo prazo e pror­
rogação previstos no ~ 2u do art. 23 da Lci nU 8. 15Y. de 8 de janeiro 
de 199 1. 

~ I U Vencido o prazo ou sua prorrogação de que trata o 
capUI deste artigo. os documentos eJassitieados no mais alto grau de 
sigilo tornar-se-ào de acesso público. 

* 211 Antes de expirada a prorrogação do prazo de q ue trata o 
cap ul deste artigo. a autoridade competen te para a classificação do 
documento no mais alto g rau de sigilo poderá provocar. de modo j us­
tificado. a manifestação da Comissão de Averiguação e Análise de In­
fonnações Sigilosas para que avalie se o acesso ao documento amcaçará 
a soberania. a integridadc territorial nacional ou as relaçõcs interna­
cionais do Pa ís. caso em que a Comissão poderá manter a pcmlanência 
da ressalva ao acesso do doeumento pelo tempo que est ipular. 

§ 311 Qualquer pessoa que demonstre possui r efetivo interesse 
poderá provocar. no momento que lhe convier. a manifesta~'ão da 
Comissão de Averiguação e Análise de Infonnações Sigilosas para 
que re\eja a decisão de ressa lva a acesso de documento púb lico 
c1assiticado no mais alto grau de sigilo. 

* .tu Na hipótese a que se rdcre o * 311 destc artigo. a 
Comissão de Averiguação e Análise de Infon1laçôes Sigilosas de­
cidirá pela: 

1 - aut orização de acesso livr<.o o u condicionado ao docu­
mento: ou 

11 - permanência da ressalva ao seu acesso. 

Art. 711 Os documentos públicos que contenham informações 
relac ionadas à intimidade. vida privada . honra e imagem de pessoas. 
e que sejam ou venham a ser de livre acesso poderão ser franqueados 
por me io de certidão o u cópia do documento. que e:<.purgue ou oculte 
a parte sobre a qual recai o d isposto no inciso X do eapul do art. 511 

da Constituição Federa1. 

Parágrafo único. As info nnações sobre as quais recai o di s­
posto no inciso X do caput do art. 511 da Constituição Federal terão o 
se u acesso restrito ã pessoa diretamente interessada ou. em se tra­
tando de morto ou ausente. ao se u cônjuge. ascendentes ou des­
cendentes. no prazo de que trata o § 3u do art. 23 da Lei nll 8.15\}, de 
8 de janeiro de 1991 . 

Art. 8" Esta Lei entra e l11 vigor na data de sua publieação. 

Drasíli a. 5 de maio de 2005: 18"'U da Independeneia c 117u da 
Repúbli ca. 

LU IZ INÁCIO LULA DA SILVA 
.";f,í.-;·i,) Thomoz B(1:,lu~' 

.11/.\1; J1irc(,lI ri,' O/h C/I'O c ."'lih"l 

.Io/'v,t' .f/mando F('//).: 
.jh ·:/I'f~ AlIguslO Júbeuv (',)\'(<1 

Atos do Congresso Nacional 

EMEN DA CU~STITUCIONAL N' 46 

Altcr.! U InClS0 IV uo arL ~O d.! Consti-
1t11~'fi~) r~Ucra1. 

AS M ESAS DA CÁMARA DOS DEP UTADOS E DO 
SENADO FEDERAL, nos tamos do § 3" do art. 60 da Constituição 
Federal. prom ulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional : 

Art. I" O inciso IV do art. 20 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a segu inte redação: 

"Art. 20 . ...... ......................... .... . 

IV - as ilhas fl uvia is e lacustres nas zonas limítrofes com 
outros países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, 
e:<.cl uídas. destas. as que contenham a sede de Mun icíp ios. exeeto 
aquelas áreas afetadas ao serviço públieo e a unidade ambicntal fe ­
deral. e as referidas no art. 26. 11 : 

... ..... .. .. .............................................. .. . .. ............................ ..... ~~ 
Art. 2" Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data 

de sua publicação. 

1\-l esa da Câma r a dos De)lllllldos 

Deputado Severino Cavalcanti 
Presidente 

Deputado José Thomaz Nonô 
I" Vice-Presidente 

Deputado Ciro Nogueira 
2u Vice-Presidente 

Deputado Inoecncio Oliveira 
10 Secretário 

Deputado Nilton Capixaba 
2" Secretário 

Deputado Eduardo Gomes 
3" Secretár io 

Deputado João Caldas 
4" Sec retário 

Mesa do Senado F('d('tal 

Senador Renan Calheiros 
Presidente 

Senador Tião Viana 
I" Vice-Presidente 

Senador Antero Paes de Barros 
2" Vice· Presiden!t.: 

Senador Efraim Morais 
I ~ Secretário 

Senador João Alberto Souza 
2" Secretário 

Senador Paulo Octávio 
)0 Secretário 

Senador Eduardo Siqueira Campos 
4" Secretário 

Atos do Poder Executivo 

DEC RETO N ~ 5.4"'1 , DE 5 DE ;\lA IO DE 20IJ5 

Dá nova redaçào ao * )u do art . I ~ do 
Rcgulamento do exercício da profissão de 
médico-veterinário e dos Conselhos de Me­
dicina Veterinária. aprovado pelo Decrelo 
nU 6 .... 704. de 17 de j unho de I%\} . 

O PRESIDENTE DA REP ÚBLICA . no liSO da a!rlblllção 
que lhe confere o art . 84 . inciso IV, da Constitu ição. e tendo em vista 
o d isposto na Lei nll 5.517. de 23 de outubro de 1968. 

BAHIA É O Q UA RTO ESTADO A R EVENDER 
OS DIÁRIOS OFICIAIS 

Depu; ... da Pará, Perllumblll.-·I} e Rit, Grande do Sul. 1l/.:0l'U fi Empresu 
GrcíJiclI du Dub;" tamhém l'l'nderá os Diár;m. Ojidu;~' t' tli/llt!o.'õ /n-Iu Imprcn sa Nll doIUl /. 

E m brc l'/! a rCl'(!"da a l'u lstI da." Diádo.\· Oficiai!>' ch egará alI.\' C.\·llU/II.\· l/O Rio de Janeiro e Piau/. 

E.G RA - f.nlJlrulI (; ní n ... dll llahi ll - H UII Mdo :\'Iorab Filho. I H.,, · Fllf"'n da Grllndt' dfl RNi rn 
S .h IIdnr. ttA . C.: I' 4113 46-900 _ ....... . I')tb .. . b ... i!u\.br 
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7Y 
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X6 
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Regulameola a pa ne final do Jisposlo no 
IllClW XXX III do capur do an 5u da Cons· 
IlI uiçào rcderal c dá oUlras pro\ idcocias 

O PRESIDENTE DA REP Ú BLI C A 
1 aço .. ahcr q ue o ( 'oog rcsso Naciooal decrCla c cu "an('looo 

a .. q!lllnll' I el 

An lU I .. ta lei rq:ulame01a a pane fioal do dlspo"lo 00 

Itll·l .. n '\'\X III uo Cl:l pUI do an 5u da Consmulçào rederal 

'\n ~u () nce .. so ao, uocurnenlOS pub licos de interes.;"e par· 
Ill'ular nu lh: Intne .... e colL'u\ O ou g..:ral será rcssahado l'1(cl usi· 
"Ulll'ntl' n .... hlr,,".: .. e .. L'rn que n sigilo seja ou pcnnancça Illlpres­
l'lndIH:1 .1 .. egurança da sociedade L' do [stado. no~ termos do dls· 
p" .. ln na r.ln..: linal do InCISO XXX III do ea pul do an )11 da Con,,· 
lltUl~'àll I ederal 

An 111 O .. drll,: u1llentos publlcos qu..: contenham IOformaçõcs cu· 
lI) ;"lglll) "cla Irn pre .. L·lndí\ el fi segurança da ,>ocledauc e do [ !'lado poderão 
'l'r l·la .... IliL"ado:-. no mal" alto gril U r.k sigilo. conrom)e n~gula rnento 

An " '"' () Podcr F-.:ecuti\o In .. tltlurá. no âmbito da Casa Civil 
L1 :1 PrL·'H.l(-nCla da RcpúhllL'a. COllllssão de A\ eriguaçào e Análise de 
I nfnrma~'lie' Sigilo,:!:.. co m a finalldadl.! de dl.!cidir soh re a apllt':u;ão 
d.1 re"ah a ai) :Ice .... o de Oocumentos. em coofonn idadl.! com o di'" 
pt"'to IHI" paragrafo~ do an 6u dl'sta LL"i. 

TABELA DE PRE OS DE JORNAIS AVULSOS 
P.ag lnas Dlatrlto De",.,,,,I. 

Fedor.1 estado. 

do 04 n 28 R$ 0 ,30 R$ 2 .80 
d ... 32 a 76 R5 0 .50 R5 3.00 
do 80 a , .. R5 1 , 10 R5 3 . 60 

de 160 a 2$0 R5 1 . 90 R5 4 . 4 0 

do 2~. 500 R5 3 . 50 R5 C . OO 

do 504 ... 824 R .20 R . 7 0 
_ A c il>l,. d e 824 p ... g'n ... ~ _ p,.eço tabela rnO'ls cxcedon l o do 

"''''ul,.." ..... . .,."lIe.<:Io:> 1:>0: .. RS 0 .00.3 

Ano CXLlI N' 86 

Brasília - DF. sextil - f eira . 6 de maio de 2005 

An )U o~ Poderl.!s Lq;tslatl\o L' Jud icl:ino. o Mim~táio 

Púhlicl) da Uniiio e o Tnhunal de Conta." da l imão dl<;Cl pl marão 
Internamente .. ohre a necessidade r.k manutenção da proteção da." 
infnrma~'õL"s por des prQ(.!uLldas. cUJo sl!:plo <;eja unprcscmdhcl â 
segurança da s()('ledaul.' e UO Cstado. hl.!m como a POSslb111dade de seu 
al..'e"-5O quando ('es~ar c .. sa neL'e~ .. idadc. obscn aJa a Lei nll ~.159. lk 
X de Jancl ro de I'NI. e o dl:-po,>to nesta Ll'i 

An 6° O acesso aos doculllcntos públicos classificados no 
lllalS alto grau de Sigilo plx.kra sl.!r restnngldo pelo praLo c pror· 
rogação pre\ 1Stos no ~ 2" uo art :!3 da Lei n" ~.15'l. tle S de janeiro 
de I t,lt) I. 

~ 111 Venl"lJo o p ra,w ou sua prorrogação Je que trata o 
capul de .. tl· artigo. O" dnCutn enlQS classificados no ma is alto grau de 
sigilo tornar·S!:-ào de í!('I.!SSO puhllco. 

~ 2u Antl's de ~'x plrada a prorrogação Jo pra ,lQ ue quc trata o 
ca pul J" .. te anlgo. a autorldadl.! com pl.! tente para a dass1fkaçào do 
documento no mais alto grau d~ Sigilo poderá pronx:ar. de modo JUs· 
tdicado. a mamfestação da Coml~:-.ào de A\eTlguação I.! Análtse de In· 
formaçi;":.;; Siglll}"a.;; para quc a\ alil.' se o ace"so ao doc ulllento ameaçar:\. 
a soberania. a IOlcgriJad~ territorial nacional Ou as rl.!laçõe.;; IOtl.!rna· 
nona I' do Pais. ca.;;o l'lll 4l1e a COOl lssão pode rã manter a pcnnan(-ncia 
da re<;o:aha ao acesso du documcnto pelo tempo que e<;tipular 

~ .1 11 Qua lquer pt.'s"oa q ue d~l1lonstre poso:ulr â~tl\o IIlICreSSI.! 
podcrá provoc ar. no mmn..:nto que Ihl.! con\ ler. a manifestação da 
COOlI<;"';O de A\cnguação e Análtsl.! de I nfonnaçõe~ Sigilosas para 
quI.! Tl'\ CJa a del'lsão de r",,~ah a a acesso dl' documento púh1ico 
classificado no mai s alto grau d~ Si gilo 

~ 411 'Ja hl pútcsc a 4ue se r~fc re o ~ 311 ueste anigo. a 
Comlssào dl' A\cnguação e AnállsL" de Informações Sigilosas de· 
Cldlrá pl'la. 

I - aU lorilaçàl} de arl.':-"o li\ r..: Ou nmdicionaJo ao doc u· 
mento; ou 

An 70J 0<; documentos publicos que contenham IIlformações 
relaCIonadas à IIltltlll dadl.!, \ ida pf1\ada. honra c Image m de pessoas. 
e que sejam ou \ enhalll a s..: r de ti\ r..: acesso pod..:rão ser franqueados 
por meio de ('"nldão ou (-opia do documento. que expurgul.! ou ocult L" 
a pane sobre a qual recai o disposto no inCISO X do eapu( do an o 511 

ua Cons titUição r l.!dcral. 

Ilarágrafo umco A .. IOfonn ações sohrc as quais recai o dis· 
posto no 1I1C1S0 X do cap ul do an 511 da Constll Ul ção feJcra l t..:rão o 
"CU al"essu rc:.trllIl a p~s:.oa lhrelJlllente lnle res:.ada ou. em "C tra· 
tando dI.' mono ou aU:-l.!nte. ao ~I.! U l'IlllJugC. a5("end~ntes ou des· 
cendenll.!:-. no (1ram dc 4ue trata o ~ ]u do ano 2J da Lei nU ~ 154. de 
l.( de lan~lro de IlJl) I 

An . XII [ .. ta l Çl I.!ntra ~m \ Igor na data de ' ua puhl1ca~'ào 

I3ras ilia. 5 J..: maio de 2005; I X411 da Imkpend(-ncia e 117'"' da 
Repúb lica 

LU IL INÁC IO LULA OA S ILVA 
\/';'d<l I/;'PII<I:' 11"';<1' 
.1,/,,; Ihnt"l/ ri,' (}I/!~II",: t' SI/\,I 

/.1' I:, I1 'JI,I'I,/I, i, -I, \ 
U;,!',) h.-':!I"t< A',I>( l/l' t !l'/,/ 

Atos do Congresso Nacional 

\ltef.1 o :!,~.! .. l' 1\ UI> .ut ~ IJ <I;! ("n':I­
\uh;,j" r.·UI.,a!. 

AS MESAS DA ("/\MARA DOS DEPl'TADOS E DO 
SENA DO FEDERAL. nos termos do ~ J" do ano 60 Ja Con .. IlIUlçãll 
r edera l. prolllulJ;am a segu lOte Emenda ao lexlO l'Onslltul'IIHlal 

An I" () IOCISú IV do an o 20 da ConstitUição [" eJcral pa" .. a 
a \ Igorar com a $l'gulll te rcJação: 

"An 20 

IV • as ilhas l1uviais L" lacustres nas lonas lil11itrolt:" l'tl1ll 
outros pa i$l's: as praias maríllmas: as ilh as Ix·dnlca ... c 3~ l'o .. tclra .... 
exclu ida .... ue~tas. as qu..: contenham a s~de de Mu nlci plo ... e1(l"..:to 
aquelas áreas afetadas ao ser. iço (1ub lico e a uOIdaJc arnhll.!n!al fl:. 
Jeral. c as ref~flda.s no al1 26. 11 . 

"INRI 
An 2" Esta [Illl.!nda l'onstlluc ional entra em \ 19or na data 

de .. ua publicação 

Mesa da Câmara d os Deputados 

Deputado Sl'\ennO Ca\alcanll 
PreSidente 

[)l.!putaJo Jos~ Thoma.! Nonõ 
I" Vit'L"· Pre"ldcnte 

Ikpuwtlo Ciro Nogueira 
2" Vice· Prcsl J ente 

Dl.! pu taJo Inc}\:ênt'lo Oliveira 
I" S..:crt..'táno 

[)epluadn Ndton l'apl1(aba 
2° Sccn.:tário 

Deputado [duarJo liomes 
J" Secretáno 

Deputado Joào Caldao: 
4" Sccretáno 

~I esa do Senado Federal 

Seoauor Renan Calhl·lrn .. 
PreSldl.!nlL' 

SL"nauor Tiàn VIana 
I" ViCL"· Pre"idcntc 

Senador Anlero Pae, J!.' B,lrnh 
2" Vice- PrL'siJente 

SenaJor Efrallll Moral" 
I" Sccretãrio 

Senador João AItlL"no Sou.!a 
~" SecrctárlO 

SL"nador Pau lo (h:ta\ltl 
)" Sl.'cretario 

&.'nador [duaNo S14llo..'lr:l ( al1lr")"o. 
4" Secretáno 

Atos do Poder Executivo 

IH:('I{F 1'0 "oj " 5.441. DE ~ DE 1\1 \lO IH. ~II(I~ 

Dá no\ a redaçào ao ~ JU du nn I <} d" 
Reg ularnenlO do excrl'Íl'in da prnfi,,"ãn de 
Ill(-Jil'o·\ clerináno e Jos ("ol1"I.·lh" .. Jc Mc· 
dll'H1a Velennán3 . aprmado pelo Ikl'retr) 
nU 64 704. dc 17 de .J unho de 11)69 

O PR[!'-oIOENTf. OA REP ÚBLI CA. no u<;o da atnhuI~';II} 
quI.! lhe con láe o an 1<". Inciso IV. da Constitu l~·ào. 1.' tendo em \ "1.1 
o d l<;POStO na 1 1.'1 noJ 5.517. dI.! 2J de outuhro de 1t.)6X. 

BAHIA É O Q UA RTO ESTADO A R EVENDER 
OS DIÁRIOS OFI C IAI S 

Ih 'fJUI\ do Para, Pt' rllumbm 'o (' Rin (;rtmú., tio ,';,,1, uJ.:ora u Hlllpre .. u 

(,"rafku tia IJall;a IfIlllhém l 't 'I/Út' ''ú 0\ /)'-or;o \ Oficial\ f' tU/mlo\ prla I mprellw .\udol/ul. 
I::nr brf' l 'e " rel'(' IIda (1\ .,,1\(1 Útl." /) iar;" ... OJidai\ dlt'!:a,",; (10\ f'\ /utl/I\ do Rio Úf' JUfl eirfl l' r im';. 

t <: 11 \ _ t "'I,n'''' (.r j, UI"l' O" Ihhl" • H. .. " ' 11'1" 'Iunl l . 1· llhu. 111'1 - " >l/~ no .. (.r"no .. d" H.N i n t 
"' .. h "dur · U , - ( .. I' "1I .\4f>...~IH' • " .... .. ·~h • . "a .~ '" .hr 
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Consulta Trarnitação das Proposições 

Proposição: PEC-S:7S/1998 U 
Autor: Edison Andrino - PMDB /SC 

Data de Apresentação: 03/02/1998 
Apreciação : Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Matérias sujeitas a normas especiais: Especial 
Situação: MESA: Transformado em Norma Jurídica. 

Emcnta: Altera o inciso IV, do Artigo 20 da Constituição Federal. 

Página 1 de 5 

Explicação da E mcnta: EXCLUINDO DOS BENS DA UNIÃO OU DOS ESTADOS, AS ILHAS OCEANICAS E COSTEIRAS QUE INTEGRAl'v1 
TERRITORJO DE MUNICIPIO; ALTERANDO A NOVA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Indcxação: ALTERAÇÃO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, UNTAo FEDERAL, EXCLUSÃO, DOMINJO PUB LICO, UNIÃO FEDERAL, ESTADOS, BENS 
IMOVEIS, ILHA OCEANICA, ILHA COSTEIRA, TERRA DEVOLUTA, INTEGRAÇÃO, TERRITORJO, MUNICIPIOS. 

Dcspacho: 
11/ 3/ 1998 - DESPACHO A Cc.JR. 

Emendas 
- PLEN (PLENÁlUO) WRD 3/2003 (Emenda de Redação) - Nelson Pellegrino 0 

Pat'cccrcs, Votos c Rcdação F inal 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJR (Parecer de Comissão) 0 
PRL 1 CCJR (Parecer do Relator) - Renato Vianna 0 

- PEC57598 (PEC 575/ 98 - ILHA', OCEÂNICAS) 
CVO 1 PEC57598 (Complementação de Voto) - Eni Voltolini 0 
PAR 1 PEC57598 (Parecer de Comissão) 0 
PRL 1 PEC57598 (Parecer do Relator) - Eni Voltolini 0 

Suhstitutivos 
- PEC57598 (PEC 575/ 98 - ILHA') OCEÂNICAS) 

SBT 1 PEC57598 (Substitutivo) - Eni Voltolini 0 
P uhlicação c El"I"atas 

Publicação A de 31/05/2001 ~ 

Publicação B de 18/12/2002 9:l 

&ima Ação: 

5/5/2005 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Transformada na Emenda 
Constitucional 46/05. DOFC 06 05 05 PAG 01 COl 01. 

Ohs . () an(hmt'nto (]-] JlroJlosi<;10 l()l""l d('st'j C'jS'\ I egisht il"l n'lo (" tra t 'ldo pelo sislcn1'l devcndo ser consultado nos úrg;los rl'slwcti\'os . .. • < , , , .. < d . . { ' . , I " < . , .. , , . , .. " 

Andamento: 

3/2/1998 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação da Proposta de Emenda à Constituição pelo Dep. Edison Andrino U 

11/3/1998 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO A CCJR. 

11/3/1998 PLENÁRIO (PLEN) 
lEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. i§iDCD 04 04 98 PAG 9154 Cal Ol. 

13/3/1998 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADA A CCJR. 

7/5/1998 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
RELATOR DEP VICENTE CASCIONE. 

http: //intranet3 .camara.gov.br/sileg/Prop _ Detalhe.asp?id= 14832 13/6/2005 10:25:14 
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2/2/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
ARQUI VADA NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGI MENTO INTERNO 

26/2/ 1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desa rquivam ento nos termos do artigo lOS, pará gra fo único, do RICD. 

20/5/ 1999 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
RELATOR DEP RENATO VIANNA. 

21/5/ 1999 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
RECEBIDA MANIFESTAÇÃO DO RELATOR 9:1 (CCJC) 

4/5/2000 COORDENAÇÃC? DE COM~SSÕES PERMANE_NTES (CCP) 
ENCAMINHADA A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

1/2/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Receb ido pela CCJR 

1/2/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Desig nado Relator: Dep. Renat o Vianna 

25/4/2 00 1 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ~ 

- Parecer do Re lato r, Dep . Renato Vianna , pela ad m issibi lidade . 

30/5/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprovado o Pa recer contra os votos dos Deputad os Cezar Schirmer e Al ceu Cal lares 

30/5/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Leitu ra e pub licação do parecer da CCJR, pela ad mi ssi bi lidade. PEC 575-A/98 . 

26/9/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Ato da Pres idência : Cria Com issã o Especial , nos Termos do Paragrafo segundo do Art ig o 202, c/c o art ig o 33, 
§ 1° do RI. 

4/6/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Ato da Pres id ência: Constitui Comissã o Especial, nos Termos do Parag rafo segu ndo do Arti go 202 do RI. 

19/6/2002 Comissão Especial destinada a apreciar e proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nO 
575-A, de 1998, que "altera o inciso IV, do art. 20, da Constituição Federal" (excluindo dos bens da 
União ou dos Estados as ilhas oceânicas e costeiras que integram o territór io de município). 
(PEC57598) 
Recebi m ento pela PEC5 7598. 

/6/200 2 Comissão Especial destinada a apreciar e proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nO 
575-A, de 1998, que "altera o inciso IV, do art. 20, da Constituição Federal" (excluindo dos bens da 
União ou dos Estados as ilhas oceânicas e costeiras que integram o território de município). 
(PEC57598) 
Designado Relator, Dep . Eni Volto lini 

20/6/2002 Comissão Especial destinada a apreciar e proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nO 
575-A, de 1998, que "altera o inciso IV, do art . 20, da Constituição Federal" (excluindo dos bens da 
União ou dos Estados as ilhas oceânicas e costeiras que integram o território de municíp io ) . 
(PEC57598) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto 

22/8/2002 Comissão Especial destinada a apreciar e proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nO 
575-A, de 1998, que "altera o inciso IV, do art. 20, da Constituição Federal" (excluindo dos bens da 
União ou dos Estados as ilhas oceânicas e costeiras que integram o território de município). 
(PEC57598) 
En cerra do o prazo para emendas . Não foram apresent adas emendas . 

10/ 12/2002 Comissão Especial destinada a apreciar e proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nO 
575 -A, de 1998, que "altera o inciso IV, do art. 20, da Constituição Federal" (excluindo dos bens da 
União ou dos Estados as ilhas oceânicas e costeiras que integram o território de município). 
( PEC57598) 
Parecer do Relator, Dep . Eni Voltoli ni , pela aprovaçã o, com substitut ivo . 9:1 

11/12/2002 Comissão Especial destinada a apreciar e proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nO 
575-A, de 1998, que "altera o inciso IV, do art. 20, da Constituição Federal" (excluindo dos bens da 
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União ou dos Estados as ilhas oceânicas e costeiras que integram o território de municípi o ). 
(PEC57598) 
Parecer com Comp lementação de Voto, Dep. Eni Voltoli ni, pel a aprovação desta com alterações ao 
substitutivo. i§i 

11/12/2002 Comissão Especial destinada a apreciar e proferir parecer à Proposta de Emenda à Constitu ição nO 
575 -A, de 1998, que "altera o inciso IV, do art. 20, da Constituição Federa l" ( excluindo dos bens da 
União ou dos Est ados as ilhas oceânicas e costeiras que integram o territ ório de município ). 
(PEC57598) 
Aprovado por Una ni midade o Parecer com Complementação de Voto 

17/12/2002 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminha da à pub licação. Parecer da Comissão Especial destinada a apreciar e proferir parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nO 575-A, de 1998, que "altera o inciso IV, do art. 20, da Constituição 
Federal " (exc luindo dos bens da União ou dos Estados as ilhas oceâ nicas e costeira s que integram o território 
de municíp io). publicado no DCD de 18/12/02, Letra B. 

15/5/2003 PLEN ÁRIO ( PLEN) 
Discussão em 1 ° turn o 

15/5/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirada de pauta, de ofício. 

5/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em 1° turno 

29/5/2003 PLENÁRIO ( PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não-conclusão da apreciaçã o da Medida Provisória nO 118, de 2003, item 2 
da pauta, com prazo encerrado. 

3/6/2003 PLENÁRIO ( PLE N ) 
Discussão em 1° turno 

3/6/2003 PLENÁRIO (PLEN ) 
Matéria não apreciada em virtude do encerramento da sessão. 

4/6/2003 PLENÁRIO ( PLEN ) 
Discussão em 1 ° tu rno 

4/6/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não aprecia da em virtude do encerramento da sessã o. 

11/6/2003 PLENÁRIO ( PLEN) 
Discussão em 1° tu rno 

6/2003 PLEN ÁRIO ( PLEN ) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

12/6/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em 1 ° turno 

12/6/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Reti rada de pauta, de ofíci o. 

16/6/2003 PLENÁRIO ( PLEN) 
Discussão em 1° turno 

16/6/2003 PLENÁRIO ( PLEN ) 
Matéria não apreciada em face da não-conclusão da apreciação da Medida Provisória nO 114, de 2003, com 
prazo encerrado (item 1 da pauta). 

17/6/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do levantamento da sessão, nos termos do inciso II do art. 71 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, por falecimento do Sr. Deputado Moisés Lípnik (PDT/RR). 

18/6/2003 PLENÁRIO ( PLEN ) 
Discussão em 1° turno 

18/6/2003 PLENÁRIO ( PLEN) 
Retirada de pauta, de ofício. 
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12/11/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em 1° turno. 

12/11/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não-conclusão da apreciação da Medida Provisória nO 131, de 2003, com 
prazo encerrado. 

18/11/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em 1 ° turno 

18/11/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerra mento da sessã o. 

19/11/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em 1° turno. 

19/11/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovado o Requerimento do Dep. Devanir Ribeiro, na qualidade de Líder do PT, que solicita a retirada de 
pauta desta Proposta. 

19/11/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirada de pauta a Req uerimento de Deputado . 

11/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em 1° turno 

25/11/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não aprecia da em face da não-conclusão da Medida Provisória nO 130-B, de 2003, com pra zo 
encerrado . 

26/11/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em 10 turno 

26/11/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

2/12/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em 1 ° turno. 

2/12/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerra mento da sessão. 

2/12/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em 1° turno 

2/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Encerrada a Discussão 

2/12/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação em 1 ° turno. 

2/12/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovado o Substitutivo da Comissão Especial. Sim: 34 5; Não: O; Abst.: 1; Total: 346. 

2/12/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Prejudicado o Projeto Inicial. 

2/12/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação da Redação Final 

2/12/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirada a Emenda de Redação de Plenário nO 1 

2/12/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirada a Emenda de Redação de Plenário nO 2. 

2/12/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Emenda de Redação de Plenário nO 3. 

2/12/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
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Aprovada a Redação Final. 

2/12/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
A Matéria retorna à Comissão Especial para elaborar a Redação para o 20 Turno. 

4/12/2003 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação da REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TU RNO DE DISCUSSÃO (letra C) - DCD de 
05/12/03 pag 66796 Col 02. 

16/12/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do cancela mento da Ordem do Dia. 

17/12/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em 2° turno 

17/12/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não-conclusão da apreciação da MPv nO 132, de 2003, com prazo encerrado. 

17/12/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em 20 turno 

/12/2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão . 

23/3/2004 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em segundo turno. (Sessão Ordinária - 14:00) 

23/3/2004 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

23/3/2004 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em segundo turno . (Sessão Extraordinária - 19: 06) 

23/3/2004 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da sessão. 

24/3/2004 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em segundo turno . 

24/3/2004 PLENÁRIO (PLEN) 
Encerrada a discussão. 

24/3/2004 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação em segun do turno. 

24/3/2004 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Proposta de Emenda à Constituição 575-C, de 1998, em segundo turno. Sim: 337; Não: O; Abst.: 
O; Total: 337. 

24/3/2004 PLENÁRIO (PLEN) 
Fica dispensada a Redação Final, nos termos do inciso I do § 20 do artigo 195 do RICD. 

24/3/2004 PLENÁRIO (PLEN) 
A Matéria vai ao Senado Federal . (PEC 575-D/98) ~ 

30/3/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa ao Senado Federal, através do Of PS-GSE/364/04. 

5/5/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Transformada na Emenda Constitucional 46/05. DOFC 06 05 05 PAG 01 COl 0 1. 

Nova Pesquisa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
lo. " 

PROPOSTA DE EMENDA A 
,... 

CONSTITUIÇAO N° 575-C, DE 1998 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 

EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 575-B, DE 1998, que "altera o inciso IV, do art. 

20 , da Constituição Federal. " 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte Emenda 
ao texto constitucional : 

Art. 1 º O art. 20, IV, da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

publicação . 

"Art . 20 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros 

países; as praias marít imas; as ilhas oceânicas e costeiras , 

excluídas, destas, as que contenham a sede de Munic ípios, 

exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade 

ambiental federal , e as referidas no art. 26, 11 ; (NR) 

" ...... ....... .... .......... .... .. .... ...................... ..... ......... .... .. ...... ...... ........ .... . 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2003 


